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ATA DA 161• SESSÃO, EM 21 DE SETEMBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. WILSON GONÇALVES E LENOIR VARGAS 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Altevir Leal - Evandro Carreira - José Lindoso - Cat~~te 
Pinheiro- Alexandre Costa - Henrique de La Rocque- Petrônio 
Portella- Mauro Benevides- Wilson Gonçalves- AgeQOT Maria 
- Dinarte Mariz- Jessê Freire- Ruy Carneiro- Teotônio Vilela 
- Augusto Franco - Gilvan Rocha - Heitor Dias - Ruy Santos 
-Vasconcelos Torres- Danton Jobim - Gustavo Capanema-
Itamar Franco - Franco Montara - Otto Lehmann - Benedito 
Ferreira- Lázaro Barboza- Saldanha Derzi- Lenoir Vargas­
Otair Becker- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- A lista de presen· 
ça acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a Sessão. 

O Sr. !~"-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

ê lido·o seguinte 

EXPEDIENTE 

A VISO DO MINISTRO CHEFE DO GABINETE 
CIVIL DA PRES!DeNCIA DA !!EPÜBLICA 

N~> 314-SUPAR/76, de 20 do corrente, encaminhando cópia dos 
esclarecimentos prestados pelo Ministério da Previdência e Assistên­
cia Social sobre o Requerimento n" 195, de 1976, de autoria do 
Senhor Senador Franco Montoro, concernente ao Projeto de Lei do 
Senado n~" 19, de 1976. 

PARECERES 
PARECERES N's 76S E 766, DE 1<176 

Sobre o Projeto de Lei do _Senado n~> 47, de 1973, que 
"dispõe sobre o salário mínimo profissional do Contador e do 
Téçnico em Contabilidade''. 

PARECER N• 765, DE 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Sarney 

O Projeto de Lei do Senado n~> 47, de 1973, de autoria do nobre 
Senador Franco Montoro, busca alcançar para os contadores e 
técnicos em contabilidade, duas categorias profissionais de larga 
difusão e importância. situação legal semelhante à dos jornalistas 
_revisores, ;ndialistas, médicos, dentistas e engenheiros, GUe_já têm 
estabelecidas em legislação esparsa as respectivas remunerações 
mínimas. 

Argumenta o ilustre Senador por São Paulo, na justificação ao 
Projeto, que necessitando tais profissionais de preparo especializado 
para o exercício da sua atividade, é imperativo de interesse público 
assegurar~lhes remuneração mínima compatível. 

Em verdade- pondera o autor do Projeto - "nos dias atuais, 
o contador e o técnico em contabilidade não são mais os simples 
escriturários dos lançamentos contábeis, porém se constituem no fiel 
da firma, orientando, organizando, acompanhando "pari passu" 
toda a vida da mesma, procurando corrigir seus defeitos, melhoran­
do seus lucros e ajudando, com seus esforços, o progresso e o bom 
andamento da empresa··. 

Cita, ainda, muito apropriada;nente, a co-responsabilidade que 
envolve ditos profissionais, no tocante à correção e qualidade do tra­
balho que desempenham pari\ a empresa. 

Alude, finalmente, aos numerosos precedentes legais de fixação 
de salário mínimo para outras profissões, circunstância que, olhada 
pelo prisma do princípio da isonomia basta para justificar a 
oportunidade da proposição. 

A matéria versada no Projeto em exame é daquelas cuja legisla­
ção compete à União, r•or força do que dispõe o art. 8'>', inciso XVII, 
alínea b, da Constituição Federal (Emenda Constitucional n9 I, de 17 
de outubro de 1969). que diz: 

"Art. 8~> Compete à União: 
...................................... 

XVII- Jeg.slar sobre: 

b) direito civil, comercial. penal, processual, eleitoral, 
agrário, marítim•),'aeronáutico, espacial e do trabalho" (grifo 
nosso). 

Confrontado tal preceito com o constante do art. 57 da 
Constituição. onde são enUmeradas taxativamente ás matérias cuja 
iniciativa compete priva1ivamente ao Presidente da República, fácil é 
chegar·se à conclusão de que inexiste óbice e aprove medidas como a 
aqui preconizada. 

E creio que as pond1:rações consignadas na justificação são m~is 
do que suficientes para cuntigurar a conveniência da proposição, tan­
to mais que outras profissões, também importantes, já estão 
legalt_!lente atnpatadas através da fixação de remuneração mínima. 

E bem verdade que os salários usualmente pagos pela empresa 
priv;1da a profissionais llessas e de outras categorias dependem de 
uma série de fatores in nquadráveis num texto de lei. tais como 
mercado de trabalho, oferta e procura de profissionais, além de 
maior ou menor capacidade técnica de seus exercentes. 

Entretaqto. parece-nos bastante adequado, oportuno e justO, 
que uma lei específica "enha estabelecer a remuneração mínima 
permitida a contadores e têcnicos' em contabilidade, sobretudo para 
evitar as possíveis e não raras aberraç'ões. em que algumas empresas 
sem muito critério, ao côntrário de valorizar condignamente o 
trabalho de seus empre;~ados especializados, pagam-lhes salários 
irrisórios, incomp.atíveis com essa especialização, que demanda anos 
de estudo e preparaÇão. 

Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n~>47, de 1973. 
Sala das Comissões, 13 de junho de 1973. -Daniel Krieger, 

Presidente.- José Sarney, Relator - Wil10n Gonçalves - Carlos 
Lindenberg - Helvídio I' unes - José Lindoso - Accioly Filho -
José Augu_sto -Nelson Cuneiro. 

PARECER N•<66, DE 1976 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

O Projeto em exarnt~, de autoria do eminente Senador Franco 
Montoro, tem por finalidade a fixação de um salário mínimo profis­
sional para os Contadore; e Técnicos em Contabilidade que prestam 
serviços, com vínculo emf•regatício, a empresas privadas .. 

Em sua primeira passagem por esta Comissão, propôs o então 
Senador Guido Mondin, fosse ouvido, preliminarmente, o Ministé­
rio do Trabalho, que, pnr seus órgãos próprios, poderia fornecer 
subsídios que possibilitassem uma análise global da questão. 

Atendida a diligência requerida, chega-nos ofício subscrito pelo 
Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que, em síntese, 
fixa a posição, virtualmer te, contrária do Governo, à edição de leis 
instituidoras de saiãrios profissionais. Tal posicionamento está 
expresso em sucessivos vt~tos a projetos aprovados pelo Congresso 
Nacional, bem assim, em Representações da Procuradoria Geral da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, arguindo a inconstitu· 
cionalidade de dispositi'IOS legais que estabeleceram, outrora, 
aqueles salários para algumas categorias. 

'· 
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A propósito, vale reproduzir uma dessas .manifestações, 
encaminhada ao Senado Federal, quando da discursão do projeto 
que visava aquela providência para os chamados "Têcnícos Indus­
triais em Eletrônica". Dizia, e!ltão, o Ministro do Trabalho: 

''A decretação de níveis salariai~ não deixa de ser inter­
ferência do Poder PUblico na vida empresarial, mas essa 
interferência encontra justificativa na sua finalidade: a de 
garantir ao trabalhador assalariado o mínimo indispensável a 
sua manutenção e de sua família, a fim de evitar que o salário 
do trabalhador çjesça a níveis imcompatíveis com sua própria 
dignidade. Mas a previsão constitucional não vai além do 
salário mínimo comum e a intervenção do Estado na Econo­
mia Par~icular não deve e não pode, pois, ir além do que está 
previsto na Constituição; não pode o Estado obrigar o 
empregador particular à pagar outros salários à categorias 
profissionais mais elevadas com o fim de lhes garantir nível 
de vida acima da do trabalhador, comum, o que, sobre nào 
constituir meta ou preocupação do Governo, iria ser fator 
inflacionário, inteiramente contrário à política de estabílíza­
çào de preço e total recuperação da moeda nacional." 

Tais diretrizes, fixadas desde os primórdios da Revolução de 
1964, mantém~se inalteradas até hoje, constituindo-se, mesmo, rium 
dos pontos estratégicos da Política Salarial do Governo, hoje 
.;:xpressa na Lei n9 6.147, de 29 de novembro de 1974. 

Nós que já tivemos a honra de ser um dos executores dessa poli~­
tlca. ao tempo em que ainda se buscava traduzi-la em normas de 
direito positivo, bem entendemos esse posicionamento e, por isso, 
dele. partilhamos, convictamente. N.ão temos dúvida quanto à 
inconveniéncia çJe se estabelece( salários mínimos profissionai-s por 
via legislatíVa, não subsistindo razões para modificar aquelas dire~ 
trizes. Ao contrário. O que deve ser salientado é que esses salários, 
que .chamaríamos de ''pisos salariais", para usar da linguagem sin~ 
dica!, devem ser obtidos pelos Sindicatos em sua luta normal por me~ 
lhores condições de remuneração da classe qoe representam. 

Já é bastante prejudicial o tumulto gerado pelas e.xceções cria~ 
das para algumas profissões. Se abrirmos o caminho para novas 
categorias, leremos, a curto prazo, verdadeira conturbaçãq nô merca· 
do de trabalho, em que o salário deixará de ser uma componente do 
contrato, livremente pactuada entre. empregado e empregador, para 
se tornar uma imposição legal que, em última análise, irá nivelar, 
dentro da mesma profissão, os bons e os maus profissionais. 

Nessas condições em que pesem os elevados propósitos do 
Autor, nosso parecer é pela rejeição do presente projeto. 

Sala das Comissões, 16 de setembro de 1976. - Nelson Car~ 
m~iro, Presidente- Jarbas Passarinho, Relator - Domício Gondím 
- Mendes Canale - HPnrique de La Rocque - Franco Montoro, 
vencido- JeSsé Freire. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR FRAN­
COMONTORO 

O voto do eminente Senador Jarbas Passarinho examina o 
projeto sob dois aspeqos. 

No primeiro deles. destaca 3 tônica maior das informações do 
Poder Executivo, que tem tomado posiçào contrária a proposições 
fixadoras de salário mínimo profissional, acrescentando: 

"Tal posicionamento está expresso em sucessivos vetos a 
projetos aprovados pelo Congresso Nacional, bem assim, em 
Representações da Procuradoria Geral da República, 
arguindo a inconstitucionalidade de dispositivos legais que 
estabeleceram, outrora, aqueles salários para algumas cate~ 
gorias." 

Valeu·se o ilustre Senador d'as informações prestadas pelo Se­
nhor Ministro Extraordinário para os Assuntos do Gabinete Civil. 
Nessas informações, diz essa autoridade que a Procuradoria Geral 
da República arguiu a inconstitucionalidade da Lei n9 4.950-A/66, 
QUe instituiu salârio profissional· para engenheiros, arquitetos, 

químicos, veterinários e agrônomos. E o mesmo fez quanto ao art. 82 
da Lei n9 5.194, de 1966 que trata de assunto idêntico. 

Na verdade, houve tais representacões que tornaram os n9s 716 e 

745. 
A últirna foi julgada prin1eiro, em 13 de março de 1968, mas o 

que ocorreu foi precisamente o contrário do que fazem crer as 
informações. O Supremo Tribunal somente acolheu a inconstitu­
cionalidade quanto aos servidores públicos e autárquicos não sujei­
tes à CLT. O Supremo reconheceu a constitucionalidade da lei nos 
demui.~ casos, isto é, inclusive para os servidores públicos regidos 
pela CLT. Ê o q'ue se vê não somente da ementa do aresto como dos 
votos então proferidos, no longo debate que se travou no plenário da 
Suprema Corte. Di~ a emenda do acórdão: 

''Representação. Salário dos engenheiros, arquité:tos e 
agrõnomos, na base do salário mínimo. sua fixação em )ei. 
Sua constitucionalidade parcial. A lei que fixa vencimentos a 
servidores públicos depende de iniciativa do Poder Executi­
vo. Salário móvel não se concilia com essa exigência constitu­
cionai, porque está sujeito a modificação automátie,a, em fun­
ção do salário mínimo, à revista da iniciativa do Poder 
Executivo. A aplicaçào da Lei a quantos se acha'i1 subordi­
nados ao seu regime, servidores públicos ou autárquicos ou 
empregados de empresas privadas. Recebida em parte a 
representação para julgar inconstitucional a lei somente em 
relação aos servidores públicos e autárquicos não sujeitos à 
Consoli~açào das Leis do Trabalho e constitucional aqueles 
a ela subordinados.'' 

Vutaram com o Ministro Themistocles Cavalcanti, autor do 
prononciamento médio que prevaleceu, os Ministros Luiz Gallotti, 
Eloy da Rocha, Oswaldo Trigueiro, Evandro Lins, Hermes Lima, 
Vitor Nunes Leal, Gonçalves de Oliveira, conforme se vé na Rf"vi.sta 
Trimestral de Jurisprudência, 45/l-10. 

Segundo se lê no relatório feito pelo Ministro Aliomar Baleeiro, 
que transcreve o teor da Representação do Procurador-Geral, 
"'atendendo ao Exm9 Sr. Presidente da República". informa que 
antes da argüição, de inconstitucionalidade, houve o veto, que foi 
rejeitado pelo Congresso Nacional. Por isso, fez-se a argüição de 
inconstitucionalidade só acolhida pelo Supremo Tribunal quanto 
aos servidores públicos e autârquicos não regidos pela Cl T. 

2. Na Representação n9 716, julgada em 26 de fevereiro de 
1969, a decisão do Pretória Excelso foi a mesma. 

Refere-se a. ela à Lei n9 4.950-A/66, que dispõe sobre a 
remuneração de profissionais diplomados em Egenharia, Arquitetu­
ra, Química, Agronomia e Veterinária. 

Esse diploma legislativo fixava o salário mínimo dos 
profissionais referidos "qualquer que seja a fonte pagadora", como 
estava escrito no art. 29. Atingia, portanto, também os funcionários 
públicos e autárquicos. 

O relator, Ministro Eloy da Rocha, em seu voto. considerou 
prejudicada a Representação "'com referência à remuneraçào 
míníma de engenheiros, arquitetos e engenheiros~agrônomo!'>", por 
que o Supremo Tribunal jã se havia manifestado sobre o assunto, ao 
decidir a Representação 745. E conclui: 

"O Supremo Tribunal, por maioria, declarou inconstitu­
cional o art. 82 da Lei n9 5.194, de 24-12-66 '"no tocante aos 
servidores sujeitos ao regime estatutârio, não ficando, poís 
abrangidos pela declaração de inconstitucíonalidade os que 
tt:m sua relação de emprego regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, quer sejam empregados de empresas priva· 
das, quer sejam servidores da Administração Pública, direta 
ou indireta. 

:No caso, rejeitada a preliminar, e prejudicado, ern parte, 
o pedido. quanto aos profissionais cuja situação já foi 
apreciada na Representação 745, julgo procedente a Rp. 716, 
para declarar inconstítucional a Lei n9 4.950-A, 66" (Re'fista 
Trimestral de Jurisptudêncla, 52/lPJ). 



Setembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta~feira 22 6143 

Com exceção do Ministro Adaucto Cardoso, todos os demaiS 
votaram no mesmo sentido. 

3. Portanto, a questão da constitucionalidade está definitiva­
mente superada pelos dois arestos do Pretória Excelso. A lei pode 
fixar salário-profission-al para todos quantos, servidores públicos ou 
não, sejam regidos pela CLT. 

Igualmente superada está a questão da constitucionalidade em 
virtude do pronunciamento unânime da douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça que, por força do Regimento Interno (art. 102) é a 
Competente para se pronunciar a esse respeito, e não a Comissão de 
Legislação Social (artigo 109). 

Portanto, a competência que nossa lei interna atribui a esta 
C omissão é a de exame do mérito da proposição, isto é, sua conve­
niêm:ia ou não. 

Além disso, o projeto só atinge os contadores e técnicos em 
contabilidade que trabalhem para empresas privadas. Não atinge os 
~ervidores públicos. 

4. No voto que proferiu, o eminente Senador Jarbas Passari­
nho, transcreveu manifestação do Ministro do Trabalho, segundo o 
qual o pagamento de salário acima do mínimo a outras categorias 
prof1ssionab mais elevadas não constitui preocupação do Governo e 
constitui fator inflacionário. E prossegue afirmando que tais dire­
trizes inalteradas cons:ituindo um dos pontos estratégicos da política 
salarial do Governo, "hoje expressa na Lei nY 6.147, de 1974". 

l>ata l"enia, tamb~m aqui divergimos do eminente Senador. 

O aspecto reliltivo ao fator inflacionário diz respeito propria­
m.ente à economia naclonal e, como tal, é da competência regimental 
da Comissão de Econumia da Casa (Regimento Interno, art. 106, 1). 

Não participamos de tal ponto de Vista- de ser inflacionária a fixa­
ção de salários mínimus para as diversas categorias profissionais­
pelo stmples motivo de que nenhum profissional, portador de título 
universitário percebe um salário mínimo. 

Nenhum contador nesse País é remunerado com um salário 
mínimo. 

Por outro lado, entendemos que a Lei n'ó' 6.147, de 1974, não 
trata de estabelecer propriamente uma política salarial, mas seu 
objetivo é mais restrito: ela cuida tão-somente dos reajustamentos 
salariais efetuados a partir de J9 de janeiro de 1975. No seu art. )9, é 
dedurado textualmente: 

"Art. I" Nos reajustamentos salariais efetuados a partir 
de I<? de janeiw de 1975, pelo Conselho Nacional de Política 
Salarial, pela Secretaria de Emprego e Salário, do Ministério 
do Trabalho, bem como pela Justiça do Trabalho, nos proces­
sos de dissídio coletivo. o novo salário será determinado 
multiplicando-~e o anteriormente vigente pelo fator de 
reajustamento salarial. calculado na ·forma do disposto no 
art. 2" desta Lei." 

Portanto, o que a Lei n" 6.147/74 faz é tão-somente fixar dire­
trit:es para os reajustamentos salariais. 

Não cuida di!iso a proposição em debate. 
O que ela visa é tão-somente estender aos contadores o direito já 

concedido a outras c<.ttegorias profissionais, com a aprovação do 
Congresso, a sanção do Executivo e a constitucionalidade reconhe­
cida pelo Supremo Tribunal. a um salário mínimo profissiOnal, 
compatível com a importância da profissão. 

Es~es são alguns dos motivos que nos levam a pedir a esta 
Comi~sào que, dentro do Senado, é a guardiã e a defensora dos 
postulados da justiça social, que mantenha a mesma orientação ante­
rior, já n:iteradament<! manifestada em projetos semelhantes, e 
reconhe.;a à nobre classe dos contadores, que respondem pela parte 
cont.íhil das empresas nacionais, o mesmo direito que já atribuiu a 
outras categorias, isto é, o direito a um salário mínimo profissional. 

Por isso. esperam•JS que o projeto seja aProvado. - Franco 
1\lontoro. 

PARECERESN•s 767 E 768, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 127,: de 1975, que 
"Determina ttue na aposentadoria por tempo de seniço, o segu· 
r:~do indenizará o INPS pelo período dura•e o qual não haja 
('ontribuído' ', 

PARECER N'767, DE 1976 
Da (omissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador ltalhio Coelho 

O Projeto em e.(ame pretende acrescentar ao artigo 10, da Lei 
n" 5)~90, de 8 de jun 'lo de 1973 (Lei Orgânica da Previdência Social) 
o seguinte parágrafo: 

"* 10. <\averbação do tempo de serviço em que o exer­
cício da ativ dade não determinava a filiação obrigatória à 
Previdência Social só será admitida quando o segurado inde­
ni7ar o 1 N PS pelas contríbuições não pagas naquele período, 
na forma que se dispuser em regulamento." 

2. Com a proposição, seriam restabelecidos os preceitos refe­
rentes àquela indenização e que se achavam contidos no§ ó" (renume­
rado, posteriormenlc, para 5Y) do artigo 32 da Lei n"' 3.807, 
de 1960. O referido dispositivo foi revogado pelo artigo 34 da Lei 
n"' 5.890, de 1973, passando a aposentadoria por tempo de servi~;o a 
~er tratada no seu ar1. 10, cujo§ 6Y, sem cogüar de critério indeniza. 
tório, estabelece que "o tempo de atividade correspondente a qual­
quer das categorias de segurado previstas no art. 5Y da Lei n~' 3.807, 
de 1960, será compu .a do para os efeitos deste artigo". 

3. Como se vê, foi eliminada a indenização do tempo de servi­
ço, passando a ser nc rmalmente computados como tempo de serviço 
os períodos de atividade hoje vinculada obrigatoriamente à previdên­
cia social, ainda que prestados anteriormente à sua instituição 
(art. 66 do Regulamf nto, aprovado pelo Decreto n" 72.771 de 1973), 
sendo de notar que •!sse critério. juntamente com outras melhorias 
introdut:idas no planJ de benefícios pela Lei nY 5.890, de 1973/tor­
nou-se possível em face da adoção de medidas paralelas quanto à 
necessária previsão da fonte de custeio, em observância ao diSposto 
no art. 165, parágrafJ único, da Constituição Federal. 

4. Cabe esclart:cer que o critério fixado para indenização do 
tempo de serviço se11 contribuição (art. 171 do anterior RGPS), 
alêm de atribuir unicamente ao segurado o ônus da indenização -
ou talvel por isso mesmo - previa o seu valor e a sua cobrança em 
bases tão insignificantes, que as apurações e a elaboração dos cál­
culos pelo Instituto não compensavam sequer o custo das operações, 
razào pela qual a respectiva cobrança era, via de regra, dispensada. 
Assim, a supressão d: dispositivos legais sobre o assunto nada mais 
foi do que a legislaçà(l de uma situação de fato. 

5. Conclui-se, pois, que a propositura, embora procurando 
ensejar a ampliação de direitos, é, na verdade, ineficaz sob esse aspec­
to. Caberá à douta Comissão de Legislação Social apreciar o mérito 
do projeto. 

6. No que se refere aos aspectos de juridicidade e constitu­
donalidade poderá o mesmo ter normal tramitação. 

Sala das Comiss1)es, 19 de novembro de 1975.- Accioly Filho, 
Presidente- ltalil·io Coelho, Relator- Dirceu Cardoso - Henrique 
d'-' l.a RocqU'-' - José l.indoso - Helvídio Nunes - Leite C'hat·es -
'\;dson ( ·arndro. 

PARECER N9 768, UE 1976 

Da ::omissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

O Projeto submetido à consideração desta Comissão, de autoria 
do ilustre Senador F ·anco Montoro, objetiva acrescentar parágrafo 
ao art. 10 da Lei nY 5.890, de 8 de junho de 1973, estabelecendo que~~ 
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averbação do tempo de serviço em que o exercício da atividade n·ão 
determínava a filiação obrigatória à Previdência Social só será admi­
tida quando- o segurado indenizar o INPS pelas contribuições não 
recolhidas naquele período. 

Pretende o ilustre Autor, com a medida ora proposta, pratica­
mente restabelecer preceito contido na redação original da Lei 
Orgânica da Previdência Social, aperfeiçoado, sucessivamente, pele 
Decreto-Lei n'~66, de 21 de novembro de 1966 e pela Lei n9 5.890, de 
8 de ,i unho de 1973. 

Ao relatar a matêria na Comissão de Constituição e Justiça, o 
ilustre Senador ltalívio Coelho observou que, com a promulgação da 
Lei n'~ 5.1-NO, de 8 de junho de 1973, "foi eliminada a indenização do 
tempo Qe serviço, passando a ser normalmente computados como 
tempo de serviço os períodos de atividade hoje vinculada obrigato­
riamente à previdência social, ainda que prestados anteriormente à 
sua instituição (art. 66 do Regimento aprovada pela Decreto 
n'~ 72.771 de 1973), sendo de notar que esse critério, juntamemo ~.:om 
outras melhorias introduzidas no plano de benefícios pela Lei 
n~> 5.890, de 1973, tornou-se possível em face da adoção de medidas 
paralelas quanto à necessária previsão da fonte de custeio, em obser· 
vância ao disposto no art. 165, parágrafo único, da Constituição Fe· 
dera/. 

Cabe esclarecer que o critêrio fixado para indenização do tempo , 
de serviço sem contribuição (art. 171 do anterior RGPS), além de 
atribuir unicamente ao segurado o ônus da indenização- ou talvez 
por isso mesmo - previa o seu valor e a sua cobrança em bases tão 
insignificantes, que as apurações e a elaboração dos cálculos pelo 
Instituto não compensavam sequer o custo das operações, razão pela 
qual a respectiva cobrança era, geralmente, dispensada. Assim, a 
supressão dos dispositivos legais sobre o assunto nada mais 
representa úo que a institucionalização de uma situação de fato. 

A nenhum legislador é possível, a despeito da sua imaginação, 
cobrir todos os casos possíveis, relacionados com a lei. Ê que a-vida ê 
maior e mais variegada que a fertilidade criadora do legislador. 

Reconheço, agora, que o Projeto de Lei apresentado pelo nobre 
Senador Franco Montara visa a corrigir uma falha, qual a que pre­
judica ex-religiosos que, enquanto religiosos e não contribuintes da 
Previdência Social, passaram, por vezes, dezenas de anos no exer­
cicio do magistério, o que a lei: hoje, não contempla. 

l:m conseqüência, meu voto é· favorável ao projeto. 
Sala das Comissões, 16 de setembro de 1976. Nelson 

Carneiro, Presidente - Jarbas Passarinho, Relator 
1\lontoro- \1endes Canale- Henrique de La Rocque. 

Franco 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR 
FRANCO MONTORO 

A eliminação da indenização para cômputo de tempo de serviço 
•:m atividade que não determinava a filiação obrigatória à Previdên­
cia Social, teria ncoirido por determinação da Lei O"' 5.890, de 8 de 
junho de \973, consoante o entendimento da Comissão de Constitui­
ção e Ju;;tiça e na forma do art. 66 do Regulamento do Regime de 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n~> 72.771, de 6 de setem­
bro de 1973, cujo texto é o seguinte: 

"Art. 66. Considera-se tempo de serviço o lapso de tem­
po transcorrido, de data a data, desde a admissão em 
cmpre~a ou o início de atividade vinculada ao regime de pre­
vidência social de que trata este regulamento, ainda que 
anterior à sua instituição, até a dispensa ou afastamento da 
atividade, descontados os períodos legalmente estabelecidos 
como de suspensão do contrato de trabalho ou de 
interrupção de exercício e os de afastamento da atividade, 
de'vidamente registrados. 

~ I• Serão computados como tempo de serviço: 
·i......_. o"· tempo correspondente às contribuições pagas na 

forma do art. lO; · 
li - o tempo intercalado de percepção de benefício por 

incapacidade; 

111- o tempo de prestaÇão de serviço militar, ainda que 
anterior ao ingressso do segurado no regime de que trata este 
regulamento, desde que não haja sido computado para fins 
de inatividade remunerada nas forças armadas e auxiliares ou 
para aposentadoria no serviço público federal, estadual oU 
municipal. 

JV- o tempo de exercício de atividade nào vinculada ao 
rl'gimc a que se refere este regulamento que, em virtude de ex­
pre~sa determinação legal, tenha sido regularmente averbado. 

~ 2~" O tempo de serviço já contado para concessão de 
aposentadoria pelo regime de que trata este regulamento, ou 
por qualquer outro regime do sistema geral de previdência 
social, nào poderá ser novamente computado no Instituto 
Nacional de Previdência Social para benefício idêntido." 
(GRifAMOS.) 

••• 
Qual, então, o verdadeiro alcance da norma contida no item IV 

do 9 J P do arl. 66 do Regulamento em causa? 

Detido exame dessa regra nos leva a crer que tal ato regu· 
lamentar tão-somente explicitou, para eliminar quaisquer dúvidas, 
que o cômputo do tempo de serviço feito na forma da legislação ante· 
rio r prevalecerá, não se admitindo, presentemente, novas averbações 
por parte dos que não se tenham valido, no devido tempo, daquela 
faculdade legal. 

Efetivamente, o questionado dispositivo regulamentar só 
contempla situações· pretéritas ao dispor sobre contagem de tempo 
de serviço que, em decorrência de textual prescrição "tenha sido 
regularmente averbado". 

Explica-se tal procedimento pelo fato de ter precisamente a Lei 
n~' 5.890, de 8 de junho de 1973, revogado o que dispunha sobre a 
matéria o § s~ do art. 32 da Lei ·orgânica da Previdência Social, 
como veremos, a seguir, do confronto desses estatutos legais: 

Lei Orgânica da Previdência Social Lei n~" 5.890, de 8 de junho de 
1973 

Art. 32. A aposentadoria por 
tempo de serviço será concedida 
aos 30 (trinta) anos de serviço, 
no valor correspondente a: 

l - 80% (oitenta por cento) do 
salário de benefíCio, ao segurado 
do sexo masculino; 

11 - 100% (cem por cento) do 
mesmo salário, ao segurade do 
sexo feminino. 

S I"' Para o segurado do sexo 
masculino que continuar em ati· 
vidade após 30 (trinta.) anos de 
serviço, o valor da aposentadoria 
será acrescido de 4% (quatro por 
cento) do salário de· benefício 
para cada ·novo ano completo de 
atividade abrangida pela Previ­
dência Social, até o máximo de 
\00% (cem por cento) desse salá­
rio aos 35 (trinta e cinco) anos de 
serviço. 

S 2~> A prova de tempo de servi­
ço, para os efeitos de'ste vtigo, 
bem assim a forma de paga­
mento correspondente ao tempo 
em que o segurado não haja con­
tribuído para a Previdêncía So-

Art. 10. A aposentadoria por 
tempo de serviço será concedida 
aos trinta anos de serviço: 
I - até a importância corres­
pondente a 10 (dez) vezes o 
maior salário mínimo vigente no 
País, em valor igual a: 
a) 80% (oitenta por cento) do 
salârio· de benefício, ao segurado 
do sexo masculino: 
b) \00% (cem por cento) do salá­
rio de benefício, ao segurado do 
sexo feminino: 
11 - sobre a parcela corres­
pondente ao valor excedente ao 
do item anterior aplicar-se-á o 
coeficiente previsto no item 11 
do art. 5Y desta Lei: 
111 - O valor da renda mensal 
do benefício, será a soma das par­
celas calculadas na forma dos 
itens anteriores e não poderá 
exceder ao limite previsto no 
item 111 do art. 59 desta Lei. 
~ I 9 Para o segurado do sexo 
masculino que continuar em 
atividade após 30 (trinta) anos de 
serviço, o valor da aposenta­
doria, referido, no item 1, será 
acrescido de 4% (quatro por cen-
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Lei Orgânica da Previdência Social 

cial, será feita de acordo com o 
estatuído no regulamento desta 
lei. 

§ J<:> Todo segurado que, com 
direito ao gozo da aposentadoria 
de que trata este artigo, optar 
pelo prosseguimento no emprego 
ou na atividade, .fará jus a um 
abono mensal de 25% ("inte e cin­
co por cento) do salário de bene­
fício a cargo da Previdência So­
cial. 

* 4<:> O abono de que trata o 
parágrafo anterior, nào se in­
corpora à aposentadoria ou pen-. 
são. 

§ 59 Para os efeitos deste arti­
go, o segurado ficará obrigado a 
indenilar a instituição a que esti­
ver filiado, pelo tempo de serviço 
averbado, e sobre o qual não ha­
ja contribuído. 

§ 69 Para os efeitos deste arti­
go, computar-se-á em dobro o 
prazo de licença-prêmio não 
utilizada. 
§ 79 A aposentadoria por 
tempo de serviço será devida a 
contar da data do comprovado 
desligamento do emprego ou 
efetivo afastamento da atividade, 
que só deverá ocorrer após a 
concessão do benefício. 

~ 8" Além das demais condi­
ções estipuladas neste artigo, ~ 
concessão da aposentadoria por 
tempo de serviço dependerá da 
realiLação. pelo segurado, de, no 
mínimo, 60 (sessenta) contribui­
ções mensais. 

§ 99 Não será admissível para 
càmputo de tempo de serviço 
prova exclusivamente teste­
munhal. 

• 
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Lei nf 5.890, de 8 de junho de 
197.3. 

to) do salário de benefíciCI, para 
cada novo ano completO de ativi­
dade abrangida pela Prevídê.ncia 
Social até o máximo de 100% 
(cem por cento) desse satário ao!i 
35 anos de serviço. 
~ 29 O "tempo de atividade será 
comprovado na forma disposta 
em regulamento. 
§ 39 A aposentadoria por tem­

. pode serviço será devida: 
I a partir da data do 
desligamento do emprego ou da 
cessação da atividade, quando 
requerida até 180. dias após o 
desligamento: 
11 - a partir da data da entrada 
do requerimento, quando solici­
tada após decorrido o prazo esti­
pulado'no item anterior. 
9 49 Todo segurado que. com 
direito ao gozo da aposentadoria 
de que trata este artigo, optar 
pelo prosseguimento no emprego 
ou na atividade fará jus a um 
abono mensal, que não se in­
corporará à aposentadoria ou 
pensão, calculado da seguinte 
forma: 
I- 25% (vinte e cinco por cento) 
do salário de benefício, para o 
segurado que contar 35 (trinta e 
cinco) anos ou mais de atividade; 
11 - 20% (vinte por cento) do 
salário de benefício. para o segu­
rado que tiver entre 30 (trinta) e 
35 (trinta e cinco) anos de ativida­
de. 
9 59 O abono de permanência 
serâ devido u contar da dat<:~ do 
requerimento. e não variará de 
acordo com a evolução do salá­
rio do segurado, fazendo-se o 
reajustamento na forma dos de­
mais benefícios de prestação 
continuada. 
§ 61' O tempo de atividade cor­
respondente a qualquer das cate­
gorias de segurado previstas no 
art. 59 da Lei n~' 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, será computado 
para os fins deste artigo. 

~ 7~' Além das demais condi­
ções deste artigo, a concessão da 
aposentadoria por tempo de 
serviço dependerá da realização, 
pelo segurado, de, no mínimo, 60 
(sessenta) contribuições mensais. 
§ s~ Não se admitirá, para 
càmputo do tempo de serviço, 
prova exclusivamente testemu· 
nhal. As justificações judiciais ou 
administrativas, para surtirem 
efeito, deverão partir de um iní­
cio razoável de prova material. 

Lei Orginlca da Preti1tência ~ociar Lei n~' 5.890, de 8 de junho de í 

1973. 

~ 9<:> Será computado o tempo 
intercalado em que o segurado 
esteve em gozo de auxilio-doença 
ou aposentadori<J por invalidez, e 
o em que baja contribuído na for-· 
ma do art. 9" da Lei n~' 3.807,, de· 
26 de ago:Úo de 1960. 

O cotejo dos tex.tClS legais elimina as dúvidas suscitadas e ratifi­
ca, por completo, a prc·cedência da proposição. 

O voto ê, conseql entemente, pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n9 127. de 1975.- Franco Montoro. 

PARECER N9769, DE 1976 
Comissão de Reda~ão 

Reda~àu final do Projeto de Lei do Senado n9 5, de 1975. 

Relator: Senador l)tto Lehmann 

A Comissão apret.enta a redação final do Projeto de Lei do Se­
nado n9 5, de 1975, que dá nova redação ao a,rt. 16 do Decreto-Lei 
n9 288, de 28 de feve·eiro de 1967, que regula a Zona Franca de 
Manaus. 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 1976.- Dantmt Jobim, 
Presidente- Oito Lehmann, Relator- José L!ndoso. 

ANEXO i\0 PARECER N'769, DE 1976 

Red~~ào firtal do Projeto de Lei do Senado n9 5, de 1975, 
que dá nova redação ao art. 16 do Decr~to-Lei nv 288, de 28 
de fevereiro de L967, que regula a Zona Fraru:a de Manaus. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. /9 O art. 16 do Decreto-Lei n~' 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, passa a vigor2 r com a seguinte redação: 

"Art. 16. O Conselho Técnico é composto do Superin­
tendente, que o presidirá, do Secretário-Executivo, de repre­
sentantes dos Governos do Acre e Amazonas, da Superin­
tendência do D1:senvolvimento da Amazônia e do Ministério 
da Fazenda e de~ 2 (dois) membros nomeados pelo Presidente 
da República e indicados pelo Superintender:tte da 
SUFRAMA, sendo I (um) Engenheiro e o outro especialista 
em assuntos fiscais." 

Art. 2~' Esta Lei c:ntra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. · . 

O SR. PRESIDE'!' TE (Wilson Gonçalves)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) · 

Através do AvisO f9 190, de 1976, o Sr. Presidente do Tribunal 
de Contas da União em:aminhou ao Senado cópias das atas das Ses­
sões daquela Corte em que foram tomadas decisões aplicando 
sanções aos responsável> que discrimina. 

O expediente recebido foi encaminhado, com ofíciO, À Comis­
são de .Finanças, para cc·nhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Sobre a mesa, co~ 
municaçào que será lida pelo Sr. 19-Secretário. 

Ê lid~ a se_~uinte 
Em 21 de setembro de 1976. 

Senhor Presídente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausen­

tarei do País a partir de 21 de setembro, a fiffi de participar da Dele­
gação do Congresso Nadonal à· 63• Conferência lnterparlamentar a 
realizar-se em Madri, de 23 do corrente a /9 de outubro de 1976. 

Atenciosas saudaçõ•:s.- Renato Franco. 
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O SR. I'R[SIJH:VrE (Wilson Gonçalves)- A Presidência ficu. 
ciente. 

Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. !'~-Secre-

tário. i 
São lidas as seguintes 

DoLíderdaARENÀ 
Ao Ex~.:elt:ntfssimo Senh'or 
Senador Magalhães PintO 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente: 

Em 21 de setembro de 1976 

Nos termos do~ 19 do Art. 10 do Regimento Comum do Con­
g.rt!sso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do Nobre Senhor Senador Jarbas Passarinho, pelo 
Nobre Senhor Senador Augusto Franco, na Comissão Mista do Con­
gresso Nacional que dará parecer sobre a Mensagem n<? 63, de 1976 
(CN) Decreto-Lei n'~ 1.476, de 20 de agosto de 1976- Suspende, até 

- o Jinal do corrente exercício, a vigência das normas legais e regula-
mentares autorizativas de destinações especiais dos resultados atri­
buíveis à União n<.~s empresas públicas e sociedades de economia 
mista federais. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração.- Líder Petrônio Portella. 

Do Líder da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Magalhães Pinto 
DO. Presidente d~ Senado Federal 

Sen1wr Presidente: 

Em 21 de setembro de 1976. 

Nos termos do~ l~' do Art. 10 do Regimento Comt..m do Con­
gresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substitui­
ção do Nobre Senhor Senador Renato Franco, pelo Nobre Senhor 
Senador José Lindoso, na Comissão Mista do Congresso Nacional 
quedarã parecer sobre a Mensagem n~'63, de 1976 (CN) Decreto-Lei 
n'~ 1.476, de 20 de agostà de 1976- Suspende, até o final i:l.o corrente 
exercício, a vigência das normas legaiS 'e· regulamentares autorizati­
vas de destinações especiais dos resultados atribuíveis à União nas 
empresas públicas e sociedade.s de economia mista federais .. 

Aproveito a oportunidade para renovàr os protestos da mais 
alta estima e distinta con.slderaçào.- líder Pctrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Serão feitas as 
substituições solicitadas. 

Sobre a mesa, projeto de lei quC será lido pelo Sr. \<?-Secretário. 
É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENA00N'237, DE 1976 

Dispõe sobre o en~ino obrigatório, em todos os cursos 
jurídicos do País, da disciplina "Direitos Humanos Fundamen .. 
tais". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1<? Ê obrigatório, em todos os cursos jurídicos do País, o 

ensino da disciplina "Direitos Humanos Fundamentais". 

Parágrafo único. Na elaboraçào dos respectivos programas, as 
instituições de ensino, compreendidas nas disposições deste artigo, 
tomarão por base, além de outros, os princípios insertos na Declara~ 
ção Universal dos Direitos Humanos, na Declaração Americana dos 
Direitos e Deveres do Homem e no Direito Constitucional Brasilei­
ro-. relativos aos direitos e garantias da pessoa humana, assinaijmdo 
os fundamentos das Convenções internacionais relacionados com a 
proteção dos Direitos Humanos. 

Art. 2<~ A disciplina Direitos Humanos Fundamentais poderâ, a 
critério dos órgãos competentes na área do ensino, ser ministrada em 
quaisauer outros cursos superiores. 

Art. 3'~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Carta das Nações Lnida~- a que o Brasil também se associa 
como .membro da Organização dos Estados Americanos- depois de 
ressaltar. em seu preâmbulo, a "fé hos direitos fundamentais do 
homem, no valor e na dignidade do ser humano, na igualdade de 
direitos dos homens e das mulheres" assinala, como objetivo 
precípuo, o propósito de "promover e estimular o respeito aos direi­
tos humanos e às liberdades fundamentais para todos. sem distinção 
de raça, sexo. língua ou religião. Aprovando a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, recomenda a necessidade de que cada indiví­
duo ··se esforce, através do ensino e da educação, por promover o 
respeito a esses din:itos e liberdades". 

A partir dessa recomendação, vários países têm, ultimamente, 
dado ênfase à divulgação do ensino dos Direitos do Homem, no 
âmbito universitário, alguns até, como a França, criando institutos 
internacionais vinculados precipuamente a esse objetivo. De modo 
semelhante se comportou o Congresso do Instituto Hispano-Luso­
Americano de Direito lnternaciqnal, que se realizou em Lima, de 2 a 
12 de outubro de 1970, ao reconhecer a necessidã9e de se intensificar 
o estudo dos direitos do homem. Já a Internacional Law Associa­
tion, por ocasião da 55• Conferência, realizada em Nova York, em 
outubro de 1972, proclamou a indeclinável necessidade de desenvol­
ver o ensino dos direitos humanos. 

Em nosso País, constitui fundamento histórico do Direito Cons· 

titucional Brasileiro, o respeito aos princípios e garantias ligados aos 
direitos do homem, os quais têm sido consagrados em nossas Cartas 
Políticas comO verdadeiros direitos fundamentais, marcados até pela 
intoc<tbilidade que lhes configura a marca de supra-estatalidade. Es· 
sa afinidade tornou-se mais concreta e eVidente com a edição da Lei 
nP 4.319, de 1964, que criou o Conselho de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Hul'}lana. Neste passo. é bem elucidativo o seguinte elenco de 
competências estabelecido para o órgão: 

"I>;>- promover inquéritos, investigações e estudos 
acerca da eficácia das normas asseguradoras dos direitos da 
pessoa humana, inscritos na Constituição Federal, na 
Declaração Americana dos Díreítos e Deveres Fundamentais 
do Homem {1948) e na Declaraçào Universal dos Direitos 
Humanos(l948); 

2q- promover a divulgação do conteúdo e da significa· 
ção de cada um dos direitos da pessoa humana mediante 
conferências e debates em universidades, escolas, clubes, 
associações de classe e sindicatos e por meio da imprensa, do 
rádio, da televisão, do teatro, de livros e folhetos; 

311 - promover nas áreas que apresentem maiores índi· 
ces de violação dos direitos humanos: 

a) a realização de inquéritos para investigar as suas 
c<Jusas c sugerir medidas tendentes a assegurar a plenitude do 
gozo daqueles direitos; 

b' campanha de esclarecimento e divulgação. 
4'~- promover inquéritos e investigações nas áreas onde 

tenham ocorrido fraudes eleitorais de maiores proporções 
para o fim de sugerir as medidas capazes de escoimar de 
vícios os pleitos futuros; 

· 5~'- promover a realização -de cursos diretos ou por 
correspondência que concorram, para o aperfeiçoamento dos 
serviços policiais, no que concerne ao respeito dos direitos da 
pessoa humana; 

6Y- promover entendimentos com os governos dos 
Estados e Territórios cujas autoridades administrativas ou 
policiais se revelem, no todo ou em parte, incapazes de asse· 
gurar a proteção dos direitos de pessoa humana para o fim de 
cooperar com os mesmos na reforma dos respectivos serviços 
'! na melhor preparação profissional e cívica dos elementos 
'lue os compõem; 
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7<~- promover entendimentos com os governos 
estaduais e municipais e com a direção de entidadçs autár~ 
quicas e de serviços autônomos, que estejam por motivos po­
líticos, coagindo ou perseguindo seus servidores, por 
qualquer meio, inclusive transferências, remoções e 
demissões, a fim de que tais abusos de poder não se. con­
sumam ou sejam, afinal, anulados; 

8q- recomendar ao Governo Federal e aos dos Estados 
e Territórios a etimin:lçào, do quadro dos seus serviços civis e 
militares, de todos os seus agentes que se revelem reincidentes 
na prática de atos violadores dos direitos da pessoa humana; 

99- recomenda!' (} aperfeiçoamento dos serviços de po­
lícia técnica dos Estados e Territórios de modo a possibilitar 
a comprovação da autoria dos delitos por meio de provas in­
díciárias: 

lO- recomendar ao Governo Federal a prestação de 
ajuda financeira aos Estados que não disponham de recursos 
para a reorganização de seus serviços policiais, civis e mili­
tares, no que concerne à preparação profissional e cívica dos 
seus integrantes, tendo em vista a conciliação entre o exer­
cício daquelas funções e o respeito aos direitos da pessoa 
humana; 

11 -estudar e propor ao Poder Executivo a organi­
zação de uma divisão ministerial integrada também por 
órgãos regionais, para a eficiente proteção dos direitos da 
pessoa humana; 

\2- estudar o aperfeiçoamento da legislação admi­
nistrativa, penal, civil, processual e trabalhista, de modo a 
permitir a eftcaz t'f!·pressào das violações dos direitos da 
pessoa humana, por parte de particulares ou de servidores pú­
blicos: 

13 - receber representações que contenham denúncias 
de violações dos direitos da pessoa huinana, apurar sua 
procedência e tomar providênt:ias capazes de fazer cessar os 
abusos dos particulares ou das autoridades por eles respon­
sáveis" 

De resto, convém salientar a experiência que, sob a clarividente 
direção do Professor Almir de Oliveira, já se desenvolve na Universi­
dade de Juiz de Fora. onde, segundo somos informados, há um 
destaque especial para o ensino dos Direitos Humanos. 

Assim sendo, o presente-projeto tem, no particular, uma função 
supletiva, na busca de soluçàü que garanta à juventude estudiosa do 
Brasil, meios de acesso a urna formação que lhe reforçará a con~ 
fiança nos destinos da humanidade, contribuindo, ainda, para uma 
compreensão maior e mais clara dos problemas políticos da nossa 
época e reforçando as esperanças em uma pátria sempre digna, justa 
e identificada com os princípios intangíveis do cristianismo. 

Sala das Sessões, 2t de setembro de 1976. -ltamar Framo. 

(Às Coff)íssões de Constituição e Justiça e de Educação e Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- O projeto serâ pu-
blicado e remetido às c'omissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Augusto Franco. 

O SR. AUGUSTO -FRANCO (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A necessidade de equilibrar a balança de pagamentos fez com 
que o Governo estabeleces~e reStrições ao turismo externo. O 
depósito COJ11pulsório de doze mil cru!eiros, para obtenção de vistos 
de saída nos passaportes e compra de dólares, retirou, de grande 
parte da classe média, a possibilidade de viajar a países onde não 
existe a facilidade de câmbio para o cruzeiro. 

Dessa forma, para muitos, resta, em termos de turismo externo, 
a viagem a alguns países da América Latina. Paralelamente, 
cresceram as possibilidades para a dinamização do turismo interno. 
Cria~se, por conseguinte, a necessidade de fortalecer a infra-estrutura 

turística, através da amplia·;ão da rede hoteleira, de maiores facilida­
des para o transporte e, :;obretudo, da valorização de áreas que 
possam ter potencialidades turísticas, mas que não tenham sido, at~ 
agora, devidamente exploradas. 

Dando~se uma énfas: muito maior ao turismo interno, é 
ii}lprescindível que sejam apresentadas .ao turista opções variadas, 
que possam atender a todos os tip-os de interesses que motivam a 
realitação de viagens. · 

O turismo cultural inclui-se como uma das faixas mais 
importantes, e que deve, :'ortanto, merecer maiores atenções dos 
órgãos encarregados de t1açar a política nacional de turismo. E: 
preciso que se leve em conta, agora, que o depósito compulsório dos 
doze mil afetou aqueles que faziam turismo unicamente como 
diversão, mas, também, ac•s que viajavam à Europa, atraídos pelo 
rico manancial de cultura IJUe o Velho Continente oferece, nos seus 
museus, nos seus teatros, nc•s seus monumentos. 

Para os que viajavam a r,m de tomar contatos periódicos com a 
vida cultural européia e qu< não dispõem de condições para cobrir as 
despesas acrescidas com o depósito dos doz.e mil, algumas alternati­
vas poderiam ser encontradas dentro do próprio País. As tradições 
populares, as manífestaçõe:; diversas de cultura que emanam do po~ 
vo são ainda, no Brasil, c~scassamente estudadas, e este fato não 
chega a surpreender, pojs. até mesmo a nossa História constitui 
ainda um campo a ser o;>bjeto de maiores estudos, análises e 
interpretações. 

Ao lado das campanhas que procuram fazer com que o bra~ 
sileiro conheça melhor o Brasil através de viagens às diversas regiões 
deste País continente, poder-se-ia, também, contribuir para que 
convergissem para dentro da nossa própria terra as atenções daque~ 
les que procuram, no estra11geiro, saciar a sua sede cultural. Não se 
trataria, obviamente, de uma atitude xenófoba, que procurasse 
supervalorizar o que existe no Brasil, em detrimento dos valores e 
das tradições culturais de outros países, mas, de uma política 
objetiva que; contornando empecilhos decorrentes de uma 
conjuntura dêsfavorável, pudesse, paralelamente, despertar maior 
atenção para. aspectos coltJrais de diversas regiões brasileiras que 
estão a necessitar de quem os documente, analise e divulgue. 

No Nordeste, as ricas manifestações de cultura popular, ao lado· 
de um valioso acervo onde ;e corporiflca uma parte considerável d~ 
memória nacional que documenta os primórdios da nossa formação 
como povo, constituem ·Jma imensa área, capaz de atender. 
plenamente aos objetivos de um turismo cultural bem orientado. 

Em Sergipe, especificamente, a cidade de São Cristóvão, aponta­
da como a quarta mais antiga do País, tem sido merecidamente 
incluída com destaque no; roteiros turísticos para o Nordeste, 
especialmente em função d·:> Festival de Artes que a Universidade 
Federal ali realiza. 

Mas, as potencialidades de Sergipe, particularmente para o 
turismo cultural, poderiam ser consideravelmente ampliadas com a 
elaboração~ pela EMBRATUR, de um detalhado levantamento do 
patrimônio cultural existente em laranjeiras, Cidade que dista cerca 
de vinte quilômetros de Ara(~aju, através de ligação asfáltica. 

Laranjeiras é uma das poucas cidades, em todo o País, onde 
ainda se conservam vivas dhersas manifestações folclóricas. 

Entre essas manifestaç,)es de cultura popular com inspiração 
religiosa, poderiam ser destacadas: a festa de São Benedito, celebra~ 
da, todos os anos, a seis de j;;.neiro, e que dâ motivo para a apresenta~ 
ção de folguedos poPulares, corno a Chegança de Mouros, revi vendo 
os combates entre mouros e cristãos; as Taieiras; os Cacumbis; o São 
Gonçalo, este último, um a:;pecto folclórico dos mais interessantes, 
existente unicamente em Laranjeiras, e que possui um cerimonial e 
um rito de profunda conotação religiosa. 

Há ainda, na segunda q Jin:z:ena de janeiro, a festa de Bom Jesus 
dos Navegantes, 9ue enseja a apresentação de vârios grupos 
folclóricos e termina com una procissão fluvial. Durante a Semana 
Santa, e.~~:iste a P~ocissào c:as Almas. que, reunindo unicamente 
homens vestidos de branco, percorre o trajeto da igreja do Bonfim 
até o cemitério. 
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Desligadas de inspirações religiosas, ocorrem ainda várias 
outras manifestações folclóricas, das quais, a mais conhecida é o 
"lambe Sujo", uma variante sergipana do Quilombo de Alagoas, 
que consiste num combate com alguns aspectos coreogrãfit;os entre 
.. caboc!inhos" e "negros". O "Lambe Sujo" é apresentado durante 
as comemorações do Sete de Setembro. Quase todos os folguedos 
incluem o acompanhamento de orquestras, na sua maioria de 
percurssão, e que servem para dar ait\da um maior colorido às 
apresentações. 

O Governo do Estado, numa tentativa de preservar essas 
manifestações, realizou, este ano, o Encontro Cultural de 
Laranjeiras, durante o qual, ao lado das apresentações de grupos 
folclóricos, foram desenvolvidas pesquisas e propostos temas para 
estudos. O Encontro Cultural deverá realizar-se, agora, todos os 
anos, e poderia servir como ponto de partida para que a 
EMBRATUR iniciasse um plano turístico, tendo Laranjeiras como 
pólo de atração. 

Laranjeiras é uma-das cidades mais antigas do País. Qaundo se 
inicia a colonização de Sergipe em fins do século XVI, após a vitória 
de Cristóvão de Barros sobre os índios que dominavam a região, os 
povoadores se fixam na zona da Cotinguiba. Por volta de 1606, os 
primeiros habitan.tes iniciam a construção de um porto fluvial que 
recebe o nome de "Porto das Laranjeiras", surgindo, assim, o 
núdeo, em torno do qual se formaria a cidade, situada entre o rio 
Cotinguiba e as colinas que a emolduram, circundando. Durante o 
ciclo da cana-de-açúcar, Laranjeiras recebeu um grande impulso, 
tornando-se o principal entreposto comercial de Sergipe, e, no seu 
movimentado porto, as embarcações recebiam as caixas de açúcar 
produzidas por dezenas de engenhos de toda a região do recôncavo 
da Cotinguiba. . 

Em Laranjeiras, em fins do século XVIII e durante todo o 
século XlX, que correspondem ao seu período áureo, floresceram as 
atividades culturais, e a cidade passou a ser conhecida como "Atenas 
Sergipana". A cidade possuia um teatro, onde se exibiam 
companhias nacionais e estrangeiras, vários gabinetes de leitura, e 
eram muito freqüentadas as aulas de francês e piano, que 
constituíam, àquela época, uma demonstração de requinte. 

Em laranjeiws. nasceu o grande filólogl? João Ribeiro. 
As igrejas de Laranjeiras formam um patrimônio arquitetônico 

dos mais valiosos. Essas igrejas estão, na sua maioria, situadas efn 
torno da cidade em áreas de fácil acesso. Entre elas, pq~~m ser desta­
cadas a Igreja do Retiro, cuja construção foi iniciada em 170(, e a 
,Igreja da Comendaroba, iniciada em 1711. Os dois templos foram 
edificados por padres jesuitas da Companhia de Jesus. Existem ain· 
da as Igrejas de Jesus Maria José, SãO Pedro, a Matriz do Santíssimo 
Coração de Jesus, de Sant'Aninha e Bom Jesus, quase todas do 
século XVIII. 

Laranjeiras conserva ainda um acervo arquitetônico urbano que 
é bem característico da cívilizaçào do aç~car no Nordeste brasileiro. 

Todos esses aspectos, além da existência, na região, de rósseis 
cretáceos. que foram. inclusive, pesquisados por Dom Pedro li, em 
1865, durante visita que o Imperador realizou à Provínci~ de Sergipe 
Del Rei; representam um imenso potencial a ser explorado em 
função do turismo cultural. 

A EMBRATUR, por conseguinte, pode e deve considerar 
LaranjeiraS\ uma área prioritária a ser incluída em uma programação 
turistica voltada para objetivos culturais, pois. assim fazendo, estará, 
de fato, proporcionando uma opção valiosa ao turista brasileiro e 
criando uma nova motivação para a campanha que tem como 
propósitp incrementar o turismo interno. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Catlete Pinheiro. 

O SR. CATI~TE PINHEIRO (ARENA- PA. Pronuncia o se. 
guinte discutso.)- Sr. Presidente: 

A viagem que o Presidente Ernesto Geisel acaba de realizar ao 
Japão ganhará fisionomia especial, à medida em que forem sendo 

avaliadas as <liferentes perspectivas ou analisados os projetos a serem 
implantados como conseqilência dos instruméntos firmados em 
Tóquio. 

No conjunto, porém, surge auspiciosa a conclusão de que ampla 
colaboração se desenvolverá entre os dois países, nos mais va'i-iados 
setores de atividade. t que, japoneses e brasileiros - antípodas na 
posição geográfica, mas amigos tradicionais - se dispõem a vencer 
juntos desafios que se apresentam nos planos econômico,· diplomá­
tico, científico e tecnológico. Assim, os dois povos concordaram na 
e~pansào do apoio mútuo, plenamente conscientes do papel que lhes 
cabe .no contexto internacional e da necessidade "do diálogo aberto e 
construtivo, que favoreça a mais ampla solidariedade'' entre as . 
nações do mundo moderno. 

Pelo menos, é o que nos transmite o comunicado conjunto 
assinado na Capital nipônica, no qual se expressa a vontade dos dois 
países. Ambos defendem o princípio da igualdade entre os Estados e 
enfatizam "a dedicação dos dois governos à causa da paz", que 
consideram alcançável "através da Justiça nas relações políticas e 
econômicas" entre todas as comunidades da Terra. 

Vejo os documentos de Tóquio com a simpatia de quetn sempre 
defendeu o aprofundamento das relações entre o gigante territorial 
da América do Sul e o gigante industrial do Sol Nascente. 

No Brasil, instala-se a maior colônia japonesa no exterior e, no 
Japão, se encontram as esperanças brasileiras de ampla cooperação. 
Nosso povo conhece e, por isso, admira a obra que os nipônicos rea­
lizam tanto no país de origem quanto dentro de nossas fronteiras. A 
gente japonesa sabe das potencialidades brasileiras e das possibili­
d~des de trabalho aqui encontradas, sem restrições de qualquer 
ordem. 

Brasil e Japão, por conseguinte, encontram grande motivação 
para o trabalho comum. Ainda na primeira quinzena deste mês, o 
Diretor do Banco de Tóquio, Keizo Tabuchi, afirmou, em São 
Paulo, que o Brasil surge como alternativa salutar ao Japão, pela 
confiança que inspira aos investidores e pela acolhida que oferece 
aos japoneses emigrantes, que aqui residem e produzem, nota­
damente no setor agrícola e industrial. 

De acordo com o Diretor do Banco de Tóquio, o relaciona­
mento entre nipônicos e brasileiros justificou a rápi~a expansão dos 
investimentos feitos no Brasil, triplicando, de 1972 a 1973, o nú­
mero de empresas instaladas por súditos do país oriental. 

Somente a crise do petróleo, com suas conseqiléncías desas­
trosas para o mundo. poderia causar a retração de tais inves­
timentos. Isso ocorreu a partir do segundo semestre de 1974; mas, 
agora, há sintomas de retomada do processo, porquanto a economia 
nipônica ultrapassou as dificuldades e o iene surge como opção 
monetária no cométcio internacional. 

Sou testemunha do dinamismo da gente nipônica e do muito 
que ela tem contribuído para o desenvolvimento brasileiro. O Japão, 
cujo território é menor do que o Rio Grande do Sul e Santa _Catarina 
juntos, possui. mais de cem milhÕes de habitantes, e acreditam 
economistas renomados que poderá tornar-sC:, até J990, a segunda 
potência industrial do mundo. 

Para que se possa avaliar o chamado "milagre japonês", basta 
olhar sua área, que é de 369.662 quilômetros quadrados. O território 
nipônico é coberto, em 85%, de montanhas elevadas. Em apenas 
16%, desenvolve-se intensa atividade agrícola. Dos cento e cinco 
milhões de habitantes do país, aproximadamente 40% vivem nos 
grandes' parques industriais urbanos. 

Efetivamente, a superfície agrícola do Japão atinge menos de 
sessenta mil quilômetros quadrados e está partilhada em minifúndtos 
inferiores a um hectare. Nesses autênticos jardins, os agricultores 
japoneses conseguem extraordinária produção, empregando 
microtratores e aproveitando, com irrigação e fertilizantes, cada 
palmÓ de terra. Desdobra-se, por conseguinte, o engenho do tra­
balhador rural, que obtém sucesso comparável ao do setor indus· 
trial. Daí o Japão, dezesseis anos depois de ter sido arrasado militar­
mente, hav.çr conseguidO situar-se como segundo produtor mundial 
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de têxteis, segundo construtor de navios, terceiro fabricante de 
celulose e papel, quarto pmduwr de plásticos e sexto produtor de 
aço. Isto, sem aludir ao setor eletrônico. no qual os nipônicos realiza­
ram obra notável. 

No Brasil, os imigrantes nipônicos têm demonstrado o mesmo 
amor ao trabalho, a mesma tenacu.Jade. Desde 1 QOS, eles realizam 
destacado labor agrícola em São Paulo e. na década de 30, 
começaram a instalar-se no Pará. Na terra paulista, e também no 
Norte do Paraná, implantaram grandes centros rurais. Na 
Amazônia, marcaram presença com a introdução e aclimatação da 
juta e da pimenta-do-reino. especies vegetais que. trabalhadas em 
bases técnicas, logo se transformaram em esteio da economia 
regional. 

Convém salientar que, trazendo para a Região Amazônica a 
juta e a pimenta-do-reino, os japoneses compensaram o Brasil dos 
prejuízos causados pela atividade de Henry Wichman, do Kew 
Garden de Londres, que nos roubou sementes de seringueira para 
plantá-las em Singapura. O tratamento dado à seringueira pelos 
ingleses criou, no Sudeste Asiático, a sua principal base econômica e 
trouxe a derrocada da economia amazônica. 

Setenta anos depois, contudo, os japoneses, através de 
Makinosuki Osni, então residente em Tomé-Açu, Estado do Pará, 
conseguiu em Singapura diversas mudas de pimenta-do-reino. 
Apenas três plantas resistiram à viagem; duas foram entregues aos 
colonos Enji Sai to e Tomoji Kato. Perseverante tarefa cumpriram es­
ses agricultores, os quais tiveram como prêmio a aclimatação e mais 
tarde a produção comercial da pimenta-do-reino. 

No tocante à juta, o mesmo trabalho pertinaz aconteceu. As 
várzeas da Amazônia receberam as sementes vindas de longe, 
trar.idas pelo nipônico abnegado e, hoje, mesmo sofrendo restrições 
de toda ordem, a juta amazônica se impõe como produto de grande 
aceitação. 

Brasil e Japão, juntos, podem vencer barreiras de toda ordem. 
Aliás, os próprios dirigentes nipônicos admitem isso. Basta lembrar 
as palavras com que o Primeiro Ministro Takeo Miki saudou o 
Presidente Ernesto Geisel. Disse ele: 

"Afirmam alguns analistas, ao observarem o acelerado 
crescimento econômico do Japão nos últimos anos, que o 
seculo XXI será um século japonês. Entretanto, à vista do 
desempenho econômico do Brasil, sustentam outros analistas 
que aquele século será brasileiro. Desejo que os dois países -
o Brasil e o Japão -- que visam o maior desenvolvimento 
futuro, mantenham e ampliem suas cordiais relações de 
cooperação, a fim de que nossos dois países continuem a 
progredir ininterruptamente." 

O Brasil de nossos dias, sob a inspirada liderança do Presidente 
Ernesto Geisel, vai superando dificuldades enormes. O surto 
descn.,..o\vimenlista, que nos impulsionava até o primeiro semestre de 
1974, começou a ser freado a partir da última guerra do Oriente 
Médio e a conseqüente crise do petróleo. O Japão, industrializado, 
pôde sobrepor-se aos obstáculos. O Brasil, a caminho da 
industria\ila;;ào solislicada, ainda sofre efeitos terríveis. Contudo, 
aos poucos, supera o ambiente desfavorável. Com firmeza, continua 
a ser implantada a Transamazônica, projeta-se a industrialil:ação do 
alumínio no Norte, prossegJe em ritmo acelerado a construção da 
hidrelétrka de ltaipu, wm a capacidade de dez milhões de quilo­
v,.atl:-._ Sàn obras g_randio..sas, que estimulam o sentimento nacional e 
o re~peito internaóonal. 

O Sr. OHo Lehmann (ARENA- SP)- V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. C\TTETE PI:-IHEIRO (ARENA- PA)- Com satis­
fação. 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA- SP)- Nobre Senador Cattete 
Pinheiro, V. Ex•, nesta tarde, como sempre, faz um registro muito 
feliz. Louvando a imigração japonesa, V. Ex•, na verdade, presta 

merecida homenagem a h1>mens que convivern conosco, em todo o 
Brasil, trabalnando ativamente, já agora, não só na lavoura, mas 
também nas letras, nas artes e nas ciências em geral. Congratulo-me 
com V. Ex• por essa iniciativa. 

O SR. CATTETE PINHEIRO (ARENA- PA)- Muito gra­
to a V. Ex~ pelo' apoio que traz ao pronunciamento que faço, 
principalmente procurando destacar o papel do japonês no 
desenvolvimento da Re_giàn Amazônica. 

A mesma confiança que o Brasil merece do povo japonês, con­
formt: as expressões do Primeiro-Ministro Takeo Miki, estã na cons­
ciência dos brasileiros, que compreendem a grandeza do esforço a ser 
empreendido agora. Tantc• que o Presidente Ernesto Geisel afirmou 
às autoridades japonesas: 

"Nossa cooperação bilateral· é e será proficua porque 
repousa em bases sadias e euáveis: uma cooperação entre parM 
ceiros livres que buscam o beneficio comum. Essa colabora­
ção tem sido isenta de conflitos e de temores porque se funda­
menta no genuíno ·espeito de um país pelo outro. A confian­
ça recíproca que tal espírito gerou preservará a associação enM 
tre nossos povos e nossos governos." 

Sr. Presidente, tudo indica que serão as mais amplas as repercus­
sões, para a vida econômica nacional, dos acordos ultimados em Tó­
quio. Cada um deles comportara, certamente, análise e acompanha­
mento futuro. Seja-me. as!im, permitido destacar, nesta oportunida­
de, a magnitude do que se refere ao Projeto Alumínio, do qual 
decorrerá a instalação, nc Pará, do complexo industrial Alunorte­
Albrás, no qual os japoneses aplicarão cerca de 650 milhões de dóla~ 
res. 

Destaco o significado da participação pioneira dos japoneses no 
desenvolvimento industrial do meu Estado e da Amazônia, depois 
daquela, antes referida. no desenvolvimento agrícola. lsso como qu~ 
consolida a colaboração ntpo-brasileira no desenvolvimento amazô~ 
nico. 

O futuro complexo industrial de Belém prevê a produção de 320 
mil toneladas de alumínio por ano, pela empresa Albrás, e de uma 
unidade produtora de alumina com capacidade de 800 tonela­
das/ano, pela empresa Alunorte, ao lado da Albrãs. 

A Albrás consumirá energia da hidrelétrica de Tucuruí (que será 
o maior empreendimento do gênero, totalmente nacional); a Alunor~ 
te utilizará a bauxita do rio Trombetas. Esse complexo industrial 
integrado representará inv•!stimento total de 3. 700 milhões de dóla­
res, que a produção, em te·mos de energia e bauxita-alumina-alumí­
nio, cobrirá plenamente. 

As grandes reservas- dt: bauxita do rio Trombetas e do Municí­
pio de Paragominas, segundo estudos já concluídos, atingem um bi­
lhão de toneladas e colocarão o nosso País, em futuro pró](imo, na 
condição de fornecedor ml ndial de alumínio. E, convêm salientar, a 
instalação da Albrás e da Alunorte, na região de Belém, foi decidida 
pela soma dos seguintes fatores relevantes: I) a relativa proximidade 
com a Central Hidrelétrica de Tucuruí; 2) a proximidade da Capital, 
assegurando apoio de serviços médico-hospitalares, educacionais. 
bancários, comerciais e ind Jstriais, além de grânde contingente de re­
cursos humanos; 3) as reservas de bauxita no rio Trombetas e- em 
Paragominas: 4) a facílidade de transporte hidroviário, com franco 
acesso às rotas maiores de cabotagem e de longo curso; 5) a 
disponibilidade de área com baixa utilização. 

Congratulo-me, p.ortanto, com o Governo e o povo de meu Esl\a­
do, pela importância dos enpreendimen~os que irão levar o desenv~­
vimento a vastas áreas do Pará. E, por oportuno, faço o registro de 
manifestação, feita sobre o assl).nto, pelo Presidente da Liga de 
Fabricantes dos Metais nãc -Ferrosos no Japão: 

"Com intensa alegria, colocamos assinatura para a cons­
tituição da Fábrica de Alumínio em Belém do Parã, que cons­
titui, para nós, o maior sonho deste século, e que, sem dúvida 
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alguma, irá contribuir enormemente para q desenvolvimento 
econômico do Brasil e do Japão." 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala­

vra ao nobre Senador Franco Montoro, como Líder. 

O SR. FRANCO ~NTORO (MDB- SP. Como Líder. pro­

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Trago ao conhecimento da Casa dois apelos recebidos nesta 
data. O primeiro se refere à anunciada Reforma Judiciãria; o se­
gundo, à, declaração de certos municípios como ~stâncias hidromi­
nerais. 

Quanto à Reforma Judiciária, da qual, hoje, o jornal O Estado 
de S. Paulo dá à opinião pública do País ampla notícia, o apelo é o de 
todos os órgãos da Justiça, do Magistério e das orga_nizações repre­
sentativas dos advogados do Estado de São Paulo, mas acom­
panhado de manifestações de outros tribunais. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS).- V. Ex• poderia acres­
centar: o Estado do Rio Grande do Sul também. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- E o Estado do 
Rio Grande do Sul. Como d~strarei na justificativa deste apelo, 
em inúmeros Tribunais de A'lcada de quase todos, senão todos os 
Estados em que atuam, houve manifestações inequivocas no sentido 
de que algumas das medidas propostas, como a extinÇão dos Tri­
bunais de Alçada, não venham a ser aprovadas pelo Congresso 
Nacional. E o apelo é mais amplo, no sentido de que essa matéria 
não seja tratada e preparada em segredo, mas, seja objeto de um 
debate e diálogo pelo menos com aqueles setores de nossa vida pú­
blica ligados diretamente à matéria. 

Não se compreende que matéria dessa relevância, que interessa 
profundamente a toda a população brasileira, seja examinada, deci­
dida pelo Poder Executivo e objeto de proposta de emenda constitu­
cional a ser remetida a este Congresso, sem que ao menos a Ordem 
dos Advogados do Brasil, que é pessoa jurídica de Direito Público, e 
os Tribunais de Justiça de nossos Estados recebam sequer uma noti­
cia e uma consulta sobre o acontecimento. 

O Sr. Paulo Drossard {MDB - RS) - Permite V. E~' um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - A<radeço o 
aparte de V. Ex• 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - As observações que 
V. Ex• desenvolve têm toda pertinência e oportunidade. Já dei 
ciência ao Senado de uma manifestação unânime do Egrégio Tri­
bunal de Justiça do Rio Grande do Sul contrária à idéia, agora que 
se vé corporificada na proposição governamental, de extinguir os Tri­
bunais de Alçada. A experiência do Rio Grande do Sul, segundo o 
Tribunal de Justiça do meu Estado, desaconselha a extinção agora 
proposta, e que viria, de mais a mais, acarretar um retrocesso ex­
traordinário na distribuição da justiça. Quando se pretende aprimo­
rar a distribuição da justiça, recorrendo-se a expedientes como este, 
o que se vai obter é c:xatamente atrasar e retroceder em matéria de 
Justiça. Ainda mais, V. Ex• aludiu à Ordem dos Advogados, e 
aludiu muito bem, porque a Ordem dos Advogados não ~ apenas 
uma entidade de Direito Público, não é apenas uma corporação pro­
fission:d de Direito Público, também é uma entidade cuja existência é . 
constitucionalmente prevista. Na composição inicial do Poder Judi­
ciário, através do concurso para juízes de Direito, as ConstituiÇões 
brasileiras têm estabelecido que nas bancas de exame, nas bancas de 
julgamento, há de estar presente um representante da Ordem dos 
Advogados. V. Ex• diz muito bem, que não se pode tratar de um 
assunto désta natureza à revelia da Nação, ignorando a Ordem dos 
AdvogadOs, ignorando personalidades que a Nação conhece. 
Somente um desprezo profundo pela Nação pode justificar que uma 
iniciativa dessas, de modificar a estrutura do Poder Judiciário, seja 

proposta ao Congresso Nacional, sem que se ouçam opiniões dt 
brasileiros da categoria dos Ministros Luiz Galotti, Prado Kelly, 
Seabr~ Fagundes, Dario Almeida Magalhães e do Presidente da 
ürdem dos Advogados. As considerações de V. Ex• são de toda per-
tinência e oportunidade. ' 

O SR. FRANCO MO!':TORO (MDB - SP) - Agradeço a 
magnifica contribuição que o nobre Senador Paulo Brossard traz ao 
apelo que estamos formulando. 

Trata-se de uma medida que está em execução. O Senhor 
Presidente da República ainda não remeteu ao Congresso Nacional 
essa emenda, e o nosso apelo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é que 
esta remessa não se faça sem que antes sejam ouvidos, pelo menos, a 
Ordem dos Advogados do Brasil e os Tribunais de Justiça de todos 
os Estados da Federação. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Trata-se de 
uma solicitação que nos parece de rigoroso interesse público, até mes~ 
mo porque, remetida a emenda ao Congresso, haverá, por imperati~ 
vo constitucional, o prazo improrrogável de 60 dias para a decisão e, 
evidentemente, matéria desta complexidade e desta gravidade, como 
a da extinção dos Tribunais de Alçada, a criação de um Conselho 
Superior de Magistratura, modificações em relação ao contencioso 
administrativo e outras disposições. 

O Sr. Paulo Drossard {MDB- RS)--. E a extinção do recurso 
para o Supremo Tribunal Federal das decisões do Superior Tribunal 
Militar. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- A extinção de 
recursos para o Supremo Tribunal Federal das decisões do Superior 
Tribunal Militar; a outorga de poder normativo mais amplo aos 
Tribunais de Justiça, com a eliminação de prerrogativas deste 
Senado, são matérias, Sr. Presidente, Srs. Senadores, <lue, pelo 
simples enunciado exigem apurado exame, debates, diálogos. 

O Sr. Paulo Brossard (MOB- RS)- Reflexão. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não será 
exeqU{vel, principalmente durante um período de campanha 
eleitoral, que retém, por dever partidário, p9lítico e de Direito Pú­
blico, os parlamentares às suas bases, acompanhando eleições 
municipais nos quatro mil municípios do Brasil. Durante este perío­
do, o espaço útil para exame será de alguns dias. Será possíVel que se 
pretenda dar ao Brasil uma reforma judiciária decidida com esta 
irreflexão, com esta pr:ecipitaçào? 

O Sr. PaulO Brossard (MDB- RS)- Permite V. Ex•? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Com prazer. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Ainda uma vez sua obser­
vação tem toda oportunidade e pertinência. Basta que se note o se­
guinte: desde o ano passado, senão há mais tempo, o Governo falou 
em uma reforma no Poder Judiciário. Como é sabido, no ano de 
1975 o assunto foi aqui várias vezes discutido, e já em 1974, quando 
o Presidente da República fez a visita protocolar ao Supremo Tribu­
nal Federal e, diante do que lhe disse o então Presidente daquela 
Corte. solicitou um estudo do Supremo Tribunal Federal; depois de 
um tempo razoável, o Supremo Tribunal Federal ofereceu um estudo 
chamado diagnóstico que, por sinal, nunca foi divulgado, nunca foi 
publicado. 

O SR. fRANCO MONTORO ((MDB- SP)- O que. aliás, é 
de se estranhar e de se lamentar. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- E de se ·lamentar. Pois 
bem, depois disto, de quando em quando, se falava na Reforma do 
Poder Judiciário. E uma vez até, num dos discursos-presidenciais, 
isto foi referido, fazendo com que eu ocupasse a tribuna desta Casa 
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mais de uma vez. Nobre Senador e eminente líder, vejo, pelo jornal 
que publica essa matéria de lloje, que o ilustre Procurador-Geral· da . 
República encaminhou este estudo ao Ministro da Justiça em 28 de 
abril de 1976, o que quer dizer, hã quase 5 meses. Como pode um 
assunto desta natureza chegar aqui, agora, para ser apreciado em 60 
dias, em 2 meses, e, ainda, com a particularidade que V. Ex• 
acentuou - num período em que a totalidade dos Srs. Senadores, 
por deveres públicos, estarão com o trabalho parlamentar notoria­
mente sacrificado? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Agradeço mais 
;:sta contribuição de V. E:~•. que é um dos mestres da Casa em Direi­
to Constitucional, Advogado militante e que conhece, profunda- · 
mente, os aspectos intrincados dessa matéria. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Com prazer, 
ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Vasconcelos Torres··(ARENA - RJ)- Hã taÍnbém uma 
vez para a ARENA. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- É só pedir. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - E V. Ex•, 
prazerosamente, concede. Primeiro, - e isso é muito pessoal -
quero registrar a voz rouca do Senador Paulo Brossard. Vendo o que 
V. Ex• gosta tanto de citar, os jornais, constato que S. Ex•. vindo do 
Nordeste, onde fez a sua pregação emedebista, deve ter fahl.do tanto 
que, ou a temperatura prejudicou a sua garganta, ou nos palanques 
do MDB não havia microfones e S. Ex• teve que gritar. Isso aqui é 
pessoal, não tem nada a ver com o debate; apenas para assinalar; e, 
através do discurso de V. Ex•, vai ficar constando dos Anais e eu 
queria - como homem atento a tudo - fazer a inserção da ativi­
dade desse O. Quixote gaúcho, que não fica apenas no seu Estado. 
Sinal de que o MOB por lã talvez esteja muito bem. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - V. Ex• tem 
razão. 

O Sr. VaSCODce(os Torres (ARENA - RJ) - Com razão ou 
;em razão. A ponto de'dar esse Pronto Socorro urgente, esse PU,­
para falar em linguagem de INPS - aos seus colegas pernambu­
::anos. Segundo, para dizer a V. Ex•- e eu não poderia me calar­
tenho debatido <::om o prezado colega com sinceridade, vários temas. 
De um que me lembro, por exemplo, é o da indústria automobilís­
tica, em que comunguei, e comungo, c<!lm V. Ex•, e já estou com um 
trabalho que, dentro em breve, oferecerei a V. Ex•, intitulado 
"Automóveis de ouro para um povo descalço", onde o nome de 
V. Ex• aparece no debate aqui travado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) - f'. uma causa 
comum que defendemos. 

O Sr. Vucoacelos Torres (ARENA- RJ)- Relativamente à 
Reforma Judiciária, tenho a impressão de que está havendo muita 
especulação. Ainda não s• sabe bem ao certo. Mas por não se saber é 
que, com relação a um tópico da oração de V. Ex• quero, de pronto, 
manifestar uma concordãncia. Sou um partidário fiel, mas, já aqui, a 
minha opinião de arenista vai ficar estabelecida quanto à extinção 
dos tribunais de alçada. Se a minha voz prevalecer, se a experiência 
de um homem que é um andarilho no Estado do Rio de Janeiro, que é 
uma espécie de caJxeJrO-VJa)ante, que conversa com juízes de todas as 
entrâncias, que conversa com desembargadores e que pode dar uJ1t 
depoimento ao vivo, há de se llhegar à conclusão que a extinção dos 
tribunais de alçada representa um retrocesso, uma volta ao tumulto 
de uma Justiça que não ~em infra-estrutura. Não se pode cuidar disso 
sem que se dê base, sem que se dêem elementos para aqueles ijUe 
ficarão na cúpula. Talvez queiram fazer - não sei - com que haja 
um gJ;ande número de desembargadores - e i. Ex• sabe que a 
Justiça .,eclsa ter serenidade, não é um Plenãrio político. Então, 

q·uero diZer que o ponto de vista de V. Ex• coincide em gêilero, nú­
mero e caso com o meu; único Senador da ARENA do Rio de 
Janeiro. 

O SR. FRANCO 1\I:ONTORO (MDB- SP)- Agradeço esse 
pronunciamento de V. Ex~. que ~ostra o caráter não-partidãrio da 
manifestação que estam(IS tendo de V. Ex• 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Exato. Estou apar­
teando porque sei que 'i. Ex•, Líder do MDB, está falando como 
jurista, como professor, como ho.nem probo, como homem correto e 
honrado e que, acima do MDB, olha o Brasil. A Justiça não pode­
estou falando em termm do meu Estado- dispensar o concurso dos 
tribunais de alçada. E digo mais a V. Ex•: em nome do novo Estado 
do Rio de Janeiro está prevista a criação de mais um tribunal de 
alçada. O que se quer li é que se crie esse tribunal imediatamente. 
Porque do contrário o caos vai-se estabelecer. Digo mais .a V. Ex•: a 
notícia, a simples notíciâ jã está causando um mal-estar. Perdoe-me 
ter interrompido, mas ê: para esta concordância, não afetiva, e sim 
objetiva. Hã outros pontos da Reforma que necessitam de um tra~ 
tamento realístico, porque não se pode apenas pensar em punir o 
juiz, é preciso dár ao.jl.iz aquelas posições elementares para julgar. 
Perdoe-me porque o apute foi longo e inclusive a referência ao meu 
prezado colega e amigo, que antes é·- não repare - um elogio, 
porque documenta, pela voz de um arenista, que S. Ex• esteve em 
Recife, e quero que vú também ao meu Estado, quero que vã a 
outros Estados. Pelo m1;nos no meu Estado, o MDB estã precisando 
de auxílio, porque está caindo cada vez mais. 

O SR. FRANCO \IONTORO (MDB - SP) - Agradeço a 
contribuição de V. Ex• ... 

O Sr.l!uy Santos (ARENA- BA)- ... ao MDB. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO (MDB - SP) - ... que veio, 
com seu testemunho, demonstrar- após ouvir, como disse, os juízes 
de todo o interior do Sl!U Estado -. que a pretendida extinção dos 
Tribunais de Alçaaa representa não Um beneficio, mas um maleficio 
à Justiça brasileira. 

Agradeço a contribuição de V. Ex•, principalmente por ter 
partido de um representante da ARENA e, assim, contribuir para 
situar o problema no plano que o desejamos colocar. Não se trata de 
questão partidária. Nio é uma reivindicação do MDB. I! uma 
reivindicação da própria Justiça. 

Disse V. Ex• que :mviu os juízes da base que percorre em suas 
viagens contínuas ao irterior do seu Estado. Eu poderia, em reforço 
à argumentação dos juízes que V. Ex• encontrou nos órgãos da 
Justiça local, citar o depoimento do Tribunal de Justiça do Estado 
de V. Ex.•. Senador Vasconcelos Torres, que, em manifestação 
unânime, conclui com;;. seguinte afirmação: 

" ... nenhuma vantagem haverã em absorver, num só 
Tribunal, assirr tornado excessivamente numeroso, outros 
Trib~nais da mesma instância, embora de competências 
diferenciadas pda matéria ou pelo valor das causas." 

O Sr. Paulo Brosuard (MDB - RS) - Mas então jã são três 
tribunais, pelo menos, que se manifestam desta forma. 

O SR, FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Três tribunais 
que, unanimemente, se manifestam 10bre o assunto. O Tribunal de 
Justiça de São Paulo, por imctatlva· de seu Presidente, o ilustre 
Desembargador Gentil do.Carmo Pinto, fez um pronunciamento 
representando o pem.amento do Tribunal. Mas não bastou: o 
próprio Tribunal de Justiça, em Sessão Plenária realizada no dia 4 de 
agosto último, ratificou,' por unanimidade, o pronunciamento da Pre­
sidência. E a conclusãc desse documento é a seguinte: 

Quando, 1a verdade, se proclama a necessidade de 
dinamizar o serviço forense, não hã porquê privã-lo de 
instrumento que n~ma experiência de um quarto de século 
vem concorrendo, com aplausos gerais,' paTa o desafogo e " 
presteza da jus1 iça de segunda instância." 
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E acrescenta,afinal: 

"Quando a reforma se destina a reconstruir e a aperfei­
çoar, não se compreende que ponha fim aos Tribunais de Al­
çada, cuja eficiênciã. é reconhecida, comprometendo pela hi­
pertrofia, q1.1.e é forma de degradação orgânica, a existência 
dos Tribunais di: Justiça." 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito bem! 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ê o Tribunal de 
São Paulo que, por unanimidade expressa dos seus Membros, 
manifesta repulsa a esta medida que será remetida a esta Casa. 

O Sr. Patulo Brosurd (MDB - RS) - No mesmo sentido há 
inanifestacão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - No mesmo 
sentido há manifestação, unânime também, do Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul; no mesmo sentido há manifestação do 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro; e, provavelmente, como disse 
no início em minnas palavras, outros tribunais terão tomado iguais 
decisões, que até este momento não chegaram ao nosso conheci­
mento. 

O Sr. Ruy Santos ~ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço. compra­
zer, o aparte do nobre Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA)- ACho apenas que (parece 
.que estive também em Pernambuco) ao mesmo em parte, a proposta 
ae V. Ex• pâra que sejam ouvidos os Tribunais está afastada, não se 
justifica. Tanto que V. Ex• está lendo manifestações de Tribunais, 
nesse caso de Tribunais de Alçada. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Em relação a 
um problema ... 

Q Sr. Ruy S!lntos (ARENA- Bf\1- Mas é isso .. . 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- ... dentre as de-
zenas de modificações, uma que eu considero grave e mencionei, é 
esta. Mas há outras; há su.2estões favoráveis ou desfavoráveis a 
outras medidas e há sugestões novas, que podem ser trazidas ao 
conhecimento do Governo e do Congresso, mediante a consulta a 
esses organismos. 

Sr. Presidente, penso que este pequeno debate mostrou, à 
saciedade, que se impõe esta .consulta; e que o interesse público acon­
selha não SeJa envtada ao Congresso a proposta de emenda constitu· 
cional anunciada pelos jornais. 

A maioria de que dispõe a ARENA não será suficiente para a 
aprovação dessa matéria, porque se trata de emenda constitucional, 
que ex.ige, para sua aprovação, dois terços dos votos do Congresso 
Nacional. 

Quero lembrar, Sr. Presidente, que o fato de ter sido a proposta 
de emenda elaborada com a assistência de ilustres juízes, juristas e 
professores que constituem uma pequena equipe que assessorou, no 
caso, o Governo, na elaboração dessa proposta, não constitui garan­
tia suficiente para que a proposta corresponda às exigências nacio­
nais. 

A experiência legislativa do Brasil tem provado de forma 
exuberante que o processo legislativo nunca é sacrificado impune­
mente. Um último exemplo de que podemos lançar mão neste 
momento, é o da aprovação do Código Penal, elaborado por juristas 
insignes, promulgado ao tempo em que QCupava o Ministério da Jus­
tiça um professor de Direito, diretor de Faculdade de Direito e Rei­
tor de Universidade. Mas aquele Código, como essa proposta de 
emenda constitucional, foram--elaborados secretamente, de fqrma 
reservada e sigilosa, pelo Executivo. 

O Sr. Petrõnio Portella (ARENA- Pl)- Permite V. Ex• um. 
aparte? 

O SR. FRA "CO MONTORO (MDB - SP) - Qual foi a 
conseqüência? O novo Código Penal deveria entrar em vigor em 1., 
de janeiro de 1970. O próprio Governo tomou a iniciativa de pedir 
que a vigência fosse adiada para janeiro de 1971 e, depois, para ja­
neiro de 1972; depois. para janeiro de 1973. Depois, foi o Líder do 
Governo na Câmara dos Deputados que fez igual proposta, para en­
trar em vigor em 1975 e, afinal, numa proposta feita pela Oposição, 
decidiu-se que esse novo Código Penal, _elaborado pelos técnicos em 
segredo e em sigilo, só entrasse em vigor conjuntamente com o novo 
Código de Processo Penal, isto é, sem data certa. E esse Código já re­
cebeu inúmeras emendas, que o aperfeiçoaram, antes de entrar em vi­
gor. Está aí um exemplo. Não há nada, Sr. Presidente, que substitua 
o debate, o diálogo. a consulta aos setores especializados, para uma 
decisão dessa importância. Esta é a verdadeira segurança nacional; e 
não a outra. 

Ouça, com prazer, o aparte de V. Ex•, Senador Petrônio 
Portella. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Parece que V. Ex• es. 
quece os fatos. Sabe V. Ex• que foi fundado, exatamente, em estudo 
feito pelo Poder JudiCiário, pela cúpula do Poder Judiciãrio, que o 
Governo vem preparando o projeto. E o Supremo Tribunal Federal, 
ao proceder aos estudos, fê.Jo calcado também em experiências ou· 
tras, inclusive dos Tribunais Regionais e de quantas autoridades se· 
jam responsáveis pelo funcionamento da Justiça no nosso País. Sabe 
V. Ex• muito bem que há muito tempo esse problema se discute no 
País, e a circunstância de haver praticamente um esboço por parte do 
Supremo Tribunal Federal já seria algum dado suficiente para que os 
Partidos políticos pudessem estudar o assunto, dar suas idéias, afere· 
cer seus subsídios ao seu aperfeiçoamento. De maneira que, além do 
mais, nós vamos discutir dentro dos prazos que a Constituição nos 
atribui; nós não estamos fora dos prazos, vamoS segui-los e essa é. 
uma história que, não obstante não se encontrar, especificamente, no 
âmbito do Poder Legislativo, se vem arrastando em estudos 
aprofundados, por parte do poder competente, aquele que, 
existencialmente. sofre as aj!ruras. 

o SR. FRANCO MO..,TORO (MDB- SP)- Disse V. Ex• 
que o Supremo Tribunal Federal preparou um esboç~ e 1depois de ou­
vir os Tribunais de Justiça e os demais órgãos da Justiça, o que presu­
me que esta opinião represente o pensamento da Justiça brasileira. 

Ora, eu acabo de apontar, ... 

o Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. FRANCO MO~TORO (MDB- SP)- ... nobre Líder 
Petrônio Portella, a opinião dos Tribunais de Justiça de São Paulo, 
Rio de Janeiro. Rio Grande do Sul, possivelmente de .outros Esta­
dos. Mas esses, por unanimidade, se manifestaram radicalmente con­
trários a uma das propostas que, segundo anúncio feito pela impren­
sa. integrará a proposta de reforma constitucional, que é a reforma 
do Tribunal de Alcada. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- V. Ex• me permite? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- ... o que mostra 
permita-me que responda às observações de V. Ex•·- Sr, 

Presidente e Srs. Senadores, oue a matéria não representa o pensa­
mento da Justiça. Num dos seus pontos fundamentais, a opinião 
expressa em st:ntido contrário e, mais do que isso, o que o Supremo 
Tribunal Federal fez não foi a elaboração de uma proposta. ou de um 
esboço de proposta, mas, sim, um diagnóstico, e o enviou à Presidên· 
cia da Repl1blica. Foi o próprio Governo que, através do seu 
Procurador-Geral. do Ministério da Justiça e de outros órgãos, 
elaborou urna propmt:~ qu._: será, agora, remetida :, :.::í;~;,-1 
Presidente da República que, afinal. decidírâ sobre o assun:v. :-.L1s, o 
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que propusemos- nobre Líder Petrônio Ponella, V. Ex• não estava 
no início de nossas palavras e, por este motivo, desejo tornar claro o 
sentido da nossa intervenção - o que pedimos é que o Governo pro· 
ceda em relação a essa proposta, da mesma maneira como o fez em 
relação a outros códigos. Feita a minuta, acertado o projeto que o 
Governo considera melhor, que ele ouça a Ordem dos Advogados e 
os Tribunais de Justiça dos Estados, para que com esse diâlogo se 
possa conhecer melhor o pensamento daqlleles que lidam com o 
problema, pensamento que é, hoje, claramente dividido: se alguns 
pensam em sentido favorfavel à extinção dos Tribunais de Alçada, os 
Tribunais de Justiça de todos os Estados em que esses Tribunais de 
Alçada funcionam estão se manifestando, e por unanimidade, 
contrariamente à medida proposta. 

O Sr. Petrônio PorteUa (ARENA- Pl)- Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Tenho a impressão 
de que o que vem de dizer V. Ex.•, pretendendo invalidar o que foi 
por mim asseverado, não procede ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Se houver 
acordo, tanto melhor. 

O Sr. Petrônio Portella (ÂRENA - Pl)- ... potque eu não diS· 
se, em nenhum momento, que o Supremo Tribunal Federal re· 
presentou o consenso dos órgãos da Justiça deste País, até porque, 
ouvindo todos, evidentemente que não se chega à unanimidade. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Então não se 
ouye ninguém? 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl)- Eu não disse isso. 
Ao contrârio .... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Deve·se ouvir! 

O Sr. Petrônio Portella.( (ARENA - Pl) - Vou provar, 
trazendo, inclusive a este Plenãrio, expressões do próprio Supremo 
Tribunal Federal, esclarecendo que ouviu órgãos compet&otes da Jus· 
tiça, que opinaram sobre a matéria. O que quero, com isso, 
significar, é que em verdade a circunstância de tribunais de São 
Paulo ou do Rio Grande do Sul opinarem em sentido contrário não 
invalida a nossa tese; e nós não estamos, evidentemente; examinando 
caso de sentido meramente i-egional. Quando um problema tiver esse 
sentido meramente regional, sobre ele nos debruçaremos para, à luz 
dessas realidades, podermos estudá·lo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Quero apenas 
lembrar que não se trata de manifestação regional, porque se trata de 
todas as regiões onde hâ o Tribunal de Alçada. 

De qualquer maneira, o que não parece razoâvel é que a matéria 
venha ao Congresso dentro do prazo constitucional, que é de 
sessenta dias, dentro do qual teremos que tomar uma decisão 
definitiva sobre a mesma, sendo que esse período é marcado ainda 
pela campanha eleitoral, que estã obrigando os parlamentares a per· 
manecerem em seus Estadas, a dedicarem b()a parte do seu tempo à 
campanha eleitoral, pela sua significação nacional. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- V. Ex• me permite um 
aparte'? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço o nobre 
Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - ~ verdade que o Su· 
premo Trib mal Federal fez o que ele mesmo chamou de 
diagnóstico ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- O que é maís ímpar· 
tante do que um esboço. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Mas e outra 
coisa. 

O Sr. Paulo BrOS!Ial~d (MDB- RS)- O Suptemo Tribunal fez 
o que ele denominou de um diagnóstico ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Foi o norne 
dado pelo Tribunal. 

O Sr. Paulo BrossJard (MDB - RS) - Diagnóstico esse que, 
por sinal, a Nação não conhece; não foi Publicado. ' 

O Sr. Peti-ônio Portella (ARENA- PI)- Fo.j. O diagnóstico 
foi; eu, inclusive, tenho um exemplar da Imprensa Nacional, se não 
me falha a memória. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Eu confesso minha igno· 
rância. V. Ex• será um t•rivilegiado. 

O SR. FRANCO ~IONTORO (MDB - SP) - Eu gostaria da 
indicação de número e página desse exemplar, porque eu também 
não tive conhecimento. 

(Cruzam·se apartes.) 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) - Permitam-me 
V. Ex•s. Conversando com membros da Justiça, disseram eles que 
não divulgavam porqw: se tratava de um assunto oferecido à Presi· 
dência da República, a esta é que cabia fazer a divulgação, que não 
foi feita. 

O Sr. Petrônio Pc·rtella (ARENA - Pl) - Eu ex.aminerai o 
assunto. 

O Sr. Paulo Bross:trd (MDB- RS)- Desde já aceito e agra· 
deço ... 

O SR. FRANCO '<IONTORO (MDB- SP) - Pode ser que 
estejamos errados. 

O Sr. Paulo BroS!!ard (MDB - RSJ .- Mas, o que eu queria 
dizer era que o Supreno Tribunal Federal tinha feito um trabalho 
prévio que ele mesmo (:hainou de diagnóstico, mas, ainda há pouco, 
este mês, o Presidente GO Tribunal deixou claro, falando à Imprensa, 
que o Supremo não tinha responsabilidade com o projeto que estava 
sendo elabora:do. Podem ter sido aproveitadas as idéias, mas o 
projeto não traz a autoridade, a responsabilidade da mais alta Cotte 
da Nação. 

O Sr. Petrônio Pot·tella (ARENA- PI)- V. Ex• me permite? 
(Assentimeoto do orador,) Eu endosso inteiramente as declarações do 
Senador Paulo Brossz rd e fui muito cauteloso no falar sobre o 
assunto; falei até em e:;boço e me retificaram para diagnóstico, que 
considero até muito mais importante, porque um estudo muito mais . 
aprofundado. O certo i: o seguinte: é que o documento será, inegavel­
mente, de responsabilidade do Poder Executivo, que tem a 
assistência, diríamos assim, de um Ministro do Supremo Tribunal 
Federal que, em última instância, não está presente nem mesmo 
numa condição, digamos oficial, mas oficiosa, o que, de um certo 
modo, também constit Ji uma presença. O certo é que o Supremo Tri· 
bunal Federal, nesse diagnóstico, ouviu órgãos interessados da 
Justiça, e foi fundado exatamente nel~s que esse diagnóstico foi 
levado à consideração do Poder Executivo. E acrescento mais a· 
V. Ex•s que não creio que o Executivo fosse preparar um projeto di· 
vorciado do diagnóstit;o, até porque o primeiro que rejeitaria o pro­
jeto haveria de ser aquele que assiste o Executivo nessa tarefa de ela· 
boraçào, que é o preclaro Ministro Alckmin, por sinal do glorioso 
Estado de São Paulo. 

O SR. PRESIDE~TE (Wilson Gonçalves. Fazendo soar a 
campainha.)- Solicito ao nobre orador concluir o seu pronuncia· 
ment~ 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SPt- Sr. Presidente, 
parece. que o debate t<•rnou claro que matéria. dessa gravidade su..scita 

J 
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controvérsias como as que acabam de ser indicadas e que não são de 
carãter pessoaL. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- E nem partidário. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ... e nem 
partidário. Aqui ouvimos representantes da ARENA transmitindo 
pensamento do seu Estado, contrário à extinção dos Tribunais de 
Alçada. E a manifestação aqui trazida, unânime, de Tribunais de Jus­
tiça como de São Paulo, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, revelam 
que a matéria é realmente séria e grave. O fato de se pedir um d~bate 
não significa que se diminua a importância, a seriedade de propósito 
do Governo, mas é que lei não se faz, apenas, com boa intenção e 
com a palavra de um homem de valor. A lei tem uma elaboraç_ão 
necessariamente comunitária, com a participação de todos os setores 
interessados no seu estudo. 

O Sr. Petrónio Portella (ARENA - Pl}- Peço permissão ao 
Sr. Presidente porque é um assunto de suma importância. 1:. simples­
mente para levar à consideração dos Srs. Senadores uma publicação 
da responsabilidade do Supremo Tribunal Federal: Reforma do Po­
der Judiciário, sob o título "Diagnóstico". Evidente, é a Súmula, o 
que não podia deixar de ser, porque a reforma em si inclui mais de 
uma dezena de volumes. 

O SR. FRANCO MONTORO (MD~- SP)- V. Ex•. como 
Líder, acaba de receber; nós receberemos oportunamente. Agrade­
ceremos .a remessa do "Diagnóstico"; não do esboço de emenda 
constitucional elaborado; ê o resumo do diagnóstico - como estou 
sendo ipformado que chegou às mãos de V. Ex• · 

O .Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)·- (Fora do microfone) 
... exatamente pelo tamanho; mas não diz que é resumo, diz: 
"Diagnóstico". 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Se V. Exo falou 
em 25 volumes e este é um pequeno folheto ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl} - V. Ex• sabe que 
geralmente se faz uma súmula daquelas idéias gerais que represen­
tam, às vezes, muito mais. Nós não temos tempo de ler dezenas devo­
lumes. Às vezes, quando um assunto nos interessa, aquela súmula 
nos remete para um estudo mais aprofundado de uma matéria especí­
fica. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - De qualquer 
forma, agradecemos a remessa do resumo, da síntese ou do diagnósti­
co, na s.ua totalidade, que, a partir deste momento, passará a ser de 
nosso conhecimento, também. 

Mas, o que se pede, Sr. Presidente, é coisa difer~nte: é que no 
processo legislativo, que supõe a integração, no seu debate, de todos 
os setores da comunidade interessados no problema e capacitados pa­
Fa dar a sua contribuição, estes tenham oportunidade de fazê-lo. 

Para isso, só há um meio: é a consulta a ser feita pelo próprio 
Governo, que deveria publicar a sua proposta de emenda, ouvir os 
diversos Tribunais de Justiça, ouvir a Ordem dos Advogados, que 
são entidades constitucionalmente capacitadas para esta contribui­
ção, e, afinal, depois de feito o debate, remetida a matéria a esta Casa 
para que se pos~a votar uma reforma Judiciária que atenda aos reais 
interesses da população brasileira. 

É este o apelo que, em nome do Movimento Democrático Brasi­
leiro, dirigimos ao Senhor Presidente da República e ao Sr. Ministro 
da Justiça, tendo em vista os altos propósitos e a gravidade das solu­
ções a serem decididas em relação a esta matéria. Que se faça este dit.­
logo, esta consulta aos órgãos que podem e querem contribuir para o 
aperfeiçoamento de uma lei fundamental ao desenvolvimento jurídi­
co e político do País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a· 
palavra ao nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSt LINDOSO (ARENA - AM. PronUncia o 
seguinte discurso.}- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ocupo a tribuna do Senado para uma comunicação que, como 
representante do Amazonas, muito me entristece. 

O meu Estado se cobriu de luto, ontem, com o enterro e o­
sepultamento do venerando Comendador Agesilau Gonçalve~ de 
Araújo, uma das figuras de maior tradição e que tinha a maior soma 
de serviços prestados à região. Descendente de uma ilustre família de 
comerciantes que desde o século passado. laborou no Amazonas, o 
Comendador Agesilau de Araújo era filho do hoje legendãrio 
Comendador J.G. de Araújo e de sua virtuosa esposa, D. Maria Ade­
laide da Silva Araújo. 

Ele, nos idos de 1870, fundara, no Amazonas, os Armazémt 
Rosas, organização empresarial que sofreu alterações contratuais 
mas que se fixou na história das atividades econômicas como a. 
Organização J.G. Araújo, a qual prosperou no período da borra-

• cha. E se prosperou largamente no período da borracha, foi no 
período difícil da crise econômica, decorrente da queda desse 
produto, que JG de Araújo colaborou na sustentação econômica do 
interior do Estado, apoiando os homens que labutavam no interior 
amazonense. 

É lendária a atuação nessa época, com o apoio do venerando 
Comendador JG de Araújo à Ordem Sal~iana, que trabalhava naa 
regiões do Alto Rio Negro e que, carente de recursos, buscava 
naquela empresa os elementos para sustentar a sua ação de cateque­
se, de cristianização. 

Agesilau Araújo descendia dessa estipe de empresãrios, 
multiplicando a sua atuação de comerciante com a de promotor do 
bem público, com a de colaborador generoso das obras sociais e com 
a de estimulador das Artes e das Letras . 

A Sua existência decorreu pontilhada de luminosas realizações. 
Português de nascimento, recebera o título de Cidadão do 
Amazonas, sob o calor popular. Foi ex-Provedor da Santa Casa de 
Misericórdia, ex-Presidente da Assembléia-Geral da veneranda 
Associação Comercial do Amazonas, cujo magnífico edifício, erigido 
na nossa Capital, era planta de um dos seus irníãos, o ex-Deputado 
Aloisio Araújo; ex-Presidente da Comunidade Portuguesa do 
Amazonas, constitui-se num líder prestigioso da numerosa e querida 
colônia lusitana. 

Na proclamação de seus méritos de formosura moral, de 
solidariedade e de inteligência, de beleza e de vida espiritual, falam 
os títulos honoríficos que recebera. Não eni só o título de Cidadão 
do Amawnas, mas a solar com~nda da Ordem do Santo Sepulcro, 
do Vaticano; a comenda de tanta delicadeza çomo a da Ordem de 
Cristo, em Portugal; e a de Cavaleiro da Ordem de São Leopoldo, da 
Bélgiéa. 

Representara durante muitos anos, como cônsul, a Bélgica no 
Amazonas. 

A grande figura que desapareceu, ontem, em Manaus e enlutou 
a comunidade amazonense, dirigiu um grupo empresarial sólido, do 
qual constam firmas como: J.G. Araújo e Cia. Ltda.; J.G Importa­
cão e Exportação Ltda.; Sociedade de Transporte e Comércio Ltda.; 
Cia. Amazonas Importadora- CIMAZA; a empresa Jutaí SjA, o 
que demonstra clarividência do seu espírito e a sua tenacidade. 

A morte que ora pranteamos com emoção em nome do.meu po­
vo era ontem chorada em todas as ruas de Manaus. O Comendador 
Agesilau Araújo era pai do jã falecido Felipe Augusto Souza de 
Araújo, casado com.a Exm• Sr• D. Consuelo Rodrigues de Araújo, 
de Joaquim Frederico Souza de Araújo, também falecido. casado 
com a Sr• Esmeralda Coelho de Araújo; e Agesilau de Araújo Filho, 
casado com a Exm• Sr• D. Lourdes Baird Araújo Filho, de Renato 
Araújo, artista primoroso, casado com D. Denize Montezuma de 
Araújo; D. Maria Tereza Souza de Araújo Rodrigues Nunes, casada 
com o Dr. Antônio Rodrigues Nunes, que com brilho servia à 
diplomacia portuguesa; Maria da Graça de Araújo Barbosa, casada 
com o comerciante José Barbosa Neto; e Maria do Carmo Araújo 
Stalkmer, casada com o comerciante Sr. Henry Stalkrner, todos 
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exercitando atividades nas mais diversas regiões, dentro· e fora do 
Brasil. 

Um dos líderes do grupo J.G. de Araújo, a segunda pessoa no 
comandamento dos negócios do Comendador J .O. de Araújo, era 
atualmente o Dr. Jaym~ Bitencourt de Araújo, que foi parlameniar 
no Amazonas. Exercitando na Câmara a cadeira de Deputado, 
revelou, pela sua inteligência, uma extraordinária capacidade de 
servir ao Estado e à sua gente. 

O Amazonas. pela minha voz, nesta tarde, transmite à Nação o 
seu pesar, e manifesta à família enlutada a sua solidariedade. (Muito 
bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - José Esteves - Fausto Castelo·Branco 
Domício Gondim - Arnon de Mello - Luiz Viana - Dirceu 
Cardoso- Eurico Rezende- João Calmon - Roberto Saturnino 
- Nelson Carneiro ........ Orestes Quêrcia - Leite Chaves - Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A Presidência 
convoca Sessão Extraordinária a realizar·se hoje, às 18 horas e 30 
minutos, destinada à a:1reciação dos Projetos de Resolução nYs 89, 
90,91 e 93, de 1976. 

Em conseqüência, a Sessão Conjunta, anteriormente convocada 
para as 18 horas e 30 minutos. fica transferida para as 19 horas. 

O SR. PRESIDE"''JTE (Wilson Gonçalves) - Sobre a mesa, 
comunicação que será lida pelo Sr. !Y-Secretário. 

Ê lida a seguinte 

Em21 de setembro de 1976. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me 
ausentarei do Pah> -a partir de 22 do corrente, a fim de participar da 
Delegação do Congresso Nacional à 63•. Conferência Interparlamen­
tar a realizar·se em Madri, de 23 do corrente a IY de outubro de 1976. 

Atenciosas saudaçôes.- Alexandre Costa. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- A Presidência fica 
ciente. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. I Q.Secretário. 

Ê lido o seguinte 

OFICIO N• 101/76 

Brasília, 1"7 de setembro de 1976. 

A Sua Excelência o Senhor Senador Magalhães Pinto 
Digníssimo Presidente do Congresso Nacional 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que o 
Deputado Milton Steinbruch foi indicado por esta Liderança para 
substituir o Deputado Brígida Tinoco na Comissão Mista incumbida 
do estudo e parecer sobre a Mensagem nY 66/76-CN (Decreto·Lei 
nY 1.477, de 26 de agosto de 1976). 

Aproveito a opottunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e consideração. - Laertt VIeira, Líder do M DB. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Será feita a subs· 
tituição solicitada. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. )9. 

Secretário. 

São lido; os seguintes: 

REQlERIMENTO N•481, DE 1976 

Senhor President~: 

Requeiro nos termos regimentais a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do ccitorial intitulado "A Prática da Democracia", 
publicado no jornal O Globo, em 21 de setembro de 1976. 

Saia das Sessões,:! 1 de setembro de 1976.- Vasconcelos Torres. 

REQl'ERIMENTO N• 480, DE 1976 

Senhor Presidentt·: 

Requeiro nos termos regimentais a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, da entrevista concedida a jornalistas brasileiros pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, General ~rnesto 
Geisel, durante sua re;;ente visita ao Japão, e publicada no jornal O 
Globo, em 21 de setembro do corrente. 

Saia das Sessões, 21 de setembro de 1976. -Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Na forma 
regimental, os requerimentos lidos serão submetidos ao exame da 
Comissão Diretora. (f·ausa.) 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. }Y. 
Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 238, 
DE 1976--COMPLEMENTAR 

Inclui os wntribuintes indi11iduais da Previdência no Plano 
dt.·lnt('~raçào Social, e dá outras pro\lidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. \<? São feita!· no texto da Lei Complementar nY 7, de 7 de 

setemhro de 1970, as s'!guintes alterações: 

"Nova ndaçào para o eaput e para o parágrafo JY do 
art. !<?,e para o caput do art. 2Y, nestes termos: 

Art. !9 E instituído. na forma prevista nesta Lei, o 
Programa de Integração Social, destinado a promover a inte· 
gração do contribuinte da Previdência Social na vida e no 
desenvolvimento das empresas. 

~ f<? Pan os fins desta Lei, entende-se por empresa a 
pessoajurídic.1. nos termos da legislação do Imposto de Ren· 
da e por cont"ibuinte da Previdência Social: o empregado de 
empresas; o trabalhador avulso, sem vínculo empregatício re­
gular com uma só organização; o trabalhador autônomo; o 
segurador en:pregador: o segurado facultativo; e o contri­
buinte em dohro; 

I - as categorias de contribuintes mencionados neste 
parágrafo co·respOndem às de idênticas denominações na 
legislação previdenciária. 

Art. 2<? C Programa de que trata o artigo anterior será 
executado mediante Fundo de Participação, constituído por 
depósito~ efe·.uados pelas empresas e pelos contribuintes 
individuais relacionados no parágrafo !9 do art. 19 desta 
Lei:· 

"Inclusão de parágrafo entre os parágrafos 4Y e 59 do 
art. 39, passando a 6<? o atual parágrafo 59, assim redigido: 

~51' O trdbalhador autônomo, o segurador empregador, 
o segurado fa.QJ.ltativo e o contribuinte em dobro. con(ri· 
buirão para J Fundo de Participação a que se refere este 
artigo, na base de um acréscimo sobre o respectivo 
recolhimento mensal que estejam fazendo aos cofres da 
Previdência. 
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1 - a contribuição prevista neste parágrafo será fixada 
na regulamentação desta lei, não podendo ultrapassar o teto 
de 3% da importância sobre a qual será calculada." 

Art. 2~' A Caixa Econômica Federal fará, no prazo de noventa 
('JO) dias, as modificações necessárias do Regulamento do Fundo de 
Participação, de que trata a Lei Complementar n~> 7 j70, nos termos 
da atribuição que lhe foi conferida no art. 11 do referido Diploma. 

Art. J~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

J usfificaçào 

O que ora proponho, se aprovado for, marcará um passo à fren­
te., uma nova etapa, nu longo e difícil processo da montagem no País 
do amplo, fle:dvel c justo sistema de seguridade social, coincidente 
com o nosso conceito de interesse público. 

Toda a legislação relacionada com o trabalho e com o bem e·star 
social no Brasil vem sendo implantada e aperfeiçoada, ao longo do 
tempo,. sob a influência predominante de duas idéias básicas. A 
primt:ira, c_onsistiria no próprio objetivo permanente de valorizar e 
dignificar o trabalho e o trabalhador, de todos os modos possíveis. 
Estabelecer uma justa relação entre o esforço e o tempo investidos 
pelo trabalhador em qualquer tipo de trabalho útil à coletividade e as 
garantias e compensações materiais a que ele, por lei, tem ou terá 
direito. 

Mas, o direito que se vem procurando oferecer ao trabalhador 
não se prende a um suposto pagamento que a sociedade lhe faz pelo 
simples alugLit:l de sua força de trabalho. 

Seres humanos não são animais de serviço. E os direitos 
~;:xistenciais de todos eles, de todos nós, não se medem por algumas 
cifra:5, ou números- correspondentes que são, observe~se à possibili­
dade qu~;: u. todos deve ser oferecida de 1:1ma realização plena como 
p~;:ssoa. 

Temos então, aqui, a segunda idéia, o segundo princípio ins­
pirador de nossas sucessivas leis de natureza social. Refiro-me ao 
esforço constante que os legisladores vêm fazendo para abolir privilé­
gios. para desfazer discriminações de toda ordem - qualquer que 
seja o gr.:w em que se manifestem - finalmente, ao propósito de des­
compartimentalizar classes ou categorias profissionais, tentando-se 
aproximar\ no possível, o conjunto de conquistas sociais já alcança­
çlas pelos diferentes grupos coexistentes, na figura de um sistema de 
vasos comunicantes. 

Tenta-se, assim, consolidar o que se chamaria, com proprie­
dade, de democracia social, meta, a meu ver, indispensáv.el, hoje, à, 
sobrevivência da própria sociedade capitalista, em qualquer país. 

O Programa de Integração Social (PIS), instituído pela Lei Com­
plementar n~' 7 j70, tem marcante sig~ificado <:o~ o instru~ento de 
importante garantia social. Ao encammhar o Projeto de Le1 ao Con­
gresso, em 1970, disse o então Presidente da República Emílio 
Médici, na sua Mensagem: 

"A participação de todos no produto nacional, a criação 
de estímulos para a melhoria da remuneração dos trabalha. 
dores, o incremento da poupança individual para a formação 
de patrimôriio, que garanta a cada brasileiro um futuro 
melhor. .. o Programa de Integração Social, que abrirá 
caminho para a organização de uma sociedade aberta, de 
cuja vida e crescimento todos Participem ... Governo, empre­
sários e empregados se associam, pela c.onjugaçào perma­
nente de suas forças, de seus recursos e do produto de seu 
trabalho, para um único fim -o de instaurar uma sociedade 
integrada, na qual seja uma realidade, e não um mito, a 
justiça social." 

Essas palavras nos dão, sem dúvida, o exato alcance do Pl3, 
aliás já plenamente atingido nestes seis anos de profícuo funcio­
namento d.o sistema. 

Agora. dentro dos mesmos objetivos básicos do Programa, bus­
cando apenas ampliar sua abrangência, venho propor que, além dos 
empregados de empresas~ também os chamados contribuintes indi­
' iduais do IN PS partfcipem do PIS. 

Haveria contra-indicações nisso? Quais? Na força de trabalho 
do País não estão, apenas, os empregados de empresas. Tão trabalha­
dores e tão bfàsileiros quanto eles encontram-se, também, os mi­
lhares de "trabalhadores autônomos", de "segurados empre~ 

gadores", de "segurados facultativos" e de "contribuintes em 
dobro", que cumprem Com pontualidade os compromissos que 
assumiram com o nosso principal organismo previdenciário. 

Todos eles trabalham e, porque trabalham, contribuem para a 
Previdência Social, dentro de normas legais estabelecidas. Por que, 
então, não lhes estender, também, os benefícios do PIS, já assegu­
rados aos que têm vinculas empregatícios com empresas? 

Não seria, no cas"o,.qualquer benesse. O custeio seria feito pelo 
próprio interessado, dentro do velho e ainda válido processo que 
garante o equilíbrio e a sobrevivência dos benefícios sociais. Refiro­
me à dinâmica do mutualismo que consiste em que muitos paguem, 
para que um número menor de pessoas, simultaneamente, aufira os 
benefícios gera'dos pelos recursos provenientes das contribuições 
arrecadadas. 

Existe no assunto, evidentemente, um aspecto técnico-finan­
ceiro específico relacionado com a montagem do mecani~mo de 
custeio, indispensável à definição e à objetivação a que· o Projeto 
visa. Que a prôpria Caixa Econômica, pois, gestora do PIS, estabe­
leça em tempo hábil, critérioS e percentuais que con!iidere 
adequados, na área de competência quejã ocupa no assunto, por im­
posição legal. 

Aí estão, pois, minhas razões e as apresento, confiante, como 
sempre, na e~trema sensibilidade dos Senhores Senadores a temas 
como este, que envolvem, de um modo claro e direto, o interesse res­
peitável e simpático de alguns milhões de patrícios. 

Sala das Sessões, 21 de setembro.de 1976.- Vasconcelos Torres. 

LEGISLA Ç À O CITA DA 

LEI COMPLEMENTAR N97, DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 

Jm,titui o Programa de Integração Social, e dá outras pro-­
'idências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e em sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. I~' É instituído, na forma prevista nesta Lei, o Programa 
de Integração Social, destinado a promover a integração do em­
pregado na vida e no desenvolvimento das empresas. 

§I~> Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa ju­
rídica, nos termos da legislação do Imposto de Renda, e por em­
pregado todo aquele assim definido pela legislação t[abalhista. 

S 2~> A participação dos trabalhadores avulsos, assim definidos 
os que prestam serviços a diversas empresas, sem relação emprega­
tícia, no Programa de Integração Social, far-se-á nos termos do Re­
gulamento a ser baixado, de acordo com o artigo li desta Lei. 

Art. 2~> O Programa de que trata o artigo anterior será exe­
cutado mediante Fundo de Participação, constituído por depósitos 
efetuados pelas empresas na Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal poderá celebr~r 
convênios com estabelecimentos da rede bancária nacional, para o 
fim de receber os depósitos a que se refere este artigo. 

Art. 3~> O Fundo de Participação será constituído por duas par­
celas: 

a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido, 
na forma estabelecida no§ 1~>, deste artigo, processando-se o seu re­
colhimentQ aO Fundo juntamente com o pagamento do Imposto de 
Renda; ' 



Setembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 22 6157 

b) a segunda, com recursos próprios da empresa~ calculados 
com base no faturamento, como segue: 

I) noexercíciodc.l971,0,15%; 
2) no exercício de 1972, 0,25% 
3) no exercício de 1973, 0,40%; 
4) no exercício de 1974 e subseqiierlte, 0,50%. 
q I~> A dedução a que se refere a alínea a deste artigo será feita 

sem prejuízo do direito de utilização dos incentivos fiscais previstos 
na legislação em vigor e calculada com base no valor do Imposto de 
Renda devido, nas seguintes proporções: 

a) no exercício de 1971 
b l no exercício de 1972 ....... . 
c) no exercício de 1973 e subseqiientes 

2% 
3% 
5% 

~ 2~> As instituições financeiras, sociedades seguradoras e 
outras empresas que não realizam operações de vendas de merca­
dorias participarão do Programa de Integração Social com uma con­
tribuição ao Fundo de Participação de recursos próprios de valor 
idêntico do que for apurado na forma do parágrafo anterior. 

~ 3~> As empresas que a título de incentivos fiscais estejam 
isentas, ou venham a ser isentadas, do pagamento do Imposto de 
Renda, contribuirão para o Fundo de Participação, na base de 
cálculo como se aquele tributo fosse devido, obedecidas as percen­
tagens previstas neste arttgo. 

§ 4~> As entidades de fins não lucrativos, que tenham emprega­
dos assim definidos pela Legislação Trabalhista, contribuirão para o 
Fundo na forma da lei. 

~ 5~> A Caixa Econômica Federal resolverá os casos omissos, 
de acordo com os critérios fixados pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

Art. 11. Dentro de 120 (cento e viilte) dias, a contar da vigên­
cia de1.ta Lei, a Caixa Econômica Federal subml.!terá à aprovação do 
Conselho Monetário Nacional o regulamento do Fundo, fixando as 
normas para o recolhimento e a distribuição dos recursos, assim 
como as diretriLes e os critérios para a sua aplicação. 

( Â.5 Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social, de Economia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•239, DE 1976 

Dispõe sobre a proibição do bso de corantes nos alimentos 
industrializados, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~> É proibido o uso de corantes artificiais nos alimentos 
industrializados destinados ao consumo público. 

Art. 2~' As infraçõe5 ao diSposto nesta lei serão punidas com 
multa pecuniária de valor entre CrS 5.000,00 e CrS 100.000,00 e 
apreensão dos produtos alimentícios. 

Art. J<.> O Poder ExecUtivo regulamentará esta lei no prazo de 
sessenta (60) dias, contados da publicação, dispondo especialmente 
sobre a fiscalização e aplicação das penas previstas no artigo anterior. 

Art. 4~> Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Em que pesem os avanços tecnológicos e todo o aparato que 
configura o chamado desenvolvimento, as populaçõeS e particular­
mente os consumidores de produtos alimentícios industrializados 
estiJo, cada vez mais, à mercê da falta de escrúpulo e da ambição de 
certos industriais ou comt:rciantes. 

Com efeito, mal passadas as conseqüências do episódio que se 
convencionou chamar de a "contaminação 1 generalizada do 
macarrão", eis que sonos surpreendidos pela notícia de que até o 
sorvete vendido à população era inadequado para o consumo 
público. 

Em São Paulo (segundo noticiou a imprensa de todo o Pafs), de 
170 amos.tras de sorvf tes, recolhidos pela Secretaria de Saúde em 
cerca de 50 fábricas, p1ra exan1e do Instituto Adolfo Lutz, mais da 
metade foi condenaÇa por contaminação, uso de corantes e 
rotuiJ.gem indevida. 

As crianças que tl)mam, que consomem esses produtos conta­
minados, não têm, eviCentemente, outra defesa para a sua saúde que 
não as medidas sam·adoras que eventualmente ~enham a ser 
tomadas pelo poder. público. 

Daí a indispensab.lidade de ser adotada a medida preconizada 
no presente projeto de lei que, não só proíbe o uso de corantes em 
quaisquer produtos industrializados destinados ao consumo alimen­
tar público, como prevê multas pecuniárias pesadas para os infra­
tores, além de apreensão dos produtos fabricados em desacordo com 
o disposto na proposiçiio. 

Sala das Sessões. ::m 21 de setembro de 1976. - Vasconcelos 
Torrl".'>· 

(Âs ComisúJes de Constituição e hmiça. de Economia, de 
Saúde e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 240, DE 1976 

Altera a redado do § 111, do art. 211, da Consolidação das 
Leis do Trabalh(l. 

O Congresso Naci·Jnal decreta: 
' Art. I~> O S I~' do art. 2~>, da Consolidação das Leis do 

Trabalho, passa a vig01ar com a seguinte redação: 

''Art:--2Q 

§ JQ Equiparam-se ao empregador, para os efeitos 
exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as 
instituições de beneficência, as associações recreativas ou 
outras instituiçiies sem fins lucrativos, assim como as embai­
xadas, consull:.dos, agências e escritórios de Estados 
estrangeiros. e as organizações internacionais que admitirem 
trabalhadores C•}mo empregados. 

Art. 2~> Esta Lei •:ntrar<.\ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O consenso doutnnário, em que se integram as opiniões dos' 
mais abalizados interr:acionalistas modernos, nacionais e estran­
geiros, já não aceita o conceito absoluto da imunidade de jurisdição 
estatal. 

Nesse tema, prevalece a distinção básica entre tipos de ativi­
dades desenvolvidas pe o Estado, sejam as de jure imperii, sejam as 
de jure gestionis. 

No primeiro caso depara-se com o exercício da soberania, 
quando o Estado apare;;e como titular do poder público. visando a 
consecução de um inte:·esse eminentemente político. Em tal passo, 
não há como discutir .t imunidade de jurisdição. uma vez que o 
imperium é apanágio d:: independência estat':tL estando ínsito, pois. 
na natureza dajurisdiçã<}. 

Díler o contrário s•:ria querer submeter um Estado a outro, ou, 
em outras palavras, tonar o igual juiz do igual, em detrimento do 
direito subjetivo público internacional atinente a cada um. de se 
organiJar sem outra !ng!rência senão a de seus próprios órgãos e no 
seu próprio interesse. 
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Outra. porém. se afigura a situação quando semelhante entidade 
pratica atos de jús gestionls, despindo-se de suas prerrogativas políti­
cas, para agir como o faz qualquer indivíduo, no terreno das ativi­
dades privadas, ao interferir, por exemplo, no comércio inter­
naciol-tal, ao se abalançar à difusão cultural, à realização denegócios, 
à aquisição de bens e à contratação de serviços no território sob 
jurisdição de ente similar. Neste caso, certamente, não se opera a 
transubstanciação de personalidade, de pública para privada. 
Ocorre, apenas, que o Estado acreditante reriuncía tacítamente aos 
seus privilégios. para poder ingressar na área da competição privada, 
e, dessa forma, viabilizar desenvolta atuação no território do Estado 
acreditado, à guisa de ampHar e_ diversificar o seu relacionamento 
internacional. De outra maneira não poãeria proceder, ~sob pena de 
interferência indevida na órbita de soberania de um seu igual. 

Importa invocar aqui a lição dos doutos. 
Refere, a esse respeito, Hildebrando Accioly ("Tratado de 

Direito Internacional Público", edição Ministério das Relações Exte­
riores. vol. I, págs. 227 a 283, nY 330): 

"Como quer que seja, o que se não pode mais aceitar é a 
doutrina da imunidade absoluta. Um dos poucos países que 
ainda a admitia eram os Estados Unidos da América. Mas, 
em maio de 1952, o Departamento de Estado fez sentir ao 
Ministério-da Justiça que os tribunais do país deviam mudar 
a política seguida a esse respeito (carta de 19-V-1951 do­
Consultor Jurídico interino do Departamento de Estado, 
publicada em "The Department of State Bulletin, XXVI, no;. 
678. de 23-Vl-1952). Parece que, além dos países soviéticos, 
só a Grã-Bretanha ainda mantém, rigorosamente. a referida 
doutrina." ' 

Por seu turno, apregoa, incisivamente, Gerson de Britto Mello 
Boson ("Curso de Direito Internacional Público", vol.(, pág. 278): 

""As questões em que se já parte um Estado não podem 
ser levadas aos tribunais ou outro, mas tão-só aos tribunais 
internacionais. E trata-se de iÍnunidade absoluta: enquanto o 
l:.stado apareça como titular do poder público, não sendo 
possível, assim estar submetido à legislação ou administração 
de outro. Todavia, uma distinção deve ser estabelecida: a 
imunidade resguarda apenas os atos de soberania do Estado, 
atos praticados jure imperii, e não os de mera gestão, pratica­
dos jure gestionis, como decorrência da participação, cada 
dia maior, dos Estados no comércio internacional, ou da· 
<.~quisiçi:ío pelos mesmos de bens reais nos territórios de 
outros, que admitam tais aquisições. 

Convém observar que em tais casos o Estado não sofre 
alteraçilo na sua personalidade, que deixaria de ser pública, 
passundo a se_r privada. Esta alteração constitui absurdo, 
inventada para sutisfazer posições doutrinárias apriorísticas. 
O que se deve ãdmitir, tanto na ordem interna quanlo na 
internacional, como explicação razoável, em vez da escamote­
ção lógica, t: que o Estado descendo ao campo das compeli­
çõl.':~ privadas, renuncia tacitamente aos privilégios e imunida­
dl.':-~ de que goze enquanto impcrium." 

No mesmo sentido a opinião de André Wiess ("Compétence ou 
lncompt:tencc des Tribunaux à l'egard des États Etrangers", 
Recut:il des Cours, 1923, I, págs. 548/549), ao se mostrar contrário ao 
princípio da imunidade absoluta, assinalando que a incompetência 
dos trihunai:. nacionais só se impõe quando o litígio nasce em razão 
de un1 ato politico, de um ato que, por sua própria natureza não Se 
conl"unde .:um os que os particulares praticam ou podem praticar na 
vida quotidiana. 

Posta a yuestào nesses termos, não sobeja dúvida quanto à sujei­
ção do Estado estrangeiro à legislação material do país em cujo 
território manifesta sua gestão. E, via de conseqüência, também à 
jurisdição respectiva, porquanto não se compreende direito sem tute­
la jurisdicional. 

Por isso, afirma judiciosamente Paulo Emílio Ribeiro de Vi lhe­
na (""in" Revista de Informação Legislativa - Senado Federal, n"' 
37, págs. 105/106): 

""A estrutura orgânica da representação diplomática e 0 
regime estatutário. em que se incorporam agentes e funcioná­
rios públicos estrangeiros, guardam simetria com a posição 
da soberania do Estado estrangeiro. 

A "qualitasjuris" do funcionário ou agente, que pratica 
atos de r~pre~entaçào do Estado, desdobra-se na prática de 
~tos de Jus 1mperii e supõe relação jurídica de natureza 
Internacional pública. 

A relação publística o é, portanto, nacional e interna­
cionalmen!e. 

Contrariamente, porém, a tais situações, apontam~se 
aquela.<. vinculações de natureza contratual, em que os empre­
gados ou trabalhadores do Estado estrangeiro não integram 
órgãos nem se acham investidos em função ou cargo público. 

A relaçào é meramen!e privada. 
Em tais relações. o Estado estrangeiro empregador com­

parece no exercício de seu jus i,mperii, mas pelo jus gestionis se 
equipara. perante a ordem jurídica nacional, aos indivíduos." 

Negar ao empregado contratado por Estado estrangeiro a 
aplicação da lei trabalhista de seu país, desde que a relação se desen~ 
volva no Estado deste, e a conseqüente proteção jurisdicional, 
significaria, em última análise, suprimir a soberania nacional. E o 
mesmo se diga em relação ao empregado estrangeiro, uma vez que o 
critério da nacionalidade não vale para discriminar a tutela jurídica 
em apreço aos prestadores de serviço que se encontram sob o mesmo 
regime jurídico. De outra parte, representaria denegação de justiça, 
dada a impossibilidade do servidor se deslocar para o exterior em 
busca da prestação jurisdicional de tribunal do Estado empregador. 

Gerson de Britto Mello Boson enfoca muito bem o problema, 
neste tópico: 

'"Na a-tualidade, o.., Estados vêm multiplicando os seto­
res de suas atividades no território estrangeiro: agências 
comerciais. agências de propaganda e turismo, divulgação de 
sua cultura, de sua língua nacional. de suas instituições, etc. 
C, por comodidade ou racionalização de serviços, costumam 
agregar tais atividades a órgãos das respectivas legações. Às 
vezes, como fazem os Estados Unidos da América, criam ser­
viços especiais de informações, que abrangem todos os seto­
res culturais daquele magnífico País, integrados tais serviços 
na sua bilbaixada. São serviços sem nenhuma característica 
de ·~oberania ou império, podendo ser desempenhados por 
qualquer organização particular, a quem o Estado queira 
contratar para prestá-los. 

Na verdade, conseqüência lógica se impõe: se o Estado 
e~trangeiro l.':nvia para o desempenho de tais serviços 
funcionúrios de sua nacionalidade, as relações entre estes e o 
b;tado estrangeiro não podem ser apreciadas pelos tribunais 
locais. Não as-.;im. porém. se o estado estrange1ro contrata 
nacionai~ do btado do território para prestar-lhe tais servi­
ço~ de natun:z_<L privada. Eximir-se das responsabilidades, em 
tai~ casos, rur alegada imunidade de jurisdição, ensejaria 
con:.l.':qüi:nci<t~ muito graves para o Estado do território. 
Além de prefigurar-se abuso de direito. verilicar-se-ia 
manifesta denegação de justiça, pela impossibilidade de deslo­
car-se o empregado para demandar o Estado estrangeiro 
perunte os trihunais deste. De outro lado, representa-se caso 
típico de "summum jus ~um ma injuria"', de vez que o Estado 
estrangeiro arrogar-se-ia como titular de um direito extrema­
do para esmagar os direilos naturais do empreg_ad() que lhe 
pre~tou satisfatoriamente os serviços desejados. Ademais, 
admitir-se-ia ao Estado estrangeiro - por escamoteção do 
conceito de imunidade de jurisdição - a faculdade de, 
através de fórmulas contratuais especiais. retirar todas as 
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relações suas, entaboladas no território do Estado em que 
opera, da jurisdição deste, bast::tndo alegar as imunidades, o 
que i! rematado absurdo, podendo chegar à eliminação da 
~oherunii:t local. 

Além de tudo, estaríamos diante de uma potestativida­
dt', U,e vet. que o Estado es.trangeiro, agin'do como beril enten­
dc~se, fa~endo tâwla rasa de toda a legislação do Estado do 
território, ampliando a seu talante o campo material das suas 
imunidadt:s. poderia até mesmo descumprir a Co_inezinha 
nhrigaçJn de rcsreitar as leis gerais que compõem a estrutura 
jurídil.:a do EstadoJ onde viesse a operar." 

Essa a solução emergente do Direito Internacional Público, 
prestigiada pela doutrina e a jurisprudência dos países mais 
evoluído~ e consagrada, inclusive, pela ··convenção de Viena sobre 
Relações Diplomáticas", realizada em 1961, sob os auspícios da 
OrganiLação das Nações Unidas, que o Parlamento brasileiro 
aprovou pelo Decreto Legislativo nQ 103, de 1964, e o Governo 
promulgou prdo Decreto nQ 56.435, de 8 de junho de 1965. 

Reza a referida Convenção: 

''Sem prejuíz~ dos seus privilégios, todas as pessoas que 
gozem desses privilégios 'e imunidades deverão respeitar as 
leis c os regulamentos do Estado acreditado (art. 41,1 ). " 

"Não obstante o disposto no parágrafo J<;> deste artigo, 0 

agente diplomático estará, no tocante aos serviços prestados 
ao Estado acredi:ante, isento das disposições sobre seguro 
social que possam vigorãr no Estado acreditado (art. 33, 
1)." -

"A isenção prevista no parágrafo lQ deste artigo se apli­
cará também aos criados particul<lres que se acham ao servi­
ço e'ciU8i\•o do <lgenze diplomático, desde que: a) não sejam 
nacionais do Estado acreditado. nem nele tenham residência 
permanente; b) tstejam protegidos pelas disposições sobre 
seguro social vigentes no Estado acreditante ou em um tercei­
ro Estado (art. 33.2)." 

Frente à nossa Lei Maior, não se admite outro entendimento. 
senão o já exposto, visto como o seu art. 165, ao assegurar as 
garantias trabalhistas no territiório brasileiro. fá-lo 
indiscriminadamente, d·! modo a abranger todas as situações em que 
se c:.~mcterize a relação de emprego. E a essa abrangência não escapa, 
e,·i.denlt!mcnte, o Estado estrangeiro, pois, como diz Paulo Emílio 
Ribeiro de Vi/hena: "Se se trata de Estado empregador- aqui, pelo 
princípio da indiscriminação constitucional, o Estado estrangeiro 
equipara-se ao Estado nacional - só se poderá afastar o campo de 
Jplicaçào da legislação do trabalho se o servidor for funcionário ou 
agente, na acepção de órgão daquele Governo ou investido em 
função ou cargo público" (ob. cit., pg. 105). 

Demais, o art. 119, item 11. letra a prevê expressamente a 
submi~sào do Estado estrangeiro, ao dispor: 

"Art. 119. Compele ao Supremo Tribunal Federal: 

Ao que se sabe, est;lo eles sujeitos ao arbítrio de seus empregado­
res, uma vez que os no~;sos tribunais trabalhistas, na esteira de reve­
lha doutrina, negam-lh~s tutela, invariãvelmente, sob o fundamento 
do "privilegium jurisdictionis". 

Dessa forma, sujeitam-se esses trabalhadores à imposição de 
regime jurídico espec:al, ditado pelo contratante dos serviços, 
licando, asim, à margem de todas as garantias constitucionais e 
legais dispensadas aos Cem ais trabalhadores no território nacional. 

Tal é o caso de mil funcionários da Embaixada e dos ümsula­
dos do:. Estados Unidos da América do Norte. que neste ano, por 
exemplo, obtiveram irnsório reajustamento salarial, na base de 7,8 a 
15.6Cf, e desfrutam de vantagens conce.didas pela Administração do 
Departamento de Estado, mas que podem cessar em virtude de 
decisão administrativa. Se insatisfeito o funcionário. não se lhe 
depara outra alternativa senão deixar o emprego, d~da a impossi­
bilidade de recurso à:; vias Judiciárias do seu País, ou dada a 

impratlcabilidade de postular seus direitos perante tribunal_ do 
Estado estrangeiro. 

Afigura-se-nos insustentável semelhante estado de coisas. Urge 
uma providência do ltgislador pátrio, como a proposta no presente 
Projeto de lei que nferecemos â consideração de nossos nobres 
pares, lendo em visla, ~cima de tudo, salvaguardar a nossa soberania 
e, sob esse pálio, a oonsecução plena das garantias constilucionais 
trabalhistas no Pais. 

Sala das Sessões, :~1 de setembro de 1976.- Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 2<;> Considera-se empregador a empresa. individual ou 
coletiva, que. assumindo os riscos da atividade econômica, admite, 
assalaria e dirige a preHação pessoal de serviços. 

~ I~' Equiparam·se ao empregador, p<ua os efeitos exclusivos 
da relação de emprego, os profissionais liberais, as instifuições de be­
neficência, as associaç5es recreativas ou outras instituições sem fins 
lucrativos. que admitirem trabalhadore;; como empregados. 

~ 29 Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada 
uma delas, personalidJde jurídica própria, estiverem sob a direção, 
controle ou administf.ição de outra, constituindo grupo industrial, 
comercial ou de qualquer ou1ra ativi·dade econômica, serão, para os 
efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a em­
presa principal e cada uma das subordindas. 

( Ãs Comi .. ·sôe.1· de ConstiiUiçào e Justiça, de Legislação 
Social e de Re/açôes Exterfores.J 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Os projetos lidos 
serão publicados e encaminhados às comissões competentes. 

Está finda a Hora do Expe<;iiente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, 1:m turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~' 105, de 1975 (n9 602-B/75. na Casa de origem), que inclui a 
filha viúva ou desquitada entre os Beneficiários do Servidor 
Federal Civil, Militar ou Autárquico. tendo 

PARECnES FA VORÁ VEJS. sob n• 577 e 578, de 
1976. das Com ssõcs: 

-de Sen: ço Público Civil; e 
- de Fimmças. 

A matéria constoJ da Ordem do Dia da Sessão anterior, tendo a 
sua votação adiada por falta de quorum. 

Em votação o prljeto. 
Os Srs. Senador:s que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto ser<J arquivado. feita a devida comunicação à Câmara 

dos Deputados. 

É o scgt.inte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•J05, DE 1915 
(N9 MI2-B/1S, na Casa de origem) 

Inclui a filha viúva ou desquitada entre ós beneficiáriqs do 
servidor público federal civil, militar o.,_ autárquico-

O Congresso Nw;ional decreta: 

Art. Jo:> 0~6~'d•1art. 5Qda Lei n~'4.069, de li de junho de 1962, 
passa a ter a seguinte -edaçào: 
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9 6<~ Na faliU dos beneficiários referidos nos parágrafos 
anreriores, o servidor público federal civil, militar ou au­
tárquÍL'n poderá destinar a pensão à filha desquitada ou 
viúva, e, na falta de~ta, à irmã solteira, desquitada ou viúva, 
que viva sob sua dependência econômica:· 

Art. 2<~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves} -Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
.1'~ 69. de 1975 (n'~ 683-C/67, na Casa de origem), que regula o 
exercício da~ profissôes de Oficial-Barbeiro e de Oficial-Cabe­
leireiro, e df1 outras providências, tendo 

PARECERES, sob n'~ 635 e 636, de 1976, das Comissões: 
-de Legislação Social, favoráveL e 
-de Educação e Cultura, contrário, com voto vencido 

dos Senadores Itamar Franco e Adalberto Sena. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar faler uso da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação o projeto. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Tem a palavra, 
pela ordem o nobre Senador Franco Montoro. • 

o SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Para questão de 
ordem.) - Sr. Presidente, está anunciada apenas a discussão da 
matéría, e não a sua votação. V. Ex• acaba de colocar a matéria em 
votação. 

O SR. PRESIIlENTE (Wilson Gonçalves) -Apenas V. Ex• 
estava desatento - perdoe-me a franqueza - porque coloquei em 
discussão a matéria e disse "se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
discUti-la, vou declarar encerrada a discussão''. 

V. Ex' permaneceu no seu lugar, calmo. Quando V. Ex• solici­
tou a palavra, pensei que fosse para encaminhamento da votação. 
V. Ex' teve oportunidade de discutir a matéria e, agora~ a'l:em para 
encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não tornei 
clara a minha observação, Sr. Presidente. 

A Ordem do Dia distribuída aos Srs. Senadores declara, no 
itein 2, "Discussão em turno único, do Projeto ... ", não fala em vota­
ção da matéria. 

Como os autores de alguns projetos da Ordem do Dia não estão 
presentes, talvez não tenham vindo para a defesa do seu ponto de 
vista porque estavam convictos que esta se faria oor ocasião da vota­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Compreendo o 
alcance da intervenção de V. Ex• 

De acordo com o Regimento - art. 335 do Regimento - o 
projeto é posto em discussão e, encerrada a discussão, segue-se, 
imediatamente, a votação. 

De maneira que, quando no espelho da Ordem do Dia se diz 
"discussão do projeto". está implícita potencialmente a possibilidade 
de ser votado, desde que a disCussão da matéria-seja encerrada naque­
la Sessão. a tempo de ser submetida a votos, e havendo quorum. 

V. Ex• n~nca verá no espelho da Ordem do Dia "discussão e 
votação dç pÍ'gje~Q n9 ... ", porque a Mesa não pode adivinhar se vai 
haver \lOtação, pois pode ocorrer incidentes de votação, adiamentos, 
e ainda há outras matérias. Assim, regimentalmente, inclui-se apenas 
a discussão. 

Leio para V. Ex• o urt. 335 do Regimento Interno: 

"A votação realizar-se-á: 
1 - imediatamente após a discussão. se este Regimento 

não dispuser noutro sentido." 

Pergunto a V. Ex• s.e desep n adiamento da votação da matéria. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. President~. 
trata-se de observação relativamente a esta matéria e outras que 
serão discutidas, em virtude de deliberação anunciada de que du­
rante certo período haveria apenas discussão da matéria, e não 
votação. 

Neste sentido, como há algumas matérias cujos autores estão 
ausentes, S. Ex•s estarão na persuasão de que, neste período, não 
haverá votação e, portanto, não poderá ocorrer a rejeição dos seus 
projetos. 

Esta era a minha dúvida. 
Transmitirei aos Membros da Bancada esta-orientação que, de 

certa forma. contraria a orientação que receberam, de que neste 
período hão haveria votação, e apenas a discussão da matéria, pela 
inexistência de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) ---, V. Ex• poderá 
requerer o adiamento da votação. 

O SR. FRA~CO VIONTORO (MDB- SP)- É o que farei. 
Sr. Presidente, em relação àquelas matérias em que houver interesse 
da Bancada. 

Agradeço o esclarecimento de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Em votação o 
projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta~ 
dos. (Pausa.) 

Rejeitado. 

É o seguinte o projeto rejeitado; 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA~· 69, DE 1975 
(!\;\' 683-C/67, na Casa de origem) 

Regula o exercício das profissões de Oficial-barbeiro e de 
Oficial-cabeleireiro, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~" O exercício das profissões de Oficial-barbeiro e de Ofi~ 
cial-cabeleireiro somente será permitido, nas cidade de mais de 
100.000 (cem mil) habitantes, aos portadóres de certfificado expedi­
do por escolas que ofereçam esta formação profissional 
especializada. 

Art. 2~> O registro das profissões a que se refere o art. J9 será 
concedido pelas Delegacias Regionais do Trabalho, com recurso, 
dentro de 60 (sessenta) dias, para o Ministro do Trabalho. 

Art. 3~> Nos municípios onde não houver oferta de vagas 
suficientes em escolas nas condições impostas pela presente lei, o 
certificado de habilitação profissional referido no art. I" será forne­
cido pelo respectivo sindicato, que o tevalidará trienalmente, até três 
vezes, quando se tornará definitivo. 

Parágrafo único. No caso de não existir sindicato no município, 
o certificado será expedido pela entidade de clas-se da categor-ia 
profissional do município mais próximo. 

Art. 4~> A Carteira de Trabalho e Previdência Social, de que 
cuida a Consolidação das Leis Cio Trabalho, somente será expedida 
aos Oficiais-barbeiro e Oficiais-cabeleireiro que apresentem o certifi­
cado de que trata a presente lei. 

Art. 5" Os Oficiais-barbeiro e os Oficiais-cabeleireiros que, à 
data da regulamentação desta lei, estiverem no exercício da profissão 
há mais de dois anos, farão JUS à Carteira de Trabalho e Previdência 
Social e a continuar no exercício da profissão, desde que requeiram o 
registro nos termos do art. 29, no prazo de 12 {doze) meses, a contar 
da regulamentação referida. 
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Art. 69 O Oficial-barbeiro ou o Oficial-cabeleireiro que exercer 
o seu ofício sem q4alquer vinculação empregatícia contribuirá na 
qualidade de autônomo para a Previdência Social. · 

Art. 79 O Poder Executivo regulamentará a presente. lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, fixando as diretrizes bás\cas para O exer­
c.íci~ das profissões de que trata esta lei. 

Art. gv Esta Lei entr~rá em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) -·Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Franco Montai-o, para uma declaração de vo­
to. 

OSR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Para uma deelara· 
ção de voto.) - Sr. Presidente, solicito fique consign~ado que a 
Bancada do M DB votOu favoravelmente ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) -Item 3: 
Discussão, em segundo turn·o, do Projeto de Lei do Sena­

do n~' 145, de 1976, do Senhor Senador Itamar Franco: que 
autoriza o POder Executivo a transferir para o Museu 
Mariano Procópio, o vagão de transporte pessoal utilizado 
pelo Imperador f 1edro H, tendo 

PARECERES. sob n"'s 706 a 708, de 1916, das 
Comissões:· 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade: 

- de Transportes, ComuniC'Ilçôes e Obras Públicas, 
favorável; e 

- de Educação e Cultura, favorável, com voto vencido 
do Senhor Senador Helvídio Nunes. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
O projeto é dado como definitivamente aprovado, nos termos 

do art. J 15 do Regimento Interno. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)-ltem 4: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n' 142, de 1976, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que" regula a indenização a dependente, e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob no 522, de 1976, da 
Comissão: 

-de Cmistituiçào e Justiça, dependendo da votação do 
Requerimento n" 479,lido na Sessão anterior. 

- de Adiamento da Discussão. 
Na Sessão anterior, foi lido o Requerimento n~" 479, de 

adiamento de sua discussão, a fiffi de ser feita na Sessão de 20 de ou­
tubro próximo. Por falta de quorum, deixou p requerimeoto de ser 
votado naquela oportumdade, o que será feito neste ensejo. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria figurará na Ordem do Dia da Sessão de 20 de outubro 
próximo. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Está esgotada a 
matéria da pauta. 

Sobre a mesa, a redação final do Projeto de Lei do Senado n~" 

145, de 1976, aprovado na Ordem do Dia da presente Sessão e que, 
nos termos do parágrafo único do art. 355 do Regimento Jntern~. se 
não houver objeção" do Plenário, ·será lida pelo Sr. !"-Secretário. 
(Pausa.) 

E lida a seguinte 

Plo.RECER N' 770, DE 1976 
Comissão de Redação 

Redação fi~a1 do Projeto de Lei do Senado n~" 145, de 1976. 

Relator: Senador Oito Lelimann 

A Comissão apr·~senta a redação final 'do Projeto de Lei do 
Senadú n' 145, de 1976, que autoriza o Poder Executivo a transferir 
para o Museu MarianJ Procópio, o vagão de Transporte pessoal uti­
lizado pelo Imperador Pedro" 11. 

Sala das Comissões, 21 de. setembro de 1976. - Dallton Jobim, 
Presidente- Oito Lel1mann, Relator- Josê Lindoso. 

ANEXO AO PARECER N' 770, DE 1976 

Redação tinal do Projeto de Lei do Senado n"' 145, de 
1976, que au'tttrlza o Poder Ex.ecuti"o a transferir para o 
Museu Marian<> Procópio, o vagão de Transporte pessoal utili~ 
zado pelo lmpel'&dor Pedro 11. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~" É o Podêr Executivo autorizado a tomar as provi­
dências necessárias à .ransferência, por doação ou qualquer outro 
meio de alienação ac mitido em direito. do vagão de transporte 
pessoal, utilizado pelo Imperador Dom Pedro 11, presentemente à 
disposição da Rede Fe·roviária Federal S.A., para o Museu Mariano 
Procópio, localizado tNl. ddade de Juiz de Fora, Estado de Minas 
Gerais. 

Arl. 2~> 
Art. J~> 

Esta Lei c:ntra em vigor na data de sua publicação. 
Revogarr-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- De acordo com a 
deliberação do Plenário, passa-se à imediata apreciação da redação 
final do Projeto de Lei do Senado nQ 145, de 1976, anteriormente li­
da pelo Sr. !"-Secretário. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram per~ 

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESlDENTE (Wilson Gonçalves)- Há oradores ins-­
critos. Concedo a pala' ra ao nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

O nosso registro, neSta tarde, será breve e diz respeito a uma 
_ notícia inserta no jornal O Globo, de hoje, que passamos a ler: 

""PESQUISADOR: MAIURUNAS PRATICAM AUTO­
EXTERMINIO 

Atalaia do Norte, Amazonas (0 Globo)- O pesquisa­
dor autónomo Paulo Lucena revelou nesta cidade que os 
índios maiuruna, habitantes de uma região junto à fronteira 
do Peru, resolveram praticar o auto-extermínio, matando as 
crianças de ambos os sexos, "como represália às desgraças 
que foram caumdas pelos civilizados após terem sido con­
tatados por fun:::ionários da PETROBRÁS em 197).". 

Lucena, que se encontra nesta localidade a 1.200 km de 
Manaus, teuni1do elementos para um livro, disse que no 
passado o in f a 1ticidio era praticado contra as crianças do 
sexo feminino, para efeito de mobilidade da tribo e eqüilíbrio 
numérico entre os sexos. Mas com a chegada dos brancos, os 
meninos passanm a ser sumariamente executados. 

Assim, "o> maiuruna do Igarapé lobo, no Vale do 
Jaquirana, na fronteira do Brasil com o Petu, e que há três 
anos constituíam uma população de dois mit índios, estão re-­
duzidos agora a pouco mais de 400", segundo o pesquisador. 
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Acrescenta que muitos morreram de gripe e sarampo e que 
outros passaram para o território vizinho, onde estão seus 
parentes mayuruna peruanos, assistidos pelo "Grupo Étnico· 
Lingüístico da Selva Peruana" 

Antecedentes 

Paulo Lucena afirma que esses índios, seminômades, des­
locam-se sempre dentro de uma determinada área. 
"Desesperados e sent,indo q_ue já não há para onde ir, eles 
decidiram morrer, para não se entregar e para rugir à rome". 
Os maiuruna têm verdadeira veneração pela terra que habi­
tam. "É esta a razão de não ter havido um êxodo total para o 
terrilório peruano", diz Lucena. 

Conta o pesquisador que os índios, contatados em 1972, 
foram anteriormente acossados por seringueiros do rio 
Curuçá 1 anuente do Javari, rerugiando~se no Vale do Jaqui­
rana em J 963. em cujas proximidades estão seus irmãos 
peruanos. 

-No passado, os índios roram considerados o terror do 
Javari-Curuçá, sendo responsáveis por diversos massacres e 
raptos de mulheres nos seringais, até a década de 50. Muitas 
filhas de seringueiros e madeireiros foram capturadas. 

Lucena lembra que, quando os homens da 
PETROBRÁS tiveram contato com os índios, identificaram 
algumas delas, vivendo totalmente integradas no meío tribal, 
como Noemia, V anda e "Latinha". 

FUNAI e dendncia 

A FUNAI, segundo Lucena, iniciou contatos com os 
rnaiuruna em meados de 1973, com a instalação de um posto 
assistencial, mas sem recursos materiais ou humanos: 

- Os primeiros funcionários do posto, assim como as 
sucessivas equipes que lã têm ido, constituíram fator de 
n1aior agravamento à decadente situação dos índios, que con­
tinuam morrendo à míngua. Inclusive pefo menos um caso de 
adultério (o maior crime nas leis Qos_maiuruna), com requin­
tes de violência sexual. verificou-se na região tendo como au­
tor certo funcionário da FUNAI lotado no posto, em exercí­
cio de chefia- concluiu Lucena." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o registro pode .parecer, de 
princípio, insignificante, pode parecer uma nota ou mais um sinal da 
existência do índio em ·Território Nacional. Entretanto, analisada 
com maior profundidade, poderíamos tirar conclusões setiíssimas 
desse registro, principalmente em torno do rato de os maiurunas esta­
rem a sacrificar as crianças de ambos os sexos. 

Conheço o problema, já estive diversas vezes em Atalaia do 
Norte, e pude auscultar o problema. 

Os índios maiurunas possuem uma técmca de controle demogrã~ 
fico que obedecem a milhares de anos - o sacrifício das crianças do 
sexO feminino, quando elas se sobrepõem às do sexo masculino. O 
fato-de estare·m sacrificando crianças de ambos os sexos é demonstra­
ção de que desejam o auto~extermínio. Por que desejam o auto-exter­
mínio? Há necessidade de uma perquirição, de uma análise. ~ que os 
maiurunas concluíram que o contato com a nossa civilização - que 
talvez seja uma pseudocivilização - é deletéria. Então, preferem 
morrer, preferem sacrificar-se do que contactar com nossa civiliza­
ção ou se aculturarem ou se ajustarem a ela. 

Para o índio, o estágio civilizatório em que vivemos constitui 
barbárie, cOnstitui selvageria. Eles não podem entender. O seu 
psiquismo foi estruturado dentro de uma c~nsciência cósmíca que 
eles entendem, mas que nós, que nos julgamos civilizados, achamos 
que civilização é a depredação, é a quebra do eQuilíbrio do caldo 
cultural em que: se vive. O índio considera isso um insulto, um sacri­
légio, e, sentindo q1,1e está cercado por todos os lados, prefere o auto­
e~termínio. 

O índio está a nos dar uma lição, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que alguns estudiosos, que alguns mais lúcidos iêm compreendido. 
Haja vista o que diz, porex.emplo,O Globo no dia 7-12-75: 

"Woodland, Texas - Numa verdadeira cidade-do-fu­
turo, plaAejada durante l l anos, a conferência sobre o ruturo 
da humanidade niio conseguiu chegar a uma conclusão 
comum: enquanto alguns especialistas insistem em que o 
mundo se aprox.ima da ruína- por culpa do esgotamento de 
recursos, da superpopulação e da poluição - outros, como c 
outrora pessimista futurólogo Herman Kahn, acham que o 
homem sempre encontrará soluções. para seus problemas. 

Não houve divergência, contudo, num ponto funda­
mental- o de que a humanidade está passando por uma rase 
de transição e se aproxima de uma nova era, numa modifica­
ção t,ào histórica quanto a evolução da economia baseada na 
caca para a economia agrícola ou o advento da Revolução 
Industrial." · 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, são estudos desta natureza, como 
os reUJizados, também, pelo Clube de Roma e por outros pesquisa~ 
dores, chegando à conclusão de que nós estamos em uma encruzilha­
da. Será que o índio não está a nos ensinar? Será que o índio não está 
a nos dizer que o caminho tomado nela civilização do automóvel, 
desse novo dinossauro, esse tiranossauro do Seculo XX que tudo 
sacrifica? Se nós somássemos as estatísticas que registram mortes por 
acidentes de automóveis, no mundo, tal>1ez chegássemos à conclusão 
de que o automôvel já matou e infelicitou mais do que muitas 
guerras. 

O que a poluição do diõxido de carbono, do anidrido de 
carbono provocam na humanidade nós sabemos, pois estudos 
concluem que, se continuarmos nessa corrida desenfreada, o homem 
do quarto milênio será um homem completamente diferente: terá 
que andar de máscaras, deverá ter um pulmão mai~r do que o seu 
próprio tamanho atual, para poder respirar, para poder haurir um 
pouco de oxigênio da atmosfera ultrapoluída. 

Serã que isso é progresso? Será que o homem enveredou de rato 
por uma trilha correta de desenvolvimento e de progresso? 

Hâ ou não necessidade de nós nos debruçarmos, de nós 
perquirirmos, de estudarmos essa grànde encruzilhada em que nos 
encontramos? Principalmente diante dessa notícia em que uma tribo 
indígena passa ao auto-ex.termínio. Começa a sacrificar as crianças 
de ambos os sexos. Para quê? Para não continuar a viver em um 
mundo que eles já perceberam que irá à destruição, chegará à ruína 
total. 

Sr. Prestdente e Srs. Senaaores, solicitado por vários compa­
nheiros, vamos interromper a nossa fala de· hoje para prosseguir em 
melhor oportunidade. Mas, pedindo aos nobres pares que se 
preocupem com este problema, porque ele é inegavelmente 
fundamental. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- St. Presidente, pe~o 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a p~la­
vra ao nobre 'Senador Petrônio Portella. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - Pl. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Preliminarmente. cabe uma descutpa pela tardança, e esta se 
deveu a tatos que se verificaram indep.endente de minha vontade. Os 
Srs. Ministros a quem me dirigi para solicitar esclarecimentos a 
respeito de casos abordados na tribuna do Senado Federal, pelo 
nobre Senador Paulo Brossard, foram prestimosos e rápidos. No 
começo de agosto todos me enviaram as informações pedidas. Uma 
superveniência houve: após haver recebido o ofício do Sr. Ministro 
da Justiça referente à situação de Cezar de Queiroz Benjamim, às 
minhas mãos chegava uma carta da famflia do interessado, já 
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esclarecendo sobre os fatos J.legados pelo Sr. Ministro, pois é sabido 
que as informações a mim prestadas foram publicadas pelo jornal O 
Globo. 

Entendi do meu dever não trazer à consideração desta Casa e, 
em particular, do nobre Senador Paulo Brossard, esclarecimentos 
incompletos. Fato novo surgia a respeito do qual me competia levar 
à consideração do Sr. Ministro da Justiça, para as diligências. -oiz 
S. Ex'". finalmente: "Recebi a informação'' -já do conhecimento 
do Sr. Senador Paulo Brossard -"de que o Sr. Cé~r de Queiroz 
Benjamim foi libertado e viajou para o exterior". 

O assunto, por conseguinte, não comporta maior indagação, eis 
que a solução já foi dada. 

Cabe-me, agora, trazer à Casa esclarecimentos sobre o assunto 
focalizado pelo Senador Marcos Freire, a 29 de junho último, em 
aparte ao Senador Paulo Brossard, referente a uma carta que recebe­
ra o representante de Pernambuco do ex-Tenente-Coronel-Aviador 
Paulo Malta Rezende. 

Transferido, compulsoriamente, para a Reserva, a I! de abril de 
1964, por Ato do Comando Supremo da Revolução, com base no 
§ \~>do art. 7~> do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, foi o ex­
oficial, em 24 de agosto do mesmo ano, demitido do Quadro de 
Oficiais da Aeronáutica, sem prejuízo das sanções penais a que esti­
vesse sujeito, considerando que fatos novos evidenciaram maior 
gravidade de sua participação em atividade subversiva. 

Pretendendo exercer atividade na aviação civil, como piloto, 
tentou, posteriormente, o ex-Tenente-Coronel~Aviador Paulo Malta 
Rezende regularizar sua situação profissional junto à então Diretoria 
de Aeronáutica Civil. Negada a concessão da licença,, o ex-oficial 
impetrou mandado de segurança perante o Tribunal Federal de 
Recursos, que denegou a segurança. lnconformado com essa deci­
são, o impetrante recorreu ao Supremo Tribunal Federal. 

A maJs alta Corte do-País, em 14 de agosto de 1968, julgando o 
Recurso de Mandado de Segurança n~ 17.461, deu provimento para 
conceder, em parte, a segurança, reconhecendo sua habilitação técni­
ca para pilotar aviões. Todavia, "para obtenção 'da licença junto à 
Diretoria de Aeronáutica Civil" (hoje, Departamento de A viação 
Civil) "o Recorrente deveria preencher todos os outros requisito:; 
legais" nas expressões do Acórdão. 

Para melhor esclarecimento do assunto, convém citar o caso de 
Hélto de Castro Alves Anísio, Tenente-Coronel-Aviador, tambêm 
transferido, compulsoriamente, para a Reserva, juntamente com 
Paulo Malta Rezende, pelo mesmo Ato do Comando Supremo da 
Revolução, e que foi reformado- mas não demitido - por Decreto 
de 24 de setembro de 1964, sem prejuízo das sanções penais a que esti­
vesse sujeito, e fazendo jus aos proventos de seu posto, proporcional­
mente ao seu tempo de serviço. O enquadramento citado neste 
último decreto é, exatamente, o mesmo do q{le demitiu Paulo Malta 
Rezende: 

"Considerando que o prosseguifllento das investigações 
sumárias, com observância do disposto no Decreto 
n~> 53.897, de 27 de abril de 1964, apurou fatos novos que 
evidenciaram maior gravidade de sua participação em ativi­
dade subversiva.·· 

Julgando-se habilitado ao exercício da pilotagem civil, Hélio de 
Castro Alves Anísio, do mesmo modo que Paulo Malta Rezende, 
requereu certif1cado de habilitação que o capacitasse ao exercício da 
profissão de piloto aviador. Foi-lhe, igualmente, negada a licença; 
requereu mandado de segurança ao Tribunal Federal de Recursos. 
Contrariamente manifestou-se o Ministério Público, resultante 
indeferido o pedido, em Acórdão do Plenârio nos seguinters termos: 

"Militar da Aeronáutica transferido para a Reserva, por 
motivos polí!icos, com assento no Á to Institucional n~ I, de 
1964. Não tem o direito líquido e certo de obter licença de 
piloto civil par<~ exercer a profissão de aviador. O direito ao 
exercício de qualquer profissão, previsto no art. 141, § 14, da 
Consti!UJçao de T94ó, esta CQnOH:wnado à capac1dade que a 
Lei estabelecer. E o chamado subversivo, como é óbvio, não 
pode ser havido por capaz de exercer a profissão de aviador 
civil por causa de suas implicações com a segurança na 
cional." 

Ainda inconformado, Hélio de Castro Alves Ailísio apelou, em 
recurso extraordinário, ao Supremo Tribunal Federal, sustentando 
''haver, a decisão, contn.riado os arts. 150, § 23, e 157, 11, da 
Constituição de 1967. em vigor na época, bem como denegado 
vigência ao Decreto-Lei ~~~ 2.961/41, regulamentado pela Portaria 
n~ 869-A~dM·S, ao mesno passo que divergindo do Acórdão do 
Supremo Tribunal Feden.l, proferido no Recurso de Mandado de 
Segurança n~> 17.461", justamente o Acórdão que deu provimento, 
em parte, às pretensõe5 do ex-Tenente-Coronel-Aviador Paulo 
Malta Rezende. 

Relatando mencionado recurso extraordinário, assim se 
expressou, em seu voto, o •:miriente Ministro Thompson Flores: 

"Cóm efeito. 
O mandamos não logrou sucesso porque ·considerou o 

Tribunal que não 1ssistia ao recorrente direito líquido e certo 
a obter sua habilitação ao ·eKercício profissional, porque 
apurado ser subvc~rsivo, em sindicância a que foi submetido, 
oferecia perigo à segurança nacional. 

E, se é certo -=~.ue o exercício da profissão não é absoluto 
e irrestrito, mas ;ondicionado à capacidade, segundo a lei 
(Constituição de 1967, art. 150, § 23), e que tanto a lei, como 
sua reg_ulamentação, sujeitam a habilitação ao cumprimento 
de medida a car~.o do Ministério da Aeronáutica, e não se 
poderiam cingir l1 capacidade exclusivamente técnica, mas à 
satisfação de atributos outros, entre os quais, como é óbvio, a 
segurança nacion1l, face ao exercício profissional pretendido, 
ç a autoridade que o ajuíza, certo, decidindo como decidiu, 
não afrontou o jllgado em questão a garantia constitucional, 
ou denegou aplicação às disposições de lei referidas. 

"De resto, n.io dissentiu do aresto desta Corte, invocado 
como paradigma, o qual, como se vê de su_a própria ementa, 
dispensou a habilitação técnica, mas exigiu a satisfação dos 
demais, verbis: "Para a obtenção da licença junto à Direto­
ria da Aeronáutca Civil, deverá preencher todos os outros 
requisitos legais." 

O próprio A~rdão condiciona a este requisito. 
Vê-se, poiS, qlre o próprio Supremo Tribunal Federal, julgando, 

posteriormente, caso >emelhante ao de Paulo Malta Rezende, 
reconheceu não haver direito líquido e certo de obtenção da Licença 
de Piloto Civil, devendc• o pretendente satisfazer, além da capacidade 
técnica, outros atributos dentre os quais os relacionados com a 
Segurança Nacional. 

Note-se,·'túnda, que, por Lei n'~ 2,336, de 1956, e pelo Estatuto 
dos Militares, Lei n9 5.774, de 1971, é considerado reserva mobilizá­
vel das Forças Armadas e pessoal de Aviação Civil; um piloto civil, 
naturalmente, para fins de mobilização, será enquadrado como reser­
va de 3~>-categoria no mínimo, da Força Aérea Brasileira. Ora, por 
força do ato de sua demissão, Paulo Malta Rezende não poderá ser 
enquadrado como reserva mobilizável da Força Aérea Brasileira em 
nenhuma categoria, evidentemente. 

Finalizando, cabe· nos dizer que, por Decreto de 14 de agosto de 
1963, publicado no Boletim n~' 169, de 6 de setembro de 1963, da 
então Diretoria do Pessoal da Aeronáutica, portanto, em período 
anterior à Revolução ele 31 de Março ·de 1964, foi concedida ao ex~ 
Tenente-Coronel-Aviajor Paulo Malta Rezende a Medalha Militar 
de Tempo de Serviço, mas nenhum documento relacionado com sua 
entrega foi possível ~nc.ontrar no Ministério da Aeronáutica. 

Esses, em suma, cs dados que nos foram enviados pelo Ministé­
rio da Aeronáutica. 

Cumpre-me, aind:~, ler as informações do Ministério das Minas 
e Energia relativas ao problema_ de aplicação do Imposto Único 
sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos: 

AVISO N' 291/76 

Brasília, 9 de agosto de 1976. 

Senhor L: der 

Acusando o recebimento do Ofício n<~-,35/?(inPe. 15 de 
julho último, dessa procedência, Solicitando infornlaçõeS do 
Ministério daH Minas e Energia a respeito de discurso proferi-
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do pelo Senhor Senador Paulo Brossard, tenho o grato 
·prazer de encaminhar a V. Ex~. em anexo, cópia de trabalho 
elaborado pelo Conselho Nacion~al do Petróleo, assim como 
legislação relativa ao Imposto Uníco sobre Lubrificantes e 
Combustíveis Líquidos e Gasosos, que servirão de subsídiOS 
para responder ao pronunciamento do referido Parlamentar. 

Sirvo-me da oportunidade para renovar a V. Ex• os 
meus protestos de elevada estima e distinta consideração. -
Shigeakí Ueki, Ministro das Minas e Energia. 

.t.indfl jur,to um qu;hln~ n9 ?, onde r::e Ji<õrcct:'! t! 

dif.:tri bv:i ~?.o da /,rrecad<tção do "l:lpo~t-o ~:liç.o sobre Lu'Jri fA 
cant~s e Co~bw;tíveis Líquidos r; Gasosoo" scgUl'ldo o dc!'ltino c 

os ptn•centuais que ct:.b._.::;, pQr força de lei, às Entidedes )~ 

blica~ de ni:reit.o l'Tiv~do Inte!"''lo, seguido da-J,égislação Jl<'!!, 

tincnte, até 1976 (Lei l19l 441, de 12-0l-7ó). 

2- E..o:n q1.1e se respaldou S.Exa. r•ara solü:it.sr a i!! 
rc.r~<'ção sot>re (, assu."ltO, móvel tlo que lne quiz parecer u<D 

assu:'lto relnvE!.nte? Jylguei do meu dever juntar, não apenas o Parecer, mas todos os 
dados que me foram envi~dos pelo Ministério que peço sejam. 
tl-anscritos nos Anais. Ainda hoje, antecipando-me à publicação do 
Diírio. do Congresso, ao nobre Senador Paulo Brossard, enviá-los-ei 
a S. Ex• para que, sobrê eles, possa ajuizar. 

I Hespoota: (-sic) " Q'.1er me p<?..rccer que é Ulll ponto C.everca 

relevante". 

Era o que me cumpria dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOt!UKEHTOS A QUE SE kEFtlU: O SR. PETR0NIO PORTELLA EM SEU 

DIS~SO: 

Co~st>lho 1\<:c:iu",:ll ci':l Pc·;y(,l"'" 

J:ivi~:"iio de Prc<;o~ e .r.wJJ.tc:·iu 

~~~: :::ubs::diO!õ ::;a::-a rt>s;·;)llt8. le..,:isl!itiva 

ln'!-cre~er:do: S~netior PEIR11N10 PORTELLA 

Senhor Diretor. 

.Çu:nprinrlo flo1ici~-r.ção pa;-~ fcrvecer !:'.lbsfóit~<: ;v.re. 

quC' ('I Sen, l!m epí,;rafc: re'·'!':'!r,(!;:_ P. seu cu!c:Gn na Sc!"latél'Ü!., ?a>.lo 

Bros!:r!rd-YPli-RS, sot.re mst~r:i&. c.ue ~nvt•lve~ em l."Utü-,'!- nnDi:::.c, (1 

: .. ~JlO.GtO Onico, passo a pf'(.·r:~·:e;- c. peõiC:'I, como F.t',-;ue: 

1- O que de!!eja, o Scn. P.EI!"C~lscrd,. c::t><?r e. resp!dH• 

dt< ~ntédç_? 

Rc~posta.: (r::ic) ~ ·-'~" 1)rGpÓsito ' Gatc.t' CúiJú t< u,;J€1 :~ 

t'fllll ga~t('la é!': rP.O:tl.::"S.<Js. ":"'~ ~i\.-. rrac'h>f>~fil;'., ors,;.,r.~s 
Ôl!. arrecadaç-ão do::. b•posto Vnieo. soVr~ cor:!t-\l::t.f 

veia. ·no '\o't&.\ de lQ bil~"5cs de crUzeirou", 

51/!ISJl!!.Q: - S. Exn. ,..efer.:>-1':<' vag~er.~.: e.o ]J;N'lSTO ::'. :LCO ~'0'E2 

COY,tJtÇ'ClVBI~,Mt'l eepecificar com nitidez e tlc"':..ica 
~e-,l;"iz:;~!,!to3 que <!'O"tio :1&. yJ..cad!\ óto Sr. :'i 
nistrt-"" daG !o:i::.s.a e :E:nereia, q1.1a sãQ: ·' 

&) I:'!l:c!:'-:.c. ~nü:o ~ L\.ii;ri:ficn.--:teo! ~~ 
~:! !1..1'::2.~:2.: ~ ~~!!~; 

p) ~!<_:r-_;!:2 f:!:jcc ~E!!!!.:&!. !!2_ ?..!!:!!!• e~ 

c) !S~!.!! ~~~~..!.F.!!!..~&!~· 
11- 01'11.• o -::.c,4.nl de 1.0 bi1.~3e~ ó.e c:r;r.;eirc.s a:eneior.<-.6<:, 

não f:!s!.t. a:.t:::-;·.J..lç em- d'lta algWlla, Q que e1gni!·icf!. 

J1io P?t".·t·:=~~a t>e #- nw::~ exercício :fiecal inteiro c 
c;:ual (. o,le, .._..,.~- 'llt1. qll-c, u:;.."J est.~:..:•tiva fei~n ;·.'+:·.:r. 

QS tioiil "''-l.:.;i:-:.:;.::'!~t::-!:0: UI' )976 (29 F= 3!) R!;CEmo)l' ? 

sur~;;-rrno: I - s.~-xa. precisa Ga iníc-;-~:~açtí.o para confil·~,ar 

ou não, declnJ'f<.t-Õe~ atribui da:;;, pel:a ln:prt'_:! 

sa r.i!o- oficial, ks pelavras do E:o:!t.o. Sr. :.~_!. 

nistro de Rst~Co elas }!ine.s e Energia, dc~"..l_ 

tuidns de ~~rl~mcnto c~,e~to e, portent~,. 
nio iil.e~ceàor1!8 ~e rêpliea. Dcmaie, ne!ll me~ 

mo o orgão de comwliee.ção e:,;c:d ta. 1'oi Qt'~ 

cio!'lal'i.o pelo ilu~tre p:::.rls..'!!enter. Per·•:u!! 

-ta-ee: 

~e grau de con!iabilidgl.e ruerece UlliD. indj_ 

cação cu.;ia. fonte tle Uescor.ece? ••• 

Corno 6m:io, devia o il1.1stre Ser:ador, chanc_!! 

lar, co~ seu nval, a procedência ôa notfcin 

e seu responsável 1 UI:Ul ve:t C!_Ue ~ ao 

Sr. r.:inistro das t.!inas e Energia, palB.VI"e.S 

~ue podem não ter s1Uo ditas. 

3- Final~r.ente, peneet;oa n6s 1 o de que precisll S. 

Exa. o Sen. Paulo Brossnrd, não encodtra eco no ~inistério 

Cas híinas e Energia, mas no Ministério da Fazenda que~atr-e.\•!s 

da Secret~:ria da H~ceita Federal deve rorne~er o montante ee 

'foco e em que p~ríodo fez a ~:encionada er:-ecadação de 10 l>,! 
lhÕes de cruzeiros. Em seguida, de posse dõ verdc~eiro mont~~ 

t.e an-ecP.lhdo. poderá conseguir no Tribunal de Conte.& da .!! 
nj ã~ ns "PrestaçÕes de Cont;;:.a" aprovadas ou 

lc Eg"'gjo TribUnal, das EnÚr"!:!:lee l'llblicas 

Cnl!:!ente pelo referido 'tribUto <><a t.ri'r.-.. ~os. 

glos2d~s ~~r ~u~ 

beneficindoa lE 

r. nosso entend~cn~o c~s ~er forneci~G 

terinl rara waa re!3pOSta não cor=plcta. r::a:l rull.oá·:el, to u."!: P.! 

óido de informação 1.ão insub~ist.ent.e. 

"'ais C.r 1"~ !,L:.~ctl Ce cru.•"iro!., rq:.enr.s o 

ir.cid<.';:l,. llO••''f' u• ócri•fpJt;a de petróleo. 

Ü::•!l~H'.':l ( 

(ç•;:!f-;/ 

'• nosso pnmor =-~ 
E:D 30-07-76 

v~~;fe DPA-1 
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;::::;_~';:-,;:nO DAS !-1:!!\A:5 :~ .r:!l!~:lGl,\ 

C0~!:1Cl~o !·l,:cion·-t' do l'etróleo 

Ar.. o 
l 976 

.::JL\!JOS 

j.;:J:·:IC!PIOS 

TOT,US 

FND 

?..2, 7'J 

-
I 

30,72 

- I 7, G8 

I ''•l,ODI Gl,ló 

SeçCo dt: CJ.s to de l'J'ot:ur;-::Ío 

m·A- 1 

:!., 25 

o, 32 

2,5'3 

i ' 
32,00 I 

! 

I 
i 

~o -

i 
GJ, ?O ! 

I 
I 

4. 
I 
I 
I 

:r:.., 

----------------------~------,-------· -------
___ ._2.:__ .• ,___:"e_,"C.....---':....--...-"C<cO,::-iS'CE!'.:~rJe''".'IO'....~N"''"-C!-"!ONA'L ~:{) PY.:'!'HCLE8 \ n 'L-~--~-R_Q___E _____ ~--

, I'fPOST O !JN"ICQ- PRr.:VI 5?í~~!lrl].t::C A '.2fi.C ii.Q_~S!>E_~_il2!.Ll!.Q~?:.::...z_)~-0~~~!~I!."!.;~ ~~~;'!'H F:"~ _D._f:._l2]_~--*---------

----------·-----.. --------------... --

_J voLlJ','E I D~Pos·-~o ~~·n 1 A'HCJO:I,IJ, ! 1s!-C..~ ___ /l_~;_]~~-

__ "_"_"_·_r_v_A_n_~_s_ m 
1 

CO CWJ, -~ Cllt/L r \~~ICO t~.~:,::___I __ T~~l~----------
9.850.3/fO l,OJ?ó ~U5·10.22D.?l2,7~ i 1.:?2h,J67,3J 1 11.4.17.0(:'0,11 

138.690 1,43:?3 1 0,1779 2os.5eo,19 2..,.Gn,9s 230.253,14 

8.469.470 j o,J706 ! o,oqs J,lJ8.7~5,sB 3'76.891,42 J.51'5.677,oo 

~:.:; L~~C;.:?::I'lO DE PF:1J10LEO 

:-_~·.O?:·.::o J'UHO 

:·. '/: :<: t;;~?f'C! At 

-:- ::.-:" '.:J:.:.?.IriC/,i;·rE S/1SICO 

:'!::·!~('3 ~CI.V, _q, lF/1TI.COS 
·:;,:Ti, P.l.!lA GEF.AÇ7,o DE GAS 

'··_r,;''I'J.. 'P/QUTP.CS FINS 

:: '·.':C·!-F/, !:E AVI .\ÇÃO 

/,]8.11.'-0 

2.39).2<10 

30.552 

'·.0?0 

'·!7,410 
95 ,ÜlO 

]9.5]0 

117.10:!. 

23.316 
297.547 

30.150 

85.224 

i 
' 

0,251)/ 0,0.311 

I 0,11.82 0,0178 

I 0,1472 0,0178 
I 0,1M32 0,0178 
I 
' 2. 5200 0,302·~ 
I 

0,59C7 O,ü'fl2 

0,67:!.5 o,oGo6 
0,82y, o,osss 
0,59l_7 0 107!2 
0,0074 c,cccg 
1,0)76 0,1245 
0,8891'. 0,1067 

1.16].120 o, 741.2 o,o&e.g 
'i'C'l'A~ 

<•:-f<OS!::IE DE AVIAÇÃO 
----------~---J_~--J_~---~~ 

-0 DE C'13'1'0 !.:E PrtODIJÇÃO 

~J-:'A - l Em, ]0/07/1976 

113.66].39 
354.G78,17-

4.527,Bl 
595,76 

13.627,1!0 

42.599,6,7 

54],8) 

71,56 

127. 29J.. 2"1 

397. ;•n ,e <i 

5.Q'{l,6/t 

cr::r ,J:) 
l.05L3'f3,20 126.~2,i,78 1 Lna.cs·r,:w 

56.882,3S 6.821,67 ~ 
26.544,39 ).186,11 li 
)3. 7·132,96 4.653,57 

6). 70' ,r>;; 

29.730,50 

43.436~:;3 
r 

13.842,70 J .66o,og 1 15.502,7~) 

2.201,84 
1 

267,,9 I 2.469,63 
)1,28),64 I ),75),67 )5.0)7,31 

I - _1_~=-JL · ~2 
15. '~)J.955, ;cjtt.B)f;.,_p'c, ~1.'-·V ).17J9Ófl. Jl.tf--

/ " ,0<.-----'-' '-'":-"--<Á'~ 
I ARN 1\LOO 'l'F~l7.EHIA CJ(t,UVI':"r' 
1.._/ Chc fc/DPA-l' · 

I 
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:.;inü;t!:rio thu IJinn:1 c 2ncr,r:.in. 

Con!:clho t>·1cJ.on~ll do l'otr6leo './U~ld 1'0 r: >• _,, 
..:a··...:~.-.--.;· 

1 - Lei nq 302, de 13 Ju~ 1940 

2- !.oi n!!2004, C.c U) Out 19)3· 

3 - !.~i !"/ov 19% 

I 

I'" D 1 I ... , - e f'- :!i 

1

1{;-J)ec-1ci 

l.J-:Dec-l,~J. 

nil 12Gt,, 

n2 12'/~, 

nV 129Ci, 

éo ~1!: -~~~-----~------
de o;, Jul 197 3' 
t!c- ?S DC"~ J'J.73 

6- Lr.?i n!!G261, d!? 14 Nov 1975 

: - Dcc-l-ci :-:" 61, de 2:':. :lov 1966 

8 - Dc:c-l.oi [').·9 3·~2, de 2ô Dez "!.9G7 

9 - Dcc-Lci nv 555, de 25 Abr 1959 
lO - Doc-I.d n!! 615, de Og Jun 1959 

ll - :::ec-l.\.!2 n2 838, de oS :Jet 19G9 

I 
;~=~:~=~:: :: 
2.'-Doc-Lc::. n~ 

l:?~rt, d~ 2G 

1308, dç 01 
131. 3, (10 

De:~ 

Jf.J7 3 
1974 

1

1

, '. -D•cc-i.oi 
.,, Jkc-JJo;:i r '1 lli•.J'], ·je,: ll ,J ;;] l'J75 

-~~--Dec-J.ci nP ·l·í.!'f, de O? ;;t:t PJ75 

2(·-Dcc-L~i nº _:!.4:?0, c! c 0') Ou t .197 5 

":'-::.k~c-l.d n~< :!_/;..:1, •..?e l2 ,J :!1 1')7(. 

12 Dcc-Lci r1Y 859 1 õ.c 1:'.. Set ll)6~1 z.::·-lkcrcto n'· 

13- Dec-Lei n!!lO'Jl, de 12 r,:er 1970 r '?·:-Decreto 
!.G ;k;! 1S73 
2'7 :.:ur )_ 97't 

09 J:ln 197'.> ll. - Dcc-Lci n"'l195, de 09 Jcz 1971 2•. -D,•c!'eto 
n2 173 075, df" 

nç. 75 201, de 

.LJ- Dec-.l.ei n~l220, de l"J l:.Ji 1972 , ~-"··don n'," ?
7

ú
6 

:09~,,· '_:·.·_',o'",',·: ,
0
-_:cu: ]

1
<

0

)7
7

:,' j 
lG- Dec-Lci n!.lJ.22l, de 15 ;,;;li 1972·-l }·;::;~;~~-ct_o ____ .,_ .. _" __ ' • " . -:·7J--. -['_ __ --
!:~--'\, :~ de n;;o ll)7G ,0 ?-(_. /) // 

( -~ ~ 1 ~(e.~~z((il-t~F;v} .. 

IMPOSTO ÚNICO SOBRE LUBRIFICANTES E COMBUSTIVEIS LIQUIDOS E 
GASOSOS 

• 

1 - COXC:::ITU.!\CAO 

!rr:posto úr.ico feoeral s:i:::!"ê ~ub::::ca::te:s 

e combustíveis liquides ou g~;,cscs ir..por­
iados e produzidos no pais, co:O~.?.co so:O 
a forma de \direitos de i:-::~.:.rtc_;ãc ;:..:.:a 
cor:sumo, quando de p:o.:e::~nc;:. es:.~:..i·~­

-geira, e de impos~o àf.: coiis~mo, c,..:ê.:-:~o 
_produzioos no país. 

A receita éa tributação Cê !t.!bri:i~z.:-::zs e 
combustivzis E'iuidos cc .::.s:)scs. i.7.;~r-

tados e proCuzidos no ;:;c.is. ~e:.~::-:~-se G. 

construção, melhc:-amento .e cor:s-2-:- :.::çfo · 

de estrac!ss de rodaga:n c.::-;-.p~~i.::~:C.;:s 

nos Planos Ro:::!oviáiio :\:zc:.:;;,al, :=si.::::;.:.:..:s 
_e Municipais; e e:np~se~C:.7.e.1i~s ::;.;..:.os 
ê jndústriz do pe~Tb~eo a ·a p~sqd5.::s .h~-· 

r:êrais; a recupera;::âo e n-:o=e:-niz::.~t.j ci~s 
estradas ir.tççrGr::es C:o e:3~êm2. :~:r:~v:a­

rio é!:-avés Co Ft:~Co F'é:.:.c:-a; c!~ .J~se:i­

vo!vi~e;.to Ferroviá:io; .3 ~ execução do 
Plano Aerovit!rio N~cio::sL 
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(~e acorSc- :::em n fE~is:aç.:1o em vigor 

3. í - ô'%· f:>.:':ra o Func!o Federal do De­
SC'riVC:vlrr.sr.to Fcrro•:!triQ, p~ía 
S'-'i-..,dr a P.0c~c :=-c:-rovi6.~in F'cd'e:-of 
S.P .. de rec'J:scs :)ü.rti de~8nvolvi­
ro-:e-nto d0 !=':2~0 d~ íCCL:t)!!rê.ç2o e 
~.:oCcrniz3ç2.o c;as Estróc:as inte­
g:.:n~es de seus sistema :~rrov;t,. 
rio. v~d2dz a $t.:a 2p:lcaç2o no 
c·.;s'.e;io C~ dcs::-esB-s correntes. 

3.2 - tt;~ ;:-sr2 co:1s~ituiç?.o Co FunGo c!e 
Pesc,u1s2 C:e ~et:-õ!eo, admj;,istra­
do c~!o Pe~rõieo Br2si!el~c S.A.­
P:::T~83RAS. p~ra aplic3ç5o em 
p:-o~r2mas àe p-:;sq·;isa.s geo:6g:­
ç;.;.s, rei2do::a::::lo:::s com rCS()rvzs c:e 
pe~róiec tnuto no terrltór!o nacio~ 
na:. 

3. 3 - ~~?.5~/o ao Departamer:to ~acionai 
G e ::s~raCes C e -Rodagem. 

3. <. - 32~10 aos =.s·:adcs e ao 'Jis~.rito F e~ 
de:--al: 

a) a rece:ta res~!tante dos produ~ 
tos de matéria :;:,rima r.a·c:o~.::: 
seré. C:is!ri!:>t:iC:a ôa segwln~e for­
me.: 

1) 1ô 0/o prc;--orclonaime;-:te e. 
superfície; 

2) 36%· ;::cí)Orcicnel~ei'l!e à 
poputação; 

3) 35°/o proporclcnalmente ao 
consumo; 

~) 10% proporcio~almenle à 
prod'JÇão de óleo cru Ce ~o­
ço ou de xisto ou ainda C:e 
conCe~saCos,, 

b} a r~ceHa resu:tante c!e Ceriva~ 
dos i~~0:-:~C~s o:; t:'~()éuzfé0s 
com é:eo cru i.r.-:~or!;:dc será 
die~rib:.;:C:o de ~e~:..:;:-:!e f c· -:1a: 

2} -~0'!1.... ::t:c~orclor.c.':n'::--,t-: i.! 
;:t:::':.;l~~::o; 

3). l0°/o prcporcio:la!m0n~e 
con~umo. 

ao 

3.5 - S~lc. aos Mt:n!cípics: 
A dist:-ibuiç5o zcrâ ~ei~3 t~n;:,:::n 
p~:los crltt:rios Cos itc:1s {3.4 ~ e 
b} an~eriorcs. 

3.6- 0;2o/~> <:o M:;,istério das ~!.inas c. 

-3.7 

E:~-e:-gi.a, pé:rz t.'esp~sns cc~ o as~ 
st:sscrt;;:~:"":to tGcn:co do Ge.o::-:e· 
tE1 Co i'.\i:.:s~ro ~ C:v ~-ecre!:::ia-G~· 
r~·l· -·1<:'~(:1~ .... ':' ,.·,., ... ~erv·,..c~ no .·:~,..a~ 
'"~I"'-''""'"''"'""-'"-""~~- ·;! - ._..\;;: Ih_,_ 

,lização eCmi;-:lstrr.Uva e e~i'.'i(oêgS 
Wcnic2s e cie:1~f~~c~s no se~or de 
mir!cr~ç5o; c atcnc: :-:1e:1~o de si­
t~;nçõcs c:e cmo::r?(~:1dn a cr~:C~io 
do !i:uinr C~quei::! ?~s~a. 

- 1.3~/o co Dci)ar!ar:-:erltO N~-:;io;JC:l 
t!a Produção Mine:-at, p2.:-a ;r.:;;!e .. 
nen'.o Cc!S ç!lvidçd.zs c:Je ;!lc si~ 
próprias. 

3. 8 - ~!<7~ para apncaç8.o em pJ~;:;!'2mê.S 
1elacionad~s cem m-fn-?rios :-1UC!E-~~ 
res, no territôrb naC:oile:, se:-!~7. 

a) '1°/o des~f:1ado l! Gc.).""":"::sr[.:- :'\-..;­
cicna: de ::r-.e:--ç:a ~::.:::e:!:-~ 
CNEN, ::'a;a a_p~::2çE.:: c..., ~e~ 

var.~c!Tleiltcs ~~i::Zi!c~s; 

·:,) 1 °/o para cor:s~;:t:>;2o ôo :=:.:~~ 

Co Ce Pzs~t.:isa d~ ;-.:1;-:~~rit'.s 
Nucleares, -aC::-i~:strze:o :-~~-e 

Ccrr.panh!e 5;2~iis=re. êe . ~-c" 
noio~ica ;-.:u·::~~r ... GST.:~. ~.:~é:! 
Bplicaç2o nç: pss~~isa ..-e z::-:=:;~ 
fiação ·ce reservas. Essa p3r· 
centaçem será C:~stin:ldz. em 
sua totêíiéade .. nc exerc~c;o é~ 
1974, e na ?roporç2.o Ce SÓ~~ 
no exe:-cfcio ée -:975. ao Depar­
tamer.to Nzc;c~a; da ?rc~:..:ç~o 
iv~;nere~-DNPM. para a~ende:-- a 
C:es~csos com tre~al~:os ~c:""' .. 
ple~~;,!~res rt:o!~~>:os a le\':;:;; .. 
1<-:r:1e;Jtos ç~Qióf=:cos e:ravés ~~ 
SC:'lSOí'~S r~:::C~QS. 

3.!)- ~~~ ao :-J:!~:~~,:!r:o <:1;,· Ao:-:Ct:'l:*,~:~·!~:~ 
pnr:-~ !..·~~:-:.m~ ;,:,lic;!(~C'.~·_nte.r~.-~c~!C.:':' 
do Pt~n-:> /\crcviúdo:·-1\~c~.~:·.·. ·. 
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a) 3. 3, 3. -~. 3. 5 - As pnrce!.?.s dcstlilr~das ao 
D;\!ER, Estndos, o:~!:-l:o FeCaral e r-..·iun!ci;J;os, 
cons~ftuB:n o Fur.do Roticvii!.do Nsclcn2\, 
qt.:e ó Gp!rcado crr. .p:-o~ramss roC:ovi2rios te­
der::-lis, es~l;::.C~als c rta.:nicipais, nos ttrmos oa 
legis:aç'ão em vigor. · 

b), Da parcela de 3S.~co/c. . destl~éida ~o DNER 
tem co;no da parce1a oe 32 10 dcst1r.aca aos 
Est3dos e Distrito Federal, no monta:1tc de 
71,5~0 serão Ces!ac~dos 4°/o p.1ra o iv:i:-:isté­
rio d:! Af'?ronáutic?., na forma do art. 15 do 
Oec;.;:o-:~·~i n.0 6í, de. 21 -11-ôS, ccmbii1~do 
com o De:lreto-lei n.0 859, de 11-!l-69, ar. 1.0 • 

Distdbuiç~b Perce~~~:;a1 dos Ro~ursos éo 
IU:..CLG 

Roc.;\;.u 
- o:~a: 

- .E:..:.::~os 
- f..'.ur,;cl;olc.s. 

fcuo.,jas (f.f.O.f.) 

Aerov:u ~P.A.N.) 

s::TOR 

O. fl'C:;)ral 

i 
l 

I 

.. .. 
8::1,5 

76,64 

:37,92 
~J.72 

s,o 

8,0 

~.Bõ 

Q-.,.ltOI S~:o;C$ (!.tôi.E) 10,5 

7,0 
0,2 

(•) 

P.:!tro~r<:s (f.P.?.) 
A:..!>~:.;.O!io. T::cr-.ica (MME) 
0:'1:?!.~ 

C:-oEN 
F.P.t.~.N. (ONPM e C&TN) 

T O T A L 

1,3 
1,0 
1,0 t•l 

100,0 .. 
Esta pt1rrtr.1.1;;or:-: ~or.t dcslinôl<!.t, om st:.l :o:dJ;~.,do, r:o e~tercf· 
cio c.: 1S7..õ ao r:, • ..-?.\! e' r'la ;>ro;.orçia éol so•t •• no exercício c:l.-" 
197~, :01n1o ao OII.:PM o CiHN. 

• 
4 - LEGISLAÇÃO S ... \S!CA 

E;:s!l.:o!('C:t: r.o:-:::.a::; !'~r:: ._ e>:ccuç..:.~ C:> ~ 2.0 clo ar!igo 15 

C: a. Coo.;.~~~~i~~:.J.~-~~::-;.~ 1 ~:l ~:::_:.r:~-~~~~~:~.~·::.;~ ;ri;,u:aç5o 
... c: .u-· •. ,.~. ... , .. e .. c c: ..... ,;:.u~.~ .. "'" .. ç .... ...,o .. 

Ar!. ~ ,0 A rC;::a!t3 êz tr:bu!E..çfro CU" lub:lfican:r.s e 
cc:-.1!lt!s:iv~:s !:.:;~.:ic.os, i~~o::i".Cos e ;:>:.:.c-..:~;.jos r,o p<l:~. 
cans!ioui o F~:-:co 2-:;,dcv:.irio XJ..:;!c:-::3: ce~:inz..:!o t. cc..;::>­
ln.:çl,o, r:-.i.::-::;:::.~.:.r.tü e co~sen·.:ç~c C.a .::s!rades ée 
ro.:!:.g~m cc:;:;ri:.;:::!id.::s r..:...; F~.:onos Rc.Ccv:.t.:ios 1\:.Jc;cr:z:!, 
Est:J.C:.:,:d:; ~ ~ .. :-.;r.i.:;;;J:d:;. 

Pa~JGr=-~o ó;;:co. Es~a rcc.,ita será n.:c;;:hida dlr.;ta­
mc:lte t.~ ~;;.>co cc. :.:-.::~!i o::::.s <.-:a.;:õt::s c:.::çc3Cadcr.::.s â 
o:~rn e: ..:::~;::;osiç~o co ::>~?=-:t:lt'::cn:o ,\: .. cional óe E~::D­
C3s Ce ?o:~:;c.-:-;. 

Ar~. 2.c. Cc ;.:,~é:.: c!o f:;~:::o F.cC'.;:lvi.5r;o t..:acl.:.:lal <C~,g 
\.;:;;.,;ar<:r.:.;, ;:.u> cc:-::o) cu;.:;.:;:~.-urn recE.i;a Go . .Jcj).:.;;<lm.:.:-~:o 
t\.::.c:on:.j <.:.: t:s::.:~.:::.s ao f,.:;C::;;;.::m. 

..Cd. 3.0 Do ~c~<.o! C:> Ft.:r.~':. ?..:.C:.vit,;:'J ~.:.::::.~.c..:. (E,~~ 
{c;:;<.rcn:c:: 0 o:to pc.~ .:.::-.:o; :;~:.-:.o u-.~-í:~:..'-.5 ~"::. =-::_;:;.5 t: 
ao Di:.\ri~c f:::!:2':.::.1, ü.:.~a a c~s:r::. .... ;..õo Cc: ~c:;..:,.-::c :cr~J: 

I- Cu:; C~ci;•~a:: ;:..:::.~:.::s Co r;;o:-.:n:::.:! a c:~:.-:·:. .. ;r ;;ro­
;::.o;c;~:'l<:.lr.~en',.,) ~-S SUt·er:.:c.~c::;; 

11 - du::.::; J~cl:-:;:::s ;..;:.rlt:-.s, ç;.);:.o:c!.::;:'l.:::r.er.:<> t.s ;.:::.j)l:· 
!2.~.~es~ 

1:!- sois u:c;r:-:..Js pa;:t:.S, ,c:.:v;o~cic:-.a::-::..: .... :~ "-~:; c.:.n­
sufí\cs Cc lu~:o:lcc.r.~e~ e cc:.;::~:..~;jvçis ;jq;,.i~o~. 

ll.rt. 4.0 0:; ros:an:cs 12%. {~oze ;>o: tt:n~o) d:~ F;;~co 
r.odovi.3rio Na;::ian.=.l cc-rôo ;;:·n::.:-J;.:<:s zos Es::::::cs, G'.JS 

rc:-ri!ó:ios e ao Ois:ri:o f~Geai feita a Cist:i=>.:~ção Ca 
r.~0;;r.·,a forma indic.:JCa no arti,:::o <-:n~eri.::r, e C'J-'o'é:á caCa 
Esi;-:-:~o ou )'01fi!Lorio cr.t;.:;-;ar ;;os seüs :~~l!nic;;>:c.s z. c.:.:a 
fJtlC lhe5 couber cii\•idid.:-,s r.;):s me~m35 COildiç~;;s e:-,::€: 
os i.~unki;>ios. 

i"a;2.gra!o único. P;;~a o cá!cc!o ~z. c~:a per M·,;;,;. 
c:p;o c: en(1~Llr:to não fo; ccr.h~c:co .:Jxa:a;;:a~:c:- o ..:c.:-.­
s:;~~o de I;,;!J:i!ican:~s e:. co:r.~::n.:.:iveis lic_;;;cos e-.-:1 ca=:a 
:V~u:1icipio Co mt:smo Es<eêo o;,; T.;::l;.=t:lo ;::..::c:J:-~~-~ 
c.or.10 t/.:!5C L.::::>5.J consu.':1o o r.U;r,(;ro c.:: \ê:cu:;::s ;c.:::o..,iá­
ri.:Js r.w:c:iLac'os e li:..::r.c:ados . 

Arl. õ.0 Pa~a rz.c.:::..:: as c.::>!a~ co;;;.!:=.;;!e-s C.:v~ a::s. 
3.0 c 4.0 dCVér.l os E~:a.:ios: 

a) di!>~Or de S.:.:::ç..lo ;..c::;;;r.is~ra:;va e-s;:ç,c::.:;:-.z.:-:~ 
;;:cu:-i~bida da constr..:.r~o. r.~eJ!ic:.::r,e:r.:o a c:.~-~-:;~·.-.::..:..~ 
do? es:raêas da roCa:je;n cor.1 oo~ã.ii::;:;ç~o e ts::..:;_:~ 
adeqüaCas; 

b) su~.::>;C;;"J.:r él$ z::\'i.:!.::.ó.:. r~..:ov:.:.::::.s a ;:.rz..-.: :~­
do-..íãr;o e!eboraCo e ;..eri-:·:::;c~.-; . .:;.te rc:s:s:o Ce çc.c:.;o 
com o P:ano Ro~ov:ário J'l.:acivr.z!; 

c) d3r c>:"cução si!;:er.-:~;;;::a. <::. c.ssc p:ano; 

d) ádot.õ.r as r.ortT."S lêc:'li;::.::.s di; !r~~.a::o, sí.q:~c. 
trar.sversal a !alxa Ce Co:;\i:-:io e á C!:!ss.;t;:::.:;.:;~: Ce .:;s­
lrt.a:!as, com os r.;:;S;l-JCtivos ;:ens-::;lc c.ú .:.=.~c.:!s pz.n. o 
ci:Jc:;Jo C:e r<>vim.::r.:cs, pon:cs e o!::i:i.s cs c::a, o~:::.~c . .:­
cidss p~:o Dcpolr!arr:r:r:to ~acio: • .al Cil Es::<:;.,:,a:::. Ca ?.~· 
Gagt::rn; 

c) 3dotar a mesr;;a no:::e:'lo:;!dü~Z Co; S6:·.<çcs ro­
Covi:.'.rios e, no çu..:l !o: zpiícã\'e! GOs 6:;2..os ;.::co-.<::.:.:·s 
estad-.Ja:s, o r..c~:71o s\5ie::'l<l L.:::.1:t::~il c;~e \·.r::.~ar ::o ::~­
p.Jnamen:o 1'\:.:::cicnal Lc Es::;';-:as .::.:: F.o.:~:.;:;;:;; 

f} aco~:u o .::oo;go cu ~..:~u:.:;;,.:;~<o .:~ ~:.;.n~;:~ .:: o 
de sin:a:ização das cst:aC.:;.s ~uc<:::aís; 

g) adobr sis:cma rac:c-nai C.-:: r.o:::e:1c::.:~r~ Ca:. ~s­
tradas da rc_de cs:;1Cva!, i.-::::::::3.-::o p~-1:0 Do:;:~.;;.~:2.:;1;t::!o 

Nad.:;;n.al Cc E:>!ré.C:.s C-e ho:::~cç:-r.; 

h) ouvir ;::.revia;:;enia a o;•i:"l:.~o ~:::c:-::ca co :Jc"J.lr :.:­
:nDnto Nacio:1:.'! Ce Es::<:.::::.s c: ?,o:.~;~~ t:":o.::d .:.::::.;:;­
qJzr rccu!am,;.ntos a c:.:;:çC:,r ;::a::v.::s z !~:::-:s::ot:; :.::­
létivo Ce car~as o:; r:as.szgê;:-~3 nz.s. .:3::-ad~s és:.:d.:::!:s: 

i) a~li""' in«;;rcir.:er.:e c:r. es::ocss ca roó,;;e::-.: 
1 - e coa': q:.,;e Ines co~!:i:~ Co F;.;n-=o r.o;:".::>-.·:..:.~::J 

Nacio:-:al; 

2 - o p:od~:o C2.s o;::.:::.::.ç.Jc::c C.:; :::edi:c r.;:a'::.:>:::as 
co:n a ta:.:J.;.;:3 Ca rcc~:oa t.c::-::.::: :~:'~ri.:!;.; 

j) rr:a:-:tor no ô:g5o rc.:·:.-.·i.:::o ês::;.il..l:l:, s.:~v:;:.:- ei· 
pcc:ar te az-:ist.:-r:::ia r.).::;::v:.:.:.;:;. ao; :\::..r.:.:;;;:.:.::, .:;ç~ ~ 
n~:i~\..:i;;i::.o .:.:: or:e;:;:;:.:.:;,:;. :.:::;;.:.:..:-:-1 .:-~:.= ::;. .:!.:.:::;;;..;:~u .... -LJ 
!:::-us í•:anc:; c p:cz::~:i1.3S e :c:::.::r cc:-::-..:.:1:;-:.:·n.;.:- c~ .s~.ii' 
rcu!íz;:.çõc;;., cbscrvc-.~o o c.;:;-;p:J:nc:-.;o c.s.s c.J:-.;;;;~:..:s 
prav!~:.::s no ~r:. 7."; 

:)· r.'l.::it<>:, no C.r;i..-J rc.::~·: . .:.:.o c~:.:..::~:.:, ê t:.::: :::c::.;;­
~:.:t~a co~: .. r..ca:;;, c.:.;;: o ~..;:\'.::;.:> c.:;::..:~_,.:-.--::.::::c .:o 
C:;;,a~~.:.~:::-.!c :-.:..:o::-:-.;;.: .;:.:; :=.::::.:::..::.s .::.:: ;:,:.;_: .:.~. ~-::::­
n::.r.cn:c ::..:::.-.yo a0 ,:,:.:.:.--:-..:; . .;.;s .:.o ;;.:.~ .. .:v s.-:..-~ i::;-,a--. 
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r!dos, d;~:::.:1ci;s. conc:5iç.éC"s ~!-cn:cas ~ czt~êo éc con-
5,:- .. ,•Jç:::..:> c ::~~.Z!;:O <'t:s cs~r.::!as, r~cur~cs Ci~;l0:1:'Jcir. ao 
l~r.co c"e!a:o c. am.::a. ~o:;,r~ s.:rv:çc~ rcg~.::.:H~:> <.-~ ~rers­
j:O::~ rod~vi:?.:-~o co!~:ivo d:! ças:::<!s:::-:ros c ;-:'c~c~-::!Od::!s; 

:n) n:·m~!cr sntt<i.~rr:cnle ~"!o D~p211.a:n.t:nto ;>\cc_:t~nal 
ó! E~:~a~:!:; d~ n.o~c.::;.:.m po:r.· . .:::-to·i;:~dc r~:~~c~:o C!as 
<!::v:.::::<]::s do úr~.;:":c rcdo ... i~;io (:S~.::!.;;u~! :-:o cx·::~ci::o s.n­
i...:do•. ::cc:-:1;::-1:1~;;co ::!e c'ct~!on.s~r.:t·;t:o rla c-xt:-cL•.;fio Co 
crç~n1~:1to Co r~le;ijo C:XCídcio; 

~) ~:;~ili:2:- ~o 1)~~3-r:a:r:~n:o t..:~dc~~i é~ E-:-~:t.d:t.s 
de ~coz.Ge:':i os r;:eios da q~e c.ste :~e::o::ssit~ .j:.:,.a co­
r.;~;;~c·r c:ro,::~:.1~nte as n!:::~ssiéaCes Co ór~~o r~c!cvi~~rio 
C!::~:,::;.;.a1;. 

o~ '-çarticl;-oa~ ~é:.3 reuniões t!ó <:!:<!~:n:st~adc:-:3 h.:·c:1i4 

co:; ;(":C:>"<?.~:o~ .:n~::':ner.~e p~c:-:~ .. ,·;1('-;:; ;:~io t.'e~:-::<::~~en­
:~ :·:ac:Qr.a! de Es!i.:!c:as c!-2 Rc~.J~~m; 

r~ ti~r ~;, 0-::;paitar:;e:nto t~::c!~n;:;.l Cc Es~~.::::~:::s Ce 
Ro::~:;.::.m !;r.ed:&~o ccnhz.cimcr.to 0e ~cd:1s z.s :e:s, é-::>-;ic 4 

lt•s, ;.:g;;:==.:":"lc:-:.!os. c ins:ru-;õ{!s u~m:aist:~tív<:s r::~t::~cn~cs 

à vi.:!ção roc:i.:o"·i;j_;ia. 

Ar~. s.o_ c éi:>?O:ito r.o 2rtigo <!tl~':!riOr, ê?::c~4S(' ;~t.:sf4 

rr:en:e ao t..s:ri:o Federal. 

Ar'.. 7.0 P~ra re-ceber 2.$ co~as r."'e:'lcic~aC:!.s :10 er!. 
1,,0 C:e-.•em cs ~.~~;,;c;?!os: 

n} r.1a.:'!!cr nc. s~a c~gan:zaç.éo e:c'minis~:--~:: ... n :;crviço 
cs;::ec 2.~ <!~ est·ê'.<::!:!.s a caminhos ~~~r:i~l;::<:!s, c:;;:.:: êe é<!r 
e!.c:ta'c er~;:;:ego t co!a que I~JZS c-:•.ú~• no _.t:::u:-~C.:o no4 

c:v·:it•io N~cio:1;1l, c ç:ov1ésnc!3r r.3 :o:m3 do c::go· se· 
QJin~!3; 

b) svt:odi;;ar a:. suzs atJ\'J~ndcs ~C'do·o~i~;la3 2. p:ano 
rc:!'o·;;~do -e:a:>o~::dc e ?eri~l.licar~(:r:!e revis!o C:il h:.rmo4 

r1:a com cs r;anos Boao·Jiã;:oo N:.ei"nal e Es~~C·..!e.!; 

-Ç) Car ~x:cu;:ão s:s:cmat;ca a esse p:ano: 
C) e;;:icar ir:~eg:.a~:Tio;;nte em cs~rat!~s de ro::~g~m: 
t -a co:a que lhe co:.:ber do Fu.'1c!o· h~c!o·.•ió.rio 1\:a-

cion.l!; 
~ - o ;>iúdulo <1as cper~çõ-:-::> <1') crédi:o :cz~:!adas 

com e g2.;a!"l~la Ca receita ~c;rna n.~~~ida.; 

t:) p;e:stu ao ôrg~o rcdo'.'lá:!o e~t~r:!-.:2.! ou <!O Go­
ve:no Co 7-;:-:itório todas info~me-;Ses rei~\i•;.Js à v!:>.~:':o 

ro.::cvii:p:a ~~"'i::l;;al c fa.cilit~r·ii':$ c-s ::.-::los ~.c:t".:s~r:os 
à lr:.~:::::·;:ão dlre~a êa~ o~~as e serviços r.::C~·;:f:.dos mu­
n:cí;:.ai:;; 

f) rE:meter anuz~m&n!e ao órgi1o rcóovlCir:c sstec!:;a.! 
o:J ao G\J'.'crno do Tcrrilôrio pormc~c;i;:~dc r!:-:.::~6:--!o Ces 
a.~i·:l~e-;'~s c;.:~ sc:v:-;o tio J;stra.~as o c~:-;1;n!1c~ m•:!·<ci~;:i:; 
no ó:e;rcf.:.;o ~n!Qrior zcompan:,ado é~ L~::':;.:;r:5!r.:!-;t:o ~;;: 

c·xt:ct:-ção Co o~çar.:~n:o Co rd.::rido c:o:.o:.r-;fc;o. 

Art. 8-o 0 Foder Ex-::-:u~ivo promo•(c:râ a re<!.lizaç.So 
de U!n Convtr.io entre. a Uni.S.o, os ES~~d:os e cs Mu:-11 4 

ci~ios n:o sen!i..!o .C'3 .serem fixao:!as n:1 c:.:d~Z!~5~s dos 
Es!é:áO)S e: :.-~<t.:Jic:ip:! .. ,s .. e ap!i~C':!s, in:.cg:t::.'7lsr:~~. em Es­
trz~s de: ?.o,~g~m: 

~) 
in!eriõt 
~a~ 8$ 

e. t:o!aç~o c-r~a:nenMrLa, em c2dtt eierc:c!o, não 
a sr;·;. (Cii!co po:- ccn~~) de su:l. rcccil:!, cxc!ul­
ren~as lnéustr!als; 

b) O ~~oéo.;~o:::~ ~:! C0:1!ri!>ui:;i!;:, de mc!~o~!a, c C~ pe­
c!:~,io 0:1 c~<!:~-:-·.:-;:- !i!Y.ao; ;:;o:o uso Cas es!r~Cas e:;!a·"" 
C:c~:s o:.: mc:1:c:p:lis; 

e) (\'.:~:.r~:.:~~ rc~~:'!.!i d~r:v:!c!=. c':-: ~~··:o.~~~ .;~ ro­
c.'~;-c::n cc:-:~: c-:;,'c::!.;t.o ts c::r-C:~=:c!; c i':-::1;::.s iJ::::a 
:;::-:>~!::: <:2 ~~~:;~o::·c:~e~~o r.t.s :a:)':i!S cic éc.-: .... >:: 

-::, o ::-~~:::..:~:> é:::. c.::,.~:-i:.';':c~ é~ ::·~=·~=- :-':!::.'::::.::as 
c=:-:1 ~ ::;:::.::-:~:c::. '=.:.~ :-~-cc:::::: acir~a rcfc-~;c::..~. 

Art. 9.0 O ~.~cn:c:p:o qu~ n:!o p:;~~=- r..<:ntbr !>crviço 
rodo·;ii!rio :-~es cc:1·~io;õ;::~ él:! aEn~a c C::o 2-:Tf:·:l r.~~~o:?r.or 

~~~O\~g~~o ~;c:~~~~~·~0~s;·~~;~~~~~·~~~ ~~·~~;~.,~~~~2~ 
in~erc:;s~ e c~ccih.:.: c:~c:a C:o ó;~I.o ror:cv:{rio d~ F..:.:ac~o 
O:.! p'J:o Gcven~o !!o Tc:-d_~:.i~ic~ c';5c'e ç.~ !hc p~.--:!1z tJ 
disrcs::;~o o:; íCCl::sos C.:e c;:.;~ tr:!:a ~ ii 1 

.. :-'.':2. {! C:o ~<co 
an::::r:;:,:--. 

Art. 10~ O :>~·:viço cc .:ss:s~O:nc~:l r:c!-:_.·,;ã~la a.::s 
r~1t.:r::c:;JiOs, a c.u~ ~c ~!::lere a a:i:-~~a j co :!r:::;·) ·s.o c G;.:C 
deveró. !icar 2 C3'f O éo U::12 c'i· .. i-3~0 CU ::;::."!Ç~O ~J;JCCi.!:i4 

zi!~a cZo órçLc rcd::"Ji~~;o es::J-:!:,:a: o·.; Co (·:;.::l:~a:r·::r~:.o óa 
o~:<?.s; é-o -:-erritóri\J co;:-:;:orc~:;c''3~ó. a ~x~c·..::<.':l L~s c::::.u~ 
:-oc!('lvi~ri[!S ~"~ Mun::::;:~s ~~·2 ::.~ (.•:"'1-:C!:::~r~:n r.:1.3 cc:-t­
dl~Õ8S <!? 2~~;00_ ~.:1:0::·: iCf. 

/\rt. 11. A ir:::':>~'Z":.'.'::·~cb, d<::..s c s~cs ;·3cs <J.., ;;r:. 5Y 
por a;g~m Es~ado c:.. ?-~~o !:';s!riio Fct:~~.:! d·:::IJrf:'!iõ":<:lri! i! 
Jcl~nçi:o, ronqc~n•o p'or<1:.:~<:lr a :rr~g"..'!~ri:=.::cc (!:. :.:;~.::o:-::!·.,!! 
co~a do Ft..:n·~o ~c·Jc·.-:2~:o :·,:~.c:•.):lal, o ~o :J~pr:r\3::-,~r,il') 
Nacio:,a! do:- Es~r.ad~s <..~ r;oC.::;s::1 c~~0 é:::r ir;:~t:.:J:Q nco­
tific:~.ç.:1o c:sso Gc- Es~:-!'.50 Ot: :..~;::.::~o ·fc.>r.:"·::.::. 

Art. 1.2. A lnu;,s~~v:.:,ci~ C:~s c:~;::,.5:;Ct::"s êo .:::.~:. 7.0 

por a:gum mufl!ci;>!c, c:e:e::.:in:::.d a rt~-::-:;;;o, C:-1':;'.1.::.·:-.~o 

pcrê-.;;;!r e irrco;;•.f;:.riC'e.':!e, C:a r~:;;:o..:c~ill~ ~0!1 C:) fo...:r-:-::0 
P.o1c·ki:io i\<:~ic~a: c ao Cr:;~o rC.;Co·:õ~_:;o es::õ.C~Jl cu 
ao Governo do _T1:rr::ó:--1o c;:o~e ü2: Jn~c-~·:?:3 nc~;~ic2çõo 

c!i:iso ao ~ .. ·:Jn:cipio. 

''rt i3. As cn!reg::!-5 Ô:? q:.ro ~:.::ar:1 os nr~:~os 3.0 o 
serão !cf!.::s ""!i'!~~:;~~J.l:-:1~;:-,:c. 

Ar!. 14. ~ e1CV2C2. ~ 60~:0 (5')~.:;:n~2 por c~n:c) :! 
pe~cer.:aG-=m dJ: co'.e éo Fc:1\!o R.c':.!cv~~p:o ;,:~c;c~J.!, :o4 

c<:.~iC .aó U?-Ç·~~!.:::.!r:t:n!~ ~~.J::iC~iJ.I c0 E::·.:~.:~5 C~ 2c::~­
gEm, c:u~ ;:vc'c !:cr e.'":""!~(:'nhGC:J: r:o !::c:~··çco ~€! }~:·::.·;. c 
í:::':)ortii:.~Çõ~s ée e:n~rO:·s~imos, o~~~o\·Ç·c5 <:') :~0j::::J: C' 

fin~ncia:r • .;;n!o t:c ~!..·~l~L•c: r.a:~r~z3, rc:>.:.:-2Ccs com o 
o:.•;e!ivo Co r:::~,:.c:p:!r r.:-c:.::scs ~era.~ r<.:·:!:i:::!;5o C:~s ~i~::> 
<.io rt!cri(o Dcpor::-!!Ttc,niq. 

A:t. 15. E~~~·:- cs r.-::>:os C,:) c~c o C'·:.:J.-:~:.:-:-.:r.:o 
t\ac:::-~.:-J .:~ E:;:o~-==~3 <:e n:-::::..:~C:c'1 p.(;CC•ó! ~-::.· .. :-S(', ;;::~~ 
a cv;,~~r:.;ç~.o G~ c~:r~::~s a se!.:. ::::.~~o. !;~ • ·::u; a c::·:·~ 
S.:"!ÇS.:c Ge <!::i!:-:..riçC·~:. 2 ::;:rc~c·:.::::. t::"? (':_)•.?::< c :=.:.-:.',c:~:<"-::; 
Co Ex~oc:to t;'..!e .;!:3 C-:·3':7.~!:~~::!:ó po: ~:.:i:'! C: ::::~ . .o:::s­
s~es o~ Uni::::10::e~• ;:iW~·C'S ·3 c:u ~:~J::c-::::':--<.~:::. 

§ 1.0 E:;;ses a:~•:-:.::,.-3.::s se·~~: ~·· C::- c::-s.;;·\":-.-:--o ~ 

c!! ~c!ic:<! 0:!5 ~:s!1.:.::.~; c) ('::;- C0õ.C;:$~~'J '::.' ;::c~:·:.:;:.:-J c!-::.o 
!::erviços C:c ~·~~s;::c:t.-:- cc~Bt:·.'o ::e ;.1:~::.::~~·;::-:::;. 

§ 2.0 A c~o_:..:::<::.~•":' Co:! :O:pc<c·'::: ê~ C::·::os c r-:--~·"­

caçõ~s Cc E.r.6:ci;(, co:n o s~.=-=~~:.·""::'lto ~~~::>Y'::?.' Cc C:::;:·::­
C:!s Ce P.oé~Gem ·:.crã ;~~:;!~(:::. ;J:.!.Js bes::; -;-::::::-; Q~ :..::7: . 
co:wõnlo as.sj;:~dc er.~~c a.::; L':··c:c~:a::; C::!s ~.:'1::c2::>:-:; i:-t:'::!:. 
rcsS3C.:[lS, e ::~rc.,.nd'o pdo Co--:::;(':."to Rodo~·if>.~io ;-.~::!CÍC'1:!1, c, 
em c<"!da caso CC''lCrc:o ~a de'~o;]<!r;?.o Cc :::ri~t.:;ç:i:·':!s ~~4 

legadas e as cco-:d;çõ~s '=-l:lrr';:~c::-.:.r~!3r<:s c;;.:~ :;~1.:::.'J cu 
n~o milf!c~d~s pc lo z!t..:':!ic!c Ccn.sc1~10. 

Art. 1C. Cepo!s de a:;o:ov<>:f.!o o Plzno R~~ovi~rio N::!.··. 
clona: pc:o ?;esi!:cn:e <!e Roe~úO~ica, co~;:oc~!: 20 ~>i:""\:st~o 
d:l Vie.ç~o c o:-·::!s ?0~!i:::r:!::> 2 ~::'~OV::!.t;âo é~s ;::-~o:~~C'S 
e O~çL!.:n{'n:os C':l~; cs:~a;'~s ci c!Jr2s qU{' ~.:':'"'~.:!:.1 Cc- ~c~ 

constrc:do.s nc!a:> vcr!.;:.:;.s c~rib:.::G.:!s ;?.o ::'c:-.Jr!3m:::n!O 
N!!.cicn~l de Es::·~,.:'J.s Ce Rc':!::!~C:n e e:;:C';~:tl inc!t.:iL~s 
no r~:c.:f<:!o ?::-:1c,. 

;~~~;:!ri~~~~~;~~ ~~~:~·::~~~~~c~~c~~~· c~~~i~~?;5~~:c::d"; 
e:;~!"::l.d:ls o c::~<!S ') r:-:;:::::::\vos c:ç.:::l·~:e~:-:-:.. 
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§ ., o Pvdc o Ccn~c:ho noG.:.·:iúíiü N.::.io:11:. ,:::::c~~:t.r 

.:1}' Cç.i3•::iho [x(:::t:tivo do D~;xH:.:~:~·.c.n~o ~J;l.c!cn~l Co E:.~ 
:~;,.'!,13 l-:~ Aoô.J::;cm 13 .10 ~,:u O;;.;;<or C..:.r<lf CC:õ1;.-c·t~:"Lç;o, 
,..,1:.1 .:;;:-r0\·~r ç:;oj::::os ü.; o::r<.s é.:! ·.·il.~Cr ;::io:.~l. o:ya.:ios oué 
C~s SJJ.o:>e,OJ {G:>Jir.hc;~toz r.1il cr~z.ciros} c C:S 250.COO.OO 
{~u:.::r.:os c cinq;.J~r.ta mil cruz~:~c~}. :l:spcctivar.:cnlot 
c:;..r(l:l::!O n5o crivo:v::m dcsoyropri;.r;õ~:i jud!ci:::is. Cabe, 
port·r.l, a,:, Diretor C:.::r.1l cl:~r. Cc l~üs n;;rcvêções, irr.ediatCJ 
ccr.!"l.:-.:;:;·,,cn:o ;;o Coo1sc~ho Rcdcvi.~rio ~ac:cnal, qua, se 
0 julg.2.r co.-w(:nicr.ie, pc.:::c .:voc;:!'-$C o cxa;;1o do pro-­
jc;o i>ara ccr.::;n~ar·lh:-, ou não, a ~provo.çS.o. 

Art. 17. Os m~mb;vs Co Cvn-;cn·.o AoC'!C'IviMio Na~ 
ci.:mnl pcrcebor.:;o a çr:.::ticaç;io Cc C;S 2JO,QO (du!en­
to:. c:n;zciroc;} por !'Cs~:\o n que co:n::;~.~ccer~m. a:ó o 
r.o:'.:Yimo Ce CrS iS.CúO,OO (eauinzc m\l cru:ciros) anun.is. 

A~:. 18. Ao Presidente do Consa1:1o Rodoviário Na~ 
c.:o:-.a! poderá o Pr(.side;:te da Rc-pública. por proposta 
c:o :/inis:ro da Viação c ObiaS PúOlic::;s, conceder _grati· 
ficnç~o de função. nf..o excedente aos vencimentos do 
o:rotOi Geral do 0€'parlamen!o Nacio_rlaJ de Estradas do 
Rodagem. 

.A.rt 19. Aos r:l•'!r.:t~os da De:e;acao C~ Controle do 
nr,:"':;.~!amn:-:to t-.!::c:onai da E5tra<!as Ca Rod3.Qe:T.. poderá 
o ~/i:-~is~ro r:a Vi::.y~o :: Oh:Rs ?L!t.i:cas c.:.nce~e:-. scb ;lf~ 
pos!a ;!o Ccr.se;.:.,.J Ro.-:ov:~\;io ~acio"'.1;. u:-::a gr.:!!l:icaç.So 
ée 1;,:~;;:.-;o c:;ue r.~o excc~a a C:-S 1.50J,OO (mil qu;r.l".eil!Os 
c~uzc;~os) mer.Sú!S. 

Art. 2r). O Depr.~!2.r;1~n!o Nacio:-oa! da Es!~aCas de 
R":l~~·:l'-;"";"\ pc~~ri\ é:'7'.';)r~·ç:.c:.~. (.:":•..::.i:;.~~~e. ü!f 1":ó c-.~~ .-.or 
c-:::.:ú~ C::1 co:;, r;-.:e ::-:~ .:c:.:t.:::::- C:v f":.;:.C:;:: Rc~·J•;;ã,r;o 1'-:<.­
c'c:".~L n.:> cus~~io Ce v:,);e-r:s de e:stuC:os. no ~ais ou no 
C5-!:.a~c::;iro. C:"J fc.;:-~.::on~~.dos o n-.cr:·ó~o~ cil."l Conse!ho Ro­
cio?;;";ric N.:!c;or.al, no d·1 v:~ct;ns da C:!.IE'ÇZ~do!i CQ p.:1fs a 
ConQ<r.!s~O"i tn:crnaciona!s de -Estrac!as de Roda::;cm, e 
C"C.nt:.1'o Ce cspec!r.lis!c.s em as:::un1os c!2 in!eresse Do 
D::;:>a~:.:!'7lcn:o, pa:a a rca!izaçi1o de ~erv;ços ou cursos r.o 
ôrasiL 

Par?.r:r~fo (;nico. Assim a realização d~ cada viage-m 
da fl;nciontrios, ou memt.ros do Ccnsel!':o, r;('l;no coilt:-:..:o 
de cs;')ec!<:~lista, depenciem de cieii::.ç;ac~o des:c De-par!."l· 
m~nto, ratificada pefo Min:stro da Vi.:iç~o e Otlras Púb!lcas. 

Art. 21. Após a ccnclus~o do p:c.gr.;,:;'la Co prir.lei­
ra ur~~ncia. o Det:~a~tamento ~ac:~nal de E!:trê:Cas de 
Rod:i~€.tn paso;.a~ã a nortear as sl!as at:v\daCcs por p;o­
g~arnas da p~ioridados, que ~e- prçsu:-:1ir~m ras.lizãveis 
em ncríodo~ q:::r.qü-en:~1s, estud:::dcs p~lo Conselho Ro­
do-,i.1:io N.J.cior.a.l e csta!::lc!~cidos em lei. 

Ar:. 22. S~c al;e-radas, no ;nÔç;ia;na de primeira 
urç:•:::.cia ce que tra!a ~; art. 57, Co Secre:o-l~i nUmero 
ê.(ô3, do 27 de C·::zerr.~ro Ce 19..;5 z.s ex;>r;;ss.:;ss- cons~ 

!:u=-:.Z.o do !recho lcCfilo C:cni a Fc;rü Ce Sé..t.:ar:a - e 
me:!ho~a::ocntos Co trecho Oúlém (?e:rr.~::-:!::iuco) G Forla-
1'1:?::?1 - p:::m, rcs:"J~cti\':;~er:t?, - ··co:1s:~;;çSo Co ::echo 
Te:õ:i!o O!ê.ni z S.;;:v2dor - c me!;,c.ramemos éo trecho 
Bc!ám (P~rr~<:J.:n~uco) a Scb:al (Cza:-á}. 

Ârt 23. Os :.qm1tes C:o Dcpzr::;r.,c:1lü Nacio;nal de 
E-:tr~-~~s t::e P.o:'.:.::;srn. dos órgf .. os rc::!p'l:.:.rics c!cs Es:a­
~cs c Cos s.~~v:çcs r.:.::ov:ário~ éos ;.~~r.lc!;):os pc.Cam 
pe-rH::rzr n:.:; p~o;.r:.;C.::!dc-s pj:Ji;czs e ~.::-:ic:..:!areS, para 
a rc.:-,:;;.o:.:J.ç5;o d~ cs.tui';!:;:; e !•:v:lr.::;.:n.:n:os neccsstl:ios à 
c·l~~::..-~ç.:.o dos p:v:.:1os co csl~.::..:!:?.z o c~ras da in:.::r~:;:;e 

dc:~cs ó~:'i:os. 

§ 1.0 
;.. cn:~.a~a 5erá ;:lrcccé:dê: Ce o.vlzo ao p:-o;=~rie­

tá:io c;; g,:::-,l,-;:,;:.:.:::o:-. c:.~ ;;.:c;:.c::.:o ciç a.:G..;m Ccs:es, 
lc<:o cem r2zoi.v;;:! an:cccC~r.cia. 

~ 2.o- O pro;:~:í:::.-;.-, ~:::.~. !r.J'c:-:i::·:!o C'cs C:J.:;cs c;ue, 
Ca rc~1:i::2.;..:io dos ~::.tudo:;, lhe nC·.-:.:::t.::n t.s c~..:türas ou 
Cjv.-.::;:-.Locr coc:-.1cHorlas. 

Art. 2~. A ar.;ov.:<;.;,o, ror cue:-m ó-? d're:::o, Cc.s 
pro:P.:os da:; esl:nd<!s e o::..-~s ~o Ds;;z.r:;;.::·u:nlc ~~:::cnal 
d~ Ec;!r;::d<lS Ce Rc"i2.r,~m. Cos ê:;:aéos e dc.s ó~ç[c!. ;.,_ 
Goviário5 Cas i·.·~.:n:c:p!os i:'":1j'Jor:arà. c!,"":~a a r.-..:~i:c:.ç;, 
C.:>s ~!05 aorot..::órloc; nos rcso(·r;:ivos ic.:r.~:"l c.!:.:lais, 
C:i'C!a'<:.Ção de u!!lir!.ad~ r.úbli.:::D. pa•a o e;!;'o C'~ C~s~;.ro­
pri~ç!:o. dii.S taixos do êor:lit;l~. ~t:m:n=s c t~:-.:'el:o;ias 
r:~cess~rias a cxc..cu:!'io Coro pro!ctos a~rc•::~.:», e jazl­
êa'; da ·.v~ía e c:.~.-:a!ho, p;:drr-!ras e ac~.,;adas, em~o~a 
s:rua.:l'ac; fo:-a d3 1ailCa CP. dom:nio ouo ;:o5!',am ser uiili::a­
<ios naf'jucla cxccu;&o s.;m fazer falta ao:; pro;J:-ic-tâ:los. 

Ar!. 25 .• No julç;amM!o Cr.s cor.~as do D!r.e~or do 
De:"~rt;:;,m€'nlo N:;.c1on.11 c!e ~s::ad<:!c; óe MoC;,~am a;e:-sa-A 
o Ttlbunal de Contas ~os. r,l:!IV.ia:r,E'r:~os rla p;0:5Cíi~e lei 
e r.os prl"cr:iios aua eln não houVrr rcvoqajo do Dêcreto 
lei r..0 8.<E3, d e27 de dcz~;;mbio de 1945 .. 

Art. 26. ?ara 8'\ ôua~ primeiras en!;ec:i.S Uime~~rs.ts 
do:~ co!as não s~rá "'Xlgido o cu:nprimtn~o éo c:;spos!o r:.a 
c:.l:iwa r.l do art: 5.0 • 

Art. 27. As ob:-ic~çÕ.::!5 contid';:.s r.cs ar!s. 5.0 e 7.0 

~ornent,:~~ sN.áO exig!cf.as in!q;ra:;-;-.enie a p3.r!lr ée ;ar.eiro 
de 19~9. 

Art. 28. J...s imf:'~d.-~nc:ao;. d.:J.co cc:as r."':lt·:-or:f":-::"'!1> ac3 
1\.~u:;icinios rfelidac; r:o"'!:'los Es:arlos F.m c~~"'rvA.,.·:!a c'a 
1~1~a s}. d;;.s tP::.cm~r.i\<J."':C..:?s r'a Prôm=::r& hF::..;"l:~c ê.:s 
Arirfl:ni5:r.;.-;é'?s Rt:~d.:w:.:.:l;;,~ f! o•;"'. f:!é "' (:a•a ó. v:;;;ê;:­
cia c;a p~~~f'n~e iei .. r..:;c fv""'r~m sido a::~!l.:r..das de a.ccr· 
do r,.-;:-:~ o Pic:noc:itivl) ci~::~o. so:.:~o Pr.!:-ecues s.os res­
nf'cti'IOS Munic;~iôl< ra:a sua B;Jl'cacão em s~rviços ro­
dovi2:-ios municif"ilis. 

Art. 29. Esta l~i e~:r~~â er.'l viGOr r:a c!J.!a. de s~.:a 
publicação, rcvog~rl:;.:; as d;s~osiçõcs e:n cor.trá::o. 

tEI N.0 ~.975 - o:: 27 DE ;o.:OV~:\m:R:> 0"2: HSS 

AHN3 a i:-r.l!>!~c:-o r!o ir•-:~cc;to ún:co !':O!:~-e ~c-:-:-.::'..!:;.::veb 
e ~~~:-iíic.<~;;tcs liqnlrlnct p r::)~csos, e Cã c;u!rzs 

r-.rovid(,nci.as 

Art. 1.0 - A nrod;;,:ão, o co~ércio, e di~tr:::~·c~c. O 
(':0:-.~;.lmo r. a. iornoor:aç. .. ,o e P.x:~\>r~aç:.o d~ ~~~~;:;::s.:-.:es e 
r.o~~u'>!;•Jeis Jícl:::-!oc; ou r.asc;:.cs. de c:,:;ülc;~~r o:i;P":"! 
ou na:urA7~. ~~:ão !'õt;:.-.ao~ cn:cluo::lva~~ntP. ::~ im:)os:o 
nrc\-'isto no r~rt. 15. in!':i~o 11 ~a Con$tlh.:icto Fc~.-ra: c.:-­
bracio ppla Ur.'f:o na !or:-n:~. d.:st:1 l~i.. 

§ 1.0 - Ser!!. c~.::1c~di~.'l autor;za.-:dc so::-• .:~!a p::.ra 
a im;:>cr!aç:::o é:l or.;r..;! de é,;aos l~.,;~ri!i::3:o:.,.s e ~:::-:-.ais 

dc:-:vadcs' do nf'trói<>o .. f'c?.ndo v~Caé~ a i':-.:r3:".:! c~!sas 
Lorodutos no Pais jâ c..:-.:"l~;ck,;'\\lGC~ cr.. \':!.s:~~.:..:':".CS. :-r.e~à~ 
licos. 

~ 2.0 - Na cco:rêr:cia t.~ ~ac;os es-::oec;~:s.. ::::e;-;a­
rn<:-nte co:np:ovado~. o Co:ise:ho f\acio:'l.:l ... c~ ?e:rj:Pv 
pode~t. alJ!o~izar a i~~~::.:!.c~o. em c:;1,;2r:~i.::z.:!c~ :-:1ir.:::1.as, 
de dr:t.,r:nir.adoc; ê:e::.~ rr.in.co,:,c:is cs:::F>::::::s e:".vas:::-:.E.Cc.c;-. 

~ 3.0 - O impos:o lonico exclui a inc:~i!n.::a da 
qu?.isquer o~lros i;.~,:;v.::o:;, :e-:;c..rals, es:3.c!u::.ls e n~~n:ci­
;><:IS, er.:ceto os de ~oe:".da. e scto. 

Art.. 2.0 - O i:r:pcs:o (;n:::o so=>ra I:J~:i:i':<!:".~es e 
C0:71!j'J.c;:iv~is ll'qui:-;o:. c !;C.~osos de ;:;:-c.:e;;:.:;-. .::::a -::;!:;::r,. 
~eira st::rf, ".::.C v.:.!orC'rr," c~!cu:.::oo sob:e o c~.;s:v CIF, nas 
pl:rcc:-::.:.~~:-.s segu·:1!.2:. co:'l~crrr:e o proc..;:o: 

Gás. !i=;t.w(ci:o - SJ%; 
GJ.s.::.:,..-.a c!~ .:.·t:.:.~~o - e5% em -:s57; 75~o em 

1 s::s e 25% a part1: c~ 1 S59; 
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G::-.~or~a ··p:cr..it~~ .. - ~OYl·; 

0t:-:>~C'~Ci'~ -- (>m ~S57: S:i';4; em 1953: ~D%; a r~rtir 
de 1 s~~. ~ GOO::.: 

C:ecs ;.:::t· ~ bbr'cnç-;"\o ~c gô-; (''Q<!S oit") r.::~a la:np~­
rin~:,:; c'c- r:-.::-c~~ ~"5içn;'\' o:r·) c ~:-:<'\ mo~o~cs de combus­
t:'!o ln:e::-~3 c·:::rc~,~~ o~r·) ~ c·m i S5 7: 55~~.; em -1~5:3: 
[15%;.:! c::·:ir Cc ~9.5?: SO':'i; 

ó:c>c::: ;:-9:·~ !c·~"~ C'~ cé!.:écir3~ n V2;::.'1Dr {"fu~r a·'t") -
C'M 1';?57: !-C':';: ~ ;:.:Jrlír· éé:' ":953: 70%; 

ó:ecs IL•~::!:~:::.!·:?s, 5i:n;::-:('s, COO":iJCS'.os ou crn~t~sivos 
e ç;:.:::-:e:: ;sc:-'c; iC:cm, :cem, C'r;)~<l.~J.do.:;: 21JO% •• 

P!:t·o:co ~rc:o ou cru: - iscn:o. 
§ 1.0 - O C:.!s!o ClF C.'.!':! ::>ervir~ de b\>.s<: pt'!'ra o cá!­

cl!:o <!o :~ocs.:o s-::r~! o cu:.:o ~..::iQ l·:c::vo d3:> iMp':l~~a­

çt•:?S re;~<:::.aC:o.s, ;:::<::::-iodtCJ.:7'1~·n\c apu~3t!o ~~€':o Con:;c:ho 
!'\acic-n~! C::> ?-e:ré'~c. 

§ 2.C>- A c':':Y.:·::-·~;2o azra cruzeiros c!o c L:~ to CIF s~~á 
:çi:a <;.C' austo cz:r.'Jiel, assim en:cndic!a <! serr-a da taxa 
c~ic'e.! v•ç:-:z.:o~c c de um?. S'J!J~ét.?"(2 única, fixeCa para a 
i:":"lpc::a~.cio C:e !eGo~ os pro;:h::os c~umeré-:1cs r:~ste a~· 
~igo. 

~ 3.0 --=- A E'x;::ores~~o rãs t:quc~eito co::-prC'Cfl(~C o 
s;;ts p~o:!!r.6 e o ç;-<!s ~t:~:..-:o, is')~aCos o~ rn:s~·.:·.::!COs. 

§ <.0 - As f:>S;l!~c;!:ce.ç6es !{-cnicas dos prcdu:os se:­
rfto C:-:f:n;::::.s pe:o Co:<s~:~-Jo Nac!onal do ?e:r61cc. 

Art. 3.0 
- O ;:::-a:-8:-nen~o éo imp0s!o Urlico sc~rc wo­

Cu~os i:!';::c~:zO::os scr.t. ~ei~o à A!!a~d~ga ou flesa C~ Renda 
Co ~o~:o C-e (!'~ser-:<!rC:'JE', CO;;": be.se nas quan!iéac'~s e~~­
::va::-~:-,:e c>:~c.a;:eçz.Czs. se!lC:o tJ'":1 !erço no Cesc~ba~aço 
e:'a1C:cçP..·:c. c o :cs:2!":!C ê~ós 60 {$~s-::.c:-:!a) d:a~. ê ccr.::H 
C<:.que:a :o·:-r:a·:c::;!d€1. 

Pe.r~:;:ra!o t::-::c'J -A cc'y~r.ça, o prcc<:ssc ~~::-:ir.is~~~· 
:ivo, a ~isc~ 1 i:::aç;o e ns pe-"1<:.:iC2-j~s re~~ren~es :::!-:l i"l'l· 
CC"3~o sc':>·e r:-~c:::t.::os de proced~!""':::a es~rZ:n!;ei~a o~c~~· 

cc:b ~o rcg::-:'e Cs lep:s~a-;&.o .?.'.:!\~an~ir~ c:-:1 tudo o q~e 
ntc con:~o.ri~;- c:s .~i~i="Csi~i·,os da p~escn!~ lei. 

Art. (.0 - O r;:"'oos:o úr.i~o .sc~re cc~O:..:s:iveis e lu­
b;if;cer.~e~ líc_:J1Gos Ou çe.sos.os de proéuçJo nacionc:!, 
!~~é e~uiv~le~~e 2. três qu:.'!r:o!> da: impor:tl:"!cia em cru­
zeiros cue irc'Gir so!Jre o ~imi~ar de proceGencia eslran­
çeira, C:e ecc~óo cc:n o art. 2.0 e seus pa:-2gra~os, no 
c~so de !;é.S. !!c;uerei:o e gc$o!::-::1s c!n aviação, aetcmo!iva 
c "p~er.::~:n" e e-:;uivz.!en!es, Qara os Ce~eis p•o::iu:os, à 
:7le:ac_e Ca irr.portãnciz. Gevida pelo simi:ar es:r;;.ngciro. 

Art. 5.0 - Os 6!cos !ubd!ican~es, ~imp:es, cor.-:pos~ 
tos e ernu~sivcs, c~~iCos no ?a;s cela ~cs~~e~aç2o de 
6!eo h!Ori'ica:-o~e llsado, ~:carão isentos do i:n;:>o~ío único 
~!! ~:.!e ~rc~a 2. p~csent~ !e\. co:lo orazo de 5 !chcc~ a~os, 
!:~~o o c;~aT p:!;-2~;.o t::-n · c·Ja~!-:l d:! i.'"r.;>C>.·:~:.ci3 cl!e 
cc:rcs;o."'l~cr eo im~cs~c :nci!!~n:e- so~re o óleo irr:;>c~­
!ado. 

§ 1.co - O é;-:;;:oo:!o ~~s~'2 anigo só se t!pl:c3 e.o::. 
cY!'OS ~~-r~~:!""!c-::''J:; que !'2~hnm sof~itlo processo de reç~­
r:::!~ê!:~~.,. <:'.ravé-! Ce -=c:;~:!~-;~o. r~~in::o.;:'.o -: f~-~~é!ç;;em, e 
cu;as ca:t:c~~=-:~tic:::; c ;;-~c~~!eCz:cs ~c-j2.rr. as ~csr.-;<Js 
Go pmd;.~:o f:QlO. 

r 2.0 - /.s :nC:0:;.!r:c5 é e re·~c;. ~:ro2.cao ele óleos 1'J­
~:-:~;:;:a"'~% r ~=-"'1-;:0 :;o::~; :!o n::·;:::-:e de .c,:,;~ !r.::a o ;:-rc­
:;:~~~e e.·~=~o. Ç~sGe C"Je ten~r.m i:l:.~Z!!açõcs a:J:cvadas 
::e:c c~~.:;'::~c ~:~:: o:-;: 1 Co ?c!rô'e::> c ;;.: reç:::.·.~z.rem o 
;Jtc-:u:o ccT. ã~ ~=-n:.:~e~:s:;ca:. refc~i::::;!~ no ;Jt'~tç~;;.fo 
o;:-::t::dcr. 

~ ~.0 - A :::,~:o:l!.';!':-:o elo ~~:;::~c -=~ cue !•ê'a o c:e­
=~1:e 2:·:';o :;~-:. ~eCc-:--::c;~:! ::e~~ :..r=:-:~~~·-:o G~ -==L.::e~~=!. 
E:~ r~:.:.;:t:":! a r.::C= ;;:c~.::o. à vis~;;. Ge sc:!d:e.<;3.';) c:~ i!~~ 

ma in~C'~O:::·;.~.::c:.:-! C! Co'":l p:c-:-:-:-.~.0 t;-17! ~: • .'"' ~>'::'-!"':! C':l-:'1;:•;0~ 
V<l:~o o r.~re:lclú:-::-n:c C:;-~s o:i~·~ncir:~ !.IC:":O::::i-:::-~aC3s ncs 
c:o:s r:cr<"tQrJ.!Qs ar tr<o•c;s. 

ArL G.0 -~ O irní)':'>~!o 0:-.io::o s~~~rc ;-;c('·.:'o:-. !""l2Cío­
r.<:::.is scr[r r<:'co"h:c·o ro• vc·r:,o, C::cvt::v:.:c o ~:;,·.~;:'c>"-~0 sçr 

· cf'.:~t::~Jo. n.:t r':.';..·:-1~ iço! o ;uecJd:::dorc r o E: ·.~:!c o:-n t:'.!C 
C':::.tiv~r loç.:-!iiz.:t."a .: :,·::,~ice v~·r•C.:rC-::::r,. ~-::l [);;:~c mi~Y.i·~~:o 
Gco GC {!:->:>s~r:-1:.:~) :.!:::~ <::: cor~:2:r Cn cn'.":'::à .:te ;:-~i::-:ci;c 
co.'ll~•rcdor. 

~ 1.0 
- O ?o>jcr E:-o:~-:u~iv'J rC'Â'J:.:>.r.o:>n::.·;"! o ~:~:"::::;to 

ne>s~c nriiro ro-:.!~1~0. :>'=! os proC:;:c:. r.':' {o:::-:;:.!.rélr':'r."l ~ 
co;J;,:_:r.:o o:; di:.;:ri.::~i;:':o fc:n Co =:s:C'I(o ""' c.uc ~~tivN 
10crtlizaCa ::! ~.lbric.;~. <:~to;i_:::.:>r, !:"-Z o c~:~c~::!~c: c -:'%tJ~ 
!ar. o ~:::!fJC:.'l::.On!o ·~o ir.::-o!.::o pc;:;:o r!'.'s:i~.J~t:-:C', ~n rC':-c:­
~::;to r:rrc:cc:"!'::!.(O:<J rc:::;-:('c::-,2; :-,(•S!<.:> çç3o. c :cc0:'1·r:1<;;:-~~ 

!o ser~ f<::-iOo r.o ;)I<:C:O r:-:,:h-:i:'"'"lO C:e 5 (<:<nçu) C'.:"!s é<:! Gz;a 
do r':'c(':.:::~':'n:o d•.) ;::o:C':!'J~.o ~ç':) p-:r.a CE' r:..::::1 ~;;·..::>1 o:l 
valo~ éo i:"7"'í)~:;~o c!rv1Go. 

~ 2.0 
- O p:-oc:r-s~o a-::ministr:l:ivo, 1:! ~:sca~iza.';tio e 

a"S per:.-::i:::J.c:c~. r(>lJ.~i·:~s ::!O i:r.:-oslo l:n'-:.o s::-:,;~ prcdt.!~o::: 
n~c:or:a;s C.'!:occ'ecc!r~o eo rPo::;:;-:"Je é2. :o::::-1:.!~~-.:o C:::> i::-t· 
~o:; to dc- C-:J:l:-;:.:~o. em h.:Co c qvc r.:.o · co . .,:rn•:,r o 
dis~os:-:l rss~o lei. 

Ar:. 7.0 - Da recel:a rcsu::Z!r::e c!c i:--1;.:-~s:o ~ q!.!e 
se rr~erc ~s~a lei: 

a) 40% (qu~rcn~a por ccr:~o) r.c~!':.''1Co:?!"'"l !! ' . ..'r::''); e 
b~ 6::?% {s~!-~~n:a oo:- ccn:o) ~cr:o:-ncro~ <!C'S Cs~<"­

dos, ~J.un;c:;"l:os e Ci!'-:ri:o FeC~rZ!l. ~rc•:.:~~c:-:.·'1~::-:-~n:c à 
s::a so..:;-~~r:citJ, ;•o;:::'J1aç•:!o. cc:'":s~mo c c·':'d::ç~o. Ce 
acordo co:-n o d::,~os:~ rt~ kçis:açto v·:;~r:~<::>. 

§ 1.0 - A u~~~~c. C.'$ [s·~:-:.s. :.'-.;:;:c:::-:c.:-; tJ o C:::s:•i:o 
FeCeral C.:cs~in.:t~to ~!..!~:;. co·.;:s ;.J. r':"C<:<~ C':i ir-1;::::.-s:o ü 

que sc r~~;:::rc cs~e :cl, r.::! .:-:o:-~o::ç:o C~: 

a) 75% {s-:>!~n:a c ci:'t:') -:·o~ cc~:c' 2"'.'s ~~·.:::; ::-~c· 
c~nr:1:"!s ro•..:ov:t~io~;. ~:r~vú~ Ct;o F~.::'GO ;::o-.::c-v;:.·:o '~.:c:::::-:;l', 

C re:.;:-ect:Vc !eg::;:::!çC.o: 

b) 15':'.:· (q>.:i-:zc p:J: ç(';-:~o) c!wra:-:~~ cs !'~c;>~:.rc'cs ~~J 

1957 <l 1951. hc: ... :::vc, t -::;ç:-.:·•·.:..•:ç~co c, c.J::::· . .::: !"'::>::~: C::. 
Fetró!:::o 2rasi:~~ro S. A. - ?~:;o:,r;l.s. ncs :~n:-:::;s C~ :cr:::-
1a;ão viçcn:e; e 

c) i07o (Ct-:t por cer.:c) ~ c::.nr.~:~t:!;.Yo C=- c2~;:at 

social c·c. Réde Fcrrcvi8ríJ fedo:rc.! S. A :-:os c:o:~rcic:cs Ce 
1957 a 19S~. inclusive. 

§ 2.0 
- A p.;.rk C c 1 <!e j<!n~iro d~ ~ 952, <! V:-~~o. cS 

Estado:>, tlunicípii:<S e Dis!ri!o Feder.:~/ dcs:i,r.r.":c .:s .s~as 
cotas no impos:o a c:o.:e se ro::!0re cs:<1 :e:. r.3 f:!;O~crç1o C!J': 

a) 90% (nO\'C!"!ta por ccr.:o) 2:0s se:..:~ C':C'ç~r>r.c.s ro-· 
doviflrios, atr2.vés do Fundo Hc-':1oviério 1\:acio;-oa! (' 1eçis-
1açdo rcspcc~iva; 

b) 10% (~cz por cro:".tO~ à co~~:it•.:"ç;~.o Co c::!;..~:~a: 

sc-cial Ca Rl:~~ Ferrov!f!ria F'cCeral S. A. de :'!:cc~Co cem 
o disposto ncs:a lei. 

§ 3.0 -A par: ir c:!c de jar:eiro ~e ~ S72, a re-;!;!:~::t r~~ 
sullal"l:e ~o i!'""":po::.:o a que se re:crt> es:a :-:-i SC'rã Ccs::r.aC~ 
cxc!usivar:1en~p a!) Fundo r.o:o'.·;õ~io ·!-.:::~.o:: 0 •:m2!. 

Art C.C' - J..s rcco:tas c:0venicr-.:"s t:!a a··~ç2-:'~çt-1J 
c!o :~o:--:J5~o ún:co z o:;_'J<J se ~e:crc cs~a lo:::-i se;2o c:c;;:.::.r:-oe"· 
!e rec-::- 1 h:ca~ Dcl~s A:~t!:-Cc:;:.::.~. ~::-o::c:-.c~o-:~s (' C::l'c:o~i:s 
fede~<!is zo Sanco Co Brasil S. A., rr:C'd;.::!~:c r..:':!. 

Art. g_o .- D~~ c?.di3 rccebi~O?~!o C.:!~ cs::!ç5~s ~~ro:::-:::~~ 

o::!'aCCI:a.s, na !erma é:;~ an:ço a:'l:c;icr, o 2.::-:cc <.:o ~~a~!~ 

S. A. crcd!:arã: 

o} ~- ~c~ccr~a.;;c~ :Jcr:E:n:cn!~ ~=- F:.:r.:!:o 2::-::!::-·.":':-;-::­
f·!::.c:c:'l:!.:, C cc~:~! e c:-Ccm Co ~coar!::.;-<:<.,:c ;.~.1:;::-:.: c."':' 
Es!:.<::-:!.1s <!e R o::;; ç~:-n; 
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b) a ~:crce:n!.-.g\m purkn~cn:c a ?~~:rc!:::r<)s, lt cc.:-,IJ 
c o: c' em c!ts:J: c 

c) ;1 ;:.~;cc;-:::~~-~r:l íJCd..:'I~CC'n!.:: 2 RcC:o Fcrro.Jvit;!J Fe~ 
Jcr~: S. A .• à ccn'.-t .: o:.::~m écs13. 

~ 1.o ~ E:lc,>.i:;n:o n~o c::>tivcr em fl,r.c:or.;.:TíG:-,:o a 
ni·dc Fcuoviãri.J FeC:v~.:~l S. A., cs rcc~..r~.o:; a que se 
r•:.!.:'fC .1 al;"l.::a "c" C~s!2 utigo s.:::t.o c~cc:::.::cos ao Sar:co 
:\.-:;;iu;"tal Oo i)l)s,:,•.voi·:;r:lcnto Ecvr.ê.rn:cc, que o:. r:;3n!(:r.1 
E:Í>1 ~~<.>r-üsi~o es;=~.:.t:i.::ll, (;i.l nv;,;~J Ca Unifoo, dos Ef.:r.do:> 
c :..:;.:n:cíp;os c no o::-.::i!o feC\lr~:. na ;xopcrç~o Gc sua:; 
co::.s no Fundo hocic.v:,ir:o N<>civn~l. r.v pcriv.:::o a Glia 
co:rcs;Jon~; a arrccéld.::çdo. Cor.stilu:Ga a ReGe, estes 
ciD;··C.:o.::OJ. ••.;ss.::~rJio à sca pro~ried;,da, contra a eon:.-e:ga à 
ur.i.:.o, a0s ;:s:~;àos, :.~1;nici;:oios a .;.o o:~.tritv Fec.k:z.:, das 
;:.ç-&::s a que se rl!~cre o art. '15. 

~ 2." - ficar.1 o G~r.co Nücional do De~envo:vi:ncnto 
Eco.-:õ.-:;ico, o 5.:;.nco da Amc..zônia S. A., o 8;:!nco do 1\:0i· 
ç,:-:.:c do i1rasil S. A. c ou;ros es!abelecirr.entos oficls.ls G~ 
úéo::o au:orlzados a receber em cc:<cção as ôÇÕes da 
p~oró:co ê:as:ieiro S. A. e da Rt:de Fenoviária feCcrsl 
s. ;... c c3 créd~:os re!crlc!os nc~lc ar:;go, em gara:1ti.:!: de 
crn;::rú>:b-:os ccr:c:::dW;:;s zos r..esr:1os Est.:!:Cos, r~~ur.icipios, 
o,;.::."i.:~.J:zs e sc::i~~a~:.:::. do ccC!"'O;;'!ia mis:a, estad;.;ais e 
r:;t:.ii-::,,~is, C.;sti~3C.n ao fi:-:;;nc:a.":':::onto da projE::os c!c 
eic:!:,:·:.:~ç~c. ~c:viy::s d.f: .:g;.:t. o t;:St;o:o e construçf:o, m.::­
!tl:::ia o-.. :' :J~.r.:-::e:1:::.ç.$o óc roC:ovi::.s 1:1c!usive aG:Jisiç~o da 
,c·~u:;·.::.:"T.i::íl~O rc.;cv:á.;io. 

Art. ~C - O Dc~:;.;:or.-.et.tó z-.:.;::i~;.al Cc ;:::::;.:rada:> de 

~~~~~~-~ 0c~z~~~~:l c;~;~~:~;,~~1n~t:~a~~~~~~~~ óo Fvr.do 

::.) :·Z"f {t~;n:z pc: c~::.!.::), r.o ;-;;:ni:r.c. c;;: .::C~ ü:O:Cr· 
c:::.:o, a j:·a-..í;;:cn:.!.ç~o •. r;~.:;l!":a;:;.:.;:;.io de i::.çc:do~ é .::ons­
!ouÇ:Io oc re:orço de: otxz:.s ii! .a:le csp0c::..:s e seus .o:ces· 
$V5 ~.:;o roCo•tias do P.'õnc ~~o~·iáric 1\.::ci.:r.al; 

b) -:0:";(. {dez j)Oõ cento) a!ê o cxordcio da 1971, a 
cons!:uçdo ou pa'.'irncn~aç.:o para suO::;tiiu:ç~o c,;.;: !reChos 
de ~~rrov:as ~::!.::!erai~, recont~c.ciC:.;;.cr,~c an!i~co:-.õ;;,;cos. 

§ 1.0 - A s:):icaçf.o nos Es:ados da pucentage.m cs­
!õ!:icleclda no i;,ciso "a" des:e ::.:r.g~ serâ 1ei!a r.a pro­
po:ção d~ cota de cada u;n no Fur:do Rodoviário :-..!aclo~ 
r.al. A C.:oter~iinaç~c das .;:s::aCas a pavim~n!ar o:Oadece:á 
a wlT'a e::;.::aia c:~ prirdc!ade e::;~a'::ieiC'c·:da an~.:almer.~c. ée 
acerCo com a in:e-nsic!.::de de tráfego vê:i~icada nos anos 
lí·r. :cri.:>:-es. 

§ 2." - A scleçé.o Gos trê.chos ferroviários a s~bsti· 
h.:ir será i;:;;t;:~ ~elo cri:(:rio de menor C~Scnsidd.de de :râfego 
fer:cv:ãrio, :e::ramcrado, co:n;,lu:<>O;;. em IOnelad'as quilõ­
me!ro de lir.h.:. ex;:-:orada (t,i<.:n/km): em cGso de \lãlorcs 
se:~c:~~a:1:es será Cada prioridzce â su~sti~uição da lir.ha 
c;:Jc acu~a: r.1~ior écsp~sa de cws;eio anual por qul!óme­
:ro. 

§ 3.0 - Os p;ojctos àe 0~~35 e serviços Ce suOst:­
tuit;i:.o de :rec..hos k:rcv;z~~-?s .::-:!ieconó:-r:icos serão e!a­
~o:.::c·os ,J.:'IO De;.:::.-:.::r.;·cntv .'.::;,;ior.S de Estradas Cc Ro­
d;:çe.;-r, po: :;;dica;:.:o Co De;:;o.r\.õ:.r:":i.~•IO Naclonal da C:;tra­

~:.t. .::c Fe:ro. 
§ ~.0 - Se, c:n a:c~,;m e:.cr:~c~cio, por ejuaiqucr motivo, 

r.:.o, !o:, ir::cr;ra!r.-.e:l!e, ;:!p:;c;:;~s. ::a Sl:=:.sti:uição de :rechos 
f::::o·.<ádo-:o z:. pcrct.i.!J.ÇjC.~ ~~!(;ri:!~ r.o ir-.cisc "b" Cesie 
o::.r:igo, o s~:d.) s_e a.:.J":':u:.:!rá ;l pJrce:a Go excrc_ic•o ou 
í:><i:~Cícics so?gu;nlts, ::1tó c;uc sêja:n suOs:ituidos os tre· 
ci':os !e::c. .... iZr:os s~L:·ciona~os con!orme o disposto no 
$ 2.c ~cs~e ôl::iGO. 

i-.r:. i 1 ~ Ar.;,;~::o~cn:c. o De;.;:;.r:amcnto Na:.io::al d.;, 
E:::.::.~s ~c Rc.~za~;-r. c::-:prc::;~:ã, de: !""'l col:a, e:n o:O~<ls • 
rc.ccv.âr~~ r:os Terr;:jrics fE:-Cc~ais, -c;L:_,;;,ia r.ão i~.!~:ib; & 
co!.J ~~.:~ c::.:J~:ia a C.j.C::. :..:-:1. cc;r.o se Es:a::cs fosse::-,, te>­
rr.õ!nCo-sc ;:.o: .C;:.:c a íi.:rcc.aCaçi:o do õ!no s;HE:rio:. 

An. í2 - C::; Dc:-.a::~.:~ . .:r.lc:;, ;:..od"J"';::.~:% ow é.:;.:i~: 
cc;u:v~:!r·n:c~ Ccs E:.:=:~t.:; é;.::;,:;:'.:!:.:'-'. o~r::;'-:~:<.:;-:.c.'".:~·. ca 
co:a. Co F:J::d::. P.c.:!~v:~.rio I :aciV:lill, G~.;E: (.:,r,;...::::..;r :;.:a 
re:c~::;,j: 

.:) iOc,~ (óez Por ccn!c}, r.o mi;.:r:-.o, c:r: ca~<- e:;.::.~­
cicio, a p~virr.Gr::~ç::c. :v.,;i~.::.:;.;.,cr.:c ê•.; ~f~;.éo:cs, c-.r:s­
trcçfv c:.s :c:l..rço C~ o::,:.::$ c~ ~::u csj)~.::iz:$ c rc;.;s c:.ces· 
r.o:; Ge r.:.dovias dc,:::; :~s;.;cc::vo:i P:anos P.v;v•,:t.::'-S E:-.· 
t.::d:.;.:iis; 

b} naquc!cs Es!::Cos e:m G_UG ho1;ver €:SlraCas Ce 
fr::ro de C9:1~css;;o, p:o;:.ricc.a-;e O..: ex;:,:orz:;.~o e::.:i:...: ... z.:; 
57o· (c!nco ~cr centO) à cor.sl:n.Jçf.o, ao r.-:·.·c:..t::T•t~:o o~­
ã pav:rn:-;niação c:as cstrzêas çuc ~c co:;~it~..::r.ão cu ;.a·:i­
mc:1:oJç.0.0 pa:a s;.;~'3t~wivão -C~ ~rc::hcs de :er:ov:.;:;s e:.!~· 
ê~,;;!is rcconh·~cit:a~c~!o r.n~H~cor.tr;;lco:;. 

§ ·1.0 .- A t!.:::c:rr:ir:ãçi:o dzs cs:r<=.jas a pa ... :rn.::r:tar 
em c?.tia Pl<::r:o Rodoviário o~e~cccrã ;.; u:o~a .E:Scdia Ca 
prioridzds c.stabclccit!<! anual:nen1e de aco:do_ com a in­
tensiciã.do de trákgo v~:ificada n·o c;.no nr,teric.r. 

§ 2.0 - A seleç~o dos t~echos :crrc"J:ârio1 a su~s~i· 
luir ob~Cccert. ~o·c:s;..:>3!o nc § 2.° Co art: -:.o. 

§ 3.0 ....:..._ Os ·!e:viços e~taCcals de .r:s!r.:.:::~s C:a ro=~· 
gcr.1 d<:-vt:;m de.mo::strar caCa a:1o, ;:é:r:f.-:;;. . o Cc;:;:.;;::-.o 
Rvdoviá~io Nacionz.:, 3 õ:!;~!icação Cas ~aíc~:a:o r.::feri.-:as 
ne:st~ ;:n::9o. 

Art. 13 - O lel."zn~smêr.:o dos !.-;a·.os Ccs ::cc!'ivs f~:­
rovié:rio:> antieccr.ê.r.;;c,:,s somznt.: !:.~:à c;.:E.:;.;:c:.:c éé::;:::s· 
C.:> l\;>rov::.;~o do3 res;=~ec:~vos prc;.:::vs ;:.t:;o Cc:-:~~üso 
Naclo:-:al no caso Ce e::.:.~.:.:. ce :erro f-:é~:<::, ~Ve:2doj. 

§ 1.o - Não- r.c:â e!.::t.:::r~Co ;;;c;c:~ c.rr: r~:.:;l;:; ç~ 
qual ho;.;'.'Cr ;=t:o~c-:>!a, 15-::-.;.::a e c;cc:lc:-:-.:.:.::-r:;:;::; ;.coi:á· 
vai i!.::.rc:.cn~;.Ca por ('m~rCS:i iC:.);'I(·õ Ce ~~z.:-,;:;:.:;r;i:' (.l:e s~ 
disj)inr:a a explorur o 'trc:cf.o sem o lcv;:;:-.::::.;;.c;;to Ca :;­
nha t~rrea. 

§ 2.0 - Se :-. .S.o hcuver j)r,c.;:>r.s~.;. a:ei:áve! p:.ra z. <.:x­
plo~c.ç.ãc C:o tr<~.:-.s~c:~a sob:o ~r;!i'.c.s, o E;o;e:.-.;~i":. pc.~::··i 
suspcnCcr o tr.s!a&o río t:r·c~o. Cesc!e cL:e v~·.·:a.7.é":-::<; 
asseçurado o uans;Jortc rv::io•t!â~io ~a ;:;.~sa.;.::;c:s e c~r­
ga, em carj:cr ;:-.ermanen'c p~ra todos c;;; :-;(;c:ecs -pc;:.:· 
laclo;;ais serv!Cos ::;e:a linha f~rrea a lev<=.;ii.U a;::õs a .::.;­
torizaç~v legisla::va. 

§ 3.0 - No caso p:.::v:s:o i'!e!o:e ar:i:;;o. o :r.;c!".o ~c:· 
roviã:io será dcsligaéo Ca reCe: fe:;c\·iãria :.! c;,;.:~ p":~er.ce>. 

Art. 14 - O Depa::a:il~r.:o fl:ac:onal C:e Es!:.a::as. .:~ 
RoCagcm e os Vr~los r::::iov!é::ios dos ~s:z.C.:;s c co C.s­
triio FeC.::ral~po:crão c!cs;:e:-:C~:. a ~ui.L.J C.Js r,;.s_:;;:~:o:::­
C::mselhcs A·ccov:ários. :z.;e 5s:'.: (ci;.cc. ;;~: cê::~c~ c~ .~..:a 
cóta Co Fundo õo:!o~·iüio ~~::o~.~:. r.z cc.-:str:,ç;;._,: ;:::: 
me:ho:-la de csi~zóas ci.: r:::a;e:n Ca r~;a\".:!;;~e ::::.:.l;~zct: 
tu::s::ca, b\:m como r:a c>.c.:~ç.?.o ~ c::::.::.s c;;.eo :a~i:::çk c. 
:rt.!ego rodovi~:io e a r:><;::;;.~s~J Co !:.:üsí.IO ao lo:-:;c C-:.~ 
cs!raCas, iniiUSive: ;::osios d"z s~rv:;o. es:~~-3as, !";.:;!éls ê 

rcs:aurar.:í's, ou c~ ,:~r;'lj:;C~ ce oouso, z.~~c;o::os e s~z.! 
ir.s!a:ações, de acc~.:!o co:-:; o. Ce;;a::~;-::.c:-:;o .:.~ Au.;;~~.:..-­

tlca CiviL 

Art. 15 An--~:~~n:a, ~tS o exe:c:;ic Cí: ,9i1. a 
Ae~c Ferrovi.::.ria FeCe:a.: S. A. ~~~e-:-::.:.:S o !:e\! c:.; .:3: 
soc:c.l em va:::: e;:;uiv~:c:l~e s.o ;.:;~~i czs ~:i'.~_:j-..~~:'lC':~ 
re:s!:llCt:s r • .,. fcr.na Co z_::. ~.0 , i::.;::so "c", c:;r..:::~::o 3;!:·.;, 
q:.:c sc:Z.o cc ;:~ro_:)~;.e,:.::..::v d.l ~:-:i!o. ócs Es~:.::.:~. ~:s::::c 
f.:Ceral e ~./cnici~içs, na p.:.:~o~;!.::~ ce- s:.;:.~ cc:s.s. ;:;, 
mesmo exercicic. r:o i="i.t:'léo R.;Covi.i::o !\nele:-.:.;. As .s.;:~::s 
dos E!::a::!os, D~s::-•:o Fc=e::a: e r.,:~,;:'lic:;:;:os sc:lo ;:;:t;;!er.::.~· 
ci,;:;.is sem direüo a vvto. 

?zd:;:;:.:::o O::r.ico - ;.;;:;,:;,~ . .;r.~~. a:~ ~ c:..::c:.:.:o .:.J 

~!1~~ ":~~:~f~C~~:i~'i;~~J.:.:~~=H~f!'i:";;~-=~~: 



f(>t:o:: •k:·.-~:~ c~;:-i:rdizro~a n;:: f<:~rm<J <:este m::~c fK&ra o 
E::!:::~o cr•1 C:'J~ :.!' encontre 2 cs!•~c:!;:: ê':é o !imi~:o C-::s pia# 
r.Cls ô<J !•_'c~ui;:-., .. wn::> c cx;--cns::o ~pro'-~::Ccs ;--:ic :,:ir.is­
~l'ric C.3 Vi;;-;.O:•c c C~:r,s ?:;;.;.:ic<!s, ot:v:t:;: i! F':::d~ f"crro­
v:;~~:2 fC"f:':'r~: S. A. :-\c$:e Ci:!~O ~~ <!yC·~s C~ R'::!c.:c Fc:ro­
v;jr:Z! f"cC:c-~! S. A s~r2<" p~~:-::-c.":C:.2.i:> sem C.:irci:o :1 vo!o. 

A~l. 1C - 0 Co.~~c:ho N~cio"'~!.l do P~J::-é'<•o ~~rã O 
r<"<'-i'-'~IIJ Ccs ~:C'çcs c' e vc:-:d:::! I:! v:ror.2rcn .::. ~~~::r C e ·1 
Ce ;:-:r.ciro <!!' H:57, di)S ~rcO::ctcs c~ p-:~rc:so s::;-:::to:; ao 
i:-;::"c!:.!C' ú.-ico ncs tcn-:-~'s Cesta :ei, ~cnc'o er.~ v;s·.a a va­
r:ê'çf.:o vc~;::caCa na im;!-or!~.:'lda do impcs~o écvido. 

r.r:•_2ç;a~o único - Os C:o!<'Q'JC'S Cc pr':'d::!cs e:-::s!~n­
~~~ (":';"'! ~cCcr C::e ~i:m~s ou cc;n;J::":!"Ii<>s lm~c~:2.dc~~s cu 
c:s:~i::;iLo-~s. e~l ~ C c jcr.eir':) C: e 1 ~57, ~i cu~ -:J s•_:;c1:-:s ?O 
p::!:~:7~e~.·o C:a cmcr·C'-.;:~ Ca :·:::-~:2.;;~o ;C"~u::z.~!e c'~r.::::! le!. 
'Es~::' ::>::g:.:r>e~t:;:> ~(~\·e-~:. ser ~ei:o, e:-:1 p~es~:J.~0~s ;;,<s>:--sais 
iguz::.-, a:é 3:J de jl.!r1hO Ce 19Sí, pé:::a OS c:eos !:.~;,~i:ican­

!f'~ c, .a~é 3::' ~e rr::.rço C.:e 1957, ;:>.::!i.l os Ce:nz.is p~c-::~:os. 

Art. 17 - No cu:n;:~irncr.~o do éispos~o no .:!~t. 2.0
, 

l:nm ::1, éo Oec~e:o-~oi n.0 395 (•), de 29 C:~ c'::l~il de 
Hl3~. e c!o a~t. ,C, ~!!:-;c:1s "c" e "g'', cio :Joccrc:o-!cJ n.0 

53C. {'"}, ée 7 óe ju:~o ée ":~•3S, o Co~s?i1":o :-:~~;C:"a! do 
F'~:~CE'O E::~:á os (lreçc~ ée •;ç":êa C:cs C~;iv.:S~s Co pe­
!;6'~:> ~ara o revenccC:o: .::.:O?-::::.~;s:::., ~c:n c:>:-:~o ~c·a o 
't.2~~::-~~~ éis!;;~::i-;:or :-:as div=~sas b::~cs Ce ~:~·.-::-r.C':"!:o do 
!c•:;:é--i:~ :-::c;c~z.:, ;:-.:r2 p~:i:::~os e c~ re!::;::c- zo:; écrl­
v:.G:'Is c::.:~ o ?oC:e~ Eée::::!ivr;o j:::çer cc:"l'>'e:'li~;-:!"= !::~~;ar. 

r~·é;~z.'o 0:-:lcCI - Os preços ~e vcnC2. ~~:-!!o car::! 
o fl':-c~dc cc:-;-o :"'::r-<! o vz.·c;o, ~ix:'.c'cs ~~:o Cc:-::.~~~o 
1.:=:c:ç.~,z.! C:o ;:'e:ró:~o. :1;0 cs.~,::~,;o s;.:Je::os G f'c-:-:::>:c;-açilo 
.;u C:-:-.:s~.:o Fc':!e~al C:c A~=.s:cci:':"!-:n~o e P:cycs. 

Art. iS- Com 2. e::>rov~ç~o Co :.,'i:-:istro c'<: \'L:!çr..o " 
O!::Jfa::: ?ú:.::cas e ~b~ ~·~,Jcs.!a do Ccn~e~'":o Re>d':lv!i:~io 
t\2c:~~al o·J dos Es:.:::Cos, lc~ri:ó;ios e !·.~...:~:c';-~c:; cu}as 
c.o~:::·;l·~s ~<::c;:'~e::zcs. C't! ~co~ó:""'l:cas cc:1!~;:;.-:~c·~:.:::-m o 
~~z::;vc:·.-:~e:-~!o Co sis~er:-:a d~ b!r.s~or~es rc-O::~vi~·~toc:, 
t'O~~rro c;:;:e:s aplicar a sua recei:a C::- Ft.:~do :::::ccc·:it.rio 
~~z.c'o~a! na c~:z-;t!o ou c!csenvc:v:~"'~!o de o...::~os meios 
C:e !r~~sp~:!c mais aGequaCo à r~çi~c. 

A:-t. 19 - 0 i;-rpc$!0 (:~:co lncc:pcrn-se GO ~r~yo de 
ve:1~E Co prc.C:uto .10 consu:r.i(!o:-. se:n c~:-:sic'~:.::-;Co à 
;--<:>~:-.-:.a :--3::..:ra1 cu juric'ica d'o i~po~~.:.Co~. cc-:y<:!':ic:- cu 
c::r~~t:::~::or. t\s isençC•cs sert.:s de :r1too...:::-s r.i!o co;o;;;:-recn­
dcm c iõ'"'::)C3~0 ú::1co, {Ve:cdo) 

t,~~. 21) - Enquz;:n:o o Pod~; lcg:s:~:ivo n!:.o ~;:-rovar 
o ?ia--:o C-':' Vt~çJo ~aico:-:JI, o Govc~:-tc C'Y.C-::u~::d. o pr,:.­
çrz;f:"'~ ée o~~.ê!s rodcv;ãd.es e f~rrovi~:'ias :-rcv:~~e~ nas 
ro:-'l!';('f'S c!~~-::~i:ivz.$ rr.e:-:::icne~e:; no or:exo Ca pr':'sc~:e 

!e i. 

Ar!. 21 - A Petróleo Br~silciro S. A. - Pelrc'o~ás, e 
es er-1;:-re::;as q~e orçanizar, nos ~c~~os ~a Lei n.0 2.004 
Ce 3 de oc~u!::Jro c'e 1953, fica:'rl ~s!:'~~es c!~ ~:!ge­

r.'!Cnlo c!o i~;:oos~o Ce rc~Ca, .::tê o exercício de 1962, 
so~re" cuan~;as C'J~ i:wertcm na 1ndústr:a Co ;-o:~ró!(;'O. 

F'.e:rt:~rz~o l:~i::? - A U:-ti~o C<:"~:ir.o.rã, à ~o:-r.2~2 ée 
n-;C·o::s e CJ!::lr;gaçê~:; Ca ?e:ro:>rã~ a:é o ex~rc:c:o C:e 1952, 
o::; Ci'l.~c:-:~cs ::-~c l!"le co...::.~~crn :-:a so-::•ec':':!o::?, ;:>:-t':)O:lCO 
c r:-:':':;'"-~a ~ A"",:::o:;:T'~/S;~ Gc~a. Cc~ 1\-::icr.:::!os. 

Art. 22 - O C!.."::ro::c·vl c c:; êi~Jos di<:-::C'l c cc-n!::Ju!;­
tivc!, ::::!~a o ~-r.:"1~Cf?C n'J ·z::o~ 2:J:C:::>~c.:~~;~. ::;n·~o :::cn~o.:> 
Co i~-:c:•.o c··.:o:;c ;;ç:.': ''Ji. 

§ 2.o - A c:r.:i~ç~o c\'o!; c-:-:n~cs~:v('::: 11c;t.!:dc;. d~~­
tir.t:~C'c::; cx:clus:'l~rr:c~!~ ao ~c:cr ~crc;.•(·C•..!:~rio f:.~·::o:::·â 
pc:- meios de 'l<.:-:;i;il.2.:11CZ <'Sf:CCi::is o:.r cc·cr.:::::~s. C-.J ai';~:::t 
por cu:ros p:ccc·:;:;c~ c r.-~c:cs n crl:6rio Co Cc.:~~cl~o :~o.­

cio~<!l do Pcl;ó:·,o. 
~ 3.0 - O Co:1~::l1~o ;..o:v:io:-t::: do ?':"·~~ôl-:!O ~J.i:vart 

inslruç0~s so~~c n:; vovi~·!nc!~s p·c";': ~:'!:; r.-::::~0 o·l'~':l e 
seus p<"r<!;ra~o~. ::'"~-:."::::o f!o;!c:.:r :o~2.<:> ;::::; r:'cC•':!~~ i~j';:;. 
p.:;n::;jvc:s à SU:! f:::-.! C:O:CC:..:y;}o, 

Art. 23- C~n:;~i!ui c;;mc, ;>~~:·:oi CO!"l pen;:! ée rrc:'J~ 
siio do O (seis) m~s::>s a 3 (t:{•!;) ano~ c r:-:~::a C~ CrS 
lO.COSl,CO (c.'C'z r:,~; ca.:zf'i·o~) :1 Cr$ 1~:".!):J~.co !c::>.-n :-r.:J 
cru:o:ciros), ob:~r :-2r~ :,i <''J r:~a o·J~~~:::. V<!~~:-~!:'""': i~ic:!í! 
rr:e>C:;~~:c n ::t::;:t:·a r~2:;Ct::C'r.:."! c'c c'cr:~·2:-:'c::; Ç"] r-~-~~c;-.o, 
em dc~obcéié~c1 n ;'•$ C::.;:::oci~i,;;.e-;·S~s !t'~·:!:::~ Co C:::-.!~:·10 

Nzcio:-12! Co ?~~:ú!':'O. 

Art. 2'· - E~~a :ci c~t;~ró em v;~or a 1 Ce j:~<::oi~o Gc 
,957, rr:vog.JC~:: ô35 L-zl:; n. 0 ;o; 1'. i~9. ~!:' 23 Cf! !"l':l\':::m:~o 
de H:l52, (Vct.::!dC-) e C~:!;::ai~ C:s!=":IS'çõ::>s c:-n CC:-1~;~·:~. 

A!lcm a t~g;:;~:·-;~o r-::::uv~ zo ::;~p:~:~o ~:-::co so~:c 
h.:!::lri:i-::::::n!cs e Cc;-;'~:.:::.~:·.-:ois :;{'·;iC:~s c -:~-:-c-~::>:>, c C::;l 

o1,:~r;:!s p:ovk'·~:n::l::s 

O Prcs!C:cn!1~ ~z P.'!í)(;t-':ca: 

F::!ÇO sn.t-er C:VC' O Co~ç·es~o :-,_'t!.C;On~J éc-::r::-~.:!. C Cl! 
sanciono a scçt :~:~ lei: 

A~!. 1.0 O i~;:-~~:c (:~!co ~ot-~c :v~~:~;c"n~es e cc;.1· 
t:~s!i·:~is !:ç;~;.:~:. :: ç::s::::;o::., q•.::~q::-~: c;::~ s~;J a ç.·~(:c~­

dênci~ <!o p':!~rô::>o ~r~:o e <!e !:CUS dC'~I\'.:'~C'S, ~er~ ''z.C· 

-va!orcm", ce.:c~.:c.1o ~::-:.,re o ;1r-:ço ''c:o:-~-:: ~':-:.::.~:a·· ~~~::-:;~ 
2.0 ), r.o c.-::so ~~ rcr;:-;::;·Jf\::, cu so:Otc o ':'.:s:-, c:~= :":""":•.:'o 
c!e i:nportaç}·o, ~1· c~::o Co p-':'~•ó;~c t-~:::c-, r-2:::. ~·:"~:..:·::~:::; 

pc~cer.:nçens scf::..tndo o prc,j~~c: · 

Gh IIQUC'~Ol~O <!-: ;'':~ró:r~ ('J:.e>) , . 
Gc~.o~!na c:c ev'c-;i\n ......... , , .... . 
C::crosc:le C: e a~;;.~ no ................... . 

G~s-:~:na t'u~cmo:!•:a :';.o D ............... . 
C!.!crc~cne ..................... _ .•........ 
Ó!tlO O;!'!CI .. , ••..•••• , , .•.•.•....•.•. , ..• 
Óleo Cê'~~u~:C'I~: {' JC'l ct:) , ..•....• ·• · ••.. 

e:cc:rr-~~~~~;~~1\~::~;~. :J~i~~;.~_'· :1 ';::~~r:.~ .. ~~ 
l~om. Ide !"'I, am~n~r.~o .. , .............. . 
Pc:r~ 1ec ~ruto lm;'or~c~o ... , .. , ......... .. 
Idem. prcdU:.ldo no Pc!s .......... , .. . 

~ :::.~;, 

r::~o 

:-s~:. 

=~~ .. 
1:c ·:. 
~::;-:~ 

=-·~':0 

A ;->.~r:;r 

c~ ··'·~-= 

E·:·,. 
~~~-~. 

'. ~ ~ 
i~3<_:. 

~:-s•;. 

:::r~~ 
'5";~ 

§ 1.0 P<:ra ns com~:;s~iveis c b:O:-!~icz..,~cs Ó! nvi:!o;:~o 
S~!> mq~tid::'!S DS !S!:'rl';<:Y~·~ e <!<; C0'10:iç-:;.~$ ::'~CVi~~:!S r::: 
Lei n.0 1.315, ~c 18 de !evcrC>~ro de ,953. h-:'~siv~ r:!.!.:>n.:'o 
sua i:n;:>orte~ão ft:~r rc.:!:i:aC.:! çela P<"!:-ó'·~CI :=•.:?.s::':!:~o S. t-.. 

P::TR03?.AS - à c;:;a: ~iC<l:":"" e~~~nO:::Cas, ncs:~ Cê.SO, 
as m':!sm<3:s i!'cnç õ~s e cor:c':;:6cs. 

~ 2.o A is•?:-tç.-:o ;:-~evic:.~a no ~zr,"-::~.:'!~0 .2"!~<:.>:-ic~ 6 
:<J.~b0m cc~ccêic:::- c._:u.,O::o ~c !r?:<:!• Cc C(.·"'!:':.::.:;·:-:-is c !l'­
!Jrific:m:cs Cc O\'!,j;.'"~o ;:;:o:!:.:::dos ,.,c ?::.'~. 

§ 3.0 O irn~Gs:o sb!Jrc C'e'~ó·~o t>·\:tc : ..... ::-'.:'·~~de c 
p~od·..:~i·Jo no P:!;~. cc".$:..':':"'\::!o :0~: p;:_-~:C:::T'.·'\'3, ~~~:~ 
~':'1.:J n:.;:;o;,a tcv:':o e ccn:.: ~z.s t.:-:·-:~l'!":'$ C-:· c:--·:-·:-:::.':'1 c 
c~:-:s::::.::r~ :.:rr.2: ~·:~-:-~·.':: <3: s-:-· :;::•·::.::-:---:~ ~~ .:::':":>~: ::::.!-;:·.: C~:;; 

in.,•:-::!,:-c:-:::::. e...., ':':'!"C:~··~·<êS e ~~--.:·-:·:ç["':''": ~ ~<!~'::.._:-: :-::.::! 
<!'"'::.,-:·':>. f'l.::s :.:~·~.:.('cs ç!:' ~c·::-.::.::ao C: ~'-':'.s rc' :--c· -:s, 
;:-:::-.~:j::.':."!:lO o':''.::>:-,-;:::o Ú' riz:c ç-:r-:~n::::.2e.~ ::c C.":'~:-
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~ 4.0 o. 1m;:·o5:o Gr~ko cxc!vi .::1 i;.ciC~~c:a Ce quals­
r,:...:-r cn::;os i!'nj"lc~:or; kê,"!~cis, c~lJC:u~iJ ou ::u.:iikip.1::i, 
(;;...::.:::oJ .>s Ó\] R.:;-:da e Selo. 

§ 5.0 Os ;:>ro~wtcs r::;:;-ncicr.2.dcS :'!a TotaL,. c!c.s:e ar­
ligo r.r~S.J t;:!f;niC:c:> ~o; czpt:ci~;cilÇÕCS licr.ic~s C:.;xac!Js 
pc:o Ccns~lh.:> t!ac:o:~JI Co ?c!ró!co (CN?), :-• .:o se ;::pii­
CJ.:"l..!-:1 ~:; ê:s;K)5iç0e~ dcs:J. Lei nos C.Jm:.is ó~rivuCos de 
pc::v!2o .:;ua n;}v se cn.;:..:<.d:tm r;ooros<;;;"ioJnte n?.q ... ~l<:!!. 
c::;~ec.:i~.;;.~õ~s. 

~v.::ado). 

Ari. 2.0 O prq:o un::ilrio .:;;.HE.!lr:Clria, exch.!slva o 
ir•l;:O:>!o ün;co q;.;o o in:egra dos Gzrivados Ca pt::Uóloo 
t;.:!Jt:iG.dos c jXOc!:·::idos no p3ls scrã fixac!o p~riodlca­
:rÜ:·:"ti_, pelo C. !\:. ?., mcd;~n:a a rnlJ!!:p:icaç~o dos coen­
~:c r::.~s <::! !:~guir <:nUir:c;a,!os, pela mi:dia do custo CIF 
c:n r.-:.o~da na~ivnat po; ~.;nidôd3 de vot~me, da ç,çtrótúo 
:,~~.~.c iõ.por!üCo no t:im.:cstrc ar.!erio;: 

G!.s :;:-: .. .:o:.:.;:o ............................. . 
.::.:.s.:.i:'hl :;:;; .."l,,.;;ii.o •.••..•.••• , .•. , , ....... . 

G:l:.:.: •. -::; :;;.c;. ;. ············, .............. . 
(;.;:;~:.r..:; :.;,) 8 ............................ . 
o .. ~~=:..:-~c· c:;; 3 .... a.;;5.~ ••....•.••.••••.•••••••• 

o;,..J -c;.::;:.t •.•.•....••.•..•.••••.••.•.••••••• 
c:.:o cc:u:,;.,:;i\·.:: ..........•...•.•. , .••••••.• 
6:.:.:~.> J.,:;:;:,r;:;r.:os. •..•..•••••••••••••••••••• 

Cocf:.::,)nfv: mt:lll· 
pl!c.adtord~ do) cu!>IO 
CIF C:o Potr.:.tuo 

br\IIO 

2,30 
2,15 
2,2\l 
2,6~ 

'·"' 2,3Q 
2,25 
1,70 
5.50 a 7,00 

g 1.0 O cr..:stv Cli= c!o p~tróL~o bn:ío c;ue ser'Jirâ do 
b<~~,:: p<~ra c~lc-..:~::u o pr~:_:.o cx-:c!;n:::.~ia, cxclusi"e o ir:-.­
po:.!u ún;co qwe o i~~e:gra, sc:á dc1erm:nado da acorc:o 
COr:l il.S ~qjl:ir.lC:$ no:mJ.S: 

. n} o c..:sto c!.J m.::cda cstr:;.n;;úira será a méC:a pcn­
C.JiJJa c;-:;.:; preços CIF vcri~lcados nas impo::açe.;s do 
pet:~:~o bru:o, no trim€:stre éi;'ll6rior; 

~) a c.J1Wêrs~o para a moeda nacional será feita à 
lc.xa cato1bial prcvis:~ par o p~ríoC:o Ce v:çência dos novos 
)":.li::ÇO~. 

§ ~.0 Di)pcis éo 3 (trl:s) rr:es~s da úl!ima fixaç:o, 
po~C'r~o ser r.Jvls:cs os p:cços ex-refi.,ar~a. e o Conserho 
N~ciona1 do P~lrólco, tc;ndo ern v!!:-!3 a5 di:er.a:-~ças de 
c!>;:;c.:iiicaçho !~cnica, e!t.S.!:J~Ieccrá, Cer:.try dos liml:es ;:;re .. 
viz:u; P.-::>1.::: uili;Jo, o cocfi.::ien!c p::::.;a cada tipo de óleo 
111l11llii:H·I:t1, 

;~ ~t.'' r, tun 1ln ••iu:.l;u (r. l''''•:n-. 11l\ l<~fiu:uÍ:I :'n \.':1 
llí1Ç6cs llo c11:;;:o Cli= do polrúlco cru, ou o nivlll ll11 rcr.di­
r.~ei"HI) C:t P!!i:blco Br:::.::!lciro S. A. - ?EH\OSRAS - ~s 
n::::::-;:~si·:.ia:ies !:r.zr.c;;:::~s Ca execuç~o do seu pru;;ama c!;; 
i:'!·,·~s:i:r;::-:;ios, o Conse!:-~o i'.::.:icr.al do Potró!so ~oêç;:.. 
{VE"~AOO) au:r:e-r.:ar, (VETADO), os ccoficiente~ réferidos 
n,_.::,:c a;tii;O. 

§ 4. 0 {'./E7 AOO). 

; .. r •. 3.0 Dl r.::.cc-l't<: re~ulta;;tc do iii'lposto a que so 
tê!C;<C: c-::a Lc:: 

I - ~C% (q:..:a:~=-·~3. por cc;-;!o) pa:lcr • .:am à Ur.i.E.o; 
11 - -<:!!% (~:.:.:J;c-n!~ c oi:o pc; ce.ot..:>) oa::encem aos 

f.~:zco~ e ~o ~::;!r:to fcC:era:, c.i5:::':.uiCos C:a acordo com 
c.s r!c::r.~:> i(·;:,::is vigeP.!cs; 

lU - 12~~ {Coza pc; cc:;:o) ;:;~ncr.:::crn aos Mur.ici· 
pio:;, c:~:~:~~r~os cntr!> es:cs ~c ücorco com a legislaçno 
Vi!J~:it~. 

s - o - .. No ::.aso éo n:s!d!o Fcdc:-31 e de Es~::Cos que 
r;:;.o sa ~~:;;::v:ce:;n em :r:;.;:'l:ci~los, s~~â. acrc.s~ida à q:..:c:.::. 
c;uJ in.:.::; c;;t...::Jar a pcrccn:af;~m ca. ;.2% ccrre~pcnde.1ti! 

-.o; M:.:r.;c.:;J.ot 

§ 2.0 A U:-:':ilo, o:; L:s~.::G~::.. o úis~r;~c F.::!-:.:él e os 
:\~\.:n:crpiC"•S d~z::n.::.-.:.c Gc Si.:<•S c,"Jr.;.~as na r~:c;~, Co i:r.. 
pos!o a ·Cj,u.J se rd~;c c::c. Lc!, ~~~ o <::~e::c:.:.i.J c!a ~97i, 
i:"oclus~vo: 

<~) 1 i% (c.1~c po.- ccn:c-) zo ~.J:r,,:,;üc C:o capital !:>­
c:31 C:a RcCü F~~:::w:t:ia FcO(:::al S. A., ncs t~rmos c!:: 
lcgi!;!;;:çtio ém V•Q.:tr; 

b) e9% (.:.:te.:-.:~ e: no·1a ;:;cr c<::1~~) acs ~.;:u:;. po;ra­
mas rodovitril?s, alr.õ.':&s Co F..:r.Co Rc,jo\·;t:~io :-Jac:o:-:.,1, 
nos t<>rrr.os da legislação v:r;E:r.:ç. 

§ 3.0 A partir de 1.0 c!e ;.;:-:~:ro d~ 1!J72, a rec:?:!a 
r~su::.:n:e Co i~;JOs!o a ql:e se rcfi.re es:a Lei, (VETADO} 
será incorporaCa ao' Fundo Rc~o·::i:rio Nacio.1at. • 

§ 4.0 Os Estado~ e ~.iu;-;:ci~:os só r.:.:.::Je::~o as p;;·. 
cGn!;;;.~ens cor.s:antcs Ces:e .-. .. ·ligo qur.:;;Co ccrr:;.ro·.-.:.:c::.--:: 
perar.tc o DNER a apiicaçi::o das q,uc:as rc~e:::das .a~==· 
riormt:nte. 

A:-t. .<.0 As rc:r;:t3s. j:irc-.•e:1:r..:-::-~s C~ a:~cc~:".açâc c:. 
i.'npõs:o ::r,lc:o .e. Çt.;.? ~e ;c:.;;re es:J. Lc;i ~!::2:> c:<:.::z:::E.-~~ 

·rec:olhióas peies A::~:'IC~;z:., ~·:c:-s~.s d<:! F.2:1:.::, R.::!!::-:::::·­
ritss o Cc:~:o;ias Fece;.::is -.o Gz;,ço do ~=z.w, ;;-.~~:~ 1:~ 
guia. 

P2r.S.gra~o :::n:co. De c::d.:.. r.:ce:.:;;;::-,c:-.:c c~<õs E:~!;::.­
ÇÕ2S a;reca~i.C:;:.s:; r.os :efí:-;os C.:s:d ar:i:JO, o .Sõi\co =:> 
8:2sil S. A., c;~~:tc.;ã: 

I -a per~.:nt.::gcm per:ê:1ce~~a 20 F~;.:o H:.c!o-.,:i-:o 
Nacional, à co:.:a c o:écm Co Dc.::.:::;.::.:::í.=-::v r~.:c;c:-.é.: ca 
EstraGa!: de Ro:::;gê;:-;, p2r:.. se:- c:5:rl~..::C.o. r.a fv::na c..1 
!..::;is:z:.;~o &m viGor; · 

11 - a p2:.::er.!Ligcm p~:t;n:~;;tê à Re:Co Fc::.ov:.:.~::l 
Fc~cral S. A., ~ cc;;!a C; c;C.;~ ~.:;~!3, ;:;;;;.~a '-?I::a.ç~.o n.-:;s 
ter.-nos d:::. 1.1;i::.!<.~çlo em v:Gor. 

Art. s.o A hec!c Fer-;o;:it.rla F;:.:.::l-1 S. A. é:~::::a~:: 03 
r~cu:sos do im.::~os~o ú:1:co rç-ceb:dos r.os !~;r;.oz .::::.=. 
Lei, cxc!usiv.:;;r:cr:!e: 

I - no ~..õ.ga.;:-:cnto Ce ;uros e a~on::~çE;s c!:3 c~­
pr.!stimos, C.Or.1;:lfas t:r..a:-~cic.C.J.s e ccnt:.;.:cs ;:.;a ;;xi":.::::..::.a: 
o pro~mma do rc:::;:>.:J:-.J;~ufiicn!o d~s s:..:as l:-:s:s:zo;:!~s.. 
E:~uiparní!r:~cs cu se:vlçc,s; 

11 -em inv~s::::1~n!os, c:n !~s:a:a.ções fi"xz:s e eq~i;'J.· 
rr.!:lnlos. 

§ 1.0 A ~.::.:!e i=;;:;:ov:.iria Fi::!::ré:.l S. A. (?\.F.F.S .. ~.! 
.:p:lic:rá em i:;v.:-s:l:ne.i;os ~;;; õê.õiC::"ai.=.;.;,;:s da li.-;~. :..:·:;. 
fica.;;Jo de traçado, re!.:.rço :.e ;::.:.:-:tcs . .::v:-.:.;:u.;~o ac:: \..1· 

rir:r.õ.:s ;;, ,~~'\rl:>:rtJO:!'Iil <1.1 •~rHor.:-;.fo.:: ~i;,1;:; ;, :;.:...·.,-;;,,:,h, '"' 
1a:uluu1 ::uM;, o),• :;.:1J,J,, ,J,,·, 1•••"11!'·••'• :uu::1l'"''"'·' '"' .. :.,.,, . ., 

no~ tormu:;; tl·.::=lu Lt•i •l'.'JH)1:; llo (1•.•ôu..-:ili1•:; c:; ~n\. ;:yl'·· .~ • 
juros c smor!iz:.~t.cs Cus cm~:.:is!!:::cs r::;:..:;;:;.:· ::;o;; r.o i;1C.~ol L 

§ 2.0 Os recurscs. credit.=:~~s ;~:q ::.~:-:=,:, co S:-.u:~ 
à Race Farroviüla Federal (A.F.F.S.A.) r . .:s !::.--:-:cs c.:!i:J. 
Lei serão p:;: cst~ w~r.::.::::~.s .::;-;-. co:-.!.:: Oi.: ::::-.:.::.s esr~.: . .:::s 
no mesr.1o 62;..:o ou SL~S ar~::c:.::.s, 2.s q;;a:s :;,;;;:e.-::.:: ~=­
Cc;ão sar m.)vi::-:.:n:.:;;::~~3. s~Jo.·o :;:::-:s!crê.-.=i.:s .s::::e :...:;. 
me~r.:.::.s, yara ~ac;.:::r:.cn:o qr..:c ai.~:lCiir.& E.o .::;s~os:v 1.0 
p~e:.i::-.te art•QO e se;.; § 1.0• 

Art. 6.0 O Ocp.::.:tz":icnto N.=:cional Co Estr.:~:iS ;~ 
Ro:!a~e:n d:>stinart., c:tri!;z:~:iz:::er.re, C.: ,:;:J.:::.::. cv F .. ::.:o 
RoCo\llário N);.c:c:'l.a! ~ue co;;s!i:;,:i su~ r.?ce:~a: 

I- 1~% (o;;ze .;o: c.::-::o), ;..:~ o cxerc:.:io c~ 1::.;~. 
ao vostimc:-;:o p:ir:1.:lrio o;.; à ;;av!:::~r.:J..;to, e:-. .:j~.3n!o r~­
co~s.ánco, ao r.:cl:-:o~a:r:.er.to t f'. c.:...:-::.:~:.:;.Z:.o c~ es:r.J~.:.s ..;::: 
roc~:;om, C.::s:in<:1C.1s à s~:-.:::o:~!.;.::: cJ :.:.:::;-.·;:::; c...- :;,·­
chos :errovi<~:-ios fs~e:.a.:s, r~=.::-;.-;:·:.:.::-;;e:::D a;.~i.:;:~;-:!­
miccs, c~s~rv.::.CJ. E !~:J:s!.:;.:o ~:n \'l~c:. 

11 - :!J~Q. {!ri:;:.a )::~: C~:'l!.)j Z, ~=v:rr.i:::'.!.;lc C~ :.:­
dOVi.l3 ~Aist.:::.ntas e cvnst::.r-.:IO!:o ·do ?;::no ~cd.:;·.<.1::o !'\:::!-
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cicr:ar, c, qt::lnCo m~ce~st!.rio, aos scrviçcs ée mz;~o;a­
m•;n:o i~dis;-c~!:-ú••!!is para tc-:n~-t~s em ccn::!:çõ~r. ée rc­
C<'~crcm ;'.?.\·ir.lC:'l!O. 

§ 1.0 A Sl.'p~c~s!o C-:! fi!rrovi.:!.s ou \r~chos fcrro\•iârics 
1\!";!iecc:-:(·!'r.;C('IS será aprov2c!:1 pcl~ J\.~i:li!:&rio ê;;~. V'a~~o e 
O~: as .Pú!:.:licí!s, per pro~os!a. do Conselho Fcrrcvij;~·o· ~a­
cionei. -

§ 2.0 (VETADO). 

§ 3.0 A !'~·~pensão <!2. opcrnção C::cs r::!.ma:s a~~ieco­
nt•miccs tice ~cac~CinaC'a a exis~ér.cia ou co~s~ruç2o de 
cu:rc v:c:. de t~:~nsporte, er:1 cor.di-;õcs de :l~~r:~~r s:?.t!s!:::.­
toriame~!o às r.ecessidac!es do ~r2Jego (VE.TADO). 

§ 4.~- No C.:'!S';l previsto neste 3rtipo, o trec~o fer:o­
viérío s~·~ C.cs:igado da rede ~errnviária a c;:o;e !J'O~tenccr. 

§ 5 b A::u~lrnen:e o Cet:>ar!:!.mcnto N~ciC:'1:!1 ~e Es· 
tr:1ées c!Q. P."~z~em empresaré, da sua quo!e:, em o~res 
rodoviâr1as nos Territórios Fí!C:eraís, ~:.;an~1 a n~o ln!trlor à 
c:~o:a que cat:eri~ a cada um. como se Es:.:dos ~-.;.;serr::;­
tom<lnéo-se po~ !Ji::!.se a e.rrec::tdilçl!o do ano entc~lor. 

Art. 7.0 O Dep2rta;":":ento Naclonal de Es~·t.~::!.S do 
Ro~a:;~m r.l' pode~é. empregar mais Ce 35~·0 Ca S'.l2: quo~a 
no Fcn~o Ro~O\'iário Nacional em paçamento de pes5c3i, 
~crmaren!o ou !e:;:pcrãric, C'e edmi:--.is!rao;:!o !!~~ r~s~ec­
!l\':'!S õq;;eos, o~ de conservação QtJ fisca:izaçéo 11a rede 
rcéovl.ã~:a a seu o:.erço. · 

Art. 8.0 Os Es~aCos e o D1strlto Fcc!ere.l des!l:-.arão 
obr!rt~cria:-:"ien:e. c!es quotas no Fendo P.cdo·1lário :'\ac1o­
nal c;ue t:o:'l~~i~~1r'3rn sua rctei:a, 20% {vir:~c por co:ntc) :10 
rr.ir.i::-:o, c~ c2:~:::. c~crc:clo, à pavlmeniaçt.o, rr:~:hc~zí.'!en· 
to ée traçado, co::stn:ç:!o ou rcfo~ço de o'J~~s Ce e.~te 
especiais e se~s zcessos das roC'o'o'l2.s ~:o:.ls~~:-::es c co~~­
tantes cios resçec~:vos Plar.o!l- R.o~o·.,..lt:r;cs =~~:ld~a:s. 

§ 10 fledõante justi!:ca:1va apreser.:2da ao Cc:,se­
fho RoCt-·,..!ár:o ~eciona!, cs Es!z~os cu)~s cc:-:c~-;é~s lo­
cels e:-:.i;~:n c C!:'se::-:vclvir:v:mto Ce ctJ~rzs v:!':s, r:.!!:.,s e 
terminais. de t~~nspor~c. e.lóm C:o redo-.·!ódo, cu ros -r,:.::tis 
cs c:o~diç~~s ~b 5-'i~~~:r.a de to!cco:':"'lun:c.:cê~s e:-:-:;:;o:­
ta:Tl. aos investlmçntos r.zsse se:o::-, ;>r!cr;ç:;:,-je :;~~! o:.: 
me.1or do:> -::l!c ~eicu-:~~r.adas ro~cvi:ls, ~-:;Certo :p:•ca:- ~:~é 
10~c de sca receita no Fu!l~C Ro~cv:~r:n i\acio:1a! em 
in..,f?sti::-:~n!os !b..:os, er.1 outras vlas, rr'cios e !!l~t..i:--.::s d~ 
trc.ns;:>o~:es cu em i~s:e!e.ções de ~e!e>co~-..::1:ta;:;êes. 

§ 2.0 Os im·estímcn!as em "!eleco~unic.:Jcóes o~evls~ 
tas r.o ~z~ácrefc 2nterior dcver3c ser ::>rcv:e;.;e~!e. Zi!J~'J~ 
va~cs :::e:o Cc:-:sel~o i':acior.;at de Tcll1cà:r;~:1:c~çées, ~:: .. : 
esz;eçurar :: s;,.~a coorC:e;;eçào cem os inv~_stin:c:-:~~s fec:-e .. 
rais no se!or. 

Art. 9.0 O Depar~a:ncntO N~cional ele Es~r2~as de 
P.odagem e os órgl!os ro<!ovit:rios dos Este<:!os e éo o:s .. 
tri:o Federal ped~rão, a jwizo dos 1espC'cUvos Co:-:sc!hos 
Rodoviários, Cespenéer até· 5% {cinco por ccn:o) da su~ 
quo~a no F"unéo Ro~oviãrio ~.::cional, na ccrs~trcção ou 
~~'.!!horia éc es:rac!zs de roC:::!ge:"!1 de re:tn··ante flne:i!~ado 
turí~tica. 

Art. 10. D:.:r~:1tc os eY.crcicios de 1~55 a 195~. 4~o 
(c:u~~ro ::>O~ CIJ~~o) c!es c_uo:>:as do O~E?. c c!0S ô~ç~::>s rc~'J· 
v:~:los G')s Estat .. :.•J no :=ur.~o Ro~oviárlo N~:::cnal ~cr~ 
c:;:::-:e<::t3 na CC:l~· .. ;.;:;~'::!', m~:~':>r~a. ~avl:-:".e:"!ta-;~o c lr.s· 
t~~:tçt·os C'! e':!~6-;·.,:ncs. ao:-;o;;o~:cs '3 na imp;::~::!;~o e 
m:!:"IU~t.r.o;~o · C-:-s ~·~~e:-:1.:!3 é~ !;~-;é~np. é.:ls o~er~çiJes 
do pro:e';~O G'l vôo. 

Pa·i-;~:?.!C é~:c~. A ~~r::~~~::::::;-1n-; rt:f~<:::a :-:~stc z:.t­
!igo s~~~ P.:~qC:!':!:l ?~los õ~-;;~-:-s corr.p<?:~ .. ~':'S (o ~-/:r:~­
:.;::o -;"a h.!~e--:::..:··c:::., c:~~·;:;::~""l:c o~ "":":~<::- ... •o:.- c-:·:-:·.·;--:·o 
cc":"l os E:~;!::~!l. e de:'=t:Jt;~o. z.os r.;;s:-.o::, ~~ c~~a~ 
te::-;·v!l. 

Art. 11. Para receber as ql:o:!3s c!o F\:nc!o ~oc:o .. 
v,J~rio NZcio.OJal, o:; Es:z~os, c o:s:rito ~cC'c:al c c~ :/.;; .. 
nlcipics \'C~iio docu~':!'n!ar a o!>:.c:v~r.-::2 do di!.pos~o 
nc!lfa lcí e r.a !e!j:s:."lo;Jo cspecint c:n v1gc"", rc!~:iv.;.:n,.n .. 
te à destinaçao é~. !::.:a ;J..:rtic:p2y5o na rccei~õl do i:'!"lpo~lo 
ú.n:co. · 

Art. 12. A ir·dic~ç!i.o de pc~:cs ~c ;:'ó!S~.i:!-:-~:n "r:n ... :· 
pais C.i:!s ro~ov:~s co~s:an:es do Plat.') Roc~·.,;ârio ~;~t~. 
nal, n3o impor~a :-:ecessa~iamcn:e na fi>:::!Ç~o dos rc-;;.-.~c~i .. 
vos rraçados .:;:.te procurer!o as so:cçõ~s ~l·r."licc-c:-::onô~ 
mieas rr:~is vantc.josas. C'~mo:>ns:~2:Cas ncs cs~:.!(os, :eva:1• 
til!llentos e proje:os. 

A:-t. 13. O C:or.sc!ho Nacion31 do ?c!ró~co f!Y.:!~â C!» 
prt'-ços de vcr.~a. <:o co:1sumido; C:os ~c~iv~dos ~c ;')?tró· 
leo 1o:,~laCos, ac:icione:\do ao rc-s;-cc~ivo pr!:'";O :.:~itt:ri~ 
e~Ncfi~aria, cnlculíido nos tê;mos C:os ~r:igos 1.0 e 2.0 

c!es~n LE:i, as se~1ulnte!; ca;ccles: 
- I - Custo (:a d:s!ri!n:ição e rcv~nC:a: 

a) parcela referente· às dcspC'sas gerais c! e c:i~tri­

b"lçGo; 
b) percela r·efc:cnt~ à re~uner2ç~o ;'<:!!dmo~:a! dõ!.S 

cm;:ncs.<:!S que e:c~~cem a c!ivicrac:e ~e distri~:.:ição; 

c) percelP. ~~c ressercimen;o das desj::esas de ~ran~· · 
terlmcia de proc:u:os por vias int .. rnos: 

d) a parcela ;e~eren:e às <!!'s~csas çerais e à rc­
muneraç~o pat;ir10:1ia! ~os pos~~s e C$~:!be:cc:!'":len!cs de 
revenda d'os prcc't.:!os aos co:-:s\!midores. 

11 - O:.:tros custes: 

a} as rlespe!ões C:e fra"'1s~crê~c1es de p:odu~cs por 
cabo!cgcm, !nch.sive por:uâ~tos e c.orrc:<J.~os. dos d"ri'la· 
dos do pc:ró!co tob"':!!ê~.dos pro:>d•J:;::ç~!> :-:o P~:s; 

, b) n pc:rcc~a rc:a~i".·a à rr .. s~u;a C c ~i ceei·. aniO::o f!.s 
C<lso;in~s e.u:~mo:ivas; 

c) a parcela <!es:inada <l e!enc!er ao rcs!>erc:~e~to 
Cas d~~cre!1Çi:!.5 no v~:o~ ée i~~~o~:=.ç)·::> c:::s C<J"dV~C:-s c.~ 
p~~~ó!co, rc~Ji:o:::!.r:!::.s· de acorc!o CC"'"l ;!S cc!ao;::":·::s :n:~rr.~­
cic:-;a!s e :;c veri!!c:!do .C'!:l~o Cc~!>";ro ;-..:~o:.!c:"""~! r:!c- Pt-~ .. ~­
lco ~~e o :<:?spe-:~:·Jc ;•eço ::1~ c:~ il"""".~c~:::-;:~c :er,""!:! ~~s·.:'· 
todo s~t;:Je:ior <!C conc;:::c~dc~:e p;cç., c:<·rt;~i:-::t•;z. v:;.c~1!C 
no Pé'.1~. cs:z:lJclecido na :crr:1.a ;-..rev·s~J. no :r:. 2.{' C:-s:: 
L-ai; 

d) & parce:a de va!cr cc~rt::s;-c:--C::-;,:~ a C.2% {:!~is 
dJocimos per c~:n!o) éos, ;>reçc.s e:"'.·:cf:õ'l~r:~ ;:-~:a 2::~~­
dcr &.s d~s;::c52S d~ f:sce!iz:z.;:.:o, .c:."::-r:: .. ~s:r~.';-~0 e ::.::-.-:­
c!côes t!>C:11c<:!.s e c~cr.~:f:cas corr_c:::~<lS, a C;!~ço do tc~­
selhc Nacional Co Pet~óieo: 

e) uma ;:u::~ce::a .:ac!icior.i!l no po<Jçc c!e cc:-n~us~:vel 
c!c baixo ~on:o de 1!uiGez, cor~es:oc.,~e:"l~e a 5t;O !cl~co 
por cento) do preço ~x .. refina:la: 

f) um2 ~arc~la ressc:rcitiva noz; coccos ~os (!criva­
dos relctiva às difcrc~ças de ~re!es de !ransoor~es Ce 
pe~réfeo !:lruto so~re o l.'a;or c:r médio es:.ab~JCcic!o pa:.:! 
cãlcu!o .c!cs p~:çcs, CCr":~o::nc p~ev'.) o art. Z.0 , qu<!nêo 
iais di!erenças a:~rem à m.uç~~ Ce lccro das re!::"''a­
rias, redu:;:lnóo-a a níve;s in~eriores :!OS asscgcre<:!c:; p~!O 
Co:1selho Naci()nal Co Petrõieo, nos termos da lcgls:a­
çfi.o vigente: 

g) uma parceln ncco::ss!ria a a~rib!Jir. e os Es~a~os 

pro~t..:tores c c·:::uiv:l:entc a 6% {seis por ce:-~!o) C:~ \"3~cr 
do ::-e!ró:eo bro.:to t!n ~~odcção n~cicnal, vc~i~ic3dO ~r~ .. 
rr.~s~~c!r":"';en~e. nos t~r:-:os é!;sta lei, p;:.ra P.~:!cc-;~o é~. 
no ~rn:mo, SG'i~ {ol::n:a po~ ccn!o~ "12 cons!t:..tç~o c "Ca~ 

vimen:açllo de t?s:~4:C~s Ce ro-.:'~-;~:n; 

h) o:.:~r::s =:?.~cc·:l: cd~~:·::l'i c-.:., v:":!~c~ a !:':' ~o~ .. ~r 
~~c-=s~:.:~i:lS, rH)S !~r ...... ·:-:>: c!~ !{'C':~·:-:f:.o v:çc'""':'.c c i:-:>5 >· 
"'1:~03 da co~y~!C~;:1a Co Co~:c:ho :~nciC~:l! do r(c~ró.: 

I e o. 
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/\;!. l·L 0:; J~rcçc:; C~ \·:~r:da, :.:.n:o Z"J-:!~:1 o :!.:.~c.:.tdo 
c\.~.::o ;'!Jr~ o v:Hr•jo, b.a..::o:; ;:·<::o C.:>:-;:;,:ol~o i'\.Jcio::.:.i do 
i\:·:rj!.._·o, r.~o c~:;-.r.:lo z ... ;.:iic~ à h0:7"oo:-.o::;üçÜo éc c;:.;a~. 
o:jl!.::r ó:c;";.o cv~~ou:.Jco:- Ge: ~::.~.:>kcií11Cnic c p:eço:.; cu 
c:-:ti;:::1tCs r.:.z fin~liC::!dC .::r.i!loJ~. 

f,r!. 15. F~C~ o Con::.~l!";o N:>clcr.J.I do P.:-~ro:co <JU· 
tod;::õ.éó 1 ;;n :c.:-.C.:!r os re.:urt.o!. cc;rc.-sç;cr,d,:.~:c-:; {;s r;.E>r­
cc<úS ;:;rup:,~;.~s r.o i:c;,, Jl do ~rt i3, .-n::.~:c:-ndo-o:. t;m 
eM:.:;;; b.1nc6.~ir.s e~-.r.cc!z.is Gt:c o mçs:l~O CC.í!.d~o movi­
;n.:-r-!8t.l à vist.1 d<J éoct..;,-;-lcnl;;çJo .Jp:opriada. 

§ 1.° F~ca o Ccns~:ho N;:;cior:al Co PC>:rG:co aulO· 
;;:üCO a .:-;.r;cc:1tl.1r as d:f2ttnç~s que ocorre:m entre os 
FCÇ05 dos c'..::r;v::.:ios Ce pí'lrólco que vic:-cm a s0r i:n~ 
;or:~Coz ~n~3 ccr.1;.;c·~.:-,;-::u o tb~s:cci:nenlo núcio;;z.J a 
os ;cs;:cct:•:c~ jXL:Ços cx-rcfim:.r:a c~:a:,~:ccid0:; nos tcr­
::oos Co3 c:.r:f.:;os i.e> e 2.0 dcs~~ lei. 

§ 2.0 O~ r.;c;.,:~sos ~ruvi::;~os no p3r2grzfo an:erior 
s.:-:.§.o dcs!i:-;.;::·cs .:..os ~:ns ;.:cvi~!os r.z. siinca c do item 
!I do <:~ri. 1 S é.J. ~:cscn•e lei. 

§ 3.0 As i;r.;;c:-ff-.ncizs ccrrC:5j)cmdcn:es f;. urczada­
ç:.o êe Guc ~[::.:~ a ::.::n~a a do ú::.1 il Co a:t. ~2 Ç.: ;J~C­
s.::-.:~ ~:;i ~.:,::;.o· =;..:ic2~as, ;:vr :~!ro:;:-.J.Cio c.ia ?,?!ró:eo 
S:.:..::;;:c!:o S. A. - p;::;qcSRAS, ;.o :;r.ar.c:z:-r:cn:c co 

~~~it~-:::~~~c;;o 6;~5 c;:~:~~~,~~~~(,c~-~:~~~:~F:~~;r~o0~~ss~0 ~~~-
C"J~V c.:>í:l .:::o pc:-~:o C::c :;~úiaz. 

~ ~.0 Os r~~:r . .:~o:cs, Gis:íi!:l~:dcri!:>, :r~ns;:;c::acorcs 
c c::-~.s.;;:·.:.:.:o;·c-s !!;.:::'TI c::::::;;;C:os .?., C~::;~e; do ~:.:;:o cz 
"';":1 .:.,C', ~-C 2p.::~!:-:are::n ;o:::.ra O pr.J::cs:;;<:.::.":~:.~o. C:~;;;­
l-:Ji.;.:o, u.-..ti~-~·or:a e Cür:sv;;.o êc co:r.bu.s:ivet de J.f!o 
;:;~n:c. de :;ui::~:. 

S: ~.0 O Pr~:::.iécr.te do Co:-.se::.o Nacional do Pe­
lrõlt:·O co:-r:;:~:.J':3rj ;::c:-.:.~tc c P>:~i;;;o do Co:;:;en·,c., éi~é 
30 ée junr.v Co .:-xcr.::ic!v sq;ui:~:e ao v~nc:do, á .:;:!mi­
ni:::.::;:;ç~o C::Js co.;:;:s b.Jnciltias FL:V!s:.:is ne-s!e .sol:go. 

§ 6.0 Os cs!c::~.:zs de pcHólao e zeus Ccrivado:; 
c~:c:c:1~cs c-1.1 poC<:.õ d.;;;s c.::;.:;-,p~n!"dz.s .::;st::buidv:as e Cas 
cmp:csas p<:rrnissionãr:a.s de ref:r.<;.çê.o C:e petróleo, ":Jem 
co:no das i:1.:!~s:r:as c!~ E:.m·asiih<>:':it:nto Ce ó!eo::. 1\..:brifi­
c;:;.nt.:::::. e pro:::;.:ção de çr3xz.s, ét:~ivaóos óo p~:ró!eo, in­
Cli.!s;v.; cs pro::~.,;:os c;ur::-.:ccs i;n;JCí&~Gos ê u:i1izzdcs r.as 
ir.dú:.:::as ;;;cnc:cr.::::das • .õ!ssl:n come .o.s c;~.::ntiC3t:i:s em 
tr.::r.si:o Ce c;i;<:s:sq:.;eí Cc~::..es ~rcC:.:~os, es:S.c 5uj.::::o:; ao 
p<:gar.--:~:r:.~o Cá d:fercn;a Ca tribu~açb:o res~!tar.:e Cesta. 
lei, a ~:;al serã wcoihiCa na !c.:r.:a dos ar~;gos 3.0 e 4.'~> 
C:a p:escnla lei. 

Ari.. iô. O 0:\::;::2, or.:::r.~~;.:~. er:~ c<:.ê~:~ Ll'is:ri!o Rocovii5-
rio r.::.:::.:rai u:n ··s.:::rv;ç.o Ce Fi~ca!iz~ç~o Rocov.b.ria". 
(VET ;.:>0), c c~ a in:w;r.:;f:;;.:::ia e:.<clL:S•VZ Ge 1i~ca::z:.r a 
z;..lica.çâo c.:.s rccr$OS C;; Fur.cic;o P.ccoviárleo ;\:c:o;.J., e 
G~s rê.::::L::sv::-. d~ vn:.5.o par2 obras rc.êo\<~::as cr.~;-q;ues 

aos ::s:<JCos c !k.:r.íci;:-.;cs.. 

S ~.0 E:-r: c~:;o de corr:;rovada irre;~!.::riC.:c'e n.a 
.Sj:.:ic<i.çZo Cos rcc.;:so~ co Fundo Rc:!c"J:á:ic :-:.::c;cr:é:.l 
po: pa::.:. C(: ~l.::::c_!;er Es~a~o CJ ~~-~ur:ici;?iO, o {V.::TP.DO) 
Sc:-v:.;::o db ."-=i;;c~:.:!~t;.E.o ~.:;:;c..,:f:rin cc::::.:r.i.:::::C! ;:. cco~­
Jência C:rE;!:.::-.er.~c ao Ccns~iho RoC:oviá.:io N:c.:c:::&!. 

§ 2.° Cé:.bC ao Co::sc:!ío Ro:::c·Jí2.rio N.a~;cr:.al, e:':l 
1;;cc c.::. cC.':lo..:-::~.:.-;i;o a c;:.:e $i: iC~~re o ;:oar~!}r.:::'c :.;,:e­
r:c~. C.:::cr~;:-:.:~ a sus;:>~::st!o C:.::. en~rc:;a aos ::~~J.C~s .e 
r.:;.;nic:;.;o::; C~s q.:c~as Co F;.;::do Rcdov:66o 1\ac:.:;.-;z/ c 
C:os r.::c:.:~~c.s da u:-:;.z:o p.:.:a o~rz.s rojov:.::.:::;s. 

§ 3.C· G:; cc.:a1s Cc c.:,;;cc::0::-::.:.3. ;::~!:l!i;:;~ p.:u::. c>;e­
c•..:ç.:.c cc o.;:.:!.:. ~ a~...;.~-.;.Jo c~ t~t:: .. :;;r.:o::;. ii .::or:lo.! 
C:o~ r.z:ur:::.s CJ. t.:r:.i.:o :=;::.:.:::.: c~:3s :o:::.:.·::t::a::; c:-.;:;::::;-.;cs 
.;:os Es:é:::c.~ c ?.~;.;."';.;:;:;;:=;:; ;;;;;-!:.:;; ;:.:ç-..·:;:..7.ç,w;;~ a;;.·.:n._..ios 
;;c!o \VE";..;::.;oj Sc:-v;ço O.; F,.;:.:;;~;;z::.çE.o ?.oCovii::ia. 

§ 1..0 O ;-::.~,;:::"!·:..-.:., é i! o::.·:::::. f:' X(:-::·.:~:. ::!é:. ;-.e-[ ~.:­
:r . .::s c:r1~rc:~0;r~::; .a C.".::llt: C:c r~·c:.::~r .. ~ ::.:;;:.::· :.~::.~ ;:.:::.-.. 
un:.:o .::.cs r:s:<.éo.:. c :.:u~:cij'::v;., :OC.:7:'::".:e :.<::;á e:';;~:.:<..:::, 
;.pós /.":.:·diçC.c::; JP~·.:.t.:.:; ..-.: t·:.:·i~v ;o-: cc-:r:;:~.:;,:;~ r::.<:..:> ~L·e::. 
fit;L':.:l ur:-: r.::prc~c;,;:;:1:e C::> S.:rv:~c C~ F:sc~;:~._~;;.·J ;;:~. 
aovit.:ía. 

§ 5. 0 (VET/.JG). 

Ar:. 17. \VE i ,\DO}. 

§ 1.0 (VET/·.QO). 

§ 2.0 (Vaf,DO). 

Art. 18. O lmpo::;:o ;.:r.ico ::.~~;e p:oC-..:o3 :;,:cíc:1ai::. 
::;~:é\ rt,cc.o:~i~o po: v.:::rb<l, C::v·.?<:éo o p;:~.::.r.:r:i'I!::O ::,!;r .:,!;. 
fl:::;éo ioil rcpz::iç5:o ;;:rre~aG.::dora. r.c es!s.éo (;:n c;1.:e "{;~­
ti\'c: loca!izad3 ;, fá:xica v.::!nCcGo~J. r.o ~:zzo :-:-.~.)._;:;-.: 
C:c 60 {sesse:1:a) ciias a contar C:a cn:rcga 20 ;;:;:ne:~o 
CO;õl;lr.:.dOi. 

Art. ~9. O r.:-coll"oimcn:o do i;r.;:.os!o sc!;re r.;-ro=;;:,::; 
i;:--:;;~r:a::!os se:á :~;:o à A!!i-.i'IC;<:·ga c;; ~.".es.:: =~ R~ncz c~ 
por:o ie êesc:-;-;~:o;.:;~;~. cvr.-1 base r.cs .:;~.:.n:::~:es .::<.:;­
:,\·z.T.cn:e C,;:.sc2:::~~;:~2s, r.cndo lj,-:1 :..:rço n:~ c:::~::r:-.::.<c.:~­
;:o .::'é.:-:.::!..:._::t:r;o, c o :.::s:z.r~!c: .:.põs t;:l (scss~;.té.J c:z~ . .é. 

cc:-::a; .::::..:;~el.:l ;.Jr,":"' • .:::::..:.:.ce. 

P.n. 2a. Nc·3 ;:;~cc::sr.os que s~ ~c::nQ.:e:n e:.l ::_:;~r­
:.-;.-::s ~:;~;ic;as c ór;.::o3 cu rn::.:::.:d~s cc:n !!.::-:çâo t:~:::<!­
!:u.-::o:a, Ca Unit:o, r • .:io se cx!;irá ~::; P.::TRC3?:..:.s ~:cs­
t~çdo c!~ (:!~~nta, r~:::; ou :;ocj:.;ssória, ir..::;~.:3>..-o' ;:.i-r<! 
lr.:..:.~p~E):aç . .:.o ée rc~~:so. 

fo:L 21. (VEThGO}. 
â 1.0 {\'ETA~O). 

§ 2. 0 (VCIAUO). 
§ 3.0 (VETADO). 

Art. 22. (VEí A C: O). 

Art. 23. (VETADO}. 

Art. 2~. A prcsc;;te lei en:r.:3~á e:n vi::;or r.a C.:.::~ 
da :;ua pt_jbJiC.1ÇàO ICVCÇéldas .as Ó;S,?OSiÇ.!ãs &.;; CC.":· 
~ri: rio. 

8rasilia, 5 Cc r.o-J.;;r.·.~ro de 1954; 143.0 d~ /:1Cê;JE::':­
dê;-.cia e 76.0 d.:: F.c;.;.!:l!ica. 

AI:~:::> a le:::;is~zç~o :-c::.:io,~a ::;o !:..;>;J:::> único !:O~:.: 
1-.t:;::!i.::a;:l;;$ c cc:.:~~::::i·.-ci:> !ic::.;:;.;.J::; e !:~::.o:;o-;, e C:j: 

ou:r~s ~:ov!.;!,;;-.::i;.!:l 

Ar:. 1.0 O tr.;:,:;os:o único s"::.-a lt.::::~~:zar::es e co:-·.· 
t:.:;;:.\•..::is f!qu;;:.::s c :;2sc-:>os, c;·.:;;'~:..:c: {1 ... a ~=~:.'!: ~..:z. ;::.­
cc.::&r.ciz ou u C:11 pa:.rc.:~o ~r:;~o Cii.!.:! os cr:;:::::.:, se.'. 
(;c:c;o:-:éJV:o ao ;;:~ :;:~ Cos c.:::r;v.:.Ccs :c<:.::=:.,:os ;:;:z.s ~::­

f:~.:.-:::.s c.:::1to~m;:o :..::;:-:::lo :10 r.r:;;::o 2." .:;;:::::a Dac~.:::.::~-::=- . 
n:::.s sq;v!:1!es ar:.::uo:as calcui.:::.c!as so~:-a o c-..:s:o c:=-. 
e>:.:.fC~SO e;;o :;::ç.,:j-3 r.E:CIV:Ji.ii, Cd :;r;;ÇaCã ó:; voi~.o·.7.a CC 
pcr:.:O!co b:~.;~o: 

G.'.;:; l.ç::o:c,:o co ;;;:d,:o;J íG!..?) ........ . 
C:.~";or.:: o~ av . .l(~.o .................•...•.•..... - ..... 
o~c'::o~•mEI d>? l:v.:.et:> •.•....•••..•.••.. 
c,,,,";:·.,l .11.-)0;'7<.:-:.~-.~ :.?O A ........................... . 

G.::: .:.:•:;.:J .:~!~:-:.~::·•·· t ~'o S ••.••••••••••••••••••••••••• 
C'.>O:f0$Jr.D O '':,,;,;r,a, Goi" •• , ••••. • ................... •. 

ó:.:::o :.:rs~-: . . . . . . . . ........ . 
C·.:-o c.::~;.;.t.:;:;v,;o: {~ ..... ::o.:; .•. 
c..:co:; ~~~:.:.c;:;:;,;:.::; S!.-:.;oo.:::s. c:;r.~;"~:.:.:.s. 

ç;.;r.c, .................. . . .. __ . 

I é.; r.:. i;!crr.. ;c;;-r.;. cm~:::li.:::::cs •.••••.••••.•••.•.•• - ••••• 
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·f 1.0 c ccs~'J ClF ~o :.-:~n'-!1:-o ~rc~o fi.':.!~ :;.::-t•:irá 
(!e 1:':'\~!:' p:.~::. c:·.:cul~r O i:-:~;'0':<~~ ;jnl:"'O St'~õ.l C~:trmi:I~C'O 
~c ac<-:~o c-~~ ~:. ::-~~çi.li.r..:'?:s O':_rmas: 

&) o c·;:~~o c~ r!;Co-i~ "~i.;1:"'·s~=~~ !'.cr.\ a. ~'('1:3 
pt':'lt.'..:::'(:J :.""-:-;;. p:-ços _c:r- \'·:'~:Ec;.t~~-. n~l impo!~:l~c~ 
c::~ pc~:dzc- ~a~:-J, r.o :rim~~::.e ::n!::.ricr: 

~} ~ CC""""\'•:::r:.::-;0 r~;;l ~c-:-~~~ :-aar:i!;)1~1 SC: .. <i f.:i!:! à 
lr.::<z: C.:lT.~;,:_: ;:rcv!!>1:-t p;:-.r~ o i'{"riodo Cc vi~C:-:c:3 (OS 
I"'OVO~ f:'~l!ÇO!C-

~ 2." 0 ~.-~inist·~:-:o C':1 'f'~zcr.~z. !'u\·!~o o ~-~i:"lb~tri~ 

~~~~~~~-:r~ ~~~~c;:~~-· d~\!."i;~~~~~~=~~::.:~t~~!~;~;;~~:r.1.~s !~C 
y~éos r.~~~!" ::,r:!~c. 

§ :r~o A !:-n ée :::;~star :lS o.EC"..!O!::!S !:~P:~~:;. neste 
2~tlgo ~s r-:-~$~:..;=.d<:>s • fi:1.:mce::~s C" s~u ç:cç_·~::':"!l é:! 
!n•JC~~: ..... -:r:::::s o ?c-:::- E:-::~!:u!:·:o j)O~~~ã c!t>:r;.':.-:;;>3 c;n 
n:o! -:h:e ;.~:- C'?!'!:o ~L c-~;). $-;:;;;~~:ln:-:t.~n!c rec!t•st:.ndo 
c.s é~~'n2-;::E:s s~!ori.:li:. pr~vi:.:a:; no z:-fço 3.0 <!~:;to 
Cecrc:o-:ei. 

§ 4.0 '".s co~.~:1'.Jc:ç~~s c;e.">Cci:!!s par:t p!!s.q:::::::s e 
c~!rzs, ~ ~~-:? se o'.:::-:ç-~:n n:s e~:;:r!'sas conces~lon.:~:az 
de re~i:!O, :·:a ~~~~a é:! !..t-i •Jiç::-n~~. r.:~:'1.~!é':.s ço~!., ~~::~o 
.(5 ~z ll~i n.~ 2.':C!. (•). c!~ 3 Cc- e~:ul::ro Co 1!:3~. são 
o~e i~:o;;;c~~~~:; ::!O i~ra::!o {:~:co, C:::!! o::c::trCo c::~ :l3 
eHc\.!O!~~ "a-:i ,-z.:o;e:-n·· Ceiini~:!s r.~sl::: ~:'!:g:;,, l:>:~~!n;:-n­
C:o-'Se !'s~c r'2:::..Jrzo r:n f~:ma éo Ci!':~:::;.!o r.et :!<ço 3.0 

c!es:s l~i. à :=;;;l:'scr!c~(\ ê~ ::t.ç-6.::!i Ô3 P'e!rõ!t"O r;r::~::ci:-0 
S. A.-- PC':~c":.::-t.s.. (cv:ndo :!"> cc~c~s3!Cn:"!r:::.s ;xe>!l'IO'Jcr 
~::; :-:-oé:~;:;:;~:::> cs~:.~'.!!t:ias t'~! C.;::o:tcr.!!'!. 

f s.o r.z-z o:; cooo:;';;-~s~: .... c;:; 9 ~~~~l::ca:-.~'):t <:!c C\'1:1· 

ç!.o s~o_ r.-:~~~:-.:!a~ as ist·nç~es 2 as cc~C:içõe~ ~~~._·:::'a'3 
na L'!i n.0 '!.2;5 {•). t:::o 1e ~') fcvcrc:ro C:3 12S3. !~·::u· 
s:·:e qu:J.n~o :;•.:a i~;-·;::;~:~çO::o f::.ti r~·a!:z.:-de p!:~a ?~~~é:e'l 
ê:e.~iioiro S. ;X •. - r-e~ro;,rã~. à c;.·.:c! f:ca~ c-;t~~d:~as, 
;,r:s~e c~:;.e, ~=- :'To:.'!'::i:i:!~ i::r~çt:es c C:~:'\~l'='•3f'S. 

~ s.o A :::~~;:.C" ~n:·v:~~:: no ;:-~::'.ç;~2.;o ~:-:~-:;>:r ô 
~~:':":b~!l cc:--:sCiO:~ ~·..::o!i:!O ~~ tr~~~• t!::o ~o!i.bv:;!;\".zo:s e 
lu!:l~:·:cz"'~t-s c~ r.-.·!z~,-:;o p:-C:!!:;:.:~'='"' !'O r'J~:s, C'cv:---::.:o o 
rcd~r =)'~C\.:~;. .. -::, !":0 r"!"~::;:, t,;P. 3.J (tr:n·~) Ci:::~. ::::J.!X~f n: .. 
cr~:o rC:JU~:>.! .. ..s.-;t:::nt:!:~ as co~ói;:'-~: d:'!:.~a ls.cnç-C:c. 

§ 7.° C~ -:_:f'~S l:.:~:;f:~3n:es. ~lr-:;'J;?S, CC~;-:>~:tcs e 
er.:·;;~ivos, c:::·Lo!> n'J ~:::::::: ;::~:a ~e;cr:~ia~:c de é·~., h;· 
b~:f:-:r:.r:~ •.:<:S."!":'. ~::2.r.::o i~:~~C3 ::;:o i~;;.c:;tc .,;n;co C:~ 
c~~ !~a!a cs~~ 1J<::'cn::~o-:~:~ <:!:::;0::~ c:;:.:e: 

e! c:; c ~')3 rC<l:'~:r.::::;:. t:oni":z~ s~~r:o:;:;, ç-r::'':!'SSO 
ée rt::g~ne;~t;:':J, e::a·tós Ce Cis:i:::!:-;,:~(). rci:r.:::.ç:~ ~ !!;tr.;:. 
çe:-r:, e s-.:a$ Cr!~õ:!.c~~6s~ices e prc-prlcC:a~cs sc~;;:'il 2S 
m~sm::s do p::J~u~o novo;a; 

b) as >~-::s:r:as ;::roduto:-a:;; ~ent· .~m i~s~2!açõss 
e:;::rov<!~as pc:o Co>:sciho N<!c:o~al do F·J~ró!eo e ai rc. 
çis:rado o ~:-oc!:Jto com a::. c<l:-.::.c!c-rlstic<ls rclcr:'j~s ne 
ern~e an!eriO"". 

A!'t. 2.0 O ~re~o un:~ê!iO de re~!i2~çeo Ce rc!ina­
rie, éos ~cr:':"::!10s <::e oet:õ!co :a!lc~c~os c p~o::!~zi~os 
;'lO t<ú, ao ~.:al 6 a~ic'c:"'ado o i~po:.!o l!~ico d·::-f:n!t!o 
r.o a~ti;:o ,,° C-=!!t: i:'ec~c~c-!~i •. sc:-:i. íi>:at!o oe~;c~:ca­
men~tJ ~~J!c e=~s('lho ~=::ci!:':-.21 êo Pc!r\:~eo, ieva.,Co em 

a) o -;;,;-:,~~ !':'·br'io OC:o ~~oc-:ssa:!lento t!e 'J!!l ~;:r!:l 

~c :::o~! .. ~~~o. (!"1 ~'J'~o :!. Cl~c:;,ar proj)crc:o:-.a~l"":::"!~~. o:. 
n:v~:s é~~ :· .. z...o;~s :r.~r:!:-n:?.cbr::!::;. de seus si:':"!''.:rc~. cc~ 
a"J ~-::!::!!:'~a;:.:·:?:: no:ec::~;J.~J-:.-s à m::r.:.~:('nç;";o ê<J rc:--•_:::;,:::do· 
c!"! ~o :-trc::.:-, -e•:nc-:·e: :"tacit":1al c ê:: c;;.::!c~~:!s::c~~ Co 

~} o:. c:..:=~~~ ~:~ ;-;~::"1~ e o l::c~o Cê:>::7. ~~ ~-;$?p~­
r"'" o •}Y;:~ o:-=-=~~:-:-:::.? !!c ~:ore:.:~ b~c~~o. ':!'9~"':"!t::f:"::.~aco 
C:'T1 ':!:'..:~~~0 o:::-:.;::':1~. t..!iS'::-1 CC~$:;h,:;dos: 

Gn:!)o I - C!l::--~os C!~ !~:'"lç;:;., ~:os ~~~;~:; é:..' m·:-r. 
c~do in:c;:1ac:o:m~i Cc- ~e::-t'co b~u:o c c·.::~c:; n•.<JI~:i:-:.is 

. êo C:Ó!l:umo l::-~p6rl::!~o::, c à ~o.:<:<t r:!e ~~;;~~:o. 

Ga:r:o 11 
pcs:~31. 

Gmto l11 O!!!:c~ ,.u::.~c:; v::~i!:v~;s c~m a co:-:;.:n~ 
!;;:lL i!"!!~ma ée c:~~Ç:'JS ::!o ::~;~. 

Ga.t:JO IV - :)!:';_,;cC:_:.;::;.o, a::l~:tt-;-.açf:o c r~~~nr-~:!~ 
ç~o de;; -;cp:!a:s i1wes::~c:s~ 

c) O Consc:~:o K'eci'o~c::l Co rc:·ó~"O p:c-r.c::~~é~ à 
!ixõ:!.;~o ~os ~rcçcs c: c ;e~liz~ ;cio t:!3s :t: :::"'!~~=::!.-:,. i):-::::r.~? 
C:o rrcço <!c :-c:1!i:-~çle> éa r,C.S:o·:~a ~-;:-;:>;"':"':':>:;._ • .::! A. c~a 
flxa':!o em c~s 53/:,-'~1'! ~o:- cs!c lJ-:·c·~:':.:<:!, ;:-:~r:~i"'!:!? 

·~~~~~~.~-~~~c ~~:-:~~~r~~ (~c c~~~~ ~~r~~~~ --;~~;~~~:~~;~; 
c!c \'a:crc:::.: 

OruJl'l I .................... , ........................... . 
e:r._'!)o n ..................... : ......................... . 
<h·~~ m 
r-r.·;t:o !\' 

d) Os p:2çc:; -:!e r~o.l_::;:~~i;.o dos C'~:r'o:s ~'.:'~:._..ao:.::-::; 

sc:í:~ !ix~c'cs c::::-" ~l!s~ m::: s<:?;:uin~c cs-::~~.;! C'.:' ro:·':.:;:.1o. 
em c:.ce a ~asaiii!~ A 4 :~-.:~! a "!CO ~ue- r-c!!~~~ 5'.:'!' c:;c. 
r?.(2: ~or é~~~~t>r<'.<;~o tto Co~~.c:!v:l- t-:c.c:c..,'!! é'l ?:~~C:~':':t. 

se nssim so tlzcr !:~~'2'::.~t.rio <:~ v:r!t.:ê~ Ó!S co~~:ç<:·-::s t'O 
m~•c.at!o l;::Nr.~C;(~:"I:l! e dt: cc:-;;:.m'o.;~a ir.:~~~<:! C3 e:;C':-;o~ 

rn~~ r.;:a,clona~: 

C!\: llc-.:~~c!!o ·~() p-:: ró'eo ..• , •...•...... , ..• , ...... , ..• 
!":oscllmt O .. , ... ., .......................... · ...• · • ... 
0::~·(.'~#0!:~ ....•......•..•. -..••••....••...•••....••....... 
6•~-:t r;cs~! ............. - ............................. -. 
o:eo cc~~..::tfvtl •........••.•...•..•••..•.•...... - ••..•• 

el Os C:~m.r!'~ :-~o':!-.:~o~ de~::-:.i~os 1'1~ "c-1:-:.::" Co ~:"· 
~i~o :.eo. C<J:l"\êt'l :-·-:-t·~·.::>-::.':!s. ~':.' ;~:~. t:7:'.:: !'·<:'·.:~ ::•-::ç:::~ 
r;, ;c-~ 1 \~s.ç~o !ixac;c::; éc-rt:-o c.":::s cr:•<.!d'1~ ~·?~.:=z. E's;:!!:'::­
lcc:to:i pelo ::::n "a" Ccs~:! ;:-a~t:~•:·~: 

f) 'es ex;-rc-s~Ce>: :.!cnr,~;ir:<ls c!-~s ;::!:c:-::s: ~05 ::o~·-· 
ços que con~~:!u~m 05 q:;c;:.~ro r~o.:;:-.:::s 0:::~~:"::::-:s, r:s~c 

~~~;~3 s~~Jso i~~~~~~C~;~.;~~;~=. f1c~. ;~ 2 ~ ~j ~~~ -~~ :!;_~;~~~3 ~~· 
GrL:.~O : - :~~~::::.;: <;t:':' ~0:.!\'::- 2.'·-::·:~:'l.~ C~ ~::--:; 

cn.rnb:al ou de cu:ta ~F. C~ ~::-~rC~'10 :-·-.:::-. c:7.:· 0::::'> 
nic!o no ;:-or:lr:r.::o 1.('1 do a:!:~c í.0 C::-!'=~':' :::-cr.::~('··~:. 

relo q•.:C~cic:'l:e C.:! c:vi~:;o Co v.:.l')! CiF ;:-,fo;l·~ Ccs. =~· 

:r~!eos impor~2:!~s. CO~'-'N~ldo !: t~xa ~:-.7"::-:2.; -:::i'v:s~o. 
para o r:-eriodo ôe v:g-~::cia Cos ;rc--;os, !:'~·o co~~~:;.:)~~-. 

Ccn!c vr:lcr Ccs ::"!esif'o:; toc~~é:~os r.a C:::.~~ C.:! úi~:~:: !i· 
xação de pre-ços. 

Grupo 11 - De acordo ce-m cs ~c~cc.,:uaiS e c~i~C­

rios fix<'!d'os em dcli~:!reç~co clt" Co.,sc:ho ~ac~c:-.21 d'e 
Politlca Salnda!. 

Grupo 111 
d!ee-çera\. d'c 
de Ecor.Om:a. 

Por cc~rOJçêo r:10:'1~:êrl::~. ~:~:!v6s. de i~· 

~rt·ços. ro~:'lcciCo ~elo C-=:or.sc:~o i'-!ac·~'"l:-tl 

Grupo \V - Ce õ!::e~":!o cem c~ ccc~ic:::o:"!:~s C~ co~­
r!"çi!o monr:~flri::!. éos ::!.~h·os ::-:-:o:.-':!:::~.:n:!::-s. ~ix:.~o:-: r.~:o 
Con:;!"lho Nacic:'la! Cc ~c-::-:cmia. 

§ 1.0 As c"crcções ce P'cços cs~'~e'cc'õ» oes~o 
ourgo t-~r~C'I :>~t't;c-::iC:!.~ t;'.':mc!o OCC'rrcr q•.::1!q~-:r O::~ :!:­
tcr::çõo::os to:-n~é!T: nc:tt ::-~~vis!:!.:., i!:tS n:.::"!c~ co:":"! :n:~~­

rcrr:o menor c: :rês :":1C5cs. 
§ 2.o o ::-~·:-<;~ -:x-~~~:!":::?.r::!. c::~~C~:-"'0:0 C'o::~' .. '~c .. 

Lcl n.0 .!.~::2. ::~ ~ C~ r-:-·:t-~~~c C~ ~-;~!.. s~~:i ':·· 
:":1.::!~0 ~ela so::orr.3 ~o ;:-•f:;c ~~ rr::.:::~y;;~ e <!~ 
(::-::co. 
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~:.~~:;~::";,~!i~~::~5tJ::j:~~2~:i~·c~f~3~fi:ill~~~ 
:m,::ott2 ç:~:v ~ c!o i;,1~o::.:o ::.:n:.::o rcs;:;;::c:.:vos. 

§ 4. 0 ;,s rwt.rica::; Cu c~..::::.:os ir...::J;;íÇ,:s ílJ co;.,;JOs:­
çSo Çv:; p:cçc::. é<=J' r~2\i~<.·;J.o C::::. r~~~:><!.::2.s, p<:.r<>. e:!ci·.o 
.:~ rê::;s..,.rc:r.~C::-:!o c:.::~s ~:-:.::a::;:::•s :.~.c~:s, do:::. c::.:a:.:; a Pc­
;:.:i!l·o [;;:é:s:luiro S. A. - Pu~:c'J:.'::;,. C$:á i::.cr.~<l.. c~r~~ormu 
r.;s;.:>õ.:: o ;:.;tiso 1.0 da Lei :-,.o .(.2a7 (~l. de 3 Ca .:!IOzt..m­
b:o de· HJ53, :..::r:.o. r.il ?.:::ró:~o 5ras,Jciro S. A. - P\~-
1,o::.rf,~. ~·J3.S r.:;cei;J.s co:t~~::>i:izz,jas .::xplici:z.r~~-==r.!o a d.:­
b::o d:1.=> d:.::spo-s~s c~ cus:~;c c crGdi:o. C:a f;.:ndo E5peci31 
cci.J.s a;:>:i.:::çtbs sc::ão rccu:.:;-r.on:z:C3.=> p~:o Cc~sc;t;o Nü­
c;.:>r.~l (jO Pet.5:"'o. 

Ari. 3. 0 As de:s::ilações de <;,ue lr3t8. o § 2.0 do ar­
:::::o 3.o C:! lei n.0 -i-• .:52, c!~ 5 C~ r;onrr.bro é~ Hlô<, 
f;c<:r:'l r.::,::ço?.s para: 

.ê.) f-!,4% ~:;.ra au;;.e:1to do cr:;:>i:<ll so.::21 d:J RcCa 
f"a:.:;vit.rlZ! r=eccc::l S. A., nos ~cr::1os d.::. !q;!s!<!~fo .;:m 
\·:;.:;:; 

t;} ;.,;,.~~~ ~:;r.:: ~:J:..ç_~!c Co c::;::-::;J.t EC.:i::! é.a ?;;,-
:rc:~:;~· B::~_:::.:c!:c·-s. A. - ?i:::~:.:;".;.:-f!s, r:os t;;r-:.-:.:.s .::::1 !~~ 

{::~:.:...;f.c •.<:c:-:ic::. 
c) 76,2':::0 r.c.=> ~c~s p~.::·0:.:.--:::?.s ;c.éo·:if.~:.Js, :.~.-:;.\':s 

~~ ,::.,.,_,::; r . .::...::.\":.;;~;o :...:.s-c:c.;;.:!, .-:.:.J !::r::-.o:. c.:. ;,;.~:.:;;rç;.:> 

v~::;;:.:::c. 

;.:-: ~-o O ~ ::;_.::o Co c<r:!ze; :i. 0 c.:,:. !..:-i .-: . .::o -4 • ..,52, C e 
5 ..;.:; nc·:.;:.~·.::.~;J é:J iC:::::~. i=·'-'s:.;a ;:. !.::r<. SCf;-..:i;,:~ r.::::;z:.;:::c: 

"A ;::.r~:: c!o 1.° Cc ].::::::::(.:> ta ~G72, ~ rt:­
c.:::!a ro;::.u:~:!:liC do ir::;:-.os~o a ~t:c sa rt-í~:..:t 
_e::::to D;ocre:~:Hei, r::.:ca1t...::::Co a dt:s'!ir..J.:ia ;>c!a 
t,;;:ra ··;:;." do o.r:igo ~;-.::dor, sc:tl i;,co;;:>,:,;L:.da 

.:o Funco Fi.o.;ov:.:;:o Nc.c}or:iJ.r. 

Art. 5.0 A-::. re:cc::as p:ov.::r.iar.1os C:a õ~rEC~~z-;to 
Co !::-rpüs!o Ú:li.::o a qua sa Te!;:::-~ este O::·c:c:o-:c: scrt.o 
di:::r;.:;.r;1e::-:ôú. rc.:o:;--;;:::.ss ;::-;;da ;.,:f~:-:C.:::ça, :.!.es.Js ..:!,.; R.z:n­
Cas, Rcce~cCcrl.::i.!; (l co:.:o:o:iz.s F.:õdo;rais, ao E::.::nco Go 
Brasil S. A. m~di.:!;":.te g~ia. 

?<!ri.:;rato úi!ico. De .:::;.da reco:h:r..en:o péôli:!.s es~a­
ç5,;,s s.n.::c::J.éz::!o:.c:.s nos tc:-r.10S óes:e c::.r:igo, o 33.;-,co_co 
~;.:.si! S. A. creditMâ: 

I - <. ;;ercc;-;:~.c~iTI p::~:~ncr:!'!!O .::o F;,.;;::!o Ro6v·:::.­
ri.:~ C cb~!J. c: orCz:n Gv 0-:::;;.;;.::.:;.r.l~il!O ~a::::.:.;-;ai cic Estr.:i· 
Cc:::. Ca Rod<;ge~; 

!I - a pcrÇcn:.::,_;.:w ;:c:'~'3r.CC:1.10 t Rcd~ r.:::rcviâria 
Federal s. A., ti co~;.;. c o:Ga,:n C;:;s:a: 

111 - a pcrce:n::::.::;8::: ;::.c::(:::c.:-n:e à P.;;:ré:ec 3ra.si~ 
lci:c S. A. - ?~::-G~r.:'ls, ii cor~iZ! c o:Ccm Cc5:a. 

Art. €;.0 A pJ.rc~;a cc<:.:;~3:lte C.a !~ira "c/"', i<~m ll 
éq ã:!i~o i3 dJ L~: n.0 ~.~52, de .5 C<J r:c.ve:n:;:o Ce 
~S:.4, u;n::J. vez ;::.:.::~a:;-:cn:a ~:,;::C:ida .:: sua t:na:;~J~c. i,;;rS 
os sGus &<::!.:!.:>;;. J:oco~;·~r.:C::::: .1 ;:;Er::::.ü. "h" C:o r<-~~r:co 
.:~r:,;o 13, ;:.;m li, a cri:üiv Co c.::msc!ho Na,:i.)r;a.i tio 
Pu:~.:.:~c. 

l.rt. 7° P;:;z o Ccnsúlho N.J~ior:a! do P.:?!r5.'ao 3U­
tc:::.:.co <:: ;;:o:c:=:..,r às co:r.pt:"l.:>:.:çees r.cs '-'.:l:o:0s Cot 
;:-:::v::-.:..~-::. Cos de~i·•.:&Cos, ~=o.=.:-a c!ai:o Co r~cv:n;:r;c;-.:o CC 
c;i..IC ;:-.;;:a o § 5.0 do .:;.::i~:> 13 Ca lei n.0 ~.1,52, c.c 5 d.;. 
r.cvc;;-;t>ro Gc 1 SI 54. 

.:::.:.:.::-.:;:<:!n.:..:., .::,;c::;s :-;·,;:-. .:::.:::!; c.:.::-.~;..::;::vc:.s ..1 :~::;:;:;.:;-;:.-...:; 

~;:;.~.\:!$, cc."":"'.;:.o;;.:c:; c t:;.!;,;!~;·.·:::!;, a·"~s J:c;u:~~=:o c~ ;:.:::~ 

t:~:eo. sc;·:.:n:c:;, ;::,.J;.::,f;n.:, :::.:;:.:::o e grax:.s, C:.:i~·.:.:.;::.s c:­
p.;::v:.::o, ;::;.::.::u-:.9 s:::r J,·;:cr.;e:r.:::! co:nc:-.:i.lo:.::.:.~os c:::ra 

.1s ;-~;·:s;:; i:;:u·c~::: .. "'.C:::::; c-; (:-:;.~,}.:; j):(..C.::o:::. e ::~=-;:·c..~..:~ 
iJs C.::! :;;: r.:.:;:o CJ ;.;;:r{,::o C::.:..:;;,.:.Uo.:; à i.-.C..:.:.;r.u. r·-­
;;~:;~:~:ca c v:; ::c;":.-;,·o.:u:x C:..:::. o;::,c:c:.,;G::s ir . .:!~~::.:i3 
p.:::rvçui:r,:ca:>, r:.c~.~r .• .a ::.Lo!O~i:<~::.o co Ç~?: 

§ l.0 Os ;>;oé,.:i;;s .:x.::l:: ... ·.:::::.:;~ r:.:;:.; .:~1:-:;o, .:::~.:.:-. .:;:) 
p;vY.:r.:.-..n:e:~ .:.:;:;.:. O.JU<:.·;6.:s o.:s i::::~s:r";;;s ;:(:;t..~J-.""":1;. 

C<.s, ov ot:J:iGc.s Ce r..:.i:é;~.::.·;,~;;-;;:J iro:;:.c::<o~;. !.:;:Zo c..:.:-r~ 
g:.:c::G:T..:n:c cn:r.;::; .. ::-s à t·:oir6:0o S:~s·!2;:o S. ;.,, -
t>0:rc.::;;f:s, p.1r.J Jnc.:..opor.;;.;O:o à !:.-.:3 ;.rt~~uç~o cc cv·7.· 
tr..:::;;:ivai-::. c l.ibrir;.::Jn:cs; co rr:,:.sr;:o r..oao, c;:n Sú :~;J::..r:­
{~1) de matC:i<l·j)ti.-:1a proc(dC:n!e ç., u::r.a r.::!~::~r:a r.;;c.:.~ 
n<..l, a e:nlr€1ça f.:u-zç-3 â r.1E:Sí:"lil c:n i-:.2nticzs c~r.éi;:.::s. 
Cí.:J~n~o. ~m quó:!i(1Uer hipó:..:se, ;:;o Ccr.~:::~no r·:.;.:l:r::!l 
Co ?e!ró!e(), t:;-.;ar o.=> seus p:eços, nos :~:rr:os C~s:o üa­
.:-n:;lo·iel. 

§ 2.0 o Co.-:sei~o i\:;::c;c:"~al Co Ptt;(..!eo, v::.:~·C:J z. 
~~célnv~c;,;;n~ii~d~~~r~~d~~~r~q~~":l;~;~o~~;:r~ ~.ia7·~:;;~~.~=~·; 
c con~ições n;;:ccssi:.r::;.s ;.zr~ s..:c:. p~o.:l;.~ç~o ~.;io ;:::..~2..:a 

~~~[~;~.E~~~~~:~d~<z'r~~ i~f~~~,~~~:;:~"~!;:~~:~~~::,~:fi 
b:u;0 n~ i:~:1iit: Ca c!l;:-:;,.::i.::o.::e :1o:::;:lsi .s:.;:c:::.::.::a c:,. 
co,-:-.:~;;;ic:-:..ôlr;.::.s. do ;t:t,no, r:J..::;:.Jci.J i:-.:::;..úi;;.s a:; co::~i:::­
;z.::::<is r:v p~r;:~~:a:o ar.:aior. 

Art. 9.° C .::::;o íô C;;. Lt1 r.." ~-~~2. \::!~ 5 C; r.v· 
vcrr:::..:o Co H::.:4, p~s.:;a a :cr <> ~.;;fi .... ír.:e ;ec:;;.;.o: 

··o ;:;:r,os!o l::-::.:o ::.o:1:.::: p:o:;.;!:!> :-.E.c;c:-.:::!s 
~,:)f~ :.::::::;:.:~o ;.o~ v~:~J . .:::·.·e:-:::::v o !:~.J ;;:;:;.:;.­
r.-:,:!n:c s:::r efc:Ua::!o ;;;~ fé",:.:..;:içf.v aí:ç.::~.:::.::::r~ 
do E::.:úGo ~;:; .::;1.!0 c~t:·:2r Jc.::aii:::~=-= ~ :e: . .-... :.e. 
vcné:.;::o:c:. n~ r.-:.::-zo de SE.!~n~a {7.J) .:!:.;s a c:.-:.· 
t.:~r éa c!at.:l uc cn~reGa .::~.:;-.:::!ês ;.:~.:,.:cs ~.:. 
;:;n:r.ci:o co:~.;:;:a~!o;" 

Art. iO. /,s ma!é::<J.s·.~tiõ':1<J;S p.:;.ra a ;:;d,js!:!a pé:::­
c;uir,1i.:a, ir,ci~si\·a o ;Je:ró::o =-::.;:o, ;ás :-..::-..r;;:i e: 
C:a ;..;isto, str..:s Ccr:v.::do.:; c s-.:~pro.:i;J:os, :.c:.;7. ;~z=-.. ~'~ ::!! 
p.:-.::;.:.;;-.;:::n:o Cu qu.;.;:::;qut;:r tr:o..::os e 1<:-xas fê..:::::.ra:s, es·.:;.­
<.lt..ái5 e munici;.ais. 

Art. 11. O artigo 15 da Lei n.0 4.~52, c'a 5 ca 
r.o·J~moro (lo i 0ô.;, p.nssa a 1er a sz;~:nte :<ác::;.ic.: 

"O recotn;rr,.;:n:o do ir:",_:los:o G;-.:.:o s:!::~ 
p~od~.;:v3 lf!"lí)or!zdos s;r:i !ci:o .3:;; ;..::'.in.::,\Õ;.:..:; c..: 
M:.:f:>JS Cc n;:nd.::s Co pcr!o G~ ;:,;;s~:n:...:;.;~:.;:>, 
com base r:.:1s q~a:'l:;cades e;!"e~:\·2.~=e~:~ ::~;;..::.:.-­

rtç.::c;:.s, scr.óo u::1 t!;)rço p/~} Ce SC:J va~.;; ;,J 
C;;$-..:;n:J.:;,ra•;o ~::.::né:~::rio c o ;cs:.J.:-.:e z::s 
s~sscn:<:t (·30) di.:::; ~ con<;:tr C~c;~;.:-1a i.::::;:-. .:;.!.:.J.:;:o, 
e;.;ccç5o fcl:.::1 o. o gi:s k::.-.::7.:-::o C a ; . .::: .:.:..: :: 
(GLP), cujo reco:hi:-:t.:n:o se a:r.l j;-,;,~;-;z::-;.;:-_:~ 
r.O pr:1.:-o de se:<?nt.; ~70) d:zs Ca c.:..:s Co -.::­
sern!J.JrJço a:fan.:e;áno". 

Art. 12. Os EsíJCos c Ois::ito F.::::r7:l só rec-:!';t-.·.'.J 
<!S z:;.:.s c;~o:us r.o Fu~,do Rv.:.c\·,:'.rio :\~.:::::;;a: c;:.:::-:.:.;. 
c.::~;c...-.:·.:.:rer.: p.:-r2:::e: o Cc.•:;..:i:-:c ?:.::o·.·:j~;c :--:-"c:o;;.:..·. 
per in!çrm{-C::~ ;.os ór;::.::o~ ex~=~~:vJs ~o C.:._::.=.:-::.::::::-.:;. 
~.J.cion.:;l C~ Es:r:"J.::.:::.s Cc 2cCag:::-:. ;-,~;; :zr;;;os Ga i:;:;:­
!nç.:Jo v:g.:!n!c, a· C:.:s:ir.a.ç5o e .:;:>1i::~~~o .::~s r.:.:c:sos .;:;~.c 
:r.e:s s~o ck.:r:bLõi,jos. 

§ i.0 P:~:..1 n c:i:;.:s~ c::s c::..:.:::.;;s rc:~r."'n!e:; zc se~ 
g:J;-;Go !oi:ou'-::.:r.;;- ser:l e>.;;lC3 a .:>;>r.::.e:-.!:aç~c c:~ coç:.~ 
i;',3:!1!0 do3 ó:ç;S.cs roCov::'lrios c-si.::::.:::;:-::. ;:::~ O cx.:-~ci.::~. 
;JCO:-.:;:;a:-oh=-:jo G.J p!::no de ;::;:;::.:.:;:.o c~s ,q;.;c:~s ç;::::­
v:!>::::!s n.:- F;,;:::.:"o f:o(.O\•::iriv \:.:..::o::.::, r . .::. :.:::'·.<:. c!o ·~-.:.­
~,;.:.;c crn :...ci n.0 .;.32~. d.:! íi<j-:::;:;...; c;:.:~ t"':::::·a:-..i r..:~:-:-.:s 
r e:::.;:; cio:! c:::c::o t::-:::::-~c;:;:c ;::J~;:> .: '.;;.!:l.:.~;.;.::.o e c:r:::.-~:c. 
C·?S c:ç::::-:::r.;.:::; '- ~.:.:.:.:-~:; . .:::;. 0:...: L;;~;.,":o, (.?:: :::s:;:!COS, C.:;:; 

:~·:ur.ici;J:o; c c_, Ois:r1:o f.:-:::.c:.:L 
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§ 2.C' F'.?.m z. en~rl"!;2 C'~S q•Jolas re'!0r~n'cs ao tcr­
c~~~o !r•~~~~:-a s<:>rú ox!gido. n n~re~cr~~-~ç5o C:::> ;::orr::~­
n~;i;:ac::> re~~~óric ~::::.s ~ti\·;d.:H~cs éo::o 6;~Jos r0!!oviú~ics 
r.c o;;>..C·tC!ç!o ::!r.!~r~cr, ó!CO:":\p.:'!r.;,=:C"o ~'J C:~n~07'!3:~r--~1-JO éJ. 
('\~C:Jç:·.o Co o:ç;-.;-;:cr.!o o éo í)k.no C;:: o;)::cz.-;;;:> d2.s 
e;·..:(\~~s c'c Fo,.;r:Cco Hc-éO'Ji2:io Nncic~al r:'J re:':::r:c:~ C}:~r­
ci:=io. 

• nO , ..... Cs E.s:::to:!cs e Dis~rito Fcérral 
ce~ t.::. ~~:<::t·:1ci~s forr:'"!~!~Gas er.: r.:tzi':o do C:"B·ne Cos 
c!:-r;~'.?íi'.cs :,:-:0s~n~[:dos em c·.:m~r'r~~:1~o :'1.0S p:!rá~~e.­
f<'!~ a:1'.c:íc:-~S. r.:> ;:.:a::o ~:<:xir."o é~ CO c::~s. ~~crrc;âv-;is 
a cri:ó:i'J ::!c C:-~.::<31! .. :> Pc-t;;cwit:.rio N.:"<c:c:-:21. 

§ 4..0 I-.. ;~.::-~~<;rvl:r.cia. óc-s ?:'<!ZC's es:;;-)~!e~~-='cs no:-:; 

~-:!·f.ç~a~c-:~- 9.r!:E:-:c·cs Ce!<?r:n:r.ar,j r~"'!:-:-:-;:~·-o r:~:-::-:ni!!:ca 
c.'<! c;uo·~z o scrcr:1 c;s~rib~.:d3s. 

Art. • 3. Os ~-~:.ml<:!pics ~ev~r.5:c c:~~or.s!r:.r pra:;te 
os t•;::.~s roéovi~rios cs~~c!uais c ~c·tc~:·c Cos :~~~::ódos, 
na fo;r.;~ cos §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 dto ~~lígo ~!'~crio~. a. ées­
!inaç:lo o aplic~.;;:ic, no:': :ermo~ c!:: :~::;i:-.bç!!'J •:;r:c:1:c, 
Cc:-. h"C\J::.o~ (::) f-"ll:otÍC nctiO"Vi~lli') !·~;~ci·.)·,\:\l ~:ut~ !:1c~ ~.;!o 
~::-.!ribtr!'lfO:•. 

§ 15' (.J D·.:-;-:::F~ar:1cr.lo N~cio:~o::l c!e :::s:·~CJ.s de :1.-:;­
C'L:;e:n en~~eça:-ê r;-;rct~m~r.te ac~ t.~·.m~c::-'os ;::::; q·.:o~~s 

c!o í=t,;nC":o Ro~c ... :thio N~-:icnal, ~DÓS cs 6~:-~r-~ r(:é(''t:ã­
ri?s c~~:.-::::.:2is e S~"e~n.,s dcs ~~;ri~:::·<os =~-.:":"·;~!c2:r<?:-r: o 
C'--'~~=~;~?:110, ;~r par~e dOS Ív~cr.!c:';:~ios, éc C:sp.:>3iO 
ro:>s~~ a-~:~v. 

§ 2.0 O Dep::!r~a:-nen:o t"-:<:!c1onal d~ Es!r.:-Css de 2-o­
tl::.çvi:'l c!mé !:71c::!'i:=!o con~~ci:-:1::n!o ê!.·'JS érg~c~ rodcv:t­
rics es:a·:~s.is c eos sc·Je:~cs C.:o3 icrritó~ios, c!:?.s quo::1s 
!:i:;~::.!ra:s c-:~tri~'..!i'12S. ao::, :v:unfc:pios. .., 

Art. 1<. O Ceper~amo:n~o !'\aciona: c!a E~~~~-C"::!s ~e 
P.c~ogc:-:n c!~stir:s.rà. ob~i_ça!o:;o.men:e~ da qco'.a c!o Fur1C0 
Rcd"Jvii:~io :-!ac:c::a.l Gue cv:-:s:~tul sua rec:::::a: 

! ~ l':o l71?..xir.'lo '11% ~o:-;-z.~ por cr-n:ol. ?.~é o cx~r­
c!cio Ge 1971, er.1 rodovi~;>.s substi~~t:\•as C:e li:1!":as 1é:ret::s 
!e:crais re>conhecl~arr:ente an::cco:,ô:nicas; 

11 - ;::c:.ra o~ras rodovi~rias n'Js icorri~;;rio$ FcCer(!.:s, 
enua!mcn~e. q'Jentia n~o ·inlcr~or à ~~~ta c;t:e c::!::Oer:~ a 
cec!a um, co:no s'J' Cs:aC:os fossem. :::l:T'l:J:"dc-se ~cr bc.sa 
& a~rcc<!Caç.âo éo ::mo anterior. 

§ 1.C' A er~ec:czçl:o de l::''ll1a!:. ~~~r<'as e.:n~iec-:::n6:':11-
ces se:é -;:,:!:v;<:!.r.:e:".:e ~pro·:ac!a p~lo Cc<1se:t->o :..;~-:iana! 
Ce T:~:1soc~~e c :-o:-':'1olc;J<!dO pelo t~::-:;s:•o (!E: v;z.çf:o e 
C~~~s P0;,:;ces, por prÕ;::osta ~o Cc:-~sc!ho Fe~~cv!á~io 
!'a clone:. 

§ 2.0 A sc!:.pel"!são d~!initiva da opcr::ção Cas li­
r:hes M~reas 2n:"!eco:;bmic2s, po~ nto:;, Co :·1\f'.\"?,tfO C.a 
Vi:ç!io e Cbras ?úbíicas. fica s-.:~o~C1.,c:c!2 t t:'X.:$:~ncia 
o~ CO:'!:.;~riJ';riO ée um.a ou:~a via ~e t:-a!'1~?cr!') er:1 CC:"l­
éiçCes de a~er.:::~r às nec~ssiC2Ces do trâ~<)gO, tt"ssatvz­
C:os os ca~os é!:!: scs~ens§o c!a oppaç~o pc: mo~ivo c!e 
se~u~ença éo ~ré.~~go ou .. ·:sa'1Co co a;:noV9i~ar.-~c:-.to Co 
le1:o ~a !~;ro·.-:a ;:;ara a irr.;:i:ania;:ão Ca roco .. ·ia s~~sti~u· 

\iva. 
§ 3.0 A !!~~12 f~~fCS r-rra~;c~:;!a ~c~á c!c-s:1;.::-::!il c'il 

re-de ferrov:a~ia a que ;:>t:r:":'lce. 
§ 4.0 A~ rc::!<Jvia::; s"Jbsn~':.l1i•tas de lir,~as ~Cao::as 1e­

~era's re:c:--r,ec:::::!.:-:-c!"l~S ~~.~!cco:"lõ:n!cas, c·.:::.:"'!Co n8o in­
!~;~?.:ltes Cc r:;:::!."';O ~::::·c~<:: 1 d~ Vi<"!çt:o, !<)t5.o s-.:a cc:--:ser­
vaçf:o a cargo êos ó:ç:!os ro=cvit'!~ios e!;:<!-O:t:~:!;. 

Ar!. 15. A i•J!zo C"o Coõ"s-:!1ho !=!cC::-\''~~-:o ~..;<''=;0~:!:, 
os =-~:<:!:!::: ~o t-.~~~'J"!:::!.::i. ?arã e A-:re JJC":~:5.a coiic;;:~ 
.e.'ó -::~~ (~~:::: ;:-~:- c~~~c) Ce ~:!~ ~<'s~:!2 r.o r·.:~-:.:o -=::::-:~-
v:t<"J ~;::.-::·c~:! c::. ::-:;.·~!'~;--=~~.,.::. ·:~ -::.; ç:-t c:.:'::;: o:: .,.-.::.;., 

·:--:::::. ('- ~-;;---,"'é'. s c~ ~-::.-::-::o .. :e ':'.! 0:0!':". \"'!~::;~::c-~-s é') 
:!':o::-~-- ::-:-.;.:-:-5. t-:-:c'·.:s>oe. r"!O::~';! c.;-.o -:as-:. ·..,;;:a~­

;; ;:-:;. ·.:·:-:.-.:E-. 

Pa~~g~a:o 0n1co. Os i:-:·:-~-s~i·';'lcr:L:~ rckri~o~ ~-:-!'~c 
?.rtigco C:cv0ri'o ~e; p:cvi:J·:--:-:~~'J' n;::rcv:1.Cos c pc:.!cr:c~­
mcn!c ~isc~n;:z:Cos pE':o (·•ç~:o !~dc~::~l o:.:-r.pr:1cn:~ éo 
se!or a <;_:Jc S:J rc!crir. 

i\rt 15. 0~1.-.Zt'l~C os t>x~rc:r'c::. Cé 10"3"5 ~ ~95e, t:% 
{~;ur\tro por r:c:n~~~) C~5 ~-_:o!.::; Cc o:-.:cR c: C:-:s ú~~;::c-s ;ry­
dovit.~:t's d':"~ =:s•.=:-:c5 (t':' :::.::"C:o 2-:0:c·o::·:~:o :~.:-:::ar..::!; :::-rEo 
~·):is:tc!os r.a c:.::s::.__.;.:c, r.c::CC';io., p;:·.·i:"'!'lc·~·.::::;'J(!S c i:1:.;­
:a1~ç5c--s. de acró::~orN'::; .• :c;c;:-o:·:<:'s, irc''...:::\"0 ç:':". ~Cç<;::Os 

rodo·t!:hos, e ,,o.--:n~.'::-!~:r:çC:~ c :-:".:!:"'!t::-: ;-:;::o Ccs ::i~!c:-:.n~ 
C.:) ·:::ca~r~~-;:.: C~> O;Jc.·a;C·:-s C:e :,=o;c-!cç::o <:.~ v6c:. 

i'3r2ç~a~o l::,:::o. A po::!Cc."':.:!ç(::l ~-:.··:~:-::~ n::s~<J 3r­
!!go :;c-rã z.~:ic~-::: pci'J-S b~~~os co:-:n:~~é:."l\:::- ,_:';' .'/"r.;:;,;i·rio 
Ca As-~o~~~u::c;::., (:i~::::cmcn:2 C'~.-' :":""c:Ci2..-,:c cv::·•·::";O cc~ c::. 
Es:<:.éo~. 

Art. 17, Cc:npctC! ~o ~c:-.:~:~:nc:-:~o :~.::.:::ic~.:!: ~e ~:;­

~r2düs c!c Roc'<lg~'Tl 1isc~::;:.2r ~ c.=:ic.2~::·:> (jo:; rçc-..:~sc:; Co 
f\:ndo Ro~ovi~ri\; :"\Gc:ó:'lrt~ d:s~r;::-,.::d,:.:; 20~ ::::.·.:-::':':. c Si:;­
trito fl:r~c-ml. c aos órn:.o:~ rN~c·,•i.\r:o:: ··~.::':'~·:..i:. o !'"'C'-I~r­
nc-:~ tio .... h.:nih)~i\~:-. fi··.c:~!.\;:;r. :.;,_ .. _,_\ ;':'-'i·ri:'J :~-:~ c.c"''·0'·. r\·rc 
t•:11çm~~ çxc:ccr il l':,~:.•.'. o n·.•'i,:ao;;:C" r~c~ r':c::·~~;:: r!r"J 
Funde Ro-:5ovi:'HiO ~::!::G:";a! c:s:ri::-~;~..:;3 :::C3 ::·.:·::-::--:o:;. 

§ 1.0 E.i7t c~so c!' ir::>~'..::o:-:ézC-:! :~.::. ~:-:·c.:-:.:o Co:; 
rccurs-;,s ~o i=o..:•:Cc Rc-Soviúi~ 1'\.:-.c~c..,.:J.I c::-:·':::·.:·~-::-s ~::; 
Es:accs e Ois:rl~o Fe::::e:-.al c--.: :1z f'sc.:.•·:::!;J.~ C''·9·c·::a pc­
los !;:"s!2Gos so~;e c5 ~.-::.;.-.;..:;:~;~s. n;:1 ~c~~<:! (::-~··:- ç_~::-;:;!, 

ca'...~ a.o Co~s~::--.o ~odcv:<!:~c \:J.cio:-w.: c~~~:-::--.2.~ :: :c­
!!;::yão ;J~cve:-:t:.._,3 <:::::s ~:.:c:2s c:.: ::.-.:a s.o..:s;:';):--.s::o. :-:~s t-~r­

mos Ca l~gis~o::çi~o v:,::~n:c. 

§ 2.0 Em c~so ci':' h~;-.::~~ic!adc r.3 <!_,:-:;c=:ção éo:; 
recurscs do Fu!1do RcO:o·:i~;!o :XJc:c:"2.~ c::-.:<::--..::d~:; .::os 
:·/,t.:~icic:os cz~e ao Cc:.ss!"'o r~-;,cc-·tlár:o i..:.:-.c'-::::-,21 :"i'oC:2n­
tc comunicaç:o Co ór·;~o ro~~ ... :é:~:o -e~.:zdu:o!, Co Gcvc~r,o 
Co Ter~!:ôrio ou t:o Dc:::a~::.:-~c-:".:o :'\:>.c:!J:--:.:-.1 Ce ::s~·::'!:::::; d0 
f1.od ... ~cr.1, Cc;~:!-:-"!:r:Jr C r?~-::-.çf.a 0'0'1e:"":iv.J c'3S c-..:o::::; C:J 
sua S\.!s?ensão, ,r:os ~crr"""os Cc :c~is!ayf.o c:":l vig:::r. 

§ 3.0 A SI!S;:>Cn;ão cL::!S q~o~<:S Co:; :=.::s~.:!CC5. :::r$~<~0 
Foderal e i-.~:.:7lid;:-:os que \':e~ ~ ô~r ce:-~~~ .. :-. .JC:! c-~:::: C:;,­
seího Rc-dcviár!o i.:acion31 ~e~Cu:r!:á ;:!& ~~c s~;::'i1 c,cr­
siC""'"'~ac'.Js ::;:.~i:;'J~ó~i::!; r:s pc·/~1~::::.:; o-::"c::!:'~-~. r.c :'._ 
ti:.!o Ce cor~;r:~ ~s ;r;~~c.::<'!-~::2~.:-t. t;t:·:> :;-)~ r:--:::1·.-.:.·t ":~. 

Art. iS. Cs =:s~aCcs ~ o 0-:;.t~i:c ~'?:~r.2.l -=~3~i:·.:""<.:-. 
oOr::;::?.:o~i::!rr::::ro~:-. C:;.s c!o:o.s Co ~"..:n:~ ;:;::-::::::·;:::o ·,·: 
:-:a: c;"Je cc:-'st:."J:rC':n s:.:a ~c-e::::!, :c,...~ ~:::-~:: ;::--=-~ c~=--~:-; 
p~ra ~~~~t1-;:5o c;-n rc-q,:Jv·% Ct' ?:2!".0 1\:::c:-:-~! C:J \'::'!-;:c 
nos r~s;ec::\'cs :crri:Co·iJs. cif' ;:.::;c:Co CC:":""I ~:):-c.:_:·:.-~.~-:­
bo:ado psio o;;,::(l, e .::.;:::~·;r.~o ;:-<;<o C.::'::::.~:- '·;:-:--.-.~~~:o 

Nacicn~·- c mHn<!n~e co:""Ci;·:·-::!> ~:-:aC~s !:::':' ':::-:-.::-~ c~ 
~-:arde e co:-:"IO'O;-:--,i:~co.~ ;:: :=:-sr.;:r:~ C<)~c:-r.:-.::'-:~ co:-:--. o : :·;:2r~ 

tan'e:-J!o i\:acior:J.I ée !:::;!~2-::2~ Ce i=;c:::;::;c~. 

Art. 19. r·iC3r1 revc-:aGcs o ~ <.0 do 2:~~-çc 2.0
, zr-

1~gos 6.0 , 7.0 , 6.0 , iO, 11: -:6 e 17 é:! Lei n.0 L,.:s:?:, c~ 
5 da novembro de 1264. 

Art. 2Q. Es\e 1J-e-:.rc 1.o-!~i e~.~rz~á e-:-: v:cor e:-'1 ~~~~ 

r.:eiro ds j2.nei·o de ~9C7, t.éndo revogaS.:!.s :c:::2s as c:s­
;:csiçéies e:TI con!~~rio. 

H. C:!~!c!~·' Br<:!nco -:- Prcs:Çe~:e d.:1 P.':!;::-:.:;:.-!ica. 

/.H~ra a l'õ'Çi5i:Jt;:~:o ào 1:-:-:rlc~~o Co::co sc:: .. 0 !~:~~:;:c<J:-:~<:'s 
C C~~~t:z!i\'!:;5 !:~·..=i~-;os e t:::-~sc:;, ~ (~ C"~·:j 

?!c·.-;d2:-:.!:i::s 

t~r~. 1.0 :'a ~'.!-::<::'~:! ~-c•?"'.'".:."":'e 0::.:! ::-- .............. _-, •:"l 
\:":";:·"";-;:::~ ·,:;....:-::? .~::::.:<:! :.__·::.:': -::2-::::. r; c::."' 
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c !;:II~OSOS a que ~c rck:-c o o~~:e:ic-!e:i n.0 ôl, Cc 
~t 4~ r,o~·c.r.cbro de l03ü, ~ l.'.":i.:1o Cc.;!i::.lrci: 

1 - t% (o:~o por ce:J:o) ;:arê ;:.u:'ílc.'1:o éo ca;:.::.::t 
::;oc!~l d.'l R.::dc F~::cvlt,ri3 Fcécrol S. A., z.:ã o e:xercic:o 
de ~9~~. inc:L!sl·1.;:: 

11 - 12.S% \,Coz\1 c meio por Ci!n!o) r,arz Bt:~e::;:o 
cio ca~i:.JI s.:>C:~l Cõ ?t::ról"o Br.asiici:o S. A. - PETRO­
ôRAS: 

lU - 39,5% (:rintt:!. c nove e rr.oio por CL:-::o) .so c.,. 
;;artarr.cr.:o 1\'.::cio::;~l C:c Est~ad.:is C:a Modc::;Jam: 

IV - 32t;{ (~ri:tt3 e dois ;>or ce11to) .aos Est:!écs o o:.o 
Ob!;i!O fcd.:>t:ll; 

~J . l l' ... V -- ô'k (o•to per ca;!c aos ~j:.:r.lCip;vs. 

§ 1.0 J1. dls!r!buiç~o cbs pt;.rcclo::!õ t:~sii;-;s\!35, Co 
aco:do OOi:l q Cis;Josto nos i:ens )V c V c~s!c l:r<;r:o. l:os. 
ESjados, O:s!:\:o FeCcual e r~!t:::jciplos. Sl)õá c.~e:uada ss­
f:undo o crH.:r'ios fixados no :erligCJ SS Ca Lei n.'> 2.CJ4 
ce s C.: .oa.;!i.:bro de 1953, e r.o l:rt:~o :; éo Decrato n.0 

. i .37D-A, de 11 do scte:nl:>ro êe 1952. * 2 • .:~ i\: v c<1:oo do :Jis~ri!a F~de:sl C: de ::stc:=C.:;s q:..:a 
r.~o s2 sólbdiviéc:n em ~ .. 7uni.:::pios, serj ~cresciC~ ..1. cc~a 
~!.!a ih\::S co;.;bcr ;i parcc::~a~clr;l corrcsp.::-.C::e::!e zos :.~:..ni-

:_.c!;;.ios. -~ .. ~--c~ 

Att 2.0 As p3rce!z.s d~!i:l~das ~o OE:opê!:!~:;-.ç,nt.;) 
:-:~.::i~;-;a! cc Es:~z~.::.s ctc RGdz;gcli .. Es~~Cos, Dis!:!~;::, F~­
Gc.raJ c t:.~u::ici~ics, 1o!a!:zo.;~;;o. cor.!om:e ê!s;:,~..;to nc3 
i:..:ns :;~. IV e V Co a:!lso 1.0 c!e:s:e de~re.~o-:ei. 7S,5~ê 
(se:tn::. e r:o·.,.e e meio por car.:c) da r:rr.:.:::~da;:ilo p:e-­
\'i'~;cr.:e to lmpv:;.:o (;.~:co s.:.!ire b!>:i:icantês c COiiú;,.t .. 
tivcis t:quldos c ç.::.sosos, co~stituir!o o fc;ildO it..?êoviá;;c; 
Naclcr~a:, qu.c s~rá éipli~ac:o ,em p:cc;;-:4:"l~S rcCovit:!os ~e­
<!era:~. ~slaàuais e m\.ôr.lcipa::.. ncs :ermos da Jec:sitç~o 
em vlgor. 

Ar!. 3.0 As :-6cei!as p:ov.;.:'li!?n:es Ca ~::cc~deç:.o Co 
Jm~osto ún;co ~ o:;;ue se r~~era csto Decraí:o-:ei ser.:o C:i:.,­
ria:ncr.:c rccoihidas pelas A:f~;,degas. f:.·:csss Ge Rend3s, 
RcccbcG.;:.rtas, Co:aiorias e R~:ir.arias. ;~o Benco do 6rasil 
S. A.. mcdianle _cuia. 

§ 1.0 De cada recolhir.:e:l!o petas est.:>ções arrecada· 
Coras, nos lermos ci~sla anigo, o Banco do Br.t:sil S. A. 
c;cdi:;;.;â: 

l - a pcrc~;,tagcm pcrlencente ao ft.:.-:.do Rcdoviã­
ria X3ci.:;nal, r.ot.. :.,;;mos do o::.rtigo ant.:i:ior, à ccnta c cr .. 
,:,·,m (!.:l l>ap:;ata:nPnlo N.1cion:1! dc Esrr:u::!:~.!: de ROC::.oom, 
1:;1ra ::vr dí:;:11hu:,io da ~t!!jl!i~lu torum: 

a) Dc"par!amcmto N'r..ci;:;n.:~J de Es!rL!.Ca:;; t!o Rodaaom 
'- 35.5/79,5 

::>) Es!ados e Oi~trlto Fec!eral - :32,0/79,5. 
c) Muni.:i:;.:os - 8,0/:"0,5. 

fh:aéc. :-.o aõii~c 3.0 de C~c~c:·~~!t-: n." õ1, c~ '21 Ca i.c­
\·.;:;;.~:c CC ~95õ. 

Af_l. 4.o A piirli: C:e 1." C.:a !.lne:ro d·J iS72, a ;.:::r­
c-ota dz. reci:ite Ca c;~,;e ;:a;<. " ;~.:;m 1 • .:!:> c.f::r;o 1.0 ~:::.:e 
ot.êrc\c-:çi t.Ctr~ i;'lco:po:~Ca ;;.o Fu:-.-co r.::;::;.·.O:á~io :;~. 
Cior • .:t! QL!C, a parl;r d~ lU~iic. :><:rã c.:.:-.s:;:;.::::::::. ~c.: C.?,S 
(o::cr::a C SO~>j G :':1\:iO p:;,· Cê:"::oi d<J <..r!~c.a:'<.:;~o C:o l:r:­
pôs!o únicv ~~!>:-c ·Ju:J:i!:.:u.:<:s e cc~::.~::;::ive-is ::c;wi!os o 
to;;sosos, c cuja Cis!r:biJiçZo ~:c.s.rá aJ:.::a:::a para: 

n) Oü;:><:.r:a.ma;,:o 1\'c;.c:c:-:al de Es:radas da Bo.1a ... 
gsm - 47,5/67,5. 

b) 
c) 

Es:<le'os e Ois:ri:o F.::::!,;rat 
Munic:piCJs. - 8,0/õ7,5. 

- "2,0/87,$. 

Art. 5.0 Os z:-~i~os 12 e: 13 Co Dêcré:o·!C:~ n.0 f.:, 
21 de nov..::mbíO Cio l5éf:i, t:~;;.ss:!rL.o a te; a ~c~u;n:i: 
c~ção: 

"Art. 12 . 
IOCC~€:'0 ii$ SU2S co:~s C~ ~Lr.dC f.o:!C'J;;,;;;') 
Naclonal, epês c'~;;;.,:.s::~rc.:n pera:.:e =v:.:s ;:o 
Fundo hodo·:ià:lo ~~-=~:o~a. :;c: in:':?r."':".t:·:::.o cvs 
Orgaos exec~.o::vos .:v De?~::;. ... ;:~.::> N<:ci::.:-:<:1 
C:e Es::ac!.s.s i!e Soé.t;:~:n1111 é. C~s:i::.::ç;o e &;::::::3-
ção, nos te:mcs e ccr.:!içCas ca :eG;s:.s;.=o vj· 
gante, dos recursçs cesse ftinco. 

§ 1.o ?ara e en.:rt.~a Css c.:~:.::s ff~o:::e~.:.;s 
.:o s~gu::.do Uir.1E:s::a ~c:il. é:Xi:;!.:'.a _a;&.";". ·co c:..:n­
pr:r;-:e;.:o C:as OO::fj;;.Ções ."a ~.:e Só:: :c~;~e e::.:~ 
ar!iJO, a t!;;:ese~!:.,;;J.o c·c c:.;"Q:;;e:-;:.; .::.;s C:g;_os 
rod~víârios es!ad:.;s:s ;ara o exer.::.::.:c, :;.::.J;':l­
p3nhadu do p:t.nu ~s apl:;:.s;!o ~~s c~:as ;:e­
vistas do Funcu noac ... iârio ~..:~c:::;;a.l :-.::. f::::::~ 

do disposto na :.:;g;.s;L;,t.} :e:er.:.l so:O:ê. r.~i· 
rr.~s ge.-ais de d;:eitoJ ;i.:s.;:ce::-o ;:2:a e:at:o:3-
çAo e ccr.trc!e éos c:ç.sr.e::1:=s e b;.:J::1;:os. ;;a 
un:lo, cos Es:ao.::.s, ccs :t..J:li.:ip;;::.s e c.J õ1:s­
trito Federal. 

§ 2.0 Pa;a a en:re~a C;]s -c.::a.s :e:c-a::-.:es 
eo rerceiro t::::-.cs::a s~rá exi;íc:a. z:~~ ,::., .:~::l­
primento C:as o~:i;ações a ~La sa rtt:::c: i;s:e 
?rtigo, a aprese;;:.~~~o c:le p.:::;:1e-::c::::;:..:o ~e.a:­
tõrio das ztiv;.:!.:ces ocs ci-:::cs :~.::· .. .;.;;:s. i!O 
excrc:.:io z:.te-rior, é:.:-=:;r;_;,.:>:-:~.=..::.;:. co .:.:rr:::-.:.::.;­
tivo c~ ex.;:.:;J~~'> do c:\=a.7.e,::1.i,:, e c.::. p:.;!.":.J ::.:: 

.a;>licação c!.:;,s c~:.2s Co f~::.do R.:co·,:ao::> ·'.l· 
cional r.o rcf.Jric:;, cxcrcíci~. 

"'§ 3.1) O:. (:;:,ato~ ,. Di:~!cilo F,o,!&!r.I; ,:,~~ 

vorl'to .::J.Icndcr !::; c:~:~,:;.d.i:; :o~r.~;.:!.!t~::... c~;;: 

base n~~to a!I;Go c p.::: • .:;~.:>7c:i ç ::::;s c.::::.::~ 

dispositivos ca :~;::;:.a;;;\) v;~~:1:c, c.:;.:::v ~~ 
60 dias da c:ó;:o::i:a ct;. re:~;.e~o:\'õ :c:.":':!,; =;i.~. 

11 - a o.:cer.!ag<o:n p;{::er.centc a Rede Fetrovii\ria hi ~.· 
Fcét:r.! à cc;.ta E or.:.c:n Ces;a. se re!ere os ;~:.t.;.#~tos -=:::re;i.c:cs, s.::~.·= se 

11, - a .. - ..... cnt•r.am p···e~c·~te ;:.. P"''ro·i,.. ... era-.=- prorro.~ s C:."':.!i:::O, Go- C::o::se .. :;~ :;c:;.:.:.:\;:.:._., • .... .... "' ........ e ........ c:. .......... ,.....,-- •• c· ... - "-·c-~--- - ... 
lciro S. A.- ?.=T?.03RAs, a ecn:n e ord.;:m caáS.. ---~:·:- -- __ .-_. _ Nac•ona•. ·~.e~5!~~-f&~:-.;zo _, ···-·· .. ~ ....... s 

._-=--...,___ -··-~~----CO:as a serem c:s.no>.~1~as. 
§ 2.0 os r~c.olt!:nc;.:,;:;.. &::; ;!!S7. Côl !::;~~!t;---i:n:cu:-.....;.;• :.e 

f-Obre co:::~~s!;ve:s e J;,;;;ri!1can:2s. corrcspc;;~en:ês às -
o;x:rl!ç5cs ef~·t:.:.e.Ce.:; no exc-:-cido da 1!:65, êc•.:e:lo ser 
c:-.~c;~.l~;c:::z 3 cc;,lõJ: C:l ?.eac rerrc\•!jri3 FeC~r::.t S. A. t. do 
D~p:tr!:t:ncn:t"' r-:~~cion:.l de Cstr:ld:.S' de Mo~.:.~cm, seoo:õ"C::o 
~ l:li:o':rio liA;:(Jo no p;u:.c,r.,ro :'.0 cto nrli!JO 3." do1 lui'n.0 

.-:.~5:•. dl• 5 ct.:; r:ov ... uwrv llc l!.lG-~. 

§ $.0 0;; rcco!~lirr.c:nos co Jmpe=I::f ü:-.;co ::.:;~rü 
.:c:r.:;,~..:~lh:eis c: !;;!:>:-i~!.::a:-:.!cs. corre.s;;ü:1'-o::.:es. às c;;;,:!:.a· 
-{.õc:;. suoorc;nada:;. ao ::o:~:;.s:o L;:1:co G.::!~::id~ pe!::Is ;:i:· 
c::.:o:ê.s Co Oc.::-~:o n.0 6!l.<53. êa ,3 Ca :;jzrço.Ce ~:;S7, 
C.:!v::::O::o ~c: crc~ita;;cs i; cc:--.:a (i,:j ?,ll:~!a.:;. 5:-..::.s.!:si:o ~.A 
- ftETt:.JSF:;:.J, n..::::::c Ferrov;,ãri~ Fe.:::erôli, o Ce;~~:!~~~n~ 
ID ~.,;acionai Gc Es:raé.:l$ da Ro.:.;:!;c:n sal)õ.Jr.::o o cri:d,o 

"Art. 13. Os .f\.~u:.ic?los· s6 :u.e:;e-:::.: ~s 
su~ cotes co :=:..::.:~ R.:>:;ov:t~io !Xscic:"J.:; .!:O:i 
d~mcnstrar.:::;n f)Cr.:.:-.;e cs C:~~os ,es:.>.c..:~ = e 
covernos Cos T.:J:rioCríos . .z; c~s;::1a:;~" í! t-:.••­
cílç~o. no:. lormo:; C' cCin.;iç.5c!;; C::1. ie:-:·.<:·:.":o 
Vi!)t:UIU (jQ:; ro~Clll::o·; (!o··.:.;l i'tn;;!.) l);o,-•,: ...... 1;. 

o.:;. mc~mo:o pr;.l.!;.J;,.; " Jc:.,;;..:.:;:::\·.1!. ::;.;r..;.: .... ~·;: ;.>!'-·­
V:s:as no :!rt.c.:> :.:nh:r:o:-. 

.. § 1.o C C~;:dl:z.;::.::-::o :0.:.;.~;...,:-.:;l .:::.J · :s­
tr.a:::es c!a Rodz;:~:='l ~:.:~.;r-.:rá .:!.:~:::.::-. .:::-::;- ~.:os 
J~:~.~nkipi.,s o:.s c.;:.:..s .;,;; F.:.-;.:v .=.c.:.;:..J.:;.J .-.:.­
cicm.a:. 3;:..:s cs é~;.;.:;s r.:.::v;:.:;:::s ~s:.:.:.:::s a 
(;Ov&rnos C-'S '7~rr.:.:.::os c.:>:ttm.:;a:,e~. c C;..;:'!:-
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p~i:-:1':·:"!~0. t:>:lr ç:;-.;~1) C::::; \-~!.:ni:::ip:os, C'c c:~s::~o's~o 
r.v~:c ~::ír.o. 

··~ ;:.
0 O Cr-t~~::.~c n~o i':::c:ona: C:~ =~:rc­

ct.2~ C-:- ?.c<::~o;n G:!;<.\ ir'!~cê:2to r;on~eo:::iml3n!o, 
o::.cs ôog.::cs ~occvitr:o:; cs:2':!u::1s c ozcvc<;,cS 
Ccs 7:::r:~6r'o3, é.: ets::it-u:o;-':::>, <!IJS ro:s;cc:ivos 
iV.'J~:~;;::N, d;:-s cc~~s rriíT':.:s:r2is''. 

Art. 6.c r:c;:r, ~~r.cn:::c'~s. -:::.~ 20~:~ (v:;,:e por 
cc:--:c). ~ ;:-2::::- <.'~ 1.('1 Ge j[:!n-:-:ro de 19SB, :Js ~1:::-:t.·(':.::s Co 
li'i"'::lcs:o L':.:.:':) ~::b~c Ju~:-Hic:;;~(..,s c cc;";!!ii.!S:f-.·cis lic;u:cos 
c ç.:.s'"'::os. 

?<!.·t.;r?.!') :::'"llO::c. A pt.;::r c!c 1.0 êe j~:-:~·:ro ée 
íS3~. ~~~·-·s~ ::!;=:rc:::~6 ~cs E~'~d:)3, D•s::::o f~~:O:;rto.! c 
I.".'Jr.:~·;'q. c ~l'!.;.:.s~o r.o 1:!~~;-;o 3.0 , § 2.0 , da ~ei r..0 

4.1.·52. C:') 5 ~-=- rc-... ·~:n::,r'J r\!! l S'õ~. ai:-;;;:::s'.:> c~-:C' 2;~:20 
3.t- é:) C):--t:c~.:<c-1 r:. 0 G~. c:~ 2i C~ nov<::>:11~ro te í9C5. 

A:t. 7.° Ficar:-: rr•tc::;o:~os os Oec~~~Cis·l('iS ns. 2~8 
Cc 27 de fevc-:-zi~o c!c ~t37, c 319, Ce 27 Ce r:'l:!rço Oe 
1~57. 

/ ... ·t. a. (I • "') éis~~ó-~0 n0 ~ 0. 0 do ~r!~çc 1.0, Go 0~­
c-c!o-::;-i n.0 G:. Ç•J 2i ·:~ -.. );crr-bro -:.!~ 1~3S, ::;(: 2;:.:ic:lrá 
~o;:;oe ~s n-::-·.-:)~ G;i~.'-1'3~.:-s rc.-::.-.~::~r::cs Ç:) ;:.rcs-:o:1~e Se-co(:. 
!o- :o? i. 

k~. 9.0 ':::s~e i.·tc:-::'.o-1'-=':i. c;'...!-; 5e~'i s-~~:-r.c'.iCc à 
D_:-r~c';::ç2.::::. éo Cc:"":;:-:o::.~o i·:acíç"::!l :10s ~e,:--:::::os d::- ~~ri!­
~:.:\'o ú.o:c~ ç'o z;~iDO 5'3 ~?. C·.):-::,~itl!lç:::-, c~~·c~ü e:n 
v·:_:('r r.:1 c~:2 te s:.::t p.:br,c.:::ç3c, ·2"vo:;:.C2-s <::.::. Gi:-,?cs~­
-; :·-.:s e:-n c-::-'!:-~·:c. 

D~ r.'J\'3 tcC:rç:o co c-:--~i~o 1 e ~:::!:·~:::~n!:! !~:-r.~ a"J § 1.0 

Co ;:.:~;-;., 3.0 é:) D!:::::c!::~~Lcí r:.(! ,3<,3, te 2~ c·~ c:c· 
z::":":~-:--o C:2- ~?-:7, c:t:e :'.::t-ri: i! !C'':::Si3ç2o Co ::-::~:-:-:o 

Ú:l;co ~o::rc bJ;::!::mtc-5 e coo:-:'::l~!5tiv~:s; !iCj:.!~Lc-.:: c 
c:::::.o.:os 

O ?rC>:;i:r~·~ G~ Rc:-p0~Fca, no uso ú1 <:!:~ib~.(ç2.o <-:L:e 
l~e CD:'l~e:c o '§ ~.oQ do er~:~c 2.0 t!o A~o ln~:.:~uc\c";O:\ n. 5 
c!e- 13 C:c ét:z-<:>:-:-:~:o c1e iS6f., decreta: 

Ar~. ~.0 o art. i.0 do a:::.crc~o-L~i 1"\. 3~3. t:.1~ 28 de 
dc:!c;;-b~o C e ~:;:'57, Ç<"!$3<:! a vi~or2.r co:n c seg'.!:r1:e reda­
ção, rr.cn:•Scs os rc::;?ec~i·:os rarti.grafos: 

"'Art. 1.0 Da r~ceila ;:-rcver.1~~!~ d:: ~rrc­
c<Jd<!ç11o do lm;::cs:o Cn!co sc!:::~e lu~r:ric.e.r:!es c 
cor:--=-·.:s~!·.·cis E:;uõ~cs c ç;:sosos. a c;-u~ se re!ere 
o Dco:::~ctc-Lei n.0 61, c~ 21 de r:overnbro d:? 
~~35-, <! Uni~o cics!::.::rt:: 

t 0
.'.:. ~'2'=.:~ ::;.c~ cc:r-.~o~ ;-~~a <::.•.>:-rv:;n~o de c..:.p1~o.l 

so:i21 él r~C!J :=cr~ov;;!ri:l Fc(era: SI A., ve~.::da st:a ::.;:!!1-
caç~o n') ::•J~~-:-i'J ~~ c:":!s;::c'3;:S co-;-enl<;;:s; 

t: - 1~~~ .. ~c'c~~ ;;or c~:.~o~ ~2.r~ ~~~,.~~-~o Cc c:--:p;~~·. 
!:'):.,:;:~i é~ rc:~(.'cc 3-~~:·~:ro S/ A. - p.=_-;~c:::.?.AS; 

r: - ::J.~o:·., (:~;!'!:~ e nc·:~ ~ :-7'clo n::! c~:"!~c) ~o Q~­
~:!~~:J:~ei~o 1-;a·::::~:"".:J.i de E:;~r.::d::Js C') soc::o;:~w; 

!V ~ :::c:-:-:-- :~r:~·J. e c·~'=- ;:::0: c::-~!c) ~cs !::~:~:::os (' r.o 
O::>:.::i:o ;:c·.-~~.::; 

'/! - :.:,.. rc:.:: :&:-·,....~!; ~:::~ :C'"-~o' ~~ :.-:::""·~~:·:o c:-.~­
~/~ .. ~o:: '::' ::.-:·::::::-. :-··,·::: (:-::-~:.:~-=- cc:;; c ::c.:~·-::--.. ~-:c.~:-.'.e­
~·~c'"':-:: C') c..~.:.:·..,:·~ ~'.) ::.:-':-.:.-o c Ca Sr:s.·:=·:;;<~-::e~ ... ;­
c-..::·-~.~ -;.;: :·_ ... ,;-::~:- -:~ f·:o:.-:':::.;-:o a::':--;~:·::.'>::. ~ .:'.:­
., ::2c~:. •.;;-::· ·:=: e c·,t:-t~"·:::.~ ~c :..-~~<:-: C':! ;-_~:'!~·:::.-;~-:: e 

.::cr:Ci:ncr:~c éc s:~u:-.çCs.s Cc C:;-;"~cr~0:>c·_a ~ c;·.;:.:;o t!o ~~­
lt!:<'ir c~c:w~!a ras'.l!; c 

Vil ~ 0,3<;·~ (~;Cs C·.:c:.,,c::; iJOr C.:O:-'!:o) 2.6 C-:~:'!.':c:'"cr:­
t·:> N0·.:iona! ele Fre.~·.;ç.;,() :•1-i:--.c;-~:: j:l~rJ i:"~Cr<::"'!t>~:'.J é2.~ >1~:­
v:C:•.ci(:S- qu~ lhe ~.?.o ;:-•ô;:rias". 

/,rt. 2.0 O % ~ .0 
<!0 ~<ç·') 2-.0 -do c.i~:iCc ::J·~c~~:c·L~i 

r.. 3.-:3 fica. <::::r:sc::;c Cc-~ s<:ç;u.-_,:~:; i:cns; 
"!Oi ; o s '· ································ 

IV --A ;:-crc~·.r::::.;cr-~ por:c:1c.::--.:.~ ao ~/i•f::· 
t-6rio Cns :-:;:'"12S c- Er::::;-ir: à c-::~::: c o~:::;:::;,J C:o 
!\'.ir::s~ro C:e E::-~::-.,do; 

V - f\ pc~c-::;J:<.!~>::M r-·c::cnc( ~:.::: 2'J C'r;~::!r­
!c!n~-:'l:o ~~ç:.:-~~i d~ P~cCt!-;-:".o ::-.:1-:.~~·. ~ c-:;:1.<:!: 
c o;C::m c::::r.:;_c Do:;_')~t:;:~·-·:·:.~c· 

Art. 3. 0 Es:c C~cré!o·L'}: cn:~r:·Z em v:":'l:J~ na éa~i! 
de sua pi.!'::l!icuçD-·~. rcv:::-~zc.:~s é!.S Ci~;::ç:.·.;:::·~s em cc:"­
trério. 

A. Costa ~ S'!\';J - Prcs>~e:1~c c'J r.-~·::"_:.~t;c2. 

O P:esidc~:'} C:1. i=\o:?;JL•::.·:c~, l.'s2-:do Cr: <!'~~:.~-.;:-;3o 
c;ue :~1e cor.~:n~ o ~ 1.0 C:c <:!r~ic::> 2.~' c'c A:c ::""::;:i:·J:::i~r:~: 
1. 5, éc ~3 <!~ cc:-:r-::.·ro C<? ·.9~-s. (' c~:o ~:.::;C~:'õ':':'-:~o 
.--:o § 2,0 do ?.rt:g<· GS c'~ C0~·:-:i!-_•--;;.'J 0::?-:·~~z: 

Art. l.c f:ic3 :r.s!l:uidJ o ?•.;nd~ FcC~·n! C~ D~s~r:­
voV:r:1C:-~to Fc~~o·.-·::•.rio. é:-~:·:~::C(.' a ~-!.:;J::r ~ ?e:éc~ Ft<:~o~ 
vit,~~il fcC~rc:.! S. 1\. ~ r;:::.::St •• cc ít:'Cu-:sc-::. _:.-:;.:<! C::-se:-:vç;­
vi~~~n~o C:os ;:-~~:'10::3 (c r~c:.:::c<:~c. ~c:!c··:;·::-::::;, ~ c-x­
t:~~;;2:~ é:!:=-!..::::.::; f<? rc·/:'3, v::-C2.C..: ~;.;:: e::::::~·;.<c: c -;~:: .. :;:o 
de Ce~;:'é:S\15 co~~" . .,;cs. 

§ Lc O >=u~:·~ r.!.-:: (':.;c :~~~J. c-s:~· ;::<:;:.:- s.;~:t cc-:--~~:­
tuido: 

l!) c!o':'. rcc:.:rscs corrC"~}Cr'-::=c:l~!:'S :;o ruc:-n:._·z: ~c 
que t:a!a o c~~;r,o 2. 0 c'~~!e 1Jc:::rc:~-:..ci: 

b) dc.s di'Ji·.~-~~~:s z:::-i~~:c:c.s .:o: ~:C~s ~c::-~o::-:--:-:--~::::~­
v<!~ Co c.:.p::al dz: r.::-rsA. c~ ;;::o_::n:Q::::-G:- ::'::! ·_·.~::c: 

c} trl'.r.S~Cé·'Sr\c;~ •..:-; r0C'.;:s::.:; c:-;.:. ..... :~~:.:.~>::. ~ ç{.::;-~ 
tos 2~er!as por i':'is c~r~ci2:~. 

§ 2.0 Os rec,r~sos rccc-Ji~os p-::-!o. Se:'~ Fc~~-:-.-:c::~ 
Feder:~! S. A., no rrr::-.c:'1·.o:- ('~:.:cicio. c<::::~e::.:.."c.~c::-.:~-:, ~ 
sua particip.::!ç;;o r·~ ~:r~":::;JCaç~o de :;;;~cs:c :.J:1icc s::-::-·c 
Lubrificanics e Co:l~:.·..:s:iveis Uco..:it:cs €' G.::sc-::cs. s::-:::.-:t, 
~<:!rã 1odos os e~e--tos, 1~\·:::>Jos à cc-n'.:. Cc r~ .... ~c i:--.s~:.':..:i· 
do ncs!o artigo. 

§ 3.0 As c c· zs rclo~i-.·zs acs recursos ~e c'C'~;!ÇÕ:?S 
c:ça'l1cnlà~ias pr0v1~~~s n: 1e:ra ···c" do ::~::::-;:•:::'o ~·:;.:-::,f~. 
ser;}c, inc!e;:)end·~r ~c~~cn:c C'c cc~orov.::yf,o. t':l'.r':'c·~~s 6 
F.r-Ce Fl?rrovií'1~:a Fod-:?•?:! S, l\., er:~:é.:!.~':' zC;:;~.::.;·::~.:~a 
Co F:.:nào irstituiCo :"este n~t:go. 

Art. 2.° Cs Crç?.....-:t-:'l~C'S An·,;::!:s c!:::. L'r".i.:o, C:-'!c~::::~:o 
p~~r:--.~'lcccr a ?.hlc ;:€!~c\l::..~·.~ reCet;:\; S. A .. ~:-:'\ re:;·!":'\~ 
é·.;~!c::<!:l~. cons:ç~::.~?.o C:·::~:-:ç::o C~:;~;nJC~ ~ $::::;~:~ o ~:.::1~ 
Co C::!' ~~~ cui~2. o :!.<:;-::: 2.:1'.~<0~. Cr:'l v2:eor C':''.!i·:.:::\;~~? <:! 

5~é (GifiC() !'JC'~ C':J'~')) C:~ ~~c:·.•iSi'). t):':~ O ~-:'s-::::-:~\\'C ~Y.:!~­
c'tiO, ~:1 q~·~caO::::~çfc Cc- ::-':-cs:o C:e ~.._..~c-~t~-;:eo. 

1-\~t. 3.0 O in.:::so ~ do a~:ico 1.0 ~o D~cec:~-!..o:i n. 
3~3. ~c 2~ Ce ~-;::f'~:::~o é<; 1'237. ~::s~;: .:: v;::c~~~ CC'':! 

c. :'.:'r--':n:OJ ro:-~a(';f:·:l'. :-;><::"!:íCC'~ c:::; -:'-::-:-::-:o. C:::-~:.:::-:C's c:-"'­
!~·:-,_~ ~:.·.:-:~-:-:<:!c'>:::., :-:o :.-c:;c:c-:..':'! n. 555, t!o :::s <!;.- .::.':Jrd 
·..:~ ~~S~: 

- ;."7 lt·::-:o ·:--')~ :-::--::-~ ;2.r:t c F''.!:"'~:' FcC:c:~: C: o 
0'.;:::---:-.:o\\·:•~.::::n~o Fe~·0·,·:::.r;o. 
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Arl. •1.0 O pi<-:>.~n:c Dccrc!c·!..ci cn!rar:\ em v;uor na 
,t;l:l de ~u:. ru;Jii,:"~fio, rcvo:-~a~os o Dccrc:o-loi n. ~14 
r). d1l 10 tfc j~nd1·0 dO l~ll!) C .a::; <Ji::;po~iç;õc:; C;r.l con .. 
11,\1 io1, 

1\. (.";u:.~:."\ c ;;,i:w;.~ .- Pu::;hknto t1.1 lt••pid,lir .. ,. 

t'::cr~::TO-U:J N.• .C3: - DE & DE SETE~~~DF.O D.C: i~C9 

::.1:<:;•1 :J rciJ;:ç.~o Lo ;:rH;o Hi do .c ... c:r.-Jo·ld n.0 S1, do 
21 de novcn1J:o de 1~56 

Os Mini!.!ros d:t M:~dnha de Guerra, do Exército o da 
,\('rC.:'Iáu!ic~ ~J.;Htar, l:S~ndo das alribuiçOts que lhes con· 
feri! o arlig-":l 1.0 do A~o lnstitL;cior:al n.0 12. do 3i do 
:;.!1.Jslo de -:9so, ccrnbin3do co:':l o § 1.o Co artigo 2.0 óo 
Ato lnsli:uc;o;~al n.0 5, de 13 de dc2cmbro do Hlô8, de· 
c~to:am: 

Art. 1.0 O ar:igo 10 Go Decre!O..lei n.0 61, de 21 C:::e 
nov~r.;bro (.c 1953, passa a vlgorar com a :s.cguir.:e rec!a· 
çãa: 

/J.rt. 10. ?c.:Jerá sar concedida isenç.!o Gos 
:::-.;::o_,.:c:; C~ i::l;::c;l<:!ç.3.o e r.oboe p~oCt:~vs iildus­
!ri.::.::za.::.:.s 2s r.:c!C~::;;si'ri~~G-<e'a:os pr~c:~s de 
Stõ:l t:-.z.r:.!:'~;!":'!z.ç~o. lr.ii:zo:.dos, pe:as ir:c..;Jstrizis 
pctroc;t:~ic~s r:a cxc:::.!çfo <!c projo:os ap:-cvaCcs 
j::ê~o~ ó;-g;!o:; çovo=:mz:-::c~:.:i-:. rcspo;;!:õ;!\'eis çe!a 
pc::::c.\! C'c Cz::;.e!"P.'o:·~·:;;:.~:-.!o do S6ior p~:roqui:::i· 
co, :r.ec:::::r.:.a ;:.:-.::v;;:; :-ccc::":.;;or.daç~o dos Crgãos 
i.:-d~rr.ls C.l poii~l.::'a da p:oc.l~ç2o ou de p:cços. 

?:õ.::::;:~ks Cnic,:,. A isençto de GU~ ~rata 
~:& ar:~go ser.á concr3G;j,;a pc:o :-Ainis:ro da 
Faze11Ca qu~ o:.:virá: 

.;) o Cc:;$~1:;o Nacicr::.l Ca Pa:ró!eo: 
I - c;1:ando se ~ra:ar ds~1uetas r.:a!éria.s-pri· 

m.1::; e p:odu:os b.isicos ou p;im.!:ios, rcspec!i· 
\'élmcn:e u:ll,izados c proô~zic:!os pe:as indústri:ls 
r.c!!C>"'~,;:micas, quo têm o:i~ern no a;J:cveita· 
mcnlo C:o fi:áS mo~urz:, êos proé,.;!os e s:.:;,~rc­
C:~..:!os Cõl gãs r.atu;al c do patrCko da poço ou 
c!o óleo de Xis:o (na!'~s e ga:ié:eos. gases resi-­
duais e rcs1c:!uos de ;>ct:óleo): 

11 _:_ QuQnéo se tratat Ce produtos b~sicos 
O:.t prirr:.;rios (e d~Jrr.ã!s ma:érias·primas do

1 
pro­

cesso) ~ s~us proc:!!..õtcs de tranS;formação, rcs· 
pcctiv3::t!!n!a utiliza~os e p;co:!uzldos pelas in· 
éús.trias ~etrcquírnicas qce tem o:igcm na ift· 
duttri~lia;:éo c!os se~:Jintcs produtos: eteno 
{etiiêno). poc;;Jcr:c {:uo~;rcno), !:lutcnos {butiJe­
nos), t:~no :ace!l:e.r:.o). benzeno. toluano, xilenos 
Cor!o, m.;~a a pa:a·xi!eno) n&f:aleno, hidrogê:'lio 
e rr.lsturas de hidrõ)Jâl'lic c rno:'lóxido de carbo­
no· sas Cc s::;t~::oe). t:let:<::"lol e amoniaco; 

b) o Cor:sel:-to de Potitica Adu.lneira.. 
quando se ~ratar c!e produtos imt)Cotados cxclut. 
dos das hipótesas p:avls:as na letra "a"•. 

Arl 2.° C$te Oacre!o-Lei entrará em vigor na data 
de .su.1 ps.;!i!1ca;~o. rev()S'lJC:::lS ~s d;spos!çõcs em Con­
trórió. 

Augusto Ha:;-~nn R::dcm:kar Grunowafd 
Au:-~Iit) do L.;ra Tavaocs 
M..:i:-cio C:o So~za e i\iel!o 

DECRETO·LEI·N.• :S9 - D; 11 &)E SETEi\~BRO D!: 1SG9 

r.i.:::11:'-m ~ ~:;H;::~ç3o p:cvls:a nc .arli!JO 1G C::o Dccrclo­
L~i n.• C':. c!~ !: : c.:= ro~vcr.::Jro d., ~!):S, p;lr:a :~;:.::=::t;~o 

nõ: lntrc::c$:ru:ur.w: orerc;;iutica • d.i ourr.a provicJ!r.çl:;s 

Os Ministres ela Marin!'l.:! d::t Guerra, ~o Exfrcito c ~3 
Aoro::.âulica tl..ili::.r. ~,c:::o das .atri~uiç6es que Jt.cs con-

·;.-·' -L: 

f::;re- o ~r:if.iO 1.o Co ;1:o in~!i~uc:ic:-.;;tl n." i2, de 31 d':! 
ôlg:..:..lo do ~95~. c~rr::)::-.a•..:o c.c,;-;, o :~ 1.0 ~~ :;rl:~t;; 2.G do 
1\lo ln~:ilucionZ~I n." 5, Co 13 ti'.) tbzr~rr::;.~o .d!t 1~~~. 

Cc.r~:;.itfcr:mdo n nr;r;t);",:".irl:lri~ (}(). óJ7.:,f;rlr,:;-:;r :1 C.:/f:CU";:'ir.t 
f!O f':;mO :Jar:iu:::rl 1h: VI:H;o~h 1111 lfJC:m:n JaG (:r::.t.:l'JtJi~:­

ln:IO!U l!a -in::a·:j:,•nlitHU :lc,;c..:-:!a•oi:I.:J, ~ hu. ,;:: :.-.;!l'.f:,,.;r 
à!o c-x:~C:ncj:lo; tl:c.n:c~~ r~;qu:.ril.!a:. iJd;.a l:VG~uo;..:o d~ :;.v,;:­
çã.o, d~crc:am: 

Art. 1.o Fica mantic!a, a pan:r ele íS70, a ~c;:;.:l:1a~to 
de 4% (quatro por cen:o) dils. C:l;Ot?.s Co Fundo F.\l'ic.J:'l· 
rio per!tnc~r.tc ao Oe~~rl;jir.ento i'!acíona! de E!.aac~s. 
ele Roóa:Jem o aos órgãos rodovli.r.i9S ~cs Es:a~os co 
O!s!ri{o F.JCera!. çrc\'is:a r.o ari:~o !6 Co Dt:cre:c·!..ei n. 6~ 
de 2i de novcrr:bro de 1955, ;;aoa ,z:.;>!!Cê:.Çi.: ~a c,:,r:s:~w· 
ç.i:o, melhooi:J, pa'li:r.en:açõ~s e- ins~a:2yõ~s d2 ;:.crê~: c­
mos, t.2ro;:;or:os, inclusiva em acc~so:ã rGC:iv:ár:os a r.s 
imp!ant.aç~o e mar.utenç~o dos sis:emat C:a segurança é~i 
operaÇões de pro:cç§o ao vóo. 

Art. 2.0 Os rec:Jrsos co:res?Cf'!:i:'i"ltes à ;:arc;:;:-.:G.;i:':" 
de r~e ~-:;.+a. o ê.rEgo an:c·ior i;,:-:-ç·J::..:> o F';.;~Co t.NC'.I.t· 
rip '· "o ai, ·\~::.do$ n._. r;xec; • .;:.r.r:. co ?,~-;;~ ? · · cl.'ià~ o 
N:zc:vr .. ~~. na :.:. .--:. , ··=-·--· co Oçc:e:~o-Le1 n.0 270, <:~ 
28 de ievereiro c!e 1~ô7. 

A:-t. 3.o O inc:so 1 do § 1.0 co ar:=go S.° C.: ~ecr~·:;r 
Lei n." 3<3. de 28 Ce óe:cmt.oo de 1!,V7. ::::::na~c p~:o 
Oecre;o-Lei n.0 555, de 25 de õ~õil C:e 1 se&. ~ass3 a 
vi!jorar. com a se9uin:e :cC:açm>: 

"Art. 3.o .............................. . 
§ ,_ •... : ........•..•..•.......•...... 
I - a p,;rce~:a;.crn ~e:1t-.o.:e~to ao F~;;-.:..:> 

Rodov:àrlo ~~cior.al, r.os t~r~es ~o a~~i~o .:~­
tcrior, d3" s~&ülntc fo:ma: 

1.1 - ã ccr.:a e o;êem Go Dé.;.ar:ar.'lén~' 
Nacio:-:al de Es::-.::.das c!a ?.cd~:Ja:n, 7:.,é.;/7S.:;"'":. 
para c::s-.:~:n.:ir-ão cc::-:o s~gue; 

a} Dccar~amento 1\:ac:o:'lal da Es::ada O::; 
F\o::!asem 37,92/75.&.;~: • 

b) Es:ados e Oistd!o FeCeoal 30,7~! 
76,ôJ:%; 

c) Municipios - S0/7ô,64':ó. 
1.2 - à co:~.lt e crC:am c!o :.~:nis:ório C.! 

Acron~t:Hca. para crád::o do Fu:~Co Ae;ov:a.-lo 
- 2,8ô/79,5'K,," 

Art. 4.0 k ~ósiç:Ões ie:;te Di!crc:c·!..e; to:ear~s!'-
10 cfC:ívo;.s a pa~tir de 1.0 de ja::a:ro de 1$70. 

Art •. 5.0 E:;.tc Decreto-Lei en!:-a:á <!m v:gor r.a Ga~ 
da sua publicação, rcvog3:Jias z:s c!:spcsiyOcs em cont:i.­
rio. 

Augusto H;:.:r.ailn R2êc.rn<Jl<"r Grüncwõlici 
Aurõiio de Lyra T::'/.;:rcs 
MS:ro:io t!e Scu::3 e f.~ei!c 

DfCR;TO-LEI "N.• 1.091 - OE 12 O~ !!.~A::iÇC .,E -:~rc 

Altera a lcgis:a;Z.o rc!t.t: .. •:a ao âm~o$t0) úni:o G~!:oe 
lubr!fi'c:n:cs e c.:.r.~~cs:ivcis f~c:;íc; e c:azo:~. e C.i 

c1.1:rcs p:o-.·:~~n:;:zs 

O PresiC:entc c:a Rc~úb!ic:!, nc uso d.;i at:!!:uiçlo ~.;a 
lhe confere o· u~ioo 55, i;.er.J U, c:a C:~~s:i::.;l;âü, Cec;c::.: 

Art. 1.0 O lmço::o único sobi'~ h.:~:;~:=.lntes c co:-:. 
aus:i'lc:S :i~u:-:!cs· c t-~so:.os., c: q~o se r::~·..::tl o &:r~isõ) ~ :"' 
co O.:~o:rc:o-i..ci n. e1, ce 2: .:ic n;;\·c.~~:o de -:~~5. 
p.:.~s a v:~o::: r..:;.:; ;;,ii~u,::s sZ!;:.;i:1:as. ::.:.::";~.::.:.& sc~~a 
o·cus:o C!F, e::;::-e.s::oo em moeC3. ::.::=iG:-:.z.J, c:=a m~;ti;aCa c~ 
voh.:co da pc:l!'"C!eo !Jruto: _.. 

\ 
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G:.~-::<tir-1' <!e f,·;l37~::> •....•••••.•. 
Ct.:('rC"!-{:'0~ c!co :,.-, 1::o 
C.:•.o!i~:l. /.l:!C·~z::\~, ::t"o A • . . . ......•.••.•.• 
'G::.~.:-•:r" ;.u:o-c:••:~. ::;:.o 9 ...........•...•...... 
c.-.. ,c~co:-e e ··s·~~"':ô\: oil" ........•..••..•..•.•.•• 
~-<'C' C':f'sc: •...... -'- .•.••.............•...•••...•. 
c-:":.- cz~':-':.·~-~~.-11', ........••... ; ................•.. 
0::-::s t·.:~ri'iCo:."l:!!:; s:rrp:C'S, CO"!''PC:!':C's 0~1 err;:b~-

\":'S c:-:!;!,":I:I~..:'S •••• , ••• , , • , •• , ••••••••••••••••••• 

ô:t'~S l\.~,;~:c:n:ocs sir.~les, cO:T-~csto~ 01.1 4!:r1t:lsi-
'ot"s 11 t;:ll:'lel ••••.••.•••••••••••.••••••••••••••• 

r-o.J 
:;:~:..1 

Ll9.2 
~;..,,4 

~5'::,2 

,~~.9 

25~.2 

~s9,0 a 1131,0 

J\ft. 2.o O 2.1't~ç:o 1.0 <!o o~cretc-L~t n. 31..3. de 
;':IJ Ce CP::::,:M!:-~0 c~ 1 t57. 31~crado 0('10 Dtocrc~c·Lei n. 535 
rlê 25 rlS a!:dl d!'! 1 959 c p~!o Dct:~~~O·L~! r.. 6'1 S. éf't 
g Ce iur.t:o d!' "lf-69, pz~sa a vl5:c~~; cem .:: ~c~u~r.~c 
reC'<:.~~o. T:;zn!k!os os rcs~cc!bos ;;arP..;ra!ets: 

.. Ar:. 1.o D:t ret~l~a ;::rc_'.'t>n!e~~'3 Ca ~~~'!­
ceCa:ç~o do lrr.posto ún:co stJ::~e, t:.:~df:cz.r.!o;s 
~ co,...t-:.:s:ívcis H~u!t!os e e3s~~os :! cue t~ re­
~Ê!;e o Decre~o-Lci n. 61, ce 2~ d~ no\·~mb~o Ce 
"ltõSS, a Unii!o c:!cs!int!râ: 

I - 8% {oi!o _por cen1o; pnra o FU:ldo Fe­
d!;~·'lt Co O.t!se:"!vt':Yirr:en!o F'!'rrov1ário: 

U - t;~~ (oi~o por cr~to' ps~a =~mcn!o do 
ca:)!ta: !ociai ~a Fc-!róleo Srasiici~o S. A •. 
Pe:~o~rás: 

1!1 - ~~.5~/o (!r!n!a (! r.ove e r.el.o ;>~r C("O· 

~ol a" Dep.;:rtz.:-:-:er::o ~~acior.a! C'e !;s~!"ê.C:E:.s é<J 
RoC'.?g:em; 

1'/ _:_ 32% ftrbt:! c ~~:s por cer.~o) ~~:; Es­
~~11os -e ao Dis~ri'.~ Fe':!t.~a:: 

V - 8% (o:_~o PO:' cer.to) ao; \~cn!ci~los: 
VI - c.~':,~ {Co!~ ééci:T:C! po:- c~r:to) no 

'--':irib!ério ~es ;.~;:-;e~ !" =.-:c~i3 ;:-.era c·cs,:csns 
com o <:.S&'2sscr~rne:1!o téc:-::C:) rlo G~!;ir:co:_, ~~ 
W.ir.1stro e da Scc,.e~::lria G:!~::!: C".;s~~!o O:cs !:er­
v:ços d~ ~iscz!::29.10 ad:T.::-~:s:ro.~iv~ e t.!i'o·~C'a­
dP.s 1écr.ica3 e ci:?i!~;·;c.--:s r.o so;icr c"~ 7';õl!"'era· 
çd<J; e :~!enc!im~r.:o C:~ s::._.e.ç!'l::: t~ .:-:-:e;g~:-~cla 
2. critério do Wolar C~qucia Fasta: 

VIl - 1,3% {hl!m c !rês éécir.;os ?N ce~!o) 
20 Oeç2r!amer.~o :-\::::c'O:'L::!l Cc ?rcO:::.:-;~'> r./i;"ter::: 
para i:"Gremento C<!:; a:iv1éac!cs q~c lhe s!!'l 
pr6pri.;:s; 

Vlt1 - 1,0°/. (hum per cen!c' à Co~isst:o 
Nacional de Energ!z r~uc~c ~~ oan:. a;>fic.:.ç.:o em 
progr.amas de pc:?sq~.:isas rc~Ocl'Jna:!as cem m!ne­
ra:s rz.::!'io.:!:!lvos; 

IX - 2% (do!s por ccn:o) a:o Mlntstério éa 
Aerc:'l~'Jiica. a sere:n .::::plicados na c:x~cuç~o C:o 
P::~no Aero\•iá:!o Nac:c:-;ai". ' 

Art 3.o O ~ 1.0 éo :::.r:i~c 3.0 do Decr<:!fo-Lei n. 343, 
fica é!c~-cscc-!'1~=-C:'J t!o:; s~r~:ntes itens: 

.. 9. 1.(1 ••••••••••• ~- ••••••••••••••••••• 
VI - 21 ;::oe~cen~a~~m pcr:cne~nt~ ~ Co:r'I!S· 

$~0 l":'~.c·~=--a! ~":! C:::-:-~:a ~uc!e::1r, ~ cc::~:!. c o·­
dern C:a~:.:e:=. ,;~~:!~cuia; 

Vil - a: coe~cer.~:;~:-:'l ;::cr!~ncc:-:!c ~o }.~!:'l:s. 
U~r~'J C.:! t-.o:?~o~t:.:t:~:::.. Z ccr:':z e o~ê~m do :~·~. 
r:1s~ro C'! E:.~aCa. t:~.:!ra créojito do Fundo Ae:-o-

t.~!. ~.c o 41~~;~, ~~- j~~::\ n d~ lei n. (._(52, C'~ 
S o:!c ~fjvc-n::;•o C'! -::~4. ~·.ca ncrc!>c\~o d:lo !.c;-.;t~~'-! ;::.li-r.~::.~ 

i} u~:! ~~-c<: 1 e.. ~;:tl~c o p~to-;o C:!! r(.'t.::.:J­
t;l'::» c-=z c:;:-:-:b..;;;~:·,;~;s ct.::o:""lo~: ... cs, .;c f:1".!~~o-

so:ne l!u:n!;'lan:c e <!o 9~s uqu'"'!~i:o e:" pc~~óleÕ, 
equi·.:atc:;":.~e n. 5% (circo po~ co:::r.~o), éC'!..~t:-:ad:t o 
.etri~uir ·cc'.!r!.OS à: Pc:~õ!co s~~s='ci~o S. A. -
Pclrob~t.:~. a U!u!o do con!ri:."'u=~:io c~,~::~l a 
ser lc·a··~a à con!.t éo r~ser· .. a. iJ~~a ~:~r.<:.:cr a 
amortiz~;i!~ de invc::.t::ncn:os cr.t ocicui!ils d! 
nov::1s rt·s~rv<?s r.=.clon~i~ de p~J~:õlcc ~m.:;o. 

Art. s.o ES1c -_C~e·eto~tei- entrará em vigor :~ ~'ar:ir 
de 1.0 dt" maio de .te7~. rovo,sa~n:s as c!is!Zcsiçõ':!s !::n con-
trário. · 

Emil!o G. i11~·~l!;C - Presléc:nto ~a R~pú~:ica. 
Jo~é f'if.\•io ;:•6eora 
r,~;!ri:t Dw:·;icl j .. r.é~c::.:za 

J,1!!rcio C:c Sct~:õ! c r,:c:Jo 
/\n:t.::io o::~:; tci!'!:! .."ún:or 
'João f<:U!O C:t)S ~eiS Vt'f!OSO 

D~CRETO-LEI N. 1.1~5 ,!_ OE 9 0:0 DEZE:·.mRO 0:0 1971 

O~ nov:. rcC't!çüo t;o _§ 3.o do OJr!i~o 1.0 , C'o D~::re!o .. Lcl 

n.0 61 (•}, ee 21. ~' no"lerr.b:o C::'! 1~::s 

O Vicc-Prcsit!t-n:e da Reo(:b!ic:J:, nl) cx,.~c•cio Co c~r!JO 
ê~ Presl~entg C:a RC';:"ll!:':icil, c!l~r'l'lp C=!s .'!!~ib!.!!çt~:-s c;_:.re 
Ih~ co~~ ore o art!:;o 55, item 11, da Cons:l~;.:!ç;";c, · c!e-:rc!;s: 

Art 1.o O ~ ,e.o, ~o ô!!:r:igo i.(' Co :Je-c:c!c-tel n. 61, 
Ce 21 cl'e novt:TI':lro C:e 1E56, çasstt c. v:acrar co:n a s~· 
~·.:int'".) r~t!aç~o~ 

.. f ;~o- A ~::-:1 de a!_:.:star P.s e~:cu?~.:!:!> !l:o:n­
Cas n"'S'-"' e·•:eo ;,s r:"Ccos":.Aar ... s •: ... .,,..,...,.: • ..,s C" 
So::u ~t"oi:~-~~~·~cc irv~;~:~;~:"c; ~- ?~~~., .. -~:<:;~:::·: 
vo p'c't::::d ;.;:~~i:-!~~ ~m "!:é- ~·.:::.'':!r.t:. ~-;-; c·;:-~·., 
(~6"~). r,i"l"'-,:::::.n~a~!m'.c- ~ .. o.: ... ~·.::"~? :.:: <;-::.·.::o:::.· 
çC~s s~ :o~:~:s ~r,\':st:!s r: o a:-!:~~ 3.0 ~~::;:-:, Dt­
cr-e~:: .. Loi". 

Art. 2.c Es!~! Ct"cr':!~o--L~J t'i'l~r~râ em vigor r.e c!?.~a 
~.:. s.ca ?;;OEcaçãc, ce,·c;a::las as o:sr.os:ç-5cs c:--: CO!"l~~~:r!~. 

P.!!r;usto H:r.:::m::- nz:CcJ';l:ú~:- GrõJr.!;'.'::tid - Vicc-F;C'si:~.n· 
te da ri~pUb::ca. 
Ant6::1o Ce-:!;:':1 i':ct!c. 
l>ifrio 0::.•/ii::l ~.~ó~:::z::~. 
Ar.:6;1lo o:n l'!i!c J:!~ior. 
Jo5o Pac!o. d~s ôcis Vel!cso. 

DECt::Eí0-LE1 \'~. 1.'22~ - 0': 15 DE ~.~A,O !:E 1~71 

t.nera ~ rod,.,~o eo art!~o 6.0 ~o D:c,o:o-tel n.• C1 (•') 
de 21 de r.cv'!m~ro, de 15'GS 

o Presic!en~e c~ :=::~::-ü~Hca. o.:s~n~o c'a 3.\fi':>OJiÇ~O C'.!C 
!hc ccr.:ere o artigo 55. i!c:n 1!, C.:l Cons!i~t:i'.(éO, d~::~!l'!a: 

Ar!. 1.o O ar!!co 6.0 ~o C~creto-Lei n. 61, de 2~ de 
novc~b;o de ~95!3, ~~~S:l ~ !c:- a segl!in:c rc.d~ç~o: 

'jArt G.o As p.:.rce!as cors~an!es ..:':!S Jc~r~s ·. 
"c" e "c" é o i~c~ 11, ar~:go ~ 3 C:l Lei , !':, .. :_~.sz. 
de 5 c;!'!) novcm!J~o Ce i~S4, u-na \'':!Z p:t:.,a"':l'::'n~'1' 
a~cr.c!iC::~s as s~~s fi:-:o.iio:!a-:~s. ~e:-:.o c~ so;!!~ ~.:1: .. 
dcs i:'lc·::~:-::t::::~3::!~s à 3::~~<:! '"h .. ~o rc'~·:é'J i!~m. 
a crite;;o Co Co:-:se:t.o K.~c·:~:1a! o:! o ?-:::r~:::o ... 

t•' v. LE~. :.. .. :. ~~!~ .• ·-:~r!:. !:'e.;. ~.:-:s. ,, .. ;..-: r:-: _ 
(••) V. U::x. L'!.'g. FcC:. ;::;:~, pf:g. ~.70~; ~?~·. '1::1. !!:iZ. 

. ~\ 
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': .- E~-:.• C..:~~r.:::o-Lci cr.::.:;rj crn viQOr r.a 
•. .1 ,. •• ,: 1 ,~.-,ç:.o, rl-vc.:.::c:,:-,:.; :1:; Gi~-pvsiçG;:;s em 

Lo:a 
CV:l·· 

... , .. ;_), 

;;;~·.;:io c. :.:.::.c;:.::; ~ P:.:-:~id~nlc Ca f-icp:.Jt.Ji;::a. 

,.:...-.:.:.r.io iJi.::~ Lei:.:- Jl:;-:lor. 

iS DE l'.".J..IO D::. 1!;72 

;,::.:_.·r:a :~ r.:-d.-:!ç~o ,;O :..r:i~o 1.0
, ilem H, c.io !Jcuc:-~.:-~ci 

r." :>?.3 ("'), c:.~1 ?.i. de C-.:;::e:::~::.:o Gc i>:"~H, e Co t:~!iso 
13, i!<.':71 ·u, ;:.:.-r.ea 'T', d:-. Lei n." (.~52 (•), de 5 de 

ç.) .-.c.•;;;;-,·;:;;o c! c 1 9G4 

O Prc~.!éér.:c Ca i1cpl:!:l:ica, usando d::. ~:ribu:-;~o 
r,..J~ lhe çv.l~c·;o o .:~:::go 55. iicm 11, d;:o Cc;-~5!itu1yão, 
G~c;ct.a: 

Art. 1.0 O item 11 do c;;:!ico 1.° Cu Decre!o-LE'i n. 3-;3, 
do 2S é~ dc::cr:-.t.:-o d.; 1 957,'"' ;as5a ;;; 1c; ~ SCfiL::n:c rc­
c'.::.-;Do: 

''Art. 1.0 •••••••••••••••••••••••••••••• 

1: - S% (-c::o ;:.:~: CCil~O) J):?:ra a .P.;;(j!C:O 
sr~si;~i.-o S/ A. - p:::Tn03~As, ::endo: 

z.) 5~ :.:::;1.:0 ;:-.:>r ccr!:o; p~~Q a:.rr.~c:.!o Co 
..::.::.;>:::d se~:.:: ·:::::?. c~:;;~s.::!; 

t.) ~~~ {.~ê:s p:;,~ cc:.!~·) pú.-~Z. v;:.:~c::;..ylo C:;'! 

r:~ç-::;.·:.:-.... ~;:. é.c ;::~:::c;;.::sc:: ()c.:::0gica, ra:cci~·r..:;.C..::l.s 
.::,;., ~.::::..:::-~·.::: ;:;~::C::,:.c br: .. t.:> ;,o :err:~~rio r::l­
cio;.ã;''. 

. :. . .-c 2.0 .:.. <!;i:-:~~ "i" ~o i;err. J: do cí!lgo 13 d2 Lei 
... ~--'-52, c::: 5 ~.:; :-. .:J· • .:::-J~t;·v .:::~ iOG.;, ;:.~::.;:.q a ter a !>C.:­

ç.:ir.:~ re<c'.:ç:..o~ 

...... ,..,,,_ ~3 .............................. . 
11-
i) uma ;:.arce!<! so!)ra o preço da reali:!zçâo 

Ccs co~:::~:.:;v~is .:;.:J:omc!ivos, do queros-<;:"lt; ilu­
minan:a e do g<-~S k;il.!cfeito Ce pc:rôieo, ec-,uivz-
12nt(.) ~ 2t;::; (Gc-i~ po:- .::E:1:o), C lir:J.da a ,::-:buir 
r.:ocur$0!> b P .... <r6:.:-o 3r~si:t:!ro S/A. - P2Lr.o-­
BRAS, z. ;;'::..::o ée c:;):-.:ri.:;.,;iç.:o cs.:::cc:ai a se: le­
vada à co•-:a Ce r<Ú~crva, ~~ra atenCer à ê.:r:o;ti· 
zaç.1o C:! i:-:·:~:!:.!;:-:-:c:'l~cs e:n p(:sq..:isas pio:-:ei;.as 
n.::. v!.:lt.";t.:.:-r.~J. cü;;tner.t.:;.J b:~silci;a c na ex· 
11 ... : .... o ;;,, o'.:,:ú ;;,-, Xif.IC/', 

/\r~. ~u 0 d::~;·o~;[ó ;lO:; arliqOJ ó1i11CíitiiQ::: ~.t•r;) GOII· 

siCc:.::Co, r . .;. fb:a-;.:o Ccs ~r-eços êc \'.;~C:l :lo cohs;.::7lidcr 
é<>:; C.:;r:vé;CO:> Cc pe~rê:.::o t.::.Cs:aCc3 z.:.s:m .:o;":'IO r.a c::~­
::i.?;.:;çdo Ca :ece::z ;:;.·c·,•;;;.--:.ic:;:c C.:t a::ec:i.:;a~l:o év lm­
J:-os:o (;nico sc:::~e LL::.:;~icz.n:cs e Cc;';i!:;U$~iveis Uqc:Cos c 
Gz.:;czcs. z. pz.r!:r Ce 1.0 ·ca j;::;,ciro Ca 1~73. 

Art. ::,_c E.:.:a C·t:c:e~.,:j-ll:l e:-:l:;.;ã .a:n v:-;or :tü d.Jts 
011: s-.:~ pu;:;!icJ.ç3:i, revo_;;;:.das i'.S c;sposlçaes em cvn· 
t;~;i.::,. 

2:-::io G. r.:&~:ci - ?rcsiCcn:e da Re?ú!:l!:ca. 
;.:-~!!;,:c D:::~~ Lc:tc ..ii':ni.:;r. 

f!c~ .... z :;s .:;!iC::.!G!.:.-s C.:v i~?O:O!:) ~::i::;:, :~bre L:.:!:;r;!:c.::-.:cc 
l.! ~ú:-.:::;.:;;..:\'.:i~ !..ic:~:C.:;:. ~ G~::v::cs 

O ?•.:~::.:.::-::c .:!,:; ?-;c;:.":~:·:c::l, 1.rs:.~ • .:o =.J ~t;:;:.u·;l)::.::- c;;;~ 
:.1.1 C..Jõ,ic:& o .:In:; v e i, i:em :il, C.J Cc~!:.!itt;içilO> c .<!o LICOf-

Cc. ::.c;.: o ~ :,.c .:.:J ur::so i."' c.:c Jc:~(.!ú-Lci n. ê1, C3 
21 ~:c ·::.:.:.:.·.t.~o C·.::: iSl.0, cc::; é: r.c·.-.;, :.:.::;:ç;~,:; .~ ~ ... ':! ~.; 

fi . .-~.;:(: c C.:..:;c;c.:..~i n. 0 1.:::5 (·}, c·0 S C.J C;:::::;;:;;·.~:v c~ 
":871, C:cc~c:a: 

/,rt. 1.0 :=ice~., rt:·~:i.:J:; c:-:l :·.c·.-o t::i:-::c; :~o~ cen:-:.i 
Z5 <::.','q;.:c:.:.s a c;L'c SG rc..';;rc o .::r::so LG> c'-:; Jccrc:c-~t::i n. 
1 .GGí, t~C i 2 G~ :1;.:-.~ç.o .:c i S/0. 

Ari. 2.0 Er.:c :J~c;.::;o u_·~~.-;r.: e::J v>;::- r.ii C3:.a C.; 
!:.~,;<:: ~:..bl!c.::o;:Z.o, r.::vc::.::é~.:; .:.::; c::::~c-.:;:çõ:·:- e::1 ::.::-:~:a::c. 

::m::o G. r.:~~;ci - Prc:.;C.:·.-.:c C:a ?;c;.::.;:::;;. 
J..n:ü::lo Di;;s Leite .;C;r:ior. 

r.:oiH;ca, r.o c;c:t-1cfc:io c!é "íSi'3, ~ Cí~l:l~·J:ç:â..-:> L:: r~c~i:a 
;::~o·,cnic.-.:~ da a~:cc;:ú:.ç::.o t-o l;;:;:o:.!o (;~:::o se::::.: lt:­
bri~ic;:.o:co~ e Co:.:~~::.!iveiJ Lk~~;lC:o:o ~ G.::s-:.:.os c s.:r~r~ 

Er.cr~ia Eli:~;ica, c- clã ou\r.:;.s p;vvi::i.:nci~s 

O Pr.:;o.iCen:e Ca Repi;b:ica, l!S<::-.C:o Ca a::i:...:iç5.o ~:..·.:· 
lhe confere o artigo 55 - i:cm 11, da Co=-:s~itciyão. Ce­
crcta: 

t.r!. 1.0 E):c:usivs;-r.~;;.:c r.o e;.:c;-cicio éc; ~973, ~ c::s­
:~:-:;~ç:-:o ,-.~~s f~t'!Cai:as .~~~:·~~·~~:~:~:; '~Cc. __,;o~r;;.:.z .... z_~;.~r-_o_ co 
! ... ;:,~·:.. ........... co .. obre l •. ;) ... I ... ..: ... Es l .• 1 J,...,..,~.,. e ~o.::c.: .... ~ ..... s e 
Co :.";~ç.:-.5~0 8;-:ico se.;:,~,:: .=ni::ç,::::. :::á:~.c2, s.z:ã r..v:::;::.::C::i, 
::.:1 To:::-:~ cs~c.:.~lcciC.:l ;.o~ c~:c :c:r.::o~~el: 

! - .: r~rcc:a C:e!>::r:.::.~e ao ~.~:~.:s:t::ic. C~s \~::-.:s r: 
Er.Grçié. u ~l!C se re!~re o i:err: V! de c.~:;g: 1.° Co S~:;:e::­
~ci :-,.0 S43: (•), di:! 2B ~\! C.:~:::.~;;-.:..ro Co i[57, z.c:<:z:~:-.::; . 
c:. J:<J!.J Cc::.::o·Lci n.0 1.C~1 (•), C'3 12. CG- !':':a:~o C 
1;;;;.:., !..:::j 2;.::nz-nl.;;da em ~% [..:m ;>o: cc.1:v). 

li - a ç.:.rc.c:ia à crdc:n Co 1.:;:-~:st:c éz.s ~.~::-:.:::s c; 
E:-:er:;:.::., z. ~ve se ret~~e o ;'J;:;:;v 13, ~ 1.0

, :r.:~-;oJ J:i, c.z. 
Lei n.0 -4.ó75 r), Ca 1B G~ jv;,;;o Ga 1!':ô5, terâ z;.::;;t.:-.· 
~.1C3 em 2':1, (dois por camo). 

Art. 2.0 ?ara f2::or f.;::::e a es~e!:. z~;;-;e:-.~.:5 s~:âc !~­
d;.::ic!as, e:xcl:.JsivJ.rn;;n:~ no exe:c:c:o de 1973. 

I - é3 5% (ci:-:co por c.:;r.~o) ;::~r:! -!':é (ç:..:o:ro ~:­
C'=n:o) a parce!a c!z:stir.ada z::o a:..r.-.c~:.:. C.;, c-'!.;=~it;,: .:'=. 
?é::!:óleo S:.:.si:~:ro S. A. - PET~C3.~_.;s, :;. c..:~ s-: r~:~:-.; 
a .:ii.1ea ".;;" do i:em li, cu zr::;c 1.° Co :Je;:;G!c-~ei :-:. 
343. d~ 25 C e de::c~:-::::.:o C c 1 ~57, ~:~::s:::n:2.:~ ~z:.:. 
D~cre:o-Lc:i n.0 1.221 {*}, Ca íS Oi'! mn.:.l .::!~ i:J7~. 

11 --- d.: :IJ'<, \l:iul.l 11 ;.uin j .. ll , c·n!,o) J'.ll.t ~.:·,. 

(lziu!;J t• ciucu I'''' 1 •.•1;11.•) 01 ;•nro_o•!:l •i---.l:;;.:.i.o I! ,.,,:.•:•1 .!.; 

::..=Ti1C:.H-\A0. ~rcvi!>:a no ir~-.:i::.-.l i ..:o ~ i.0 \.!v .::n:rr.o i,: 
da Lei n. 4.67ô, éc 16 C2 !:.:~;-.,:; ~c '!C 55, c.::-n a :c;::1çf.~ 
G;:ds. peio-.r.n;Jo 2. 0 , civ Dccre;c-:..e; n . .: ê.:.: C}, ca ~:; 
Ca 'j:.::lhC c!e 1SS9. 

Ar:. 3.° Fi~a o PoC:~; Ex!::~:i·:~ G'.:~-_:.:-::.:.~ z :.:::::z; 
p:ov:c.:~ci.:~s :-.ecess3.:;:;.s o. ~t;.J o ~.:;;::s:C:i.:. c'~s ~-~:r.:.: 
c ~i'h:liJ:a ;.;t:!!z.e os rr:c~;rs..:.~ .:::.:~::.::-::e5 .:ias ac.7.~:-.:.::: 
t. q~<l st:- re:e~e cs s:::gos 1° e 2° C:a ~.:s.:::-::o !.;:;:-:a.: 

a} r.a cons::uç~o ..::!.; _-:;:.:.::o.:. :;·::.~~ !:-:s~.:.:.:;~o c~ 
c:gJ:~3 e inst!tui.;C.es ~c :·.~;;.;s;t~.o am =:r~.:;;;;,:; 

b) r.a constrwç~o Ca :..r.:.:.:..::~s :,;.j;:a::::::u:.:s, c,-:-; 
Er<:tsilia, ;_~ara tr<:.i'ls:e:ê:1:ia ê~ se;.!s se:v . .:!v:;;!:.:;: 

c) na cons::;Jç{o C:: : .. ~"'ssu óa Tt:r:a e é~ E:r,er~i.a 
e SC!.!~ ar.e:-.oe . .:::m G:3sil;a; 

c!) cem cr.c.:~v:::s C.:·.:cr:-~:::.::s =~ :.:-i.J::-:-;a ,:::.--;:;:";.;..­
~:z.!iva C:: Com:ssi!.1 :'\'.:;,;!.:::-:.:::! C.; E::.: '"f: . .: N;..:~.~-=r 
c:--.:::!'1!, c!e cco;jo c::-:--. o C.;:.::;;.J r:." 7c . .:;.s (•j, c~ :::~ ~._ 

ju:no êe i:}i'2, t.~m co.-:~o ;:;~:a CO:ls::;:u.ç~u ;:u C~:;:ro .::: 

('"') V. LEX. Lc:;l. Fc:d., l!i:O,j, ~à;. 1.':':!1; 1!171, ;.!;. LC:~; ~"'~;, 
p.ag. 157. 
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Cc~-~::\·clv:"':":-::n:,o c:~ Tc:nc-~cr;:a N'JclC'::.r p~e\'i~t~ na l~l 
n.co s.;~c r). C:c 1.:- 'ée Gez~:-:l!)ro C.:·! 197í; 

C') ~J~a .<!:p:\c.:l.~~o r.o .. ?ro;e!o c!c D-:s~nvo:v:r!lcnto 
d'a Tc~r.c!cz,:~ Cc Corn!:>-.:s::vt"is ~~:c''.:"crcs'', rc~:;:<:\!<:o,' mc­
C'.:;:o~·:- cc~·,[-:-.:o, cc:-.1 G Co!":lp:::.nhi~ Er:::.si:c·lr<: c!c íccno1o­
ç::! ;..:'.:c':-:!r - CCTN. 

F.:n;>.z:~~o G:-::c:-. Da pc.:cc:~ Cc 2e;., (Gcis por corito) 
c~ ~·.:3 ~:~:~ o ~~::o 1.0

, i~ciso 11. 17c- (l!:71 ~C':-- centO) 
scrô (es:::-:;::Cc à Cc ,.;~sP.o ~:1-:::~:10:::: c' c EM:-o•~ ~~clc~r 
- C\'~i\'. :-Z:~::: t.~!:-;::-;:;o ilO "'Proj!:':o de Dc::c~vo!\•;;;:cn!o 
C~ T~:n~:cf'~ C-:! Cc~~u:,tivc:s ~L.:_c:cares", ;:::~cvis:o na 
z:;I"C'~ "c'' ~~ .:::~!ifC 3.0• 

A-:-t. .:.0 A ~;:":i-;açt!o ou é'>Jpôs:to da parc~ia de rc­
c·..:~sC.:~ n:;cr:C:: ~~ ~:::-~::;a "b" Ço ar:igo 3.° C~s:e D~-;rcto­
L-::i rç--s~-:1 ~zc:.::.~te ccnv•::n:., cuc c :.:in:stê:io d~:; :!.inns 
~-=~!·r_:~ c:·:tt.i'~ ·c::::::nH C~i.! ó;g:.S.cs o!ic~als C:o S\s~cr.:a 
rmr.:-c~trc c.a na:.,":.._.c:.o. 

A·t. 5.~ ~s~c Cccre~c-loi en:rarã em v:gor n:::!. c!ata 
<!e st·z pcb:;c2ç:":c. rcvog2Cos <:s c~;s!JO:s:çõcs c~ con~rário. 

:::.~i:lo G. i.~::"·=.·;.o;i - ?rc:.iC::cntc da Rc;n1blica. 
i~:1~f..::!o o!;:;:;n ;:t::t:o. 
/,;-;;~n:-;- :'i::s L-=;~~ .:'lb!c:-. 
.. to.:~ ?~::!o ~c.s r:e-i:; \';:-::or-o. 

D~CRE:ic-:.=~ N.c:o 1.273 - DE. 5 C~ .!UU-iO i:li! 1S73 

l'~i!c>rt!: o .:~!~:;o í .. 0 , fl\ D~Cr!;lO·l~l r..0 :;.:~. C::~ :;; C:~ 
c:"eze:-;-:"i;-o ée -:~:-:;7, e C::;} o:.:lr;:>s ;:nc·k::;-:.:=:. 

O ?rc~:ê-:::-~~c ~a P'?::)ú':Jiica, no t•so c!a a~ri=-u:-;::::o cuo 
l!'lc cc~~c~e o cr!!ço Z5, i!ern il, Ca Consti:!.!iç~c. Cc:r~!a: 

,t.,r~. 1.° C a;~:;;o 1.0 , Go DcCINO-!el n.~ S4~. dé 28 
cl'J C:;:>=~~~ro C::e ~257. r.c:m;cc.do ='Q!cs DCcre~os-:cls n1-
~~:o ~.C3i. ~!! 12. c·~ :r.o::.rço c!'3: 1970, e 1.221~ c!o í5 Ce 
r:"::t:c .;;~ 197'2. pa3S~! .c. ter a segu:~~e red.açr:~. -.::.c:-vscido 
é~ li!!: p::.rf::;:•afo: 

_ "'A~".. 1.0 Oa fcccita proveniente d~ arre~ 
c:.-:açl!o do !m~=s~o ún:co ~c:::-e Lubrliici!r.tes 
e COJ~~us:ivc:s t.:c;uiê::s c Gascs.os e <;t.!c se 
rc~erc o ~:-cre!o-!ei r..0 61, c!e 2i C~ t:C'/er.tbro 
c~ 1 ~ôê. 2.- Unino c!'es!i:t3H~.: 

~ - 8% toi!o ?Or coe:-~to) pa;a o Fcnc!'o Fe­
ée:a! Co C>esenvoivl:ne:-:to Fo:roviárie. 

n - 7'7o {s~te oor cento) pa~a co~s!i~·J:ção 
~o !=l!~~o_ d~ .:!!sq;:sa. c~ ?e!~6!!:'o. zc::-:_:;:~$~ra· 
co ';)C!3 r)c.roteo of~SJ!e1ro S. A. - r:::.1 RO­
B~AS, ?~:-a eclica;ile em prog~arn2s C:e ;:::cs­
qu::sa.s çec~óg:cas, reli':ciC:'\.::!Cos com ro$crvo~ 
ée petró:eo b~u:o no tcr:itôrio nacic:.a!; 

111 - 39,5% {1r:nte c nove e rr:eio ;:lOr co:n­
to) eo Oc-;:-:ir!.::!.::'lenlo ~acic:.al de Es!raC::!s de 
Ro-:!a;em; 

IV - 32% {!rin!o e Co;s por ccn!o) ~os Es· 
t;::des e ::!:O Distr:to Ft!~~:.::~t; 

V - S% (o;~o j:Or ce;,to) eos M•.micip!os: 
VI -· C,2% (Cols ~~:::rr:os por c~~!o) :!O 

:.~;:"1;5:-5r;o Ca::; t.•::-~~: e ~-::!r~:a. ;-::.rt! C-=:;;:osõls 
co~ o 2sse~so:s.-r:~r;~o ~r:•:.r'\:co ~o G::~·:--c!c Co 
r.~i:-;~s~~o e C:::: S':c:e'-:rlz Ge;-;:::1: custeio. Cc!i ser· 
vi-:-:-s de ~-s=:·.~::;.:~ t!d~i:'l::~rativ~ e ~~:\''d.:!­
'C<:s ~-:cn'.r;ç.s ".! c'.-=-..~:Fc~s r~ setor Cc r:t~:i':!i3-
ç~'::!: e ;õ!~e:-:~~M~:--~') é~ s:~cJr;C":"s é~ e~-:ir:O::~-::::~ 
<1 ::::~é"i~ Co ::~:::<!~ ~~-='-'o:.:a ?33~;:::; 

VIl -- 1,3':'} (ém ~ t·b t!O::tli.'!OS pt-~ c~"~o} 
ao DCpL!' .:-:r::c:'l~o ~~nc;c:--~1. r.!'o ?~o-.:!•Jt;f,o !.::0\~tr..i, 

p~H;::. inc! c:':"'.r:r~:o C' as i':::vid~C~:-. qJ..:c lh':! ~-:.o 

~ró;:-rkts; 

V!ll ·~ 2% (c:!o':s pc:- c~~:c) ~·.::!: ~'='!::r;Co-­
cr:l p~~s ·an::~s ;e:::.c:c..-;~~cs cc:n tt:,üio::o r:u~ 
c:c.zr'.:!s, 110- Ü:;ri~·~r:o r:::c::~.:!'· tt~:~Co: 

a) 1% {t;m ~cr c~;.:-;.) C:~s!:n::.C:o Ç C~:r:l::· 
s5o f\~ci:>~ül C~ E:'l~rç:a ~·.!c'c<?.r - C~.::N, ;:~~~ 
aplic<:;:üo <:::":1 le\'~i1:<?.:ne>il:cs r-;o:(.g;c:os; e 

!>} 1 ';', (t!:il ~~r c.cn~o) ;:-<:~"- Cci:st;~!.::~- :;., do 
F~n~o Cu P::-:;~u:~a Ce ~.;::-:(>r'~:: ;o.:cc~t-::•<::;. ~c:~ 
rt.ir.ist~<:!'i:> ~<Jl3 Co:7~;an:~·:!: 3~::::-::·~~ C:> 7-:·::-.-::­
!c~i.::!. N'J:;~t'Jr- C3T;'>!, :=-zr.a ~~:;~.1ç::::l r.: ::::::-.~ 
<;t:;sa c .::·,.:.!i<:;!::o de r~z-:·:Vol~: 

IX-~ 2% (Co:~ ;''=~ c~;;:c) ~~ ~--~'~·:;::··~ r>. 
Ac~c~á~..:~ ~n ;::~:a sc~c:n. ::!;?:1;:.::0::c::; :-:.:: ~>:-:·::;:.;;.::o 
(!o Plano A(;rovi~.rio !\"r.c:or:at 

~ 1.0
, A dist;:b:.::.:;::!o .:.:~:; r:.::~c<:l.::o:;, Co:>~!;­

nac!as éõt)S. Es~<:!Go:;, o:s:ri~o ~C':.!c~:!l c \':_.:-::::i­
pios, c!o ~co:do cc!':l c~ i:c;-:s IV c V C'-:-~~~ .::~­

~igo, s~~;i. c~c~:.:"!c!:. so::ç..:~::!o os ·:.:i!&~;:-s h:;.O::cs 
no m:1g-C· 53. C:a !.'.:!i n.0 ~:.::::>.:. c>~ 3 (!:' c•~:·..:~·c­
dc 'lf'53, e no a~ti;,:o 3.0 , C:.'J l;"ZCrc-!o n.0 í.::.-79-A, 
Ge íí ~n ~~:~mb:c Ce ~~"S2. 

~ 2 ° · No case C::o V:t~r::c F~c!eml c C~ 
Es~aCos ~u~ r~o se :::·..:~Civ'Cc~ c~ \~u:"'l:-::::ic:;, 
será ~crc-sciC:a C co~a c:·,;c r~~s co:!b~:- e ;::c-r~ 
ccn~::!~c:-1 cc·~~'2S;J'J:-:Co::.·.~ c.cs :.~unic:;:-!os. 

§ 2.', A ;::~~cc;:-:~aç.;;:-:1 é~ c~e ~~a:a e <!:':-.-:a 
.. b •• do i!02:n v:n, s~~t c'~:~:r.::!C~. e:":'l s•.:J. ~-=:~· 
li'd'<!C::'3, 1'1 Cl c;xe:c:cio é~ i 21-~. e· ~:! ;:rc~c:-;C.~ -=~ 

5C% (c '1c~en!a ~O:" ce~~o}. nc- o::-:e·c~ci-: -~"' 
1975. ~u D!:';-\lr!arr::m:o ~~c:onal C:! ?rc~·.;o:~.c 
; .. :::~~r~! ·- D~..:F~~~. ~::·a t!:<:::nc'<Jr a t!::~:--:·:.;z ::. "7" 

t:a:-::.~!"!('!!; cc:"";:-:e:-:-:~r.~::?.rc~ ,c::.:.vc~ z. \"·-.·.:-::-­
me;"l!cs çc::-lt·~·cc:. <:!::~vfs de ';',;:;~:;~c~- r::-.-=-­
bs". 

Art. 2.0 As o:ncr;::vC::!s !n:~e-::!._-::c:s c-::c- .::<z~ ;:-_­
ler!or nos ~!~r.s 11 c vm prc·:at~c::-r2:::> ~ ~=~·::- C:-ô! ~.r- c. 
lt::.n~l:-p c!'J 1 t74. 

Art. 3,0 Es~u C~crc~~-!ei 
Co s~a. pu:-'icGç:}.:>, r~vc;:.-::.:s 
rio; 

c:-::•2rã c:.l v:'":~r :-::: -=~h. 
as c!:spo:-.'~3~.::;- c-:-:1 ~::-:-.'.;::._-

tras:!ia, 5 de j:.Jihc- l~c 1~73: íS2~ d=. ::-:c-::;:--::::-:0::(·:-:c·~ c 
85.0 da r.~jJl:!J!:c~ .. 

.,:. {,rz~i?O f.:.:::-;~~0 

t~r.:j::m::-:'l r.~.~rio E.~pti::.!:~ 
,,io!o FO!.:IO t.·os Reis V~:!oso 

1\-::~-=:::-;n!::a cs p;~r6~r.-:~o:; C.0
• 7.0 c ll.0 co ~'~!~o 1.~. C3 

Lei n.0 .t.t:s=. Cc· 5 ::~ r.cve:n~ro d~ 1~: . .;, e é~ o:.::r.:.o; 
p;c,·i-:!0:1cl.-s · 

O Prcsi.:en!1~ C.:! R~~0:0!ica 

Faço sa~~ C'..!::; o Cc...,-;r':!sso i'!~cio~a: é~c~c·.~ e ciJ 
!:~~cic;;o a s~~~·:~~;:o t.e;: 

Art. •O o 2-~tiço 1. o c' o Lel rt::.~c~o ~.t52 1;1~ 5 r:!·:' '· 
!"~·::;:o:-:""':l:o de 1 ~!:.:, ~z.~sa a v:go~.:: cc·-::-~c:~~ <::::-. --

·-,---" 
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''$ 6.0 Os G:.:-cs di:sc: l) Ju:;.;;;;=.:.-1!c-s :.:~:ii;:;.d.:;s 
.-.::::.:; cr:;::..::rc:-:.ç0c$ r.o:ci.).::.;:s ou ::lrc:.::d::.s cc:n ~s ~:er­
~.::.:;.::\'"•s do t.Jnc!::;,i~a b:::~i!ei;a, çwc c?::><:m n3 r.<:,•.::cc.­
.;:,~ ~~."'! c:bo:.:-.g.:-m, !!uvi.:i e :~c"",:;~:!!, ~i.:.:r:l ;se:-~lcs .:!o 
:r.~;:J~:v de (i1J~ !(~.ta es::! k1. 

§ 7.0 Scí!1(~r.:0 pcéc;.So ccz.<:.r do ~t:lcfi.:iv p:~vi:;­
:.., ;:.:~ p.1:é'ly.:.to Cí.~~rivr z:s e!':"lprês:;.:; de r.:v;:ca;.::o b~a­
f.:;~,~i:.:ls J.l,:.,ri::=.:::.:;s a fur.c:cr..;; p.::!a S~.:pç:ií::.:;;c~.;.:!a 
iO::tÓO.'~:ll C.1 ~.-:z.rin!1a :,~;::c:.:"l~O - SUi'\h~ .... ~A~.i - (; c;:.se 
O;"~r.:::n em lr::.:-tas na n;J.\'f.·~:.çf;o de ci.o:::ot~çem, fil . .:vi:;,J o 
locus:rc. 

~ 8.0 A Si;; . .:::i:l:e:n(..S:;ciz. !"bc:o.-~al d3 jJ.arinha U.cr .. 
c::;r:!c rcgu:::r;·,e:-.:arj as co:1.:ii~~õ:::; em que !2-is CiT.proses 
p.?0.:-:5o co:.;:::~c.-~ ise::~ç!:o a q;.;e s.:J rí::.;rc:r: os ;;.a:t:cra· 
tos an:.:::ivr~s. bc;n cor:10 cs!:.~í:lc.:c:.ã, por pe-riodos ce 
Seis mcse;,s, ~s c;,uo:.ls éc c,:,~$u:no ;:.c;-.;.i:;c!::;;s p:::.r.:;, cada 
cm;:>rcs3.'' 

Ar:. 2.0 ~sia rei cntr.a;á em vigor a partir Ce 1 do 
j~r..;iro C c 1974, rC:'JO(;::!Cas .as óispo~:çõcs em contrflrio, 

2r~siii3, 10 C~ Cc:::t::rr.!::;o d.a 1973; 152.0 d:t lr.Cepen. 
d0nc:a c :~.0 C'a ·"1c;<.t'blica. 

=:r:::~io G. if.0jici 
..!osê Fb'.·Zo P~.:vr3 

t.::.:::~ ~ !:::,:.:::.ç:::o :-~:.:.::v:; ~:;. !:·.;,:-Jcs!.J (:;-;!::;::~ so~rc Lu­
t:;: . .:::.:~r.!c:::> o Cú.-:::;:...:.;::v'-::i ~i~:t.::..:cs e G:~zo:o:o c t.!t 

ou\:.il:. p:ovi.::~r!cia: 

O Pros:d.:-r.!c ca F:~pl:O::ca, l.!s.Jnc!o Ca ai;ibL.!Çâo 
prcv;s:a no i:o::l~o 55, i!cm 11, Ca Co:1tí:..;:ção, d.:;.:;o:~: 

Art. 1.0 O a:::ç;o 1.0 , "cc.;u!", Co Cecrc:c-:ei r:.0 

61, da 21 Ca ;"lOV.:m!:::.ro à;3 í9Cô, com as .<:..:iquc:.<:..s pre­
vis:.a.s no an:~o 1.0 óo Cecrc~~-!ci n.0 1.091, da 12 C:e 
rr.~rço dJ í970, c~:cu:~cas ~obre o ct.:s!o CJf, exp:ésso 
em mvcd<> ;;.:..cional, da u:!id.:::.C!r) da votur..e Ce petró:Go, 
pJ:!:sa a vi9.:.í<:.r com a seg:..:ln:e ;cd.ação: 

"Art. 1.0 O !mp.:::;to ú::ic-o zob:e : .. jrifi· 
c<:;"ltcs c ccr.:bt:s!i\·.-ús li!:;uL:!os e s:::sosc$, c;t:a!­
c;o.:~r qu~ s&ja s;;a ;>r.:>c<::.Ct;,c:a, cu a éc pc­
!ré:.oo 0:-u:o q;,;e cs o:;~i:J~r. zert. .:~:c:c;1~tio 
ao preço c!'os C:r:rivGscos rcali::acJos p.:;::a~ refi­
n:.r:.:;.s, co:-.fc.rm" CC:~!;-:ido ;:o <!rt. 2.° Crs:e Oc­
c:.::o:c.·tc!, :-. .2s s::;g-:..;ir.~~s .c.:ic:t;Ot3.s ca!cu:.;;.;~s so­
b:..1 o c..:s:o c;;:: ex;.:c?::::sc. em :i"' . .::~ça r.Jcio:1at, 
da uni::.séc ci~ vo:ume cío p~tróleo bruto: 

C~;; :i::::c:c::o Co ?.:t:.:!~o {~LPi ..................... . 
(' . .:.-;.e:.;-.a c,. J.o·o\:.ç.;;.o •••••••••••••••••••••• • • •• • ••••• • 
O~~t-.);;..:;!lo C.;. A\·,;;-;:.-.) ................................. . 

C:;~:o!i!l-l A:..:o.-:·.,:.:,v~. 7,:,..;, A ................... · •.•. ·, 
C.:::.lo:::. A,.:.:;::-. .::.:;,a, Ti;J~ a ................... · .... ·. 
C::":ozc.~e o "!;i::;~a: c;:" ............•... , .........•. 
o:E., o:c:~õ!; .....•.•••••.......•..••..•..•...•........• 
o:co .;.;.m:.I.J!;::\·,;:1 ..................................... . 

O:co3 LuGri1ic:J.n\cs sim· 
p:c:., - co;npo~IC!;; cu cr,lul­
:::ivos, a c:-.-.:r:c! ou c:n.b.:l;:Uos 
no ;:;o.is .•...••..•••....•. 

c::::os: Lu~:-::ic.::;,:w;s sim· 
p~cs, - cc::i_:)v:;:cs cu cmui­
!.;\'C.S c:f::~.Ji.::.c'G~ i:::r..o:-tJ::lcs 

r:.-..::.:.~ o l.".tr.;:.;: Spiri1s 
c.:.r.v:.do:; .::o pç::él-c:;o ••• :. 

274,2 a 

320,0 a 

1,0 a 

:-e.s 
1(>7,3 

60.7 
1:t:CI.2 
ió7,:;: 
<7.8 
6S.1 

lun:a 

340,C 

.;,:>7,2 

128,2" 

Ar:. 2.0 Po.orr:."!."":..:c~m ::-.<!:~:::.:.c!e:: c:; é0í:".o!~ ;:é;~j. 
gr;:.b.:; do ;:;Lgo 1.0 , (ÍC D::cr.::;::;-;e:j :-:.0 e~. C;;; 2i c'e: r.':)-

~~~~;~ E;~:;u;;~~:·r,?:~=~t;3~~ ~~ ~-~~~-;~~~::Gv~:c~~~~~;f;;~~ 
ç;n é:~ t,C';é a~ <!,;~;.;c~:?.s do ;:,-:;:.:..s:o L.r.:co ~~::.~s- Lu~:i· 
fic.õ~:-::.:s c Co:r.~l;:;:i•:.z,i3 Li.:",..: .::cs c .:;;;.:;c:;..J:>, a ir.~idi: 
~ctl:c .2.5 .1!:c;.L.o:<.:. !:r.aC:as ;.~~~.:: C:-c.:.:-:c-1~-!. 

Aít. 3.0 O e.r:i;;c i3, "czp: .. T', .:a Lqi n." 4.-'52, Ce 
~ :1~ :"'VI'.:-m~ro G~ ~S3~. p=.ssz. e vi;i:irar c.:;:n a ~c:::..::;,;.;; 
(êC3.Ç~O; 

..Ar!. •" O .:c:-,se:~!'.o ~:.::!cr.a! ée ?.:!:rê­
lco ~;x<>rã os preço::;. Ce \'(';-;~;;, ao cc:::s~~·cc: 
dos d.;:iv<:ldos C:o P~!~&!co :a:;c!a~os, il::::.:.:;;;-,. 
Co, c;,~J.:)ÓO CCl'!:INt!:n, ao rc$;;e.-;:ivo ;:.:e:çQ ·c~ 
rcali::!:~.;~o da rof::·;.:::;:I, C:.;~;niC::o r.o <J.::·;o 2.", 
do Oecrt::to·iui n.0 61, C.::: 21 C:e no·;ü:'r.:jrc C\::: 
1~õô, o valor C:o tribu:o ç:.:e :r.cjda sc.~){e o cc.­
rivado c mais os Valores das segcin:i:s pár.:.;:­
Jas", 

Art. ~.0 Os p~cdu!os mcr.cio:-:i!dos no zr::go 1.c 
C~sta :Je;::ato-:ei scr~o C:e~ir.:éos p.or espr:cif;;:;.:;;~,:. !:.~~­
xad.J; ;:elo Co;1sc:n_, N3dc:-:ai c:o Fê:ro:.;v, r.~o se ;:;-:i­
c.;:.;.Co :::s Clsposições d~s:e D~crc:o~:ç: aos c."e~i·.-.::.?:; c~ 
p;:rO:eo c;ue n.'io se e:1quJC::ç;:, r:-0.:.;-o=:J;;.e~:~ r.a~.:C!Js 
es;eci~ica:;:ões. 

Art. 5.0 As n::f:3s cie~:~.-;;::cas Co pat:ó!~.J êc-s::~.:!:­
dr.s t. í.""!dC5~(J. pe!rcqu;:r:;c:l ~ j.O :.;-c.:.;.::i.::o;.~;:·,.=:-.::. -=~ 
;c:ró:(:o, !icã:<~ isc:::;;s do i:n;>csio Üiú:o Ce c;;.;; ::.:.:.::. o 
p~c;;:;n:.J D~.:re!c-tei. 

§ 1.0 O :.~,nis:erio da Fo:cr.oa. o"'''cio o :.:ic,is:ro 
~a$ W.;;:!ls e Er.l};t:;i.J, es:&:.t!ece:t :>s ~:içu~:;;s c~ i:-· .• 
;::os!o para as n~ftil-5 oe:riva.c~s vo pe::-óre.:~, :::~.::v· E.:-!1 
v::::!o: as suas apl:coçCes r:os /ii:":::ss t:x.:jc:;; :-:es:a U.;-
cr.:::o-lcí. · 

§ 2.0 As cc.i.:e:-ssêe:s óa c:o.:c:.::s Ca r.:::as t~s:f.=.­
d~s à _p.·c.:;:t;yãv Co g<!s c~;-:~:!:.::cJo e ;~re. L$0 ir.::;L:;­
:ri.:J Cê_:::endcrá, i!m c::ada C.3.!;'> ca .avtcíi:açi.o p:J·,•ia cc 
C..:.r.s~tno ~acior.a: .:e Pctrô:ao. 

An. 6,0 Est~ D~.:-:eto-!ei ent:a:ã em ~!~cr e:-:1 :.e 
de jci:~iro do 197-4, revoc.::::l~s as c:spcslçõos e:-;; cc;-;­
tr:O:lc. 

5rasí!la, 26 de Ce::!:cr.:~:o i!e i973; 152." C.::;. Jn.:e­
pcnc;;-.:;3 e 85.0 da Rep.:.:.:ica. 

An:õ.1io Oi.J~ Lci:c .!U~:or 

D::Ci;ETO-t~l N.0 1.297 - o:: ~ô C!:: ~·E:!~~:.::~.:> 
c:.s: 197::; 

:.crc:::ca :.:;n:;. z!ir.{!a "j" :;v ~r::c•o :; :. i:c:-:1 11. C'.J LE:i r..:: 
.:.452, de ;; cc: C.::·::!,)~-•• :::ro c~ 1ze.: 

O Presidente da R-'PC~Iica, L;s<ínc!o C~ :.::ib~::;:.; 
c:ue lhe cvnfero o J...:'!lgO 55, i!.;.m H, ~Jj c:..-.;;:i::.::;:.ãJ. 
C~crf:!a: 

lo i 
";" 

Arf. 1.° Fica ::Jcre::.c:d~. &o iíom 11, Cc .arf;jo 
n.0 4.t.52, d!;: 5 do r,o,•cmtro do 19C4, t:."':la 
com a sc:Jui:Hc r.:C:.:ç.lo: 

'"·~-

"Art. 13 .•.•.•.....•.•......•..•........ 

11 - ••••••••••.•. ••••••••••• •••.•...• 
j} um~ ~.:!::c~!~ s:~~.:: c ;;:-~;o .;.:; :.e=.::.:.:>­

ção dc.s co::::::.:.:~tivcis z~.::c.;.o:.\o'o)S, c:; Li;.;i":.;.:.:--
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:;c í!umirt;;!:1!C ~ ~o p.:!s 1lc;,:Jd~i:o de pc!rôlco. 
r.os ex~rc;cios· d~ 1914. íS75 c 1S7G, c~uiv~­
le~:e a í~'" (hi..&r.l por cento), Ccs!ir.~G'a o :!!rl~uir 
·rc-curses para pcs.quis:!.s Q(>c:6gic:l5 e tE'C'-c:ó­
cicas d:: c<~rvi'-o mir'!c~al e Cc :xisto p:ro~c-h::-ni­
nc-;o que !:Nâ. :!p!:c~C~, n')el<!Cc ... :rl!Vé:; (.o 
F.:n~O ~~::-c.io~:\1 de !l.:nc~;,.t~:C C r.~'.!t:::.dc, em H­
na:lc:amcnlo do:- r::-:co ú~ C'r.1íJrc:;:!:": (!1: m:r·r-rn.­
çUo, olravb dJ Compo.nhia de Pcr.quh:! de Rc­
cu~sos :-.~in~roís, d~vcnc'o cs!<.: parcc:~ ser con­
ve~t!da c~ ca_pltal da Unifo n?. Com,;Jan~!c ds 
P~squ\sas de ~.-:::ccrs'::'s Minerais, no cc~o é~ 
s:_~c2sso ~as pc$q•..:lsc:~s"-

A:;j, 2.0 O C'!sp{'s!o no a~!igo ~n~crior terá CC:'Isi­
dera.C:o na fixaç~o dos pte-;os c., vcr.~a ~o ccnsumiC'or 
~ é~dvaC:os C'J pe!ró:eo ta!::elcéos a par:ir c!c 1 éc !~ .. 
r.~iro c í97•:. 

Ar~ 3.0 Este 0~crcto-1ei entrará em v:gor r.a Cz.~a 
C'a &'J3 publicação, rcvog<léas as disposições e:n con­
trtrio. 

Srasi:ie, 26 C e C'ezcmbro de 1 973; 152.0 c!a In de· 
penCê:!clo.: e &5.0 ~a R~;:úbl!ca. 

Er.::!io G. :.tié·~Hcl 

c:::Ch~TO N.o 73.370 ,_ Oi:: 26 D!! OEZC~.:E!hO 
c:: 197~ 

Elev:. .cs e::c,:l!c~:::; C: o l r:i~o:~o ú!'!ico f:~~rc !...~':nniccn~~s 
e C-:J:;;~:.:~!i.-eb Llq:.~i~ol o <1~s-:~.os 

O Pr~:)JCe:-~te da F.epúblice, csendo c!~ e~~i!Ju1ç!io 
<;l!~ !~e co~~ere o art. B1, Ue:n ltt. c!a Cc~s~:~i..l>:;ão. e Ce 
ée ecordo com o § 3.0 , Co mt. 1.0 , Co Decrc~c-~ei n.c 61, 
de 21 é c r.ove:-r.bro C-:t ~ 2G6, com 3 r:ova rc~ayO:-::- a C:'-'C 
se re~e-;e o D~cre!o-!el n.0 1.195, t!e 9 de ~czc~~:o ée 
19i1. ~ecre!a: 

Art. 1.° Ficam e!1~vad~s de 34%. (trir:~~ e c::;!at!'o 
por ce~!o} as eliC::Jctas .<: C::Je se re~erc c a!'t. 1.c, C:o 
Oecre:o-!ei n.0 1.2~5. c!e 26 de dezembro de --:sn. 

Ar!. 2.0 Este Dec~eto er-.:rarã er.1 v1gcr a p~rtlr c!e 
1 c!e janei~o, de 197(, rcvcgac!as as C'i~pcsições em cc~­
trã,lo. 

Brasi!la, 2õ de d~z~m~:-o de 1973; 152.0 c!a lnde· 
pendência e 85.° Ca l:::epUblica. 

Err::iio G. U{·dici 
Ar:tl:n:o Delfim l~e:to 
An:õnio Dias lei!e .!'únior 

O::Crll:TC·L.EI ~:.o 1.2~3 - DE 1 ;)E D:::::t::~:/::;:".0 
DE' 1971, 

AI!N;,, p~!'~ o c·:-:c-rc;cio C.:~ 197<. e ê!-;:r::::!:;:r.o C:o 
prOé'Ui'.> C~ :'U!'C:":;.:::ç;;~ dos im~·~:~C'o:õ (::;l~OS 

O Prc!'.h~cn\c f!a ík-púbHca. no 1::-.c- C~ ~:!:i~'u\ç::t 
que lhe C(mfc~c o ~!t.1~0 ~!i. item 11, d~ Ccn!.ti:u;~jo, 
ele creia: 

Art. 1.0 ~o cxercrc:o C'~ 19/t, a pq~c~:a co:~C'S· 
ponCen1e 2. 10% éo ::,x-:ía:-::e dcs;;:~.::c'o á éis;:i!:uiç~o 
dos ir:.~cs~os G~:cc:; so~~c :.':::'l!:rz.:s c!o ?::~s. !:Ob:e U.:­
brHic.:!n!cs c C~::-::=-..:~ t:'l~:s Uo:::.::ccs e Ga~-:-;;::s ~ se.'~:~ 
Eneiçia E.lftri~3. co:;-:s~i;~;;ã Rsscrv:: :=::>;>!.>c;a!. 

§ 1.0 t\ d1s::-:t-~.i;r!'.>, ;:::c:a~~ p~: ~s;r. ~~c~<:,>~c-lco:. 

foi fixaC:a, tCSpOc~!•J;:..T.tr.~e. !Y~:o::s O~c~~to~-:~\s nú~.<;:r':!:>: 
1.03-S, de 2~ ~9 c~.:~;,; 1 :>:o ~e 1!'39; 1.Cg~. ee 12 éc r.:.:~ço 
Cc 1970, e 1.221, de íS ée r.1a:o ce ~972, cc;n as :!::~­

raçC:es introduzi~as ;'elO; Dcc:c!o·!~l r..0 i.279, Ce !,'; C~ 

julho de 19i3; c ;:>~lo Dec~c:o-:ci r..0 6'-~. Ct> 23 c!-:: !:!­
nl'lo de H'69, e ç~!n Lei !1.0 0:.67€, C'e i-3 ~e !•.:f',.,...o ê~ 

i955. 

§ 2.0 ~r:o se a:Jlica c cs~~:-~:~c:c!o r:'2'~~'3 ;:;!::;o Z!s 
p:!rCc!c.s e!ri~t:idas ~ cs Esl:!~os, D:s:r!~o fc::~ral e :t.w~ 

nicípit!s. 
Art. 2.0 Os va~~):cs co:rro~;or:ée;"!es r. ~'2'!:~rv~ Es~ 

p~cic.l de ~..:e trc.:a o ~rt~go ~.0 S('~L_, c:-;:oO::,~é!.O::-:>~ pelo 
Banco do ê·asl! S. A. {_·m co:-,::~. e=':=-·)cõu; Go 7e.so•.!ro 
No.cional, p2~a li~e:ay~c. per ;:a~:e é~ Cc~;:.:;;;..o ~c P:c­
gra~~çll..o F:!'!:!;'lc~!ra t•'J]~1~a <:.o co~;-co~t3:Tl~~~o c!c !:'J:<:t' 
de coh:a c.lo ie~oo..·rc' ':\G:;:c:u:.:. · 

§ 1.0 Os c~~i:cs n~s cc:'l:as MZ."!~·é~:; :::~:os 6;­
t~e>s b~iL~!i::t;:ios C':!s:c-s rcc'.,;;sos. j:.:"::-:: ~"J ê.::~c'J do 
Srasa S. A., ccr:{·~~~r;d:-:-:·.~s às li?~rt..-;·:;~s ~"!·:! z:-~~ ~'.:!' 

ts re~;"~<;:i·:as é'2's;:%:::s, ;;:!:ccss~r-se..:c ~r.:-;·J:c:-::::"!;­

mente à d:s~::tru:ç~o C:e!"1~ú;;a :--:3 lt>;:s:aç:o ~:c·ç-~::., c::;:­
forme indicado ~o § 1.0, éc art:ço ~.:3, C'~s~e üs:rc:o-!ri. 

§ 2,0 A Cc~i~:;J.o de Prc;~<:;r.<!Ç.?..c F::-::'!:1.Ce:~~ ;:-:~­

grt:.:-:"IJ.rá n 11::-c~.:::çJo C~:= rc-c:.:~s::-s C~ q:..:~ ir~!;;: ~:,:: ~-~­

tiço, no m:!.xi~o. ;;:~!! o d;~ 31 C a r-c•ço C~ ~ 975. 

de s.:a pu~íic~ç2.~. revco;a=.o.s .as é:sp::~ç5-::·s 
trário. 

C:~.?'. 

8raslie, 1 de rE~vcrciro de 1974; 1~3.0 dts lnd~f~l"!· 

dência e "ê5.0 da R(!pú:,ii::a. 

E~;uo G. r.~l·.:!ici 

AnU:,nio t:e:fi:-;) ::cao 
Jo.ào P::ulo dos ~~!s Velloso 

DF:CRETO l'õ. "13.S15 ·- DE 27 DE J\!ARÇO DE 1~1-1 

)~~4uz :tS Rlír!uot:25 ~o lm!}05to \Jnk.o !01.'!'c Lu!•rifk:ct:!('S."e Corflbu~th·€'js 
Liq1.ú:ck:s e G:-.J...()S()õ 

O Prcs!cif'nt<!' d~ Rcp-::!Jlic<~.. t:E~ndc da atri'.Jl.!:';'?.O que lhe co:-:!· .. 'rc o artigo Sl. 
ltem 111. ria. Cor.stitui-;.1o c de ?.cord~ cC':-n o~ 3' do ~,n!~;o le lk Dec!Clo·Lci n. 61 ("), 
de 21 de novembro à c l!Jl56, cem a no\·~ I ..:<!açdo a (!uc se r•.! fere o Dt.'{'reto·Lei n. 
1.296 (•). de 26 de dezt>"mbro d~ 1~?3, dccrt::ta: 

Art. 1" Ficam reduziCõls de 25% (vinte e cinco por cEn1o) as aEquotas a que 
se rcf~rc o ~rti~o 1• do Dec:reto-Lci n. 1.2S5, àc 2ô de dczem~:r;o de l~i3. 

Art. 2• Este Decreto cntrarâ em vigor a partir de 1• ô~ abril de 1974, revo­
gadas es Cisposições em contrário. 

Ernt'sto Geisel - Pres~dente- da PJ:púbHca. 

ltl:írjo Henrique Simor...sen. 

Shl;;eaki Uckl. · 
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DECRETO-LEI N9 l. 343 - 111: 2B H 
AGOSTO DE 19'74 

Altera o arttgo 12 aa Lei n.• 5.143. de 
20 de outubro de 1966. 

o Presidente da RepúbliC.,, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo, 
55, !tem II, da Constituiçio rlecreta: 

Art. 1 ... O artigo 12 da Lei número 
5.143, de 20 de outubro de ~965, passa 
a vigorar com a seg:linte redação: 

"'Art. 12. A reeeita liquida do lm· 
posto se destinarâ à for!ll.:tc.ioo de r~­
servas monetárias, as :JU~is serão 
aplicadas pelo Banco centr-t1 dtl Bra­
sil na intervenção nos .n~ ... cado-; · de 
câmbio e de titulos, na assilitCncJii. a 
instituJçQes financeiras, particular-. 

, mente ao Banco Nacional do Desen­
'VOlvililento Econômico, e em outros 
flns. conforme estabelecer o Con&e­
lbo Monetário Nacional. 

I 1.• Em casos excepcbnats, n­
sando a assegurar a nortJldllrJ&.se das 
mercado:. financeiro e de .:apih.ts ou 
a· resguardar os Iegit!':llOS t:lt'!r~s.:.cs 
de deposibntes, investidores t -temals 
credores acioni.st.as e sócto.s mlnoritã­
rlos, poderá o Conselho ~onetárlo 
Nacional autorizar o Banco Central 
do Brasil a aplicar recursos das re­
servas monetãrias: 

a) na recomposição do oai:!'inu\mo 
de lnstitpições financeiras -: d~ sede~ 
<lades Integrantes do ,sisteroa. C:e d1s-

trlbulção no mercado de caoor.~ :11, r•• 
ferld,.. nos lncloot I. IH • IV 4• ur• 
tlgo 5' da Lei '1' f. 728. de lt de ju­
lho de 1965. eotn o •lllll!amcno d• 
seus ativos e f)asslvos; 

Q) no pagamento total "'.i parcial 
do pa~vo de qualquer ia<; tnstitui· 
ções ou sociedades referldaiS na ali· 
nea preceden!.e, mediante 'lS :-ompe­
tentes cessões e transferências dos 
correspondentes créditos, .:!!reitos e 
ações. a serem. efetivadas ~~i:lS res­
pectivos titulares ao Banco Centrfl 
do Brasil, caso decretada a interven­
ção na instituição ou socleja.~ü ou a 
sua Uquldação extrajudicial, ros ter­
mos da Jegista.ção vlgênte. 

f 2.0 Na hipótese da alfnea a do 
parágrafo anterior, poderá o Banco 
Centrai do Brasil deixar Je decretar 
a intervenção na instttulçã:> ou o;o­
cJedade, ou a sua llqu1daçã? extraJu­
dicial, se entender que :!LS prvvlden­
c:las a serem adotadas poSSlr'l ccn-
4uzir à completa normallzação da si .. 
tuação da empresa". 

Art. 2.• Este Decreto-1•1 entrará 
em vigor na data de sua f"Abloc~.ção, 
revogadas as dlsposlções P.m COJ,trá­
rlo. 

Brasil la, 28 de agosto de 1974; 
153• da Independêncl,. e ~ da 
República. 

EJI:NtsTO- GEISEL 
Mário HenTique Sbnonssn 

DECm;rO-LEI N. 1.337 - DE 7 D.E JA?'EIRO DE 1975 

Setembro de 1976 

Alter.a a AJíllfa. ~.h,, c.1o i~c:-m JI, õo ::rHbo 13, da Le-i n. 4.452 ( .. ), 
d!" 5 (}e HOV~·mh!"o rle Hls.1

1 
que aH::>r~ e. Je;;i.c;bç5.o do Imp~to 

(;nko f.OIJre C<'mb!!.-.1i\"C·is e Lubrlfkantcs I..l(}n.idos e Gftsosos 

O Pn·sidente da Rep:j~!ica, usando da atribuição que lhe confere o artigo 55. 
ilcm H. da Cor.stiiUiç~o. r.ot:uNa: 

Art. p A a~ir.~a ..-j:., C'lo iiem I( do artigo 13. da Lei n. 4 . .;52, àe .5 de nove~Ç•o 
de 1961, acrl'~f'irla ;~c-lo anlgo P, cio D,;-crE:to-Lei n. 1.~97 (•), de 2G de dézembro de 
1973, p<!~sa? vít:c•:ar (·Gm a sc:guinte redação: 

c Art. 13. . ....•.............•............. ·. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
.. - ...... -.............. -............. _. .. -..... _. ..................... . 

!I -- .......................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . -. -.... _. . - _. ... -......... -... ---- . -.. -.... _. ......... -... . 

j) urna l•<=!oce!a sobre o orec;o Ge real::-.3çâo dos corr.bustiveis auto­
motivos, do cu•'ro~ene ih.:r;:;r.ãnie, e do.~<is Jiq'.lt-íeito àe petróleo. equi-



Setembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quarta-.f'eira22 6189 

v;:,Jcr.tc a 1 ';(. (l.2:;; [•:.O:- r "ntn) Gt-<;tir,::u]a a 2iribu!r ::ecu:-sos p::!r:. pes· 
qui~.::>.s ccc,J(,,?:lrt<:. t <<~':-,c,:,:,,-H-;:s :::2 ~~L~:.:'::--.::z.s ~~~::•:r2!s, eS';)l'Ci{'l.lr'lente 
car.-<1o n·,;;-,&ral P X1sto pirobcturninnso, que ~~;-á ap.itada. metade atra­
vt-s do Fundo :\<!cJorvil ôe ).rin(:raçdo e ITJE-~ade atra.vês êa Co:-np3.nhia 
de Pt>~qui~a de P.ecur~os · :\íincr<.~is, em pesquisas proprias. e hr.::mcia­
mcnto às P:-rp:-e'-'2S C.e r.1i:-~eraçi'i0, de•;e;,do esta I1"!C1ade $er creditaCa a 
um Fundo Fir-.;:,n;:·t:-iJ o de PP."-Ol!i~a. S('6Unào Gispôe o ãrt!go 25, óo De­
crc-tn-Lf'i n. íG-4 l •). à e 15 Gf.' agosto de 1969. e, no caso de ~uccsso das 
pesquis?.s, convertiCa E'm ~·2rt!clp3-;ão acio:--.âria da ':.:'rüão na CPTI::"-t:>. 

Art. 2* Este Decreto-Lei entrará em vigor na data da st:a publicaç3o. revo· 
gadas as à!sposjções em cont-râr'io. 

En1esto Geisel - Presidente da República. 
1\lário Henrique Simon.....en. 
Slúge:>kl Ucki. 
João Paulo dos &eis VoUoso. 

DECRLTO N. 75.201 - DE 9 DE JANEIRO DE 1975 

Reduz as aliquofas do Imposto (lnlr-'0 s-obre Lubrificantes e Combusthrels 
Liuuidos e ~ 

O PresiC.:Pn1e c!a República, u~a--:do da atribuiç-ão que lhe co:-t~fpre o artigo 81, 
item III, ela Cvn.:;tituiç,}o, e de acordo com o § 3~ Co a:rtigo r 1jo D.:x-reto·Lei n. 
61 ( •), de 21 de novembro de 1865, c0m a n0Ya I edaçáo a que se !'('fere o Decreto­
Lei n. 1.195 (•), de- 9 àe dezembro àe 19-71, dt-crcta: 

Art. 1" Firam rc·Guz.idas de 47:-. (quat:ro 1--Y.:lr cento) as alíquotas a que se refere 
o artigo 1~ do Dt-<Teto-Lci n. 1.3--iO (•), àe 22 àe agcsto de 1974. 

Art. 2.. Este Decretp entrará em -.-!g'vr a 11 de janeiro àe 1975, revogadas 
as àisposiçóes em contTário. 

Elll~to Gelc..el ~ Presidente da R•:pública. 
l't:íário HUlrique Sim.oTLc;en. 

Shigeaki Ueki. 
Jo5.o Paclo dos Reis Vello..c-..o. 

DECRETO-L"El N. 1709- DE 11 DE JULHO DE 1975 

Dl~p:ic sobre a incidência t!o ln1posto 'único s':lbre J~ubrific:-tnfes e Combus1h·els 
L1quidos e Gasosos no álcool anidro origin).rlo da cana-de...:tt_::üe-1.r, destinado 

A a::!.iç...:i:o à gasolinn 

O Presidente da Rcpübllca, usando da atribuição prevista no artigo 55, item 
li, da Constituição, decreta: 

Art. 1' O álcool an~C:o cr!&int..r~o da cana-de-açúcar, com as especificações 
àefinldas neto Ccns~lho ~acionai do Petróleo para fi:;:s de adiç3o à çasol~na, fica 
sujeito à 1ncidfncia do Impo~to C'nico ~obre Lubrifica:ne~ e Com.'Jtlstivcis Liquides 
e Ga~osos. 

Art. 2• A ::11iquota aplicável é de St;"r ic!nco por cento) e 1n(:idlrá ~obre o prt­
ço fixado para a venda do pr'oduto ao !nstituto do Açúcar e do AJcool. 

Art. 3• ~ conc-edida lse!1çào, até 1979, à prorlução, lmporta~~-ão, ctrcuiacão ou 
consumo do álcool a que se refere o :ntigo r. 

Art. 4' Este Decreto-Lei·entrará em \"lgor na data de sua Jllbl~cação, revoga· 
ôas as disposições em contrário. 

Ernesto c;.,(sel - Presidente da Repübllca. 
l\firio flenrique Simonsen. 
Alysson .P3.ulincUi, 
Se,·ero Fagundes Gomes. 
Shi~eakl Ueki. 
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DECRETO-LEI N. 1.417,- DE 2 DE SEIT.M~P.O DE 19'75 

Di nO\-a rt":laç.:lo s di-"1'•"\'iith·o do J)errctQ-Ld n. 3~3 (•), d~ Z.R <J~ ~-"I('Jnhrr­
de 1~67, :-.ll<:T:l.Do ~-lo Dc"('rcto-Ld n. 1.n:n (•), de 12 óe r-1~.n·o 1l(" J!(;O, 
rebth·o rL pNc,·:::..:~;::c-m C..'ll-!TJ"('o("fli:.").Ç.~IO do Jmj)05!.o "Cnico I'Obre L~l-r;fi1:•11lts 

e Coml:.u\tin-i!t Lli!t:ldcs e G:l.':r(.ls.o..'i, a ~er crc.1::..1.d3 A :\tiCLU:T!AS 

O Prc-sidente da República. no ~.;so da atrlbulç;.o que lhe confere o artigo 55. 
Jtem li, da Cc.nstitulção, decreta: 

Art. I- O Item VI. ac:-e~cer.~aJo ao f 1', rlo ar!l6o J• do nrc!eto-Lel n .:;.:., 
de 28 de dezembro de J9õ1, pelo Decreto-Lei n. 1 031, de 12 de marÇ'() de 19/0, passa 
a ter a secuinte n·daçào: 

,, 1' .................. - ................. -. - ......... - ......... . 

VI - a pcrccnta~em pcrtencent~ à Empre~as Nuclee.res BrasiJel­
ras S/ A.- NUCLEBRAS, à conta e ordem Gesta~. 

Art. 2- Este DecrE>fo-Lel er.trarA em .. ·igor na data de sua pub;Jcação, revo­
&ad~s as disposições em cont r.lrio. 

Emesto Geisel - Presidente da P.E>pliblica. 

Jm;,ê Carlos Soares Freire. 

Shigukl tiekl. 

Joã.o P&Wo dos Re\,!. ~-~noso • 

• DECRETO N. 76.230 - DE 18 DE SETEM13RO DE 1915 

Elen. n.s aliquotr..s do Imposto Cn!co sobre Lubr"..!icn.nt.es e Combusth•els 
Llquidos e Gasosos 

O Preslde:Jte da :Rrpública, usanà.p da. atribuiç-ão que lhe confere o artigo 
st, hem Ill. da Constitulção, e õe õ.Cordo- com o § 3~ õo artigo 1" do D~reto-Lei 
n. 61 (•), c!e 21 de nõ'\·e-rr.bro de jSôô. com a reriação âada pelo DC'Cn:to-Lei n. 
1.195 (•), d'e 9 de dezrrnbro G.e 1971, decreta: 

a. Art. P Flcam elevadas de 3% (tr~s por cento) as _alíquotas a que se refer'! 
o nrtigo 1', ccapuh, do Decreto-Lei n. 61, .de 21 de nUY~mbro de j9Gó, com a re •. 
Cação dada pe1o Decreto-Lel n. 1.340 (•), de 22 de agosto de 1974. 

Art. 2' Este Df"Cre-to Pntrará e:n vigor a 19 de setembro Ce 1975, revogadas 
as disposições em contrãrlo. 

Ernesto Gelsel - Prcs!d'ente da RepUbUca. 
::l':Iãrio Henrlque SI.mor>.sen. 
Shig<Aki L'ekL 
João Paulo elos F-<"Js VeUoso-

DECRETO-LEI :"<. 1.420- DE 9 DE OUTUBR'O DE 1975 

Altera a J(·~isbç:W relllth·a ao Imposto 'Cniro sobre Lubrilkantes 
e Cornbns.1Jycis Líquidos c Gu.o.~. e cl.í. outrs.s providénclas 

o Presidente da Reo:jbl1ca, us:1ndo da atribuição que lhe confere o artigo 55, 
Hem li. da ConstituiçiiÔ. decreta: 

Art. 1• O artigo r, ccaput>, do DecretO·Lei n. 61 (•), de 21 de novembro de 
19G6, alterado pelo Decreto-Lei n.1.340 (•), de 22 de agosto de 1974, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

•Art. 1' O Imnosto único sobre Lubrificantes e Combustlvels 
L!uuidos e Gasosos· qualquer que seja a sua ·procedência, ou a à o 
peirólco bruto que os c-:riginar, será aàicio_n~do ao preço dos àerlvados 
realizados pt:-las .refinanas. cC'nforrr.e dcfinJdo no artigo 2• deste ~ .. 
ereto-Lei, nas sebui.ntes ".liquotas calculadas sobre o custo CIF, ex· 
presso em moE>da nadon .. :, de unjdade de volume do petróleo bruto: 

Gás Liquefeito de Petróleo - GLP - ..... --
Gasolina de Avia cão , .......... _ ......... . 
Querosene de Aviação .................... . 

200 
120,0 
1000 
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- Gasolina Automotiva, Tipo A ....••......•• 
- Casollna Auto:notlva, Tipo B ....•.•.....•• 
- Querosene e <Signal 011> ................ . 
- óleo Diesel .............................. . 
- óleo Corribustlvel ........................ . 
- 01eos Lubrificantes simpJes. composto$ Otl 

140,0 
200,0 
35,0 
50,0 

Isento 

emulsivos, a. granel ou embalac!os no Pais . 300,0 a 380.0 
- óJeos Lub:-ificantes simples, compostos ou 

emulsivos embalados importados . . . . . . . . . 350,0 a ~50.0 
- Naftas e .wlilte Sp\rits> derivados do pe· 
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tróleo • . . . . . .. . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. 1,0 a 140,0>. 

Art. 2' Além dos percentuais a que se referem os artigus 3• ~ 4' da Lei n. 
6,093 { • l, de 29 de agosto de 1974, õa arrecadação do Imposto único sobre Lubri­
ficantes ..! Combustiveis Liquidas e G2.sosos correspondente à União, serão trans­
feridos mats 20o/c: (vinte por cento) para o Fundo Nt.cional ~:s.e Desenvolvimento 
- FND, a fim de serem aplicados prioritariamente no setor de transportes cole· 
ti vos. 

Art. 3' Oito>~ 11, do art!go 13, da Lei n. 4,452 {') de 5 de novembro de 1964, 
com a redaç;;o dada p~lo Decreto-Lei n. 1.296 {'), de 26 de de<embro de 1973, fica 
acrescido da seguinte alínea c:b: 

<Art. 13. 

li- .......................................................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ........ . 
1) uma parcela sobre o pre~o de rcali~ção dos combu~tivcis au­

tomotivos, qu.o:rosene ihuninante e óleos combustíveis destinada· a sub­
sidiar a energia àe origem nad0nal, com a finalidade de reduzir a 
depen<lênda econômica do País em rehc:~o a fontes externas de ener­
gia, a cargo do Conse1ho Nacio:1al do PetróleO>. 

Art. 4• Os Estados aplicarão pelo menos 20% de ~u3 quota no Imposto 
úniCo sobre Lubrificantes e Combu!'tivriS Liquidas e Gasoso:; em tran.c:.portes co­
letivos. 

Art .. 5' O disposto nos artigos P e 2' prevalecerá a partir de 1' de janeiro 
de 1976. 

Art. 6' Este Decreto-Lei entrarã em vigor na õah de sua pub1icaç5.o revo­
gado o ~ 2° do artigú 2~ da Lel n. 4.452, de 5 de no\TmbiO de 1964, e demais 
disposit;.·Oes em contrãrio. 

Ernesto Geisel -- Presidente da República. 
Arnm.ndo Falcão. 
Gcr~l.do A1'..cvcdo Hcnninr. 
Sylvio Frota. 
Antõulo Francisco A1.e-rt:do da Sih:~lra. 
!.j~rio Hcnriqnc Simonscn. 
Dyrccu Araújo :\cjucira. 

DECRETO N. 76.405- PE 9 DE OUTUBF:O DE 1975 

E.le"\·a a5 alíquotas do Imposto único ~obrt l .. ubrlficant.es t Combuslh·els 
Llqu.iüos e Gaso!:OS 

O Presidente <la República, usando da atribuição que Jt.e confere o artigo 81, 
item Ill, da Constituiçr~o. e de acordo com o § 3* do artigo 1' do Decreto-Lei n. 
61 (•) de 21 àe nove1nbrv de 1956. com a redação dada pelo r::ecreto-Lel n. 1.195 (•). 
de 9 de de-zembro de 1971, decreta: 

Art. 1' Ftcam elevadas de 40% (quarenta por cento) as 8Uqu.otas a que se 
refere o artigo r, ccapub, do Decreto-Lei ·n. 61, de 21 de ncvembro de- 1966, com 
a redação dada pelo Decreto·Lel n. 1.240 (•), de 22 de agosto de 19i4. 
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Art. 2• Este Decreto entrara em vigor na data de sua publlcação, revogadas 
ã.s dispo:;!~e~s ern cont:ár!o.. 

Ernesto Geisel - Presidente da República. 
Armando Falclio. 
Geraldo Azel'edo lrenning. 
Sylvlo Frota. 
Antónlo Francisco Azerodo da Silnlra. 
Mi.rio Henrique Simon~en. 
D)Ta\1 Araújo Xog-uelnl. 
Alysson PaUlinelli. 
Ney Bra.:a. 
Arnaldo Prieto. 
J. Ararlpe lllacedo. 
Paulo de Almeida 1\lachado. 
Sevoro Fagundes G<>mes. 
Shla:eakl tield. 
Joio Paulo dos Reis Venoso. 
Mauricio Rangel Refs. 
Eucl.i4es Quandt de Oliveira. 
Hua:o de Andrade Abreu. 
Golb<>y dn Couro t Sil.-a 
Joio Bap!ish de Olh·tira Fig-ueiredo. 
Antônio Jo>a:e Correa. 
L. G. do Nascimento t SU.-a. 

DECRETO LEI N. 1.441 - DE 12 DE JAKEIRO DE 1976 

Altera, para o (>.xcrdcio de I9i6, a f!i-.trihuiç:to do prOOuto <1~ 
arrcc..:ad:1~.ào dos Impo~tos Cnkos 

O Pir2-~lCente ca P.cp;:lblica. no u~o C3 atr!~u:ç:ão qt.:C' l~e cCJ::!ere o élrtigo 5~ 
Hem U, da Co~5tnu:ç-ão, dec.reia: 

Art. l!' ~o e>:.el cicío de 1976, a r-ar<·.:-· ia co:--rE--<.;JC·~rlPnt'=' a 10'7· do montante 
destir.ado à distri~:n1iç.So dos lr.1DC•Si.OS (:!1j('(I.S ~obrf' ):;n(·rais do Pais, sobre LU· 
brtfica.ntes e Cunü.::usth·eis Liqt:-;rlos. e Ga~co~CJs e s.obre Er.erg1a E1Hrica, consti~ 
tuirá Res.e-rva EspE-cial. 

Parãgrafo único. :--:.:~o se aplica o eslab('!ecldo ne-ste artlgo f::.s porcclas atri­
bu!das aos E.s.taàos, Distrito Frdcral e .\!unicl;-!OS. 

Art. 2' Os valorf:'s cor>E-~pc·r,d(·~tes à Rt-~f'tTa E."~ec:al d(> que tíata o artigo 
1' serão c:-edi~adcs ~.:>lo Canco do r-::·?.sil s.:A., em c-onta !O'S;-•-:'cial do Jes.ouro ~a­
cionai. para liberé!çdo por pane rl.a Cvmiss.:lo Ce Pn•grá:T:ãção Fn::mc{'ira, sujeita 
ao comportamento ào !luxo de calxa do TPsouro :\'.(lcional. 

§ 1' Os crCdi1os nJ.s comas mantidas pelt.'S l.rgã0s hencficiârios destes re-­
.:urs:as, jun1o ao B~nco ào Br2sil SI:'\., C0r:if'5'fll'·::dt.!~l:es às iibc:-<:ções p~ira alen· 
der às respectivas de~j)esas, prort:s::-~r-~e-:.o proporcior.ai:••~nte à Cjsnibuição dl:'fi· 
nlda em legislaç~o pró;:·ria. 

l 2~ A Corn~s!":ão àe Progr.3zy;ação Fir:a!l('C!r-1. prog::-amarã a liberaç-ão dos 
recursos de que tr-ata este éi.!'tif.:O, !'lO máximo, até o dia 31 de rr:arço Ce 1971. 

§ 3• O saldo da conta especial. a que :'3e rc·fere es:e artieo. ~crà infcorrnado 
mE:n.salmente à Com!~são de Proi;r<:.::-::3:ão F:r:2.!1cc:ra. 

ArL 3' Este DecrC'lO-Lei entrará í'm vigor r:a ~ata de sua J:n.obUcaç~o, revo­
gadas as dispo:•siçóes em comrá.rio. 

F:rnc-s1o Geisel - Fr('sidente da República. 
1\J.ário Henrique Sim{\n~en. 
João Paulo dos Reis Ye1Joso. 
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1El N." 8.261 - DC 14 Dt ICOVJ:MUO 
"" 19'15 

Zlilpõe 110bre o Sultma NCU!lonal doa 
rra r..sjX)rtt..J Urbanos. autoriza, ca 
cnc.ç.u;, da Emprfta Brcuiletra doa 
rran.tpOrtes Urbano. e dd ovtraa 
JI'Ot'.cinciGI. 

o Prosldet>te da JlepOb!Jca 
l'aço r.a ber que o Congresso N&donal 

d«:eta e eu sanciono a &erUlnte Lei: 

Art. 1.• Fica lnclu!da no documento 
R';ftsent.ati\·o do Plano Nacional de 
VDção, apro .. ·ado pelo artigo 1.• da 
La n.• 5.911. de 10 de .se-tembro de 
ua a seção 7, com a. redaçi.o oe­
plllle: 

"7 - Slstem& Nac!OD&I doa 
Transportes Urba.ma: 

7.1 - conceltua.çi.o. ·• 

&lt. 2.• A allnea m do artlao 3.• da 
Ld n. • 5. g17-73 possa a vJaora.r com 
a hl&lação secuint.e: 

""mJ os sistemas metropoUtanCJ& o 
&:.ln..lcipais dos transportes urba­
II.OS deverão ser orga.nlza.doa a. 
JU.lldo p:anos diretores e projetos 
espedficos., de forma .. userurar 
a eooróenação entre seus compo­
Dentes princípat.s, a saber: o sfs­
ltrna Viãrio, transportes públicos. 
JK)ttos e aeroportos. tráfe,o e ele­
aentos de conjugaçio vlsando a 
ma maior eficiéncia., I&Sim como 
a oompatibili~o com os demala 
lilstemas ~ viação e com Oe pla .. 
â)s de desenvolvimento urbano. c;te 
larma a obter uma circulaçio eft .. 
mnte de pa.s.sa.gei.rOs e ca.rru, P­
a.ntindo ao trall5porte terrestre, 
aaritllno e a~reo posslbWdades 
dt expansão, sem preju.tzo da ra­
dona~alade na locallza.çio daa au­
.W.des ec<>nõmlcas e dal ·b&blta.­
t~ea.•• 

Art. 3.• o Item 1.2 do documento 
.. ,_ 1 Lei n.• 5.917 possa a VI&OIV 
"""' a segulnte redaçAo: 

"I . 2 - O Slste!ll& Naclona.l de 
'lllação ~ consUtuldo dos tOiljunt.,. 
... Sistemas Na.clonala RodoV!i­
do. FerroviáriO, Portuário, Hldlo-
111lrlo, Aeroviário e de Trana-­
._ Urbanos e compreende: 

•l Infra-eotrutuno vt.t."a, que 
êrange as redes correspondelllel 
ill mOdallda.du de tramportea ci-

tadas. inclusive suas lnstalaçOea 
acessórias e complementares; 

l)) estr-J.tura operaclonaJ, com­
preendendo o conjunto de mtioa 
e atividades estatais. diretamente 
exercidos em cada modalt~ de 
transporte e que são necessária. 
e suficientes' ao u.so adequado aa 
infra--estrutura.· mencionada na 
allnea anterior; 

c> mecanismos de regulamenta­
ção e de conc:essão referentes a. 
construção e operação d&$ referi­
das Infra-estrutura e estrutura 
opera.cJo~&l. '' 

Parágrafo 6nloo. A seçi.o 7 criada 
, pelo artigo 1.• desta Lei teri a IOJII!Il• 

to re<la.çt.o: 
•7 - Slllemt1 NaciOMl dot 

Trantportca Urbat&OI 

7.1 - Coneett1laçlo 
7 .1. O - b Sistema. Nacional dOI 

'l'ransportes ·,Urbanos compreende 
o conjunto dos sistemas metropo11-
t.a.n06 e &istema.s munlcipe.\a nu 
dem&Ls áreas urbanas, vlnc:Jlada. 
A execução das polltlcaa nactona• 
dos transportes e do desenvolvi· 
mento urbano, 

7.1.1 - Os slstem&l m<!tropoll· 
tanos e munlc!pals compreendem: 

a) a Infra-estrutura vltrta es• 
pressa e LS de artftulação com • 
&lstemas viários federal, estadual e 
munlcJp&l; 

b) os sistemas de tram_. 
púbiiC05 sobre trilhos (metr6, rer­
rovta de subUrbto e outros). eobre 
pneus. hldrovlárlos e de pedeotrlli, 
operados nas a.reas W'banu; 

c) a.s conexões lntennodala de 
tran&porte.s, tais como e&t.acloD&o­
mentos. term1nats e outru. 

d \ 6trutura open.e.1on&l abraD• 
gendo o conJunto de atlvldida • 
meios. estatais de adminl&~ 
regulamentação, controle e fllcall• 
za.çio Q:Je atuam diret.a.mente no 
mOdo de tra.nsportes., nas conft6el 
JntermOdals e nAS lnfra.-.estrutW'U 
vllrw e que possibilitam o • 
uso adequado. 

7 .1.2 - Os sistemas metropoll• 
tanos e municipais se oonJuaam 
com .as lnlra-eotruturu e e&trutu.­
ras. operaclonaJs das demaia •t.ste­
mas vlárloo loc•Uza.doo nu -
urbiiJ>U. 

7.!.3- Ni.oaelncluem ,.,._ 
ternas metropolitanos e munlclp&ll, 
pertencentes ao Sistema National 
dos Transportes Urbanos, as infr~L· 
est:-uturas e respectivas estruturas 
operaciOn~is dos demais sistemas 
nacionais de viação, locallzados 
nas Are as urbanas ... 

Art. 4.• O Sistema Nacional de 
Transporte$ Urbanos de•:e:r:l. 15er 
constituido dos seguintes niveis. orga­
nizac;:õe:s e 1nstrumentçl6: 

1 - Nivel nacional: Empresa Bra­
sileira dos Transportes Urbanos -­
EBTU, a que se refere o artigo S.• 
desta Lei. como entidade promotora 
e coOrdenadora da. implantação da 
Política Nacional dos Transportes Ur­
banos, deflnida pelo Ministério :Soe 
Transportes. em a.rticulação com o 
órgão responsãvel pela eoord.enação <11 
poUtica. urbana naciona.l. 

n - Nlvels est.a.dual metropoUta.no 
e municipal: 

a> Empresas Metropolitanas de 
Transportes Urbanos. responslLvels peta. 

, elaboração dOS Planos de transJX)rtes 
pa.ra as respectivas regiões metroJX)li­
tana.s, toordenando-lhes a tmplemen .. 
tação, com a cooperação da EBTU; 
empresas coordenadoras a nfvel local, 
se for o caso, na.s áreas nl.o compreen­
didas pelas R<>glõe, Metropolitanas. 

bl l';mpresa.s executoras. a ntvel es­
tadual metropo~tano ou munlclpal, 

... am como os demais õrgtoo respon, 
•'·•eis pela Implementação de proJetol 
de tran."'porte metropolitano ou munl­
cipal urbanO. 

Art. s.• Fica o Poder Executrvo 
avtorlzado a ·cons:titulr uma empresa 
pl!.bltca, na forma definida no inciso 
11 do artigo 5.0 do Decreto-lei n.o 200. 
de 25 de fevereiro de 1967. alterado 
pelo De<:reto-Ie! n.• 900, de 29 de se­
tembro de 1969, denominada Empresa 
Bl'asileira dos Transportes Urbanos -
EBTU, vinc:Jlad& &Q Ministério aca 
Transportea, 

I t.• A EBTU lerA sede e f<>ro no 
Dlstrito Federal, e o p;azo de sua du­
raçt.o seri lndet.eriÍllna.dO. 

I 2.' A EBTU ter' Jurlsdll-lo em 
t<ldo o território nacional. atuando d'! 
fc·rma Integrada c.om entidades afina 
do Ministério dos Transportes ou a 
ef.te vinculadu e com as demais en­
tidades federais envolvidas com a for· 
a~ulação e execução da POlitlca Na­
cional de Desenvolvimento Urbano e 
com os mecanismos c:iados em regf6ea 
metropolitanas e demais áreas urba .. 
na.s, na forma do disposto nesta Lei. 

( 3.• A EBTU podert participar do 
capital de outras e:npresas cujas aU­
V!dades sejam relacíonada.s eom c» 
u·ansportes urbanos. 

Art. 6.• A EBTU tem por flnall• 
dade promover a efetiva.ção da politlca 
nacional dos transpo:tes urbanos. 
competindo-lhe, especialmente, em ar .. 
ticulação wm o órgão coordenador da 
J)Olltica urbana nacional: 

1 - Promover e cooraenar o esque­
rna naciOnal de elaboração. anilise e 
tmptementa.çã.o do.s planos diretores de 
transJX)rtes metropolitanos e muntcl­
pa1S urbanos; 

11 - gerir a partlclpaçlo socletlrla 
do Governo Federal em empresas Up­

. uas ao Slst.ema Nacional de Trana--­
JX>rtes Urba.nos; 

111 - gerir o Fundo de DesenVOlvi· 
:nento dos Transportes Urba.noa, de 
1~:1e trata o artlgo 14 desta Lei: 

IV - opinar quanto â prlortdade 
e à viabilidade técnica e econômica de 
projetas de transportes urb&nOI; 

V - Promover a tmptantaçlo de um 
processo nacional de Planejamento doi 
transp)rtes urbanos. como instrumen• 
to de compatibllizat-io das pOlltlcu 
metropolitanas e locais dos transpur­
tes urbanos tom o planejamento ln• 
tegrado de desenvolvt,mento aa.s r-.. 
pecttvas regiões metropolltanu ou 
áreas urbanas. bem como com a Po­
lltlca. Nacional de Transporlel e do 
Desenvolvimento Urbano; 

VI - promover e reaUzar o deaen­
volvlmento da tecnoloa1a de t.rana­
portes urbanos~ 

1 1! os serviços realizados pela •• 
EBTO' &erlo executados., 60b repml 
jurfdlco adequado PIJ'a o ca.so. me­
diante Justa remunera.çiD. 

I 2.• E' facultado l EBTO preat&r 
&ervlços a entidades pública& ou prt .. 
vada.s. mediante convêllloa ou ccm.­
trat.Qa. 

Art. 7.• O capital Inicial da EBTU, 
que pertencerá excluslnmen\e i; 
Unllo. ser' de Cl$ 100.000 .. 000,00 (COID 
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milhões de cruzeiros), a ser 1nteera· 
llzado. 

Art. a.• São recursos da EBTtJ: 
I - oa de capital; 
n - a.s dotações orçament6riu •. 

ela cons:rnadaa; 
ID - as re~Jtas decorrentes da 

prestação de serviços; 
IV - "" receitas patrlmonlall; 

V - o produto de operaç6es de 
crMJto; 

Vl - as doaçOeo; 
vn - os recursos provenientes de 

outras origens. 

Art. 9.• O regtme jurfdlco c:to pes­
soal da FBTU será o da legtslaçllo 
trab&lhista. 

Art. 10. A prestaça.o de cn:·l.tAS ca 
EBTU serã submetida ao MiJ,,~tro 
dos Transportes que. com _ &eu pro­
nunc amento e a docume!lll:!.ção pre~ 
vista Do artigo 42 do Decret•J ·W.J n.• 
199 de 25 de re .. ·erelro de 1967. a en­
viará ao Tribunal de Contas da União 
dt~ntro do prazo de cento e vinte 
dias, contados da data do encerra­
mento de cada. exercido. 

Art. 11. A EBTU "l"t-se-l por 
esta Lei, pelO! Estatutos, que seria 
apro\'adOS por dec~to. e, ::.-ubsldln.na­
mcnte. pelas demais normas de direi­
to apllc.tveJs. 

1 1.• oos Estatutos de qu'J trata 
este artigo oonstarlo a oompor;u~ao 
da administração da empresa e as 
atribuições de seus dirigent.e3. 

I 2.• O decreto que aprovar os Es­
tatutos fiXarl a data da Instalação 
da EBTU. 

Art. 12. E" lnstlhúdo. :1 partir de 
1 • de março de 1976. J:m adicional 

de 12% !doze por cento1 dn Imposto 
'Onioo Sobre Lubrificantes e Combus· 
tívels Uquldos e Gasosos - JULCLG, 
a ser arrecadado simultaneamente 
com o referido tributo. 

I .1.• A parcela que cabe a Unllo 
no adJcton.aJ de· que trata es~ artigo 
será destinada ao Fundo Nacional de 
Apoto ao Desenvolvimento Urban~ 
FNDU). cabendo ao Fun:Jo de Desen­
volvimento dos Transportes Urbanos 
CFDTU>. refer:do DO artigo H desta 
Lei 75~ csetenta e cinco por ~..ento) 
da menctonada parcela. 

I 2.• Os Estados. o Dlstr1t:J Federal 
e os Munlcipios destinarão a c!esen­
volVl.Dlento urbano a parte Cl"l aatcJo­
nal que lhes couber, da -:JUal os Es· 
tados e o Distrito FedeliLI ap!Jcari'J 
75% <setenta e cinco por .~ento• em 
Transporte.s Orbanoa. 

Art. 13. Fica lnslltul1? na TaXL 
Rodovlir!JI Onlca <TRUl. devida, 
anualmente. por proprfet.trl.o de car­
ro de passe!o. um . -.dic:onal de aU! 
0.5~ rmeJo por cento) 'iObõe o valor 
venal fixado para aqueles vefculos. a 
ser arrecadado simultaneamente oom 
o referido tributo, que podeN ser 
parcelado. 

Parágrafo único. O adic!onai.. como 
receita da União, será e~tHtado ao 
FNDU, na subconta do l•'DTO. 

Art. 14. F:ca criado, r:o:nQ subcon­
ta do FNDU. o Fundo de Destnvot­
vlmento dos Transportes Urtn..no.r .• 
<FDTU>. destinado a prover recur..JI 
para a execução da PoHtlcl\ Nacional 
de Transportes Urbanoa. 

I 1.• Int.egrarlo o FOTO: 

&I 75% (setenta e cinco per cento) 
da parte da União no adicional do 
IULCLQ, de que trata o 1 1.• do ar· 
tlgo 12; 

b l o valor do adtclona.I da TRO, 
tnstltufdo no artigo 13, assfm tomo 
35'7" da quota da UnJáo, J1 extsteu. .. 
te. na referida TRU: 

c> o.s recursos dos Estados. Terrtt6-
tlos e Distrito Federal transferida. 
ao Fundo, mediante convênios ou 
acordoa; 

d> os recursos dos MunJdp1os inte­
grantes de Reg:ôes Metropnlitanaa, 
transferidos ao Fundo. me.1lant~ con­
vênios ou acordos; 

e) créditos orçamenté.rios e adicio­
nais da União destlnad06 .. e-x:ecuçlo 
dOS Investimentos em transportes ur· 
banos ou para a cobertura de leUI 
custos operacionais; 

J) recursos oriundos de proa:ramae 
espec!Jils; 

g) recursos provenientes de oontra­
tros. convênios .e ajuste&; 

h) recursos de outraa fontes. 
I 2.• A destlnaçlo dos recursos d(t 

FDTtl será estabelecida mediante 
aprovaçllo do Presidente da !Up~bU­
ca. por proposta do Ministro doa 
Transportes e do Ministro Chefe da 
Secretaria de Planejame:tto da Pre­
sidência da !Upúbllca. 

I 3.• A admlnlstraçlo do FDTU 
competirá i EB'l'O. 

I t.• Ooservada a progro.maçlo 
aprovad•. os recursos do FOTO serio 
a pllcados a fundo perdido, para par· 
ttc'pação de e&tJ:It&l ou :nedianr.e ope ... 
rações de :réd1to, nKte último cuo 
com a Intermediação neoes.slt.rla de 
ai"Die financeiro oflcla.l. 

Art. 15. Fica o Poder ExecuUYO 
autorizado a abr!r créd.Jto es~clal ck 
crs 100.000.000.00 (cem miíhOes de 
cruzeiros} para atender l mtegrallza· 
çio do capital lnlcta.l da EBTO. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Sr. Presidente, peço a 
p<.jlavra, como Líder. 

Ministro da" Minas e Energia me levaram a fazer, aqui, um 
pronunci<lmenlo e a solicitar as informações que agora chegam a esta 
Casa. O SR. i.,RESIOE:\ITF: (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala­

vra ao nobre Senador Itamar Franco, que falarâ como Líder. 

O SR. ITA:\1AR FRA:\CO (MDB- MG. Como Líder. Sem 
revisào do orador.) -Sr. Presidente, de acordo com o art. 66, no 
seu parágmfo único, peço a V. Ex• passar a palavra ao Senador 
Paulo Bro!'.sard. 

o SR. PRESlDE~TE (Wilson Gonçalves) -Concedo a pala­
Ha ao nobre Senador Paulo Brossard, por cessão do nobre Senador 
Itamar Franco. 

O SR. PAt'LO BROSSARO (MDB- RS. Pronuncia o seguin· 
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

V. Ex• e a Casa verificam que não estou nas melhores condições 
para falar na tarde de hoje, dado a deficiência vocal. Mas não quero 
deixar passar a oportunidade, para registrar a resposta que acabo de 
receber do eminente Líder do Governo, nesta Casa, acerca de três 
assuntos que foram aqui abordados, lluma das últimas Sessões do 
mês de junho. quando estava o Senado prestes a interromper os seus 
trabalhos no meio do ano. 

Vou receber e examinar as informações que, ainda esta tarde, 
hei de receber. conforme anunciou o Líder do Governo, para depois, 
se for o casó. pronunciar-me, especialmente a que diz respeito à 
última questão, qual seja a da aplicação do Imposto Único sobre 
Combustíveis que, em conseqUência ou em virtude de declarações do 

Quanto ao caso, que veio a debate por iniciativa do nobre Sr. 
Senador Marcos Freire, também examinarei o assunto, se ele ensejar 
e justificar es:;.e exame. 

Pelo que pude entender, em conseqilência de um segundo 
julgado do Supremo Tribunal, teria sido proclamada a inexistência 
de direito líquido e certo do impetrante. 

Não po~oso opinar sobre situações que não sei, que desconheço, 
que ignoro e que. talvez. não sejam idênticas. Por isto, reservo·me 
para, em sendo o ~aso, manifestar-me sobre a matéria ou sobre ela se 
manifestar o Senador por Pernambuco, que, hoje, nesta Casa não se 
encontra e que f01 quem. através de aparte, colocou em discussão\J 
assunto. 

No que diz respeito ao primeiro caso, o do estudante César de 
Queira/ Benjamin, realmente eu já havia tomado conhecimento da 
evolução do caso, uma vez que o assunto encontrou ampla 
divulgação na Imprensa. 

Em primeiro lugar, os jornais publicaram um histórico da vida 
desse jovem e. mais tarde. no fim do mês de julho, notícia de que a 
Auditoria da Justiça Militar tinha afinal cumprido a decisão do 
Supremo Tribunal Federitl. 

Mais tarde, ainda por notícia do jornal e também por uma 
correspondência que recebi da mãe do interessado, que anterior· 
mente me havia escrito, fatendo aquele apelo que me comoveu, de 
tal forma que fez com que eu transmitisse Q seu pedido ao Senado e 
ao Governo. vim a saber que, por interferência pessoal do Senhor 
Presidente da República, ocorrera a liberação do jovem, que antes 
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permanecera preso por cinco anos, ou por rnais de cinco anos, e que 
• fora julgado penalme·nte inimputável, por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal. Ainda pelos jornais, tomei conllecimento 
de que, uma vez ocorrida a libertação, ele recebeu um passaporte 
para viajar para'o exterior, no prazo d;! cinco dias. Certo? 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl}- Tenho a impressão 
de que não e rigorosamente exato. Houve problemas, inclusive, pela 
imphcaçào criminal dele, problemas de segurança pessoal, fato .fiue 
deixou apreensiva a família e fato do qual as autoridades competen­
tes tomaram conhecimento. E a própria família diligenciou no senti­
do da ida dele para o exterior, como forma de deiXá-lo a salvo de 
problemas OULro:, relativos à sua segurança. Tenho a imPressão de 
que essa versão não e rigorosamente exata; e possuo, no meu gabine­
te, inclusive fotocópia de solicitação, se não me falha a memória, do 
pai, pedindo isenção daquela taxa de doze mil cruzeiros para que ele 
pudesse embarcar, o que mostra uma concessão do Governo .. : 

O SR. PAULO BROSSARD {MDB- RS)- E obteve'? 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Obteve. Visando a 
que ele tivtts.se. de fato, todas as condições para que pudesse sair do 
País. 

O SR. PAULO BI~OSSARD (MDB- RS)- Eu, ao enunciar 
a notícia tal como a enunciei, pedi confirmação, exatamente porque 
o meu interesse constava em verificar se aquela notícia era exata ou 
incompleta ou errônea, porque me ocorreram duas observações a 
fazer: a primeira. a irtervençào pessoal do Senhor Presidente da 
República. 

O Sr. Petrônio Portella(ARENA- P()- Essa, eu desconheço. 

O SR. PAULO BROSSARD {MDB- RS)- Eu li isto nosjor· 
nais, e mais do que isto: a própria carta da mãe desse rapaz, que te­
nho em mãos, se reft:re a essa interferência direta do Senhor 
Presidente da República. 

Não sei, Sr. Presid!!nte. talvez o Senhor Presidente da República 
tenha praticado um ato até de requintada generosidade; não sei, não 
conheço o caso. mas não posso deixar de manifestar a minha 
estranheza. porque se tratava de uma decisão do Supremo Tribunal 
FederaL Foi por isto que eu trouxe o assunto ao conhecimento e ao 
debate da Casa: não caberia, propriamente, á intervenção de 
qualquer outra autorid:1de, e sim o cumprimento de uma decisão da 
mais alta Corte de Justiça do País, em primeiro lugar. Em segundo 
lugar. a questão do passaporte, com vigência para cinco dias. Ignoro. 
volto a dizer. as circunstâncias em que isso se deu. Mas, se a 
liberação importava na obrigação de viajar; isso era uma espécie de 
banimento não declarado, não decretado. 

Apenas colho a oportunidade para teter estas considerações, 
porque, aqiJi, nesta Casa. já foi dito que as pessoas que se encontram 
fora do Brasi\, todas eh1s o estão vo\un\ar\amen\e, por decisão sua, e 
que não voltam para cá porque não querem. 

Ora. isto é historicamente falso. porque me recordo que não sei 
quantas pe~soas foram 'ibertadas por exigências, em episódios passa­
dos. exigências essas que foram atendidas pelo Governo, mas foram. 
ato contínuo, senão simultaneamente. banidas do território nacional. 

Não sei se, neste caso, isso ocorreu, Cuido que não, pelo que 
disse ao Senado o eminente Líder do Governo, há pouco, quando fez 
referência, inclusive, à solicitação de isenção do depósito dos doze 
mil cru1eiros. 

Apenas queria aproveitar a oportunidade para fazer esta consi­
deração de ordem geral. que nào tem aplicação ao caso concreto. 

O Sr. l'etrônio Portella (ARENA- Pl)- O clima de banimen· 
lo exclui a oportunidadl! de concessão. 

O SR. PAtll.() BIU>SSARD (MDB- RS} -O banimento é 
um ato coativo, e, portanto, às pessoas que não o quisessem bastava 
não deposttar para não serem banidos. 

Mas. Sr. Presidenh:, como diz a linguagem popular, palavra pu­
xa palavru, e o nobre Senador Líder do Governo revelou que o 
Governo foi sensível ao pedido dos pais desse jovem que, par~ viajar 

nas condi~es em qu1! viajou, tinha de solicitar, so\\citou e fQi atendi~ 
do na sua solicitaçà•) de não depositar os doze rnil cruzeiros para 
viajar. 

Agora, quero ver se sou também feliz, tal como o foi esse infeliz 
jovem. 

Recebi, hoje, uma notícia do meu Estado. que não tenho 
completa, com pormenores, mas que tenho o suficiente para poder 
transmiti~la ao Sena1\o, e, com base nela, foi1Ja.ulat um pedido, um 
requerimento, uma solicitação. 

Determinada pe:;soa, salvo engano professora, recebeu uma bol­
sa de estudos na França e, com a bolsa de estudos, a passagem paga 
pelo Governo da França, aqui, atravês de sua Embaixada. Pois bem: 
terá que embarcar ainda esta semana, e requereu- e não obteve- a 
liberação do depósitc doS doze mil cruzeiros. 

Ora, Sr. Presidente, uma pessoa que vai à França com uma bol­
sa de estudos concedida pelo Governo francês, quer-me parecer que é 
destes casos mais do que justos, verdadeiramente imperiosos, dl! ou­
torga dessa licença. 

O Sr. Petrôni.o fortella (ARENA- Pl)- V. b.• me permite'? 
(Assentimento do orador.) As informações que tenho - e faço a 
ress<J.Iva de que não são oficiais- são as de que, nesses casos, há nor­
mas objetivas de isen;ào, porque há interesse bilateràl, do próprio e 
da Nação. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Também me 
pareceu isso. Ê por is~oo que recebi com surpresa essa notícia. Não te~ 
nho mais dados, esses dados me ficaram de ser transmitidos ainda ho­
je, mas não poderia p·:rder a deixa de transmitir à Casa o fato ocorri~ 
do e solicitar as proviJências, que terão de ser prontas, porque a via­
gem terã que se dar ainda essa semana, pelo que pude-entender, sob 
pena de perder a pasHagem. As providêndas terão de ser imediatas, 
mesmo. 

Assim, Sr. PresiC:ente, agradecendo a gentileza das informações 
que me foram transmitidas pelo eminente Líder do Governo, eu for­
mulo. desde já, este n:querimento, prometendo complementar os da­
dos. se possível, aindn hoje, na esperança de que possa ser resolvido 
esse pequeno problema, porém grande para a pessoa interessada. 
Não e!>tou autorizado a ir além disso, mas um outro eminente Sena­
dor, a quem transmit essa dificuldade em que me encontrava, disse 
que havia recebido, hoje, do seu Estado, a notícia de um caso pratica­
mente igual, senão amda mais singular" no seu conjunto; é ·que o 
interessado ia fazer, t:lmbém, um curso universitário de pós-gradua~ 
çào, na França, enviado pela sua universidade, que é uma universida­
de federal. 

De modo, Sr. Pr!sidente, que digo essas palavras para mostrar 
que alguma coisa deve ser feita a fim de corrigir esses excessos que 
me parecem evidentes 

Encerro, Sr. Pres dente, renovando os agradecimentos expressos 
e salientando que ent<!ndo do maior interesse do Governo e da Na­
ção que informações desse tipo sejam transmitidas com a maior 
serenidade e com a maior objetividade possíve\, pois é daro que, 
quando um Senador l'em à tribuna para discutir um assunto, é por­
que está convencido do desacerto da solução dada ou. então, para 
requerer uma informa~ão de que precisa, mas uma informação corre~ 
ta, que só pode ser prestada por aquele que tem condições de o fazer, 
como é o caso do GoY::rno. 

O Sr. Petrónio Portella (ARENA- Pl)- V. Ex• viu bem o 
cuidado que tive; inclusive, já tinha em mãos a resposta· do 
Sr. Ministro da Justtça quando recebia informações da mãe do 
interessado e, depois de haver, inclusive, anunciado a V. Ex• que 
prestaria as informações, deixei de fazê-lo para transmitir o fato 
novo ao Sr. Ministre da Justiça, certo de que nà() adiantaria, de 
maneira alguma, cheg:u aqui e dizer algo que os fatos desmentiam. 

O SR. PAlJLO BROSSARD (MDB - RS) - Evidente. 
Inteiramente de acord;J com V. Ex•, 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIO~AL (Se(ioll) Setembro de 1976 

Queda, apenas, salientar a conveniência geral, in~lusive, do Go­
ver'no,. em que essas informações, esses esclarecimentos, sejam 
prestados com a maior brevidade e objetividade, a fim dC que não 
pairem dúvidas a respeito de assuntos que o País só tem a ganhar, 
quando devidamente esclarecidos. 

Eram essas as palavras, Sr. Presidente, que eu desejava dizer, 
nesta oportunidade, reiterando os rneus agradecimentos pela aten­
ção. (Muito bem!) 

._ • O SR. PRESII)ENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Volto a falar sobre a VARIG nesta tribuna. E o faço com satisfa~ 
ção, por vê-Ja destacar·se, cada vez mais, no cenário da aviação 
mundial, elevando sempre o nome do Brasil no exterior. 

VARIG passou a ser sinônimo de ascenção contínua! Se em 
1974 ela transportou 2.612.691 passageiros, em 1975, esse número 
eJeveu.se para 2.990.677. 

Ê este um dado auspicioso, que pode ser visto como mais uma 
evidência de nosso desenvolvimento. Resulta ele do incessante esfor· 
ço de aprimoramento, fortalecimento e crescimento da empresa, fei· 
to por todos os que nela trabaJham, desde seu presidente e diretores, 
até aos mais modestos empregados. 

A VARIG é uma legenda para os brasileiros, mas o é especial· 
mente para a grande família dos que nela trabalham, dando·lhe o 
máximo de sua dedicação. Eis porque pôde ela tornar·se a grande 
empresa que é, hoje uma das maiores do mundo. 

Nas linhas domésticas foram transportados 2.046.718 pass_agei· 
ros; nas rotas internacionais, 943.959 deram preferência à VARIG, 
nas 30 cidades que ela cobre, em 4 continentes! Tajs números 
revelam que a média diária de passageiros foi de 8.194, o que 
redundou no aproveitamento geral de 64% de sua frota de 55 aviões. 

Sr. Presidente, essa frota, composta de 39 aviões jato puro e 16 
turbo-hélices, é a maior da América do SuJ. 

É sabjdo que a aviação comercial internacional vive, desde a 
crise mundial do petróleo, uma de suas fases mais dificeis, sendo que 
várias empresas enfrentaram ou enfrentam ainlia situações deficitá­
rias. Mesmo nesse cenário desfavorável, a VARIG vem crescendo a 
cada ano, agigantando·se, levando nossa bandeira aos céus de quase 
todo o mundo. 

No setor internacional, os DC·IO e os Boeings 707 registraram 
o eJ:Lcelente índice de aproveitamento de 67%, para o que contribuiu a 
elevada qualidade dos serviços de bordo, destacados por todos os 
usuários da Companhia. 

A demanda de tráfego teve um crescimento de 16,4% oas linhas 
internacionais e 10,9% nas dOmésticas, produzindo uma expansão de 
15% em seu totaJ. 

A receita atingiu a cifra de 3,4 bilhões de cruzeiros, ou seja 421 
milhões de dólares ao câmbio da época, 51% mais elevada que a de 
1974. Oesta receita, as linhas internacionais participaram com 299 
milhões de dólares, ou seja, 2,4 bilhões de cruzeiros. 

Sr. Presidente, ao encerrar esta rápida enumeração dos resulta· 
dos alcançados pela Viação Aérea Riograndense S.A., registro, 
ainda. um dado, que é sumamente expressivo: em 1975, o total de 
74.514 decolagens realizadas demonstra que, em cada 7 minutos, um 
avião da VARIG levantou vôo de algum aeroporto do mundo! 

Manifesto, assim, meu regotijo por desempenho tão brilhante, 
congratulando·me com o Presidente Eiíck de Carvalho, com os seus 
diretores e funcionários, formulando votos para que ess;i empresa 
prossiga sempre uma grande família, sempre a crescer e a conquistar 
novos recordes, especialmente no setor internacional. 

Sr. Presidente, aproveito, tambêm, a oportunidade para 
formular um apelo à digna''direção da VARIG para que encontre 
uma solução adequada e humana para o problema da dispensa de 
pessoal, que tanto vem preocupando o Presidente do Sindicato Na­
cional dos Aeroviários, Sr. Jonas de Oliveira. EStou seg.uro de q\le.. 

consoante a tradição dessa grande empresa, o Presídente Erick de 
Carvalho encontrará solução que tranqUilize seus auxiliares, desde 
os mais categorizados aos mais modestos. (Muito bemt} 

O SR. PRESIDENTE (lenoir Vargas)- Concedo a palavra ao 
nobre: Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.}- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No dia 17 do corrente, em companhia do Prefeito da cidade do 
Rio de Janeiro, o Eng. Marcos Tamoyo, e do ilustre Deputado 
Heitor Furtado, percord toda a área de Jacarepaguã, quando tive a 
oportunidade de assistir a excelente capacidade de diálogo que o 
Chefe do Executivo Estadual posSui e a sensibilidade que coloca nas 
respostas às perguntas que os moradores daquele bairro formularam 
a S. Ex• 

Com ffiuita alegria, Sr. Presidente, ouvi daquele grande Admi· 
nistrador que, dentro de 40 dias, aproximadamente, fará a e-ntrega à. 
população de Vargem Grande do novo Posto de Saúde Samuellibâ· 
nio. Aquele prédio, inaugurado hã 28 anos, foi totalmente reconstiuí· 
do pela Prefeitura, a fim de atender àqueles moradores da região da 
Estrada dos Bandeirantes. E no final do próximo ano, Jacarepaguá 
ganhará outra importante obra: o Centro Internacional RIOTUR, 
-que estã sendo construido numa área de 600 mil metros quadrados, 
junto ao Autódromo. 

Ouvimos essas notie1as quando o Prefeitp Marws Tamoyo visi­
tava essas obras, dando inicio a uma m<Jrato,IHI de J J horas, quandp 
percorreu. 13 pontos daquele bairro, determinando o asfaltamento de 
15 novas ruas e o .recapeamento de outras 19, inspecionando a 
reforma de seis escolas e a construção d~ mais outras três, além de 
inaugurar a nova iluminação de 118 I'\Jas, incluindo a Praça Seca, 
<::om vapor de mercúrio. 

Com recursos da Caixa Econômica e do BNH, a Prefeitura do 
Rio de Janeiro aplica, no momento, em Jacarepaguá, cerca de 40 
milhões de cruzeiros em obras públicas. 

Nossa visita àquele progressivo bairro iniciou às 8h30m, com a 
inspeção ao Posto de Saúde Samuel líbânío, no quilômetro 17 da 
Estrada dos Bandeírantes, onde são atendidas, diariamente, 150 
pessoas. E mesmo durante as obras, essas pessoas não f1c~ram sem 
atendimento. . 

Em seguida, em companhia do ilustre dirigente Marcos 
Tamoyo, fomos ao canteiro de obras do Centro Internacional de 
Feiras e Exposições - Centro Internacional RIOTUR - que· está 
sendo construído na Baixada de Jacarepaguá, c será inaugurado no 
final do próximo ano, quando será instaladO o Congresso Interna­
cional de Radiologia! com a oresenç<_l de lO mil pessoas. Essa obra 
estã orçada em 240 milhões, contando com a participação da 
EMBRA TUR, com um investimento da ordem de 80 milhões de cru­
zeiWL 

Nossa terceira etapa foi a visita ao Loteamento de Curicica. 
mantendo encontro com os representantes da Ass.;>ciaçào dos Mo· 
radares, onde aquelas pessoas solicitaram o reconhecimento das ruas 
do loteamento e melhoria das mesmas. O Prefeüo, com a maior soli· 
citude, atendeu·as. , 

Dali seguimos para a Cidade de Deus, onde-, mt confluência da 
rua Eagar Werneck com- a~ Via Onze e Estrada do Gabinal, inspe· 
cionamos a construçªo de uma ponte de concreto sobre o rio Banca 
Velha., em substituição à de madeira existente no local, que só dava 
passagem a um carro por vez. 

Os moradores daquele local solicitaram ao Prefeito provi· 
dências,. no sentido de que a COMLURB realize a coleta de lixo do· 
micilíar, assim como a conservação das ruas principais- dos conjuntos 
habitacionais. 

Os chefes dos Distritos de J_.impeza e de Conservação receberam 
determinações imediatas do Sr. Marcos Tamoyo, para providenciar 
o atendimento das justas reivindicações dos moradores da Cidade de 
Deus. -

Na localidade de Gardênia Azul, tivemos encontro com os rt:· 
~tanles da Associação Pró· Melhoramento. do bairro-,. rcivindi-

. '-'-_ ~ . ' ~' - . - . 
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cando a melhoria da via principal de acesso e o reconhecimento das 
ruas. 

Embora sendo o loteamento de propriedade da CEHAB, o Pre­
feito Tamoyo prometeu providenciar o reconhecimento das ruas, 
mandando executar a melhoria da via principal. 

No Santuário da Ign:ja N. S. da Penha, situado no alto de um 
rochedo, na Freguesia, após rápida visita e o hasteamento do Pa­
vilhão Nacional, seguimos para o bairro Paraíso, examinando o 
aproveitamento de uma área de lazer. 

Na Colônia Portuguesa, denominada "Portugal Pequeno", 
tivemos ensejo de ouvir o Chefe do Executivo Estadual autorizar o 
asfaltamento da rua Henrique Costa. E na Praça Piatã, onde os mo­
radores querem transformá-la em área de lazer, foi determinado ao 
Secretário Municipal de Obras a e1aboração de projeto para o local. 
tendo em vista que a manutenção e conservação do local será feita 
por um condomínio a ser criado pelos moradores. 

Nossa comitiva chegou ao Centro MédiCo Sanitário Jorge Sal­
danha Bandeira de Mello, na Avenida Geremário Dantas, às 
llh20m, onde a SOMAR. presidida pela ilustre senhora do Prefeito, 
D. Belita Tamoyo, momentos antes, acabara de fazer a doação de di­
versos equipamentos. 

Dali seguimos para J '"ir .. : I.! v A::-Ja\to, recentemente recupe- · 
rada pela Prefeitura. Em seguida, visitamos a bcola Morwande 
Figueiredo, na Praça Seca, onde o Prefeito determinou à Secretaria 
Municipal de Educação a sua reforma. Ainda nessa Pfaça Seca, onde 
foi inaugurada a iluminaç:io a vapor de mercúrio, assistimos às obras 
de asfaltamento dos estacionamentos e o início do recapeamento da 
rua Luiz Beltrão, uma das mais importantes vias de ligação entre os 
subúrbios da Central e a Barra da Tijuca. 

Entre 15 e 18 horas, no auditório do Centro Médico Sanitário 
Jorge Saldanha Bandeira de Mello, em companhia dos Secretários 
Municipais de Obras, Saúde e Educação, Mar-cos Tamoyo concedeu 
audiência pública. 

Ao chegar a Jacarepaguá, "Tamoyo já encontrou 10 ruas asfal­
tadas em f>Ua Administração, numa extensão tota\ de 4,5 qui\ô­
metros. Com recursos da Caixa Econômica Federal, no valor de I S 
milhões e 830 mil cruzeiros, já estão- contratadas as obras de pavi­
mentação de 15 novas ruas, numa extensão de 9,4 quilômetros, além 
do recapeamento de outras 19 ruas. 

No setor de Educação, este ano foram entregues, reconstruídas, · 
a Escola Municipal Menezes Cortes e duas novas- na Praça Albert 
Sabin e na Cidadt de Deus - estando em construção, com recursos 
do BNH, no valor de sete milhões e quinhentos mil cruzeiros. 

Um dos amplos programas realizados pela Prefeitllra da Região 
Administrativa de Jacarepaguá refere-se ao setor de iluminação pú­
blica.· Durante essa visitã, foi inaugurada a iluminação a vapor de 
mercúrio da Praça Seca e mais 11 ruas, além de 96 com lâmpadas in­
candescentes, beneficiando 1& loteamentos. 

Para atendimento aos problemas de encosta na região, a Secre­
taria Municipal de Obras está aplicando 950 mil cruzeiros em ser­
viços em vários locais. 

Jacarepaguá, com seus 136,20 km 2, tem hoje uma população es­
timada em 250 mil habitantes, que dispõem de uma rede escolar de 
65 unidades de ensino oficial de l"' Grau, com um total de I. 797 pro­
fessores, e um deficlt de 322, segundo informações da Secretaria Mu­
nicipal de Educação. 

O bairro, no entanto, segundo a Secretária Municipal de 
EdUcação. Terezinha Saraiva, apesar disso, não apresenta problemas 
mais sérios, graças às medidas tomadas com o remanejamento de 
professores dentro do DEC e compressão de horário, no setor de 
ensino primário e feduçào da carga horária, no setor de ensino 
médio. Atualmente há 60.243 alunos matriculados nas escolas muni­
cipais do bairro, freqUentando 1.730 turmas, desde as classes de alfa­
betização à 8• série. 

O novo Posto de Saúde Samuel Lihànio, oficialmente designado 
,.,.,; 'J~~!ébdt Saié\:~e. f-( i immgur,H.>) e-m. 1948. Dentro de 40 dias 

as obras terminarão e s·~rão entregues à população de Vargem 

Grande, ficando ela at\..ando como Posto Satélite, subordinado ao 
Centro Médico Sanitário Jorge Saldanha Bandeira de Mello .. O seu 
custo foi de 637 mil cruzeiros, iniciadas as obras em 7 de junho do 
corrente ano, com prazo até o dia 26 deste mês. 

Assim, Sr. Presidente, fÜram bastante proveitosas as visitas real i· 
zadas. · 

Desta tribuna, auguramos os melhores votos de feliz gestão ao 
Sr.Marcos Tamoyo, juntamente com os seus assessores. 

Era o que tinha a düer. (Muito hem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Não há mais oradores 
inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendc• que tratar, vou encerrar a presente Sessão, 
designando-para a extra•)rdinária, a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 
minutos, neste plenário, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n\) &9, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
<;eu Parece' Tl" 709, de 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Embú :~P) n rea 1·., op ração de crédito no valor de 
Cr$ 14.733.400.00 (quatMze milhàb, setecentos e trinta e três m1l e 
quatrocentos cruzeiros), tenrln 

PARECER, sob nQ "710, de 1976, da Comissão: 

~ de Constituiçãc e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 90, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n'i' 711, de 11J76), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Guarujâ (SP) a elevar err Cr$ 17.907.400,00 (dezessete milhões, nove­
centos e sete m~l e quatrocentos cruz.eiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob nY "7l2,de 1976, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e 
juridici.dade. 

-3-

Discussão, em turnJ único, do Projeto de Resolução n"' 91, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n"' 713, de 1~176), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
ltatiba (SP) a elevar em Cr$ 6.663.900,00 (seis milhões, seiscentos e 
sesseota e trés mil e nov1:centos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n'i' ''14, de 1976, da Comissão: 

- de Constitui~ào e Justiça. pela constitucionalidade e 
juridicidade. 

-4-

Discussão, em tumJ ónico, do Projeto de Resolução n"' 93, de 
1976 (apresentado pela COmissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n~' 717, de J'l76), 4Ul' autnm_:, :1 Pn:lt!Jtura \1unir.:ip;:~l de 
Leme (SP) a elevar o moutante de s~a dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n'i' "'18, de 1976, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e 
juridicidade. 

O .SR. PRESIDE:"~ TE (Lenoir Vargas) - Estâ encerrada a 
Sessão. 

( Le~·ama-se a Sessão às 16 horas e45 minutos.) 
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ATA DA 162• SESSÃO, EM 21 DE SETEMBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESIDf:NCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadorés: 

Aflevir Leaf - José Guiomard - Evandro Carreira - José 
Esteves - Josê Lindoso - Cattete Pinheiro - Alexandre Costa -
Henrique de La Rocque - Fausto Castelo-Branco - Petrônio 
Portella- Mauro Benevides- Wilson Gonçalves........: Agenor Maria 
- Dinarte M<~riz- Jessé Freire- Domício Gondim- Ruv Car­
neiro- Arnon de Mello- Teotônio Vilela- Augusto Fra~co­
Gilvan Rocha- Heitor Dias- Luiz Viana- Ruy Santos- Dir­
ceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon - Roberto 
Saturnino - Vasconcelos Torres - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco - Franco 
Montara - Orestes Quércia - Otto Lehmann - Benedito Ferreira 
- Lázaro Barbota - Saldanha Derzí - Leite Chaves - Lenoír 
Vargas- Otair Becker- D.ariel Krieger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 44 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Sessão. 

Nào há Expediente a ser lido. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-

Secretário. 
São lídos os seguintes 

REQUERIMENTO N'483, DE 1976 

Exm\' Sr. Presidente do Senado Federal: 
Tendo sido designado por decreto do Senhor Presidente da 

República para, integrar, como Observador Parlamentar, a 
DelegaçãO Brasileira à Assembléia-Geral da Organização das Nações 
Unidas, venho requerer licença do Senado para desempenhar a 
referida missão, nos termos do art. 36, § 29, da Constituição. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1976.- Gill'an Rocha. 

REQUERIMENTO N' 484. DE 1976 

Exm9 Sr. Presidente do Senado Federal: 
Tendo sido o Senhor Senador iarso Outra designado por 

decreto do Senhor Presidente da República para integrar, como 
Observador Parlamentar, a Delegação Brasileira à Assembléia-Geral 
da Organização das Nações Unidas, venho, de acordo com o art. 44, 
q J9, letra b-2, do Regimento Interno, solicitar autorização do 
Senado para que Sua Excelência desempenhe a referida missão, nos 
termos do art. 36, § 2~>, da Constituição. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1976. -Daniel Krieger, 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores. 

O SR. I,RESII>ENTE (Wilson Gonçalves)- De acordo com o 
:ut. 44, § 4<?, do Regimento lnterno, estes requerimentos serão remeti­
dos à Comissão de Relações Exteriores, devendo ser submetidos à 
deliberação do Plenário após a Ordem do Dia, em virtude do que se 
acha previsto no art. 388,11, b, da Lei Interna. 

O SR. PRESU>E:NTE (Wilson Gonçalves)- Passa~se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Di5.1:l:l:lssào, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
,,S9, .de, t916 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão" de seü-Parecer n9 709, de 1976), que autoriza a 
Prefeitura Munícipaf de Embu (SP) a realizar operação de 

crédito no valor de Cr$ 14.733.400,00 (quatorze milhões, 
setecentos e trinta e três mil e quatrocentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n'? 710, de 1976, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os "rs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

~Ltusa.) 

AprovaJu. 
A matéria vai à Comiss~o de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) -Item 2: 

Díscussào, em turno ~nico, do Projeto de Resolução n9 

90, de 1976 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer OI' 711, de 1976), que autoriza a 

. Prefeitura Municipal de Guarujâ (SP) a elevar em 
Cri 17.907.400,00 (dezessete milhões, novecentos e sete mil e 
quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECER, sob n'-'712, de 1976, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. t,RESIDENTE (Wilson Gonçalves) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 

91, de 1976 (<~presentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n\' 713, de 1976), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de ltatiba (SP) a elevar em CrS 
6.663.900,00 (seis milhões, seiscentos e sessenta e três mil e 
novecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECER, sob n<:> 714, de 1976, da Comissão: 
- de Constitufçio e Justiça, pela constitucionaJidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalv<;s)- It•m 4: 

DiscussàQ, em turno úr>i•:o, do Projeto ~e Re~olução n" 
93, de t976 (apresentado p•ú" Comissão de Economia como 
conclusão de se'u Parecer n~> 717, de 1976), que autoriza a 
Prefeitura Municpal de leme (SP) a elevar o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER. sob n"' 718, de 1976, da Comissão: 
- de Constitulçio e JustiÇI, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar u5ar da palavra~ vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçarri sentados. 

!Pausa.) ·. 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Esgotada a maté· 
ria constante da Ordem do Dia; vai·se passar à apreciação dos 
Requerimentos n'~s 483 e 484, lidos no Expediente, do Senador Gil· 
van Rocha, solicitando autorização do Senado para aceitar missão 
do Executivo; e do Senador; Daniel Krieger, Presidente da Comissão 
de Retaçôes Exteriores, solicitando autorização para que o Senador 
Tarso Dutra possa, tambi~m. aceitar missão do Executivo. 

A matéria depende de parecer da ComiSSão de Relaçoes t.xterio~ 
res. 

Com a palavra o nobre Senador Itamar Franco para proferir o 
parecer daquele órgão técnico. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para emitir parecer.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

É com satisfa~ão que relato o pedido de licença dos Senadores 
Tarsc Dutra e Gilvan Rocha. 

O Senhor Presidente da República, de acordo com o disposto no 
artigo 2~> do Decreto n~> 44.121, de 2\ de outubro de 195&, combina­
do com os Decretos n~'s. 71.733, de 18 de janeiro de 1973 e 75.430, de 
27 de fevereiro de 1975, resolve designar, na qualidade de observado· 
res parlamentares para integrarem a Delegação do Brasil à XXXI 
Assembléia-Geral das Nações Unidas, os Senadores Tarso Dutra e 
Giivan Rocha. 

É uma misssão pela qual o Senado Federal se honra com a pre­
sença dos dois ilustres Senadores Tarso Outra e Gilvan Rocha, ratão 
pela qual, Sr. Presidente, a Comissão de Relações Exteriores aprova 
o referido pedido de licença dos ilustres Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (WilSon Gonçalves)- O parecer é favo· 
rável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em votação os requerimentos. 
Os Srs. Senadores que os aprovam, permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovados. 
Aprovados os requerimentos, ficam os Srs. Senadores Gilvan 

Rocha e Tarso Dutra autorizados a aceitarem a missão do Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Sobre a mesa, re­
dações finais dos Projetos de Resolução nO?s. 89, 90,91 e 93, de 1976, 
aprovados na Ordem do Dia da presente Sessão e que, nos termos do 
parágrafo único do art. 355 do Regimento Interno, se não houver 
objeção do Plenário, serão lidas pelo Sr. )I'-Secretário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N'771, DE 1976 
Comissão de Reda,io 

Redação final do Projeto de Resolução nq 89, de 1976. 

Relator: Senador Ouo Lehmann 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n9 89, de !976. que autoriza a Prefeitura Municipal de Embu (SP) a 

realizar operação d.e crt.Cito no valor de CrS 14.733.400,00 (quatorze 
:milhões. setecentos·e trinta e três mil e quatrocentos cruzeiros). 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 1976.- Danton Jobjm, 
Pres"1dente- Otto Lehmun, Relator~ JQSé LindoSo. 

ANEXO AO PARECER N'771, DE 1976 

Redaçãu final do Projeto de Resolução nq 89, de 1976. 

Faço saber que o ~.enado Federàl aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, ---------­
Presidente, promulgo a ~eguinte 

RESOLUÇÃO N' ,DE1976 

Autorit:a a Prefeitura Municipal de Ernbu, Estado de Si o 
Paulo, a realizar operaçio de crêdito no nlor de 
Cr$ 14.733.400,00 (quatorze milhões, setecentos e trinta e três 
mil e quatrocentc-s cruzeiros). 

O Senado Federal1eso!ve: 

Art. lq E a Prefei:ura Municipal de Embu, Estado de São Pau­
lo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pe­
los itens I, 11 e 111 do art. 2<~ da Resolução n~' 62, de 1975, do Senado 
Federal. a fim de que possa realizar uma operação de crédito, no 
valor de CrS 14.733.400,00 (quatorze milhões, setecentos e trinta e 
três mil e quatrocentos ::ruzeiros), junto ao Banco do Brasil S.A., por 
conta do fundo de Desenvolvimento Urbano (fDU), destinada ao 
financiamento dos. se~víços de pavimentação asíáltíca e obras 
complementares a seren realizadas em vias públicas daquela Munici· 
palidade, 

Art. 2q Es.ta Rewlução entra em vigor na data de sua pu­
blícaçào. 

PARECER N' 772, DE 1976 
Comissão de Reda~ão 

Redação final do Projeto de Resolu~ào n"' 90, de 1976. 

Relator: Senador José Lindoso 

A Comissão apre!.en.ta a redação final do Projeto de Resolução 
nq 9(), de \976, que au·.or\za a Prefeitura Municipal de Guarujá (SP) 
a elevar em Cri 17.907.400,00 (dezessete milhões, novecentos e sete 
mil e quatrocentos cru;:eiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissiies, em 21 de setembro de 1976. - Danton 
Jobim, Presidente-José Lindoso, Relator- Oito Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N'772. DE \976 

Rcda,;ào final do Projeto de Resolu~ào nl' 90, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Pre~ 
sidenle, promulgo a se1~uinte 

RESOLUÇÃO N' ,DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Guanajá. Estado de 
Sio Paulo, a e),efar em CrS 17.907.400,00 (dezessete milhões9 

noYecentos e sele mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de 
sua dh·ida coft5(tlidada. 

Ó Senado f~dera~ resolve: 

Art. I" t a Pref<!itura Municipal de Guarujá, Estado de São 
Paulo, autorizada a devar, temporariamente, o parâmetro fixado 
pelo item 11 do art. 29 da Resolução n<~ 62, de 1975, do Senado 
Federal. a fim de qut: possa realizar uma operação de crédito, no 
valor de CrS 17.907 .4)(},00 (dezessete milhões, novecentos. e sete mil 
e quatrocentos cruzeiros), junto ao Banco do Brasii··S.A., por conta 
do J-undo de Desenvolvimento Urbano (FDU), destinada ao finan~ 
ciumento dos serviços de pavimentação asfáltica a serem executados 
em vias públicas daqu:la localidade. 
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Art. 2<1 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
Cü~·J.o. 

• PARECER N' 773, DE 1976 
Comissão de Redação 

Rl'daçào final do Projeto de Resolução n"' 91, de 1976. 

Relator: Senador José Lirtdoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
ri"' 91, de 1976, que autoriza a Prefe;tura Municipal d~ Itatiba (SP) a 
elevar em CrJ 6.663.900,00 (seis milhões, seiscentos e sessenta e três 
mil c novecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, em 21 de setembro de 1976. - Danton 
Jobim, Presidente- José Undoso, Relator- Otfo Lehmann. 

ANEXO AO PARECER Ne773, DE 1976 

Redação final do Projeto de Resolução n'l' 91, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presi· 
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1!176 

Autoriza a Prefeitura Municlpal de ltatlba~ Estado de Sio 
Paulo~ a tlf'ur em f'rS 6.663.900,00 (seis atlu.õa, seiscotos 
e sessenta e três mil e novecentos cruzelros) o moatute de •• 
dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l~' Ê a Prefeitura Municipal de Itatiba, EsJado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados 
pelos itens I, 11 e lll do art, 2" da Resolução n'i' 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de cré· 
dito, no valor de CrS 6.663.900,00 (seis milhões, seiscentos e sessenta 
e três mil e novecentos cruzeiros), junto ao Banco do Brasil S.A., por 
conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano (FDU), destinada ao 
financiamento de recuperação de áreas inundáveis e do sistema 
viário daquela Municipalidade. 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicaçilo. 

PARECER~· 774, DE 1976 
Comissão de Redação 

Rcdaç.ào fiJJ.al do Projeto de Resolução n9 9J, de 1976 

Relator: Senador ()tto Lehmann 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

11"' 93, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de Leine (SP} a 
elevar o moÓ(ante de sua dívida consolidada. 

S<tla das'Conmsões, 21 de setembro de 1976.- Danton Jobim, 
Presid~nte- Otto tl'fJmann. Relator- José Líndoso. 

ANEXO AO PARECER N• 774, DE 1976 

Redação final do Projeto de Resolu~;ào n"' 93, de 1976, 

ftiço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42. inciso VI, da Constituição e eu, 
President'<!, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1!176 

AuroriLa a Prefeitura Municipal de Leme, Estado de São 
Paulo, a l'icvar em CrS 9.715.600,00 (nove milhões, setecentos 
(.' quinze mil e seisee~tos cruzeiros) o montante de sua dívida 
con~olidada. 

O Senado federal reSolve: 
Art. I.; E a Prefeitura Municipal de Leme, Estado de São Paulo, 

autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelos 

itens I, 11 e 111 do art. 29 da Resolução n"' 62, de 1975, do Senado 
Federal, a fim de contratar empréstimo, junto ao Banco do Brasil 
S.A., por conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano (FDUt no 
valor de Cr$ 9.715,600,00 (nove milhões, setecentos e quinze mil e 
seiscentos cruzeiros), destinado ao financiamento de diversas obra·s a 
serem executadas naquela municipalidade, 

Act. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- As redações finais 
lidas vão à publicação, 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. J9.Se­
cretário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO No 485, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Resolução n9 89, de 1976. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO No 486, DE 1!176 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Pmjeto de Reso}ução n~" 90, de 1976. 

Sala das Sessões, 2 l de setembro de 1976. -Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• 487, DE 19711' 

Nos termos do art. 356 do Regimento Jnterno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Resolução n~' 91, de 1976. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

RI-:QUER1MI-:NTO No 4l!S, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Resolução n"' 93, de 1976. 

-sala das Sessões, 21 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson GonçaJves) - Aprovados os 
requerimentos, passa·se à imediata apreciação das redações fmais 
anteriormente lidas. 

Ern discussão a redação final do Projeto de Resolução n"' 89, de 
1976. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.} 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Passa-se, agora, à 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução -n.,.. 90, de 1976, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. 
Se. nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra. 

encerrarei a discusssào. (Pausa.) Encen;ada. 
Em mwçào. 
Os Srs. Senadores que a ap(ovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação, 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Vai-se passar, 
nesta oportunidade, ã apreciação da redação final do Projeto de 
Resolução n"' 9}, de 1976. 

Em discussão a redação final anteriormente Jida. (Pau~a.) 
Não havendo quem queira discuti~ la, d~laro-a encerrada. 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores gue a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
---Aprovadi 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDE~Tl: (Wilson Gonçalves)- Passa-se, agora, ll 
apreciação da redação fmal do Projeto de Resolução n~' 93, de 1976, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redaçào final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, 

encerrarei à discussão. (Pausa.) Enterrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam pérmaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A maléria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalve~)- Nada mais haven­
do que tratar, vou encerrar a Sessão, designado para a Ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento nO? 440, de 1976, do 
Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, da entrevista concedida pelo Excelentíssimo Se· 
nhor Presidente da República,' General Ernesto Geisel, à televisão 
japonesa. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 57, 
de 1976 (nQ 2.380·Bf76, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre medidas de pte.\'ençào e 
repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substâncias entorpeceo· 
tes ou que determinem dependência física ou psíquica, e dà outras 
providências (dependendo de pareceres das Comissões de Constitui· 
çào e Justiça. de Saúde e de Finanças). 

(Projeto incluído em Ordem do Dia nos termos do artigo 390, 
inciso IV, do Regimento Interno) 

-3-
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n"' 

22, de 1976 (n~' 59·8/76, na Càmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Suriname, assinado 
em Brasília, em 21 de junho de 1976, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob n's 669 e 670. de 1976, das 
Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
- de Economia. 

-4-
Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 9, 

de 1976. do Sr. Senador Leite Chaves, que dã nova redação ao art. 2~> 
da Lei n"' 6.268, de 24 de novembro de 1975, que dispõe sobre a 
averbação do pagamento de títulos protestados, a identificação do 
devedor em títulos camhia\s e duplicatas de fatúra, e dá outras 
providencias, tendo 

PARECER, sob n~> &<18, de 1976, da Comissão: 
-de Redação, ofere,endo a redação do vencido. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Está encerrada a 
Sessão. 

( Levanta·U a Sessão às /8 horas e 45 minutos.) 

ATA DA 1411• SFSSÃ.O, REALIZADA EM 9-9-76 
(Publicada ou DCN- Seção 11 -de 10.9-76) 

RETIFICA ÇJ. O 

No Expediente da Sessão, após a leitura da Mensagem 
Presidencial n"' 147/76, c.e agradecimentos de comunicações referen. 
tes aos Decretos Legislat:vos n9s.63 e 64, de 1976: 

Na página 5617, !•'coluna, · 

Unde se lê: 

P<I,RECICRES N .. 655,656e657, DE 1976 

Sobre o· Projl!to de Lei da Câmara nO? 39, de 1976 (n' 70S.. 
C, de 1975, na origem), que "adtera a redação de dispositivO$ 
do Decreto-Lei n' 4.238; de 8 de abril de 1942, que dispõe sobre 
a fabricação, o cunércio e o uso de artigos pirotécnicos, e d' 
outras pro,idêlllcias". 

Leia·se: 

PARECERES 

PARECERESN,s655, 656e657, DE 1976 

Sobre. o Projeto de Lei da Câmara n9 39, de 1976 (n9 705-
C, de 1975, •• origem), que "altera a redação de dispositi,os 
do DetJeto-Lein~· 4.238, deSde abril de 1941, que dis,ae sobre 
a fabricado, o comércio e o uso de artigos pirotétnkos, e díi 
(Mitras pro\'idências." 

ATADA 151•SESSÃ.O, REALIZADA EM 13-9-76 
{Publicada no OCN- Setão 11- de 14--9~76) 

1 RETIFICAÇJ.O 
No Projeto de Lei da Càmara n9 72f76 (n9 2.600·Af76, na Casa 

de origem) •. que dispõe !.obre o mercado de valores mobilíáríos e cría 
a Comissão de Valores Mobiliários- CVM: 

Na página 5677, 2• .:aluna, após o Art. 27 do projeto, 
Onde se lê: 

CAPITULO Vil 

Art. 28. O Banco Central do Brasil, ... 
Leia·se: 

CAPITULO VIII 

Art. 28. O Banco Central do Brasil, ... 

ATA DA 153t SFSSÃ.O, REALIZADA EM 14-9-76 
(PublicadJIIO DCN- Seção 11- de !S..9-76) 

RETIFICAÇÃO 

No texto do Parecer n~' 675, de 1976, da Comissão de EConomia, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n"' 5), de 1976 (n"' 1.214·Cf75, na 
origem). que "dispõe sobre a fabricação de detergentes nào­
biodegradávcis, nas condições que especifica": 

Na página 5720. 2~ coluna. na ementa do Substitutivo apresenta· 
do ao projeto, constante: do parecer, 

Onde se li::: 
Dispõe sob ·e a fabncação de detergentes biodegradá· 

veis, nas condições que especifica. e dá outrasyrovidêndas. 
leia·se: 

Dispõe sob1e a fabricação de detergenie~ ~ào·bi~degra· 
dáveis, nas condições que especifica, e dá outras prov~dências. 
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CONSULTORIA JURIDICA 
PARECER N'48j76 

Da Consultoria Jurídica sobre o requerimento de Lourival 
Zagonel dos Santos, Técnico Legislativo, Classe "A", que 
pleiteia retificação de seu enq_uadramento para a Categoria 
Funcional de Técnico em Legislação e Orçamento, Classe "B". 

Lourival Zagonel dos Santos, Técnico Legislativo, Classe "A", 
do QUadro Permanente do Senado Federal, requer a retificação de 
seu enquadramento para a Categoria Funcional de Têcnico em Legis­
lação e Orçamento, Classe "B", do Grupo-Outras Atividades de Ní­
vel Superior. 

JI. O requerimento se acha capeado por expediente firmado 
pelo Senhor Senado'r Mattos Leão, que manifesta, ao Senhor Presi­
dente, seu desejo de ver deferida a pretensão do seu Chefe de Gabine­
te, funcionário que reputa eficiente e dedicado no cumprimento de 
seus deveres. 

lll. O postulante ilustra seu requerimento-com os documentos 
de fls. 3 a I 1, correspondentes aos cursos que servem de arrimo ao 
seu pedido. 

IV. O processo, devidamente informado pela Subsecretaria do 
Pessoal, foi encaminhado ao ilustre Diretor da Assessoria, que emi­
tiu seu pronunciamento às ns. 18/19, declinando de sua competência 
para o exame do pedido que, no seu entender, deveria ser apreciado 
pelo Conselho de Administração, após a sua apreciação sob o ponto 
de vista de suajuridicidade, por esta Consultoria. 

V. O Requerente foi enquadrado na Categoria Funcional de 
Técnico Legislativo, através do Ato n"' 15, de 1973, da Comissão 
Diretora, que foi publicado no Di'rio do Codgresso Nacional (Seção 
11), de I~' de novembro de 1973. 

O seu direito de pleitear se acha prescrito - pois, segundo esti­
pula o art. 399 do Regulamento Administrativo do Senado, baixado 
pela Resolução n"' 58/72. verbis: 

''Art. 399. O direito de pleitear prescreverá; 
I - em cinco anos, quanto aos atos de que decorram 

demissão ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 
11- em 120 Gias nos demais casos.'' 

VI. isso posto, e~imindo-nos de apreciar o mérito do pedido 
(igual a tantos outros que, por falta de cobertura legal e, até, por in­
fringentes de disposições regulamentares, tiveram, invariavelmente, 
parecer· contrário desta Consultoria), somos, preliminarmente, pelo 
indeferimento do requerido, por contaminado pelo inarredável vício 
da prescrição. 

Brasília, 21 de setembro de 1976. - Paulo Nunes Augusto de Fi­
gueiredo, Consuhor Jurídico. 

lO• REUNIÃO DO CONSELHO DE SUPERVISÃO 
DOCEGRAF 

REALIZADA NO DIA 25-8-76 

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de 1976, no 
Gabinete do Senhor 1~'-Secretário da Mesa Diretora do Senado Fe­
deral, reuniu-se o Conselho de Supervisão do CEGRAF, sob a Presi­
dência do Senador Dínarte Mariz, presentes os Conselheiros An­
tonino Pio da Câmara Cavalcanti de Albuquerque, Vice-Presidente, 
Luiz do Nascimento Monteiro, Abel Rafael Pinto e Luciano de 
Figueiredo Mesquita. Teve ainda a presença do Sr. Arnaldo Gomes, 
Diretor Executivo do CEGRAF. Abertos os trabalhos, o Sr. Diretor 
Executivo apresentou os processos das Concorrências Públicas n~'s. 
1/76 e 4/76, que foram aprovadas por unanimidade. Referem-se, 
respectivamente, à compra de papéis, que serão utilizados na 
confecção dos DCNs e outros trabalhos executados pelo CEGRAF, 
e à construção de J (um) bloco destinado à Gráfica lll. Em face de 
seu valor, as cita~as concorrências foram encaminhadas à Comissão ' 
Diretora do Senado Federal, para homologação. Nada mais haven­
do a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião. Eu, José Paul i no 

Neto, Secretário do Conselho, lavrei a presente Ata, que depois de li~ 
da e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente. 

Brasília, DF, 25 de agosto de 1976.- Senador Dinarte Mariz, 
Presidente do Conselho de Supervisão "do CEGRAF. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

li• REUNIÃO, REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 1976 

Às onze horas do dia dezesseis de setembro de mil novecentos e 
setenta e seis, na Sala "Clóvis Bevilácqua", sob a presidência do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, Presidente, do Sr. Senador Jessé Freire, 
Vice-Presidente, e do ~r. Senador Franco Montara, eventualmente, e 
a presença dos Srs. Senadores Mendes Canale, Jarbas Passarinho, 
Henrique de La Rocque e Domício Gondim, reúne-se a Comissão de 
Legislação Social. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em segui­
da, é dada como aprovada. 

São relatados os seguintes projetos constantes da pauta dos 
trabalhos: 

Pelo Sedador Franco Montoro 

Favorável ao Projeto de Lei do Senado nç 134, de 1976, que 
"faculta ao empregado do sexo feminino sacar os depósitos de sua 
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
hipótese que indica" 

Em discussão o parecer, usa da palavra o Sr. Senador Jarbas 
Passarinho e, ao concluir as suas considerações, pede vista do pro­
jeto. A presidência atende a solicitação do Sr. Senador Jarbas Pas­
sarinho e concede-lhe l'ista do referido processo. 

Voto em separado favorável ao Projeto de Lei do Senado n"' 47, 
de 1973, que "dispõe sobre o salário mínimo profissional do Conta­
dor e do Técnico em Contabilidade". 

Durante a discussão da matéria, o Sr. Senador Jarbas ,fassari­
nho usã da palavra e mantém o seu parecer contrário ao projeto. Em 
aparte, o Sr.. Senador Mendes Canale manifesta-se favorável ao pare­
cer do Relator, Senador Jarba!. Passarinho, pelas razões que apresen­
ta. Em votação, a Comissão aprova o parecer do Sr. Senador Jarbas 
Passarinho, contrário ao projeto, com voto vencido, em separado, 
do Sr. Senador Franco Montara. 

Voto em separado favorável ao Projeto de Lei do Senado 
n~' !27, de 1975. que "determina que na aposentadoria por tempo de 
serviço, o segurado indenizará o INPS pelo período durante o qual 
não haja contribuído". 

Em discussão a matéria, o Relator, Senador Jarbas Passarinho, 
usa da palavra e, tendo em vista a~ razões apresentadas pelo Sr. Sena­
dor Franco Montara, em seu \'oto em Separado, emite parecer, 
também, favorável ao projeto. A Comissão aprova o parecer do 
Relator, Senador Jarbas Passarinho, favorável ao projeto. com voto 
em separado do Sr. Senador Pranco Montara. 

Pelo Senador Jarbas Passarinho 

Favorável ao Projeto de Lei do Senado n~> 71, de 1976. que 
"dispõe sobre a dispensa de apresentação de atestado de vida, pÚa 
efeito de recebimento de proventos, por parte dos aposentados. de 
qualquer sistema". com a Emenda n~' I, oferecida pela Comissão de 
Conslituicào e Justiça. 

A Comissão, por unanimidade. aprova o parecer _do Relator. 

Pelo Senador Henrique de La Rocque 

Favorável ao Projeto de Lei do Senado n~> 111, de 1975, que 
"introduz modificações na legislação da Previdência Social''. 

Sem debates. a Cemissào aprova, por unanimidade. o parecer 
do relator. 

Contrário ao Projeto de Lei do Senado n~> 143, de 1976, que 
"institui adicional por tempo de serviço aos trabalhadores regidos pe­
Jo Decreto-Lei n" 5.452, de j9 de maio de 1943 (Consolidação das 
Leis do Trabalho)". 

Em discussão o parecer, usam da palavra os Srs. Senadores 
Franco Montoro e Jarbas Passarinho. Em votação, a Comissão a pro-
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va o pàrecer do Relator. Senador Henrique de la Rocque, com voto 
vencido do Sr. Senador Franco Montoro. na forma das declarações 
que apresenta. 

Voto em Separado favorável. com as Emendas de n9s. 1 e 2-
CLS que oferece ao Projeto de Lei da Câmara n" S. de t976, que 
"institui o Plano Nacional de Moradia- PLAMO. para as popu­
lações com renda familiar até 5 (cinco) salários mínimos regionais. e 
determina outras providência~". 

Durante a disc1.1ssão--da matéria, usam da palavra os Srs. Sena­
dores Domício Gondim. Henrique de La Rocque e Franco Montoro. 
Encerrados os debates, o Sr. Presidente. na forma regimental. conce­
de vista ~o projeto ao Sr. Senador Domício Gondim. 

Pelo Senador Jessé Freire 

Contrário ao Projeto de Lei do Senado n" 194, de I 975, 4ue "dá 
nova redação ao caput do artigo 5Y da Lei n" 4.923, de 23 de detem­
bro de \9{)5, assegurando melhor amparo ao desempregado". 

l:'.m d1scussão o parecer. o Sr. Senador Franco Montara pede 
'vista do projeto. A presidência atende a solicitação do Sr. Senador 

Franco Montoro e concede-lhe vista do referido processo. 

Contrário ao Projeto de Lei do Senado n<~ 245. de 1975. que 
"dispõe sobre o pagamento do auxílio-doença a segurados do IN PS 
que exerçam mais de uma atividade profissional, acrescentando pará­
grafo ao artigo 24 da Lei Org:inica da Previdência Social". 

Discute a matéria o Sr. Senador Franco Montoro t:, ao concluir 
as suas considerações, pede vista do projeto. O Sr. Presidente, na for­
rna regimental, concede vista da proposição ao Sr. Senador Franco 
Montoro. 

Favorável ao Projeto de Lei do Senado n" 14. dt: 1976. que 
"acrescenta dispositivo à Corsolidaçào das Leis do Trahalho''. 

A Comissão aprova, por unanimidade. o parecer do Relator. 

Contrário ao Projeto de Lei do Senado n" 20. de I 976, 4uc "a]. 
tera a redação do artigo 413', da Consolidação das Lt:is do Trahalho. 
:.~provada pelo Decreto-Lei n<.> 5.452. de l'~ de maio de 1943". 

A Comissão aprova o parecer do Relator, com voto vencido dt' 
Sr. Senador Franco Montoro. 

Favorável ao Projeto de Lei do Senado n~' 51, de 1976, que 
"manda incluir no pagamento das férias as horas extraordinárias 
habitualmente prestadas pelo empregado", com a Emenda n" 1. 
oferecida pela Comissão de Constituição e Justiça. 

Sem debates, a Comissão aprova, por unanimidade, o parecer 
do Relator. 

Contrário ao Projeto d1: lei do Senado n'i' 57, de 1976, que "dis­
põe sobre regime especial de férias para os tripulantes de unidades 
mercante~ uti\izadas de barra a fora", e ao Substitutivo Qferecido pe­
lo Sr. Senador Leite Chaves, na Comissão de Constituição e Justiça. 

A Comissão aprova o ,,arecer do Relator. com voto vencido do 
Sr. Senador NelSon Carneiro. 

Contrário ao Projeto je Lei do Senado n~' 80. de 1976, que 
"acrescenta um parágrafo a•) artigo 224 daJ=onsolidação das Leis do 
Trabalho, renumerando os demais, para fixar em 5 horas a jornada 
de trabalho do bancário que prestar sçrviços de Caixa, quer seja 
comissionado ou não". 

O parecer do Relator é aprovado pela Comissão. com voto ven­
cido do Sr. Senador Franco.Montoro. 

Pelo Senador Jarbas Passarinho 

Projeto de Lei da Câm ua n~' 45, de 1975, que "altera dispositi­
vos da Lei nQ I .411, de 13 de agosto de 1951, que dispõe sobre a pro­
fissão de Economista"·, concluindo o seu parecer pela rejeição da 
Erncnda de Plenário oferecida ao projeto, e manutenção do. Substitu­
tivo apresentado pela Comissão de Legislação Social. com as altera­
ções propostas pela Comissio de Constituição e Justiça, e as que su­
gere. 

Sem votos discordante:;, a Comissão aprova, por unanimidade, 
o parecer do Relator. 

Por proposta do Sr. ~;enador Franco Montoro, é retirado da 
pauta. para ser anexado ao Projeto de Lei da Câmara nç 63j76, o 
Projeto de Lei do Senado n" 149, de 1976, que "dispõe sobre a con­
cessão de gratificação de ri~co de vida aos trabalhadores na constru­
ção civil". Também. a pedido Qo Relator, Senador Jarbas Passari­
nho. é retirado da pauta, para posterior apreciação. o Projeto de Lei 
do Senado n9 46, de 1976, c ue "reformula critérios de reajustamento 
cQktivo de salários das categorias profissionais e dá outras ptovidên­
cias" 

i'iada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assislente da Comissão, a presente A\a, que \i­
da e aprovada será assinada pelo Sr. Presidente. 

ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSAO DE ECO~O~IIA 

25• REUNIÃO. EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
EM \4 DE SETEMBRO DE \976 

Às dez horas e trinta minutos do dia quatorze de setembro de 
mil novecentos e setenta e ~ei~. na Sala "Epitácio Pessoa", soh a 
presidência do Sr. Senador Renato Franco, Vice-Presidente. no 
exercício da presidência, e a presença dos Srs. Senadores Helvídio 
Nunes, Ruy Santos, Jarbas Passarinho, Arnon de Mello. LuiL Caval­
cante. Cattete Pinheiro e Orestes Quércia, reúne-se, extraordinaria­
mente, a Comissão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado. os Srs. Senado­
res Milton Cabral, Vasconcelos Torres, Jessé Freire, Paulo Guerra. 
Franco Montara e Roberto Saturnino. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em segui­
da, é dada como aprovada. 

São lidos, discutidos e a:Jrovados os seguintes pareceres: 

Pelo Senador Ruy Santos 
Parecer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de 

Resolução à Mensagem n9 119, de 1976, do Sr. Presidente da Repú-

blica, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do S{. 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Munici­
pal de Cabo (PE) a elevar em Cr$ 8.730.570,95 (oito milhões. setecen­
tos e tnnta míl. quinhentos e setenta cruzeiros e noventa e cinco cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada; 

Parecer favorável. co 1cluindo por apresentar um Projeto de 
Resolu<;ào a Mensagem nY 121, de 1976, do Sr. Presidente da Repú­
hlú . .:a. submetendo à aprov:tçào do Senado Federal. proposta do Sr. 
Mini~tro da Fat.enda, para que seja autorizada a Prefeitura Munici­
pal de Contagem (MG) a elevar em Cri 42.672.000,00 (quarenta e 
doi~ milhões, seiscentos e S!lenta e dois mil cruteiros) o montante de 
~ua dívida consolidada; 

Parecer pelo arquivamento da Mensagem n9 127, de 1976, do Sr. 
Presidente da República. ·;ubmetendo à aprovação do Senado Fe­
deral. proposta do Sr. Min stro da F atenda, para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de lpumirim (SC) a elevar em Cri 700.000.00 
(~etecentos mil cruteiro<i) o montante dt: sua dívida consolidada 

Pouecer favmãvel. ccnduindo por apresentar um Projeto de 
Re~olução à Mensagem n9 134. de 1976, do Sr. Presidente da. Repú­
blica, :.uhmetendo à aprmação do Senado Federal, proposta do Sr. 
Ministro da Fazenda para que seja uutorizada a Prefeitura Munici-
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pai dt: Macedônia (SP) a elevar em Cr$ 1.468.500,00 (hum milhão. 
quatrocentos e sessenta e oito mil e quinhentos cruzeiros) o montan­
te de ~ua dívida consolidada; 

Parct:er favorâvel, concluindo por apresentar um Projeto de 
Rcsoluçfto à Mensagem n9 136, de 1976, do Sr. Presidente da Repú­
blica, submetendo à aprovação do Senado Federal proposta do Sr. 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Munici­
pal dt: Mococa (SP) a elevar em CrS 3.400.000,00 (três milhões e 
quatrocentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada; 

Parecer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de 
Resolução à Mensngem n9 139, de 1976, do Sr. Presidente da Repú­
blica. submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Munici- · 
pai de Río Negrinho (SC) a elevar em Cr$ 8.447. 135,64 (oito mi· 
Jhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, cento e trinta e cinco cru· 
zeiros e sessenta e quatro centavos) o montante de sua dívida consoli­
dada; 

Parecer favorável, concluin..:o por apresentar um Projeto de 
Resolução à Mensagem nY 140, de 1976, do Sr. Presidente da Repú­
blica, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada. a Prefeitura Munici­
pal de Rondonópolis (MT) à elevar em CrJ 13.386.000,00 (treze mi­
lhões, trezentos e oitenta e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívi­
da r.:on:iOiidada; e, 

Parecer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de 
Resolução il Mensagem 119 14J, de 1976, do Sr. Presidente da Repú­
blica, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. 
Ministro da,Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Munici­
pal de São Francisco (SP) a elevar em CrS 144.300,00 (cento e qua­
renta e quatro míl, trezentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
conso)Jdud;l. 

Pelo Senador Hehídio Nunes 
Parecer fuvorável, concluindo por apresentar um Projeto de 

Resolução à Mensagem n9 125, de 1976, do Sr. Presidente da Repó­
blica, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. 
Ministro da Fazenda, .para que seja autorizada a Prefeitura Munici­
pal de Guarujá (SP) a elevar em Cr$ 17.907.400,00 (dezessete mi­
lhões, noveçenlos e sete mil e quatrocentos âuzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada; 

Parecer favorável, conduindo por apresentar um Projeto de 
Resolução à Mensagem nY 128, de 1976, do Sr. Presidente da Repú­
blica. submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. 
Ministro d<J Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Munici­
pal de ltapeva (SP) a elevar em Cri 9.339.100,00 (nove milhões, 
trezentos e trinta e nove mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada; 

Parecer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de 
Resolução à Mensagem n~' lJl, de 1976, do Sr. Presidente da Repú­
blica. submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. 
Ministro da Fazenda, para que seja autoriz,ada a Prefeitura Munici­
p;.tl de lvaíporà (PR) a elevar em CrS 5.911.098,57 (cinco milhões, 
novecentos e onle mil, noventa e oito cruzeiros e cinqüenta e sete cen­
tuvos) o montnnte de sua dívida consolidada; e, 

Pan::cer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de 
Resolução à Mensagem n., 132, de 1976, do Sr. Presidente da Repú­
blica, submetendo a aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. 
Ministro da Fazenda para que seja autorizada a Prefeitura Munici­
pal de- Jacarei {SP) a elevar etil CrS 20.990.800,00 {vinte milhões, 

'novecentos e noventa mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua 
dívidu consolidada. 

Pelo Senador Arnon de Mello 
Parecer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de 

Resolução à Mensagem n., 129, de 1976, do Sr. Presidente da Repú­
blica, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Munici· 
pai de ltaquaquecetuba (SP) a elevar em CrS 5.173.000,00 (cinco mi·• 

lhões, cento e setenta e três míl cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada; e, 

PareCer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de 
Resolução à Mensagem n~' 130, de 1976, do Sr. Presidente da Repú­
blica, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. 
MinisCro da Fazenda, para que seja autorizada a Pi-efeitura Munici­
pal de ltatiba (SP) a elevar em Crl6.663.900,00 (seis milhões, seiscen­
tos e sessenta e três mil e novecentos cruzeiros) o montante de sua df­
vida consolidada. 

Pelo Senador Jarbas Passarinho 
Parecer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de 

Resolução à Mensagem nY 124, de 1976, do Sr. Presidente da Repú­
blica, 1.ubmetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. 
Ministro da fazenda, para que seja autorizaOa a Prefeitura Munici­
pal de Guarani d'Oeste (SP) a elevar em CrS 1.000.000,00 (um mi­
lhão de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada; 

.Parecer favorável, concJumdo por àpresentar um Projeto de Re­
solução à Mensagem n"' 126, de 1976, do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Mi­
nistro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipa. 
de ljui (RS) a elevar em Cr$ 6.458.400,00 (seis milhões, quatro­
centos e cinqüenta e oito mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de 
sua divida consolidada; 

Parecer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Re 
solução à Mensagem n"' 148, de 1976, do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Mi­
nistro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Guarapuava (PR) a elevar em CrS 23.667.000,00 (vinte e três mi­
lhões, seiscentos e sessenta e sete mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada; 

P~'recer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Re­
soluç~O ã Mensagem n"' J33, de 1976, do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Mi­
nistro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Leme (SP) a elevar em CrS 9. 715.600,00 (nove milhões, setecentos 
e quinze mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida consoli-
dada; . 

Parecer favorável, ~oncluindo por apresentar um Projeto de Re­
solução à Mensagem n., 135, de 1976, do Sr. Presidente da Repóblica 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Mi­
nistro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Mairinque {SP) a utilizar parte do empréstimo consoante a Re­
solução nY 95/75, do Senado Federal, em obras de pavimentaÇão as. 
fáltica naquela cidade; e, 

Parecer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Re­
solução à Mensagem n., 138. de 1976, do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federa), proposta do Sr. Mi­
nistro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal· 
de Porto Alegre (RS) a elevar em Cri 293.793.000,00 (duzentos e no­
venta e três milhões, setecentos e noventa e três mil cruzeiros) o mon· 
tante de sua dívida consolidada. 

Pelo SenadOr Luiz Cavalcante 

Parecer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Re­
solução à Mensagem n., 137, de 1976, do Sr. Presidente da Repóblica, 
Submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Mj~ 
nistro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Pindamonhagaba (SP) a elevar em CrS 9.109.900,00 (nove mi­
lhões, cento e nove mil e novecentos cruzeiros) o montante de sua 
divida consolidada; e, 

Parecer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Re­
solução à Mensagem n~> 142, de 1976, do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Mi­
nistro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Taubaté (SP) a elevar em Cr$ 13.445.800,00 (treze milhões, qua-
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trocentos e quarenta e cinco mil e oitocentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata, que 
lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de apreciar o veto total do Senhor Presidente 
da República ao Projeto de Lei da Câmara n'1 106, de 1975 (n9 
1.346-C' j75, na Casa de origem), que ''regula a situação dos 
imóveis adquiridos pt~lo Sistema Financeiro da Habitação. em 
caso de morte presumida do adquirente". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 20 DE SETEMBRO DE 1976 

Ãs dezessete horas do dia vinte de setembro do ano de mil nove­
centos e setenta e seis, no Auditório Milton Campos, presentes os Se­
nhores Senadores José Lindoso, Otto Lehmann e Ruy Carneiro e os 
Deputados Homero Santos e Milton Steinbruch, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de apreciar o Veto Total do Senhor Presi­
dente da República ao Projeto de Lei da Câmara n9 106, de 1975 (09 
1.346-C/'75, na Casa de origem), que "regula a situação dos imóveis 
ad.quíridos pelo Sistema Financeiro da Habitação, em caso de morte 
presumida do.adquírente". 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Ruy Carneiro, que declara instalada a 
Comissão. 

. Deixa de comparecer, com causa justificada, o Senhor Depu~ 
tado Luiz-Braz. 

A fim de cumprir dis;Jositivo regimental, o Senhor Presidente 
eventual. Senador Ruy CameirQ, esclarece que irá proceder a eleição 
do Presidente e do Vice-Pn:sidente. Distribuídas as cédulas, o :.t:nho1 
Presidente convida o Senhor Deputado Homero Santos para fun­
cionar como escrutinador. 

Procedida a eleição. verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Milton Steinbruch ................... . 
Em branco ................................... . 

Para Vice-Presidente: 
Senador José Lindoso ........................... . 
Em branco .................................... . 

4 votos 
l voto 

4 votos 
I voto 

São declarados eleit•JS, respectivamente, Presidente e Vice­
Presidente, os Senhores Deputados Milton Steinbruch e o Senador 
José Lindoso. 

Assumindo a Pres:dência o Senhor Deputado Milton 
Steinbruch, agradece em n•)me do Senhor José Lindoso e no seu pró· 
prio a honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Senador 

-.. Otto Lehmann, para relatar a matéria. 

Nada m:üs havendo .1 tratar, encena-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Harcldo Pereira Fernandes, Assistente da 
C.Jmi~sào, lavrei a present1; Ata que, lida e aprovada, é assinada pelo 
Senhor Presidente, demais Membros da Comissão e vai à publicação. 
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MISA 

J9;Secretório: 

LIDERANÇA DA AIINA 
IDA MAIORIA 

Presidente; 
M"golhdes Pinto IAR~NA-MGI Lourival Soptisto IARENA--SEI 

líder 
'Petr6nio Portella 

Vice-lideres 
Eurico Rezende 

Jorbos Passarinho 
José lindoso 
Mattos Leõo 

Osires T eiJCeird 

I'~- Vice-Presidente: 

Wilson Gonçalves IAR'E:NA-Cfl 
49-Secretádo: 

lenoir Vargas tARENA-:)CI Ruy Santos 
Soldonho Derzi 
Virgília Távora 29-Vice-Presidente: 

~njomim Foro h IMDB-~1 
LIDIIANÇA DO 111111 

I DA MINOIIIA 

J'i'.Secr,.lário: Suplentes de SecreiOrtC•s: li der 
Franco Montoro 

Vice-líderes 
Mouro Benevjdes. 
Roberto Saturnino 

Itamar franco 
Evandro Carreira 

Oinorte Mofiz IARFNA-RNJ 

29-Secretário: 
Marcos Freire IMDB-PEI 

Ruy Corn.,iro IMDB-PI31 

Renato franco !ARENA-PAI 

Alexandre_ Costa (ARENA- MA) 

Mendes Conole IARENA--MTl 

COMIISOU 

Diretor: Jo•é Soares de Óliveiro Filho 

tcx:ol: Anexo 11 - Térreo 

Telefones: 23-6244 e 25-8505 - Ramais 193 e '257 

A) SIIIYIÇO DI COMISSOIS PIIIMANINTIS 

Chefe: Claúdio Qlrlos Rodt1gues Casto 

local: Anexo 11- T 4rreo 

Telefone: 25-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSA C> DI AGIIICUL'IIIaA - (CA) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quércio 

·Vice-Presidente: Benedito ferreiro 

ntuleres 

l. Vasconcelos Torres 

2. Paulo Guerra 

3. Benedito ferreiro 

I. l~líviO CCJa1hD 

5. Mendes Canale 

1. Agenor Maria 

2. Orestes Quércio 

ARENA 

MOS 

.......... 
1. Altevir leal 

2. Otoir S.C•er 
l. Renato franco 

1. Adalberto Seno 

2. Aftlarol PeixolO 

AuitteAte: Mdfr:cMttMnicius Goulort Gonzaga - RomCJI706 

Reuni6es: Quortas-fe)ros, às 10:30 horas. 

Local: Sala ''Ep1tác1o Pessoa"~ Anexo li -Ramal 615 

COMISS.IO DI A$5UNTOSIIIGIONAIS- (CA.) 
17 Membros! 

i. Cottete Pinheiro 
2: José Guiomord 
3 Teotónio Vilela 
4 Renato Franco 
5. Jose t:steve$ 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cottete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Mario 

ARENA 
I. Saldanha Oerzi 
2. JOJé Sorney 
3. !Jenedito Ferreira 

MDB 
J. Agenor Mario I Eve16rio Vieira 
2. fvandro Carreira 2. Gii\'On Racho 

Assistente: lêda ferreiro do Rocha -ll'omol312. 
Reuni~s: Terços-feiras, às IO:IX) horas. 
local: Sola "Epitócio Pessoa"- Anexo 11 - Ramal 615. 

COMISSAO DI CONSTITUIÇAO I JUS~- (CCJ) 
( 13 Me111brosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ac:cioly Filho 
]9-Vice-Presidente: Gustavo Copanemó 

2.t-Vic:e."Presidente: Paulo Brossord 

Tltvlores 

1. Accioly filho 
2. José Sornéy 
3. Jcné tindoso 
.4. Helvídio Nunes 
5. ltalívio Coelho 
6. fur{co Rezende 
7. "'Gustavo Capanemo 
8. Keitor Dias 

9. Henrique de La l<ocque 

I. Oirteu Cardoso 
2. hpite Chaves 
3. Nelson Comeiro 
4. Pauto Brouord 

A~fNA 

MDB 

....... ..... 
I. Mattos t.ao 
2. Otto Lehmonn 
3. Perr6nio Portella 
-4. Renato hanc:o 
5. Os ires T eixeiro 

I. fronc:QMontoro 
2. MoUro Benevides 

Assistenr.: Mario Helena Bueno &rondao- Rornal305. 
ReunióM: Qvortos-Jeinn, Os IQ:OQ hçn-ar 
Local ~la "ClóviS Bev1láqua'" ~Anexo 11 .... Rai"na! 623 
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C-ISSlO DCI DISTRITO fiDUAl- (CDf) 
111 Membros! 

I. HeiYídio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3, Renato franco 

4, Osfres T eixeirf' 

5. 5oldonl\o 0'6rti 

6. Heitor Otos 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heilor Dias 

Vic;e-PrEtsidente: Adolberto Seno 

Suplente• 
ARENA 

1. Augusto fronco 

2. luiz Covolconte 

3. José lindoso 

4. Virgílio T ÓYoro 

l HenrtqiJe de lo l!'ocque 

8. Otair Bec ker 

I. Adalberto Seno 1. fvondro Correir!l. 

2. lózoro Barbozo 2. Nelson Carneiro 
3. Ruy Comeiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco ae Oliveira- Ramal 306. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas. 

local: Sala "Rui Borbo,a"- Aollli:O 11- Ramais 621 e 716. 

COMISSlO DI ICONOMIA- (CJ) 
til Membros! 

ntulares 

I. Milton Cabral 

2. Vasconcelos Torres 

3. Jessé Freire 

4. Luiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jorbos Passarinho 

7. Poulo Guerra 

8 Renato franco 

I. franc:o Montoro 

2. Orestes Quércio 

3. Roberto Saturnino 

· COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 

MOB 

Solplentel 

I. Benedito Ferreira 

2. Augusto Franco 

3. Ruy Sflntos 

4. Cottete Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

I. Agenor Mario 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Daniel bis de So11zo- 'a.omW 1,15. 

Reuniões: Quartos-feiras, õs 10:00 horas. 

local: Sola "Epitácic Penoo''- Anelfo 11- Romol615. 

COMISSA O DI IDUCAÇlO I CUl Tlllol - (CIIC) 
(9 Membros) 

COMPOSlÇÃO 

ffesidente: T arw Outro 

Vice-Presidel'lte: Henrique de lo Rocque 

I. larso Outro 

2. Gustavo Caponemo 

3. Jodo Calmon 

4. Henrique dele; Roc::que 

5. Mendes Cano!,, 

6. 'Otto Lehmano 

! . ·•lÓsio Vieira 

2 .. .-;oBm. 
3. Adolberto Seo:J 

ARENA 

MDB 

lupleftte• 

A:rnon de Mello 

2. H-'vídío Nunes 

3. JoSé Sarney 

A. Ruy Santos 

l. franco Montoro 

2. \tornar Franco 

Assistente: Cleide Mu11a 8. f. Cruz- Roma\598. 

REiuniões: QuiniO!;-Ieiras, às !0:00 horas. 

Local: Solo "CI6vis Bevildcqua"- Anexo 11 ~ Roma\623. 

C-lsslO DI fiNANÇAS- (Cf) 
117 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Peixoto 

Vite-Presidenlet leot6nio Vilela 

1. Saldanha Derti 

2. B•nedito Fe~teiro 

3. Alexandre Casto 

4, Fausto Castelo-Branco 

5. Jessé Fteire 

6. VitgÍ\io T6~>t'O 

7. Mattos leao 

8. Tarso Outra 

9. Henrique de lo Rocqoe 

10. Helvídio Nu~tfl 

11. TeotónioVilelo 

12. Auy Santo, 

1. Amoral Peixmo 

2. leite ChaVEI!I 

3. Mouro Benevides 

4. Roberto SotJrnino 

5. Ruy' Cornein) 

ARENA 

MOS 

Suplente• 

I. Daniel Krieger 

2. José Guiorno(d 

'3. Jos4 Sarney 

4. Heitor Olos 

5, Caneta Pinheiro 

6. Otires T eil!.eifo 

I, Danton Jobim 

2. Oi(Ceu Cardoso 

3. Evelásio Vieira 

.A.n.i\,e!lle: Mor.:u,; Vinidus G01.1lcf1 Gonzog<~- ta.ma1303. 

Reuniões: Quin!as-feiras, õ.s 10:30 hora~, 

local: Solo ''Rui Barbosa"- Anex9ll- Ramais 621 e 714. 
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COMISSliO .DI UGISLAÇliO SOCIAL- (CLSI 
17 Membros) 

ntular•• 

1. Mendes Co.Íole 
2. Oomício Gondim 

3. Jorbos Passarinho 

COMPOSiçAO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jessé Freire 

Suplertm 
ARENA 

I. Virgílio Távora 
2. Eurico Rennde 
3. Accioly Filho 

4. Henrique de la ~ocque 

5. Jessé Freire 
MDB 

I. Franco Montara f. Lázaro Sarboza 

2. Nelson Carneiro 2. Ruy Carneiro 

AsSIStente: Daniel Reis de Souza~ Ramal 675 
Reuniões: Quinlas·fetras, às I! ,íJO horas. 
local: Sala '·Clóvis Bevllácq\Ja· ---Arexo 11- Hamal623 

COMISSliO DI MINASIINUGIA- (CMI) 
17 Membros) 

ntutar•• 

I. Milton Cobrai 
2. Arnon de Mello 

3. Luiz Covokonte 
4. Domício Gondim 
5. João Calmon 

I. Dirceu Cardoso 

2. J.tomar franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidenfe: DomiciO Gondim 

Suplente• 
ARENA 

I Paulo Guerro 
2. JOse Guiomard 

3. Virgílio Távora 

MDB 
1. Gilvan lii:ocho 

2. leite Chaves 

Assistente: Rot~alda POcheco de Oliveira - Ramal306. 

Reuniões: Quintos-ft~iros, às 10:30 horas. 
local: Solo "Epitddo Peuoa"- Anexo 11-ll'amal615. 

I. José lindoso 

2. Renato Franco · 

.3. Otto LehmaM 

1. Danton Jobifll 

2. Orestes Quércia 

COMISSliO DIIIDAçliO (CI) 
fSMembrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Danton Jobim 

Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

I. Virgílio T ávoro 

2. Met~des Canale 

1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Mario Carmen Castro Souto - Ramol134. 
Reuni6e$: Quárt,as·feiras, às 11:00 horas. 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua·~ ~Anexo 11- Ramal623 

COMISSAO DIIILAÇOISIXTIIIOIIS- (CII) 
115 Membros! 

I. Daniel Krieger 

'2. Luiz Viana 

::t. Virgílio Távora 

.$. Jes$é Freire 

:i. Arnon de Mello 

· ó "clrór 10 PortaJto 

;~oc,.,..,,,hQ 0"!:!: 

11. José Sarney 

~~- João Calmon 

10. Augusto Franco 

I, Oonton Jc.i.>im 

~-- Gilvon ll'ocho 

~-. Itamar Franco 
4. Leite Ct•oves 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 

)9.Yice-Presidenfe: 'Luiz Vi(utO 

29-Vice-Presicfente: Virgílio Tdvora 

ARENA 

MDB 

S..lentes 

I. Accioly Filho 

2. José lindoso 

3. Conete Pinheiro 

4. Fausto Cal!elo-Bronco 

S. Mendes Canale 

6. Helv:dio Nunes 

1. Nel$on Carneira 

2. Paulo Brossord 

3. ~aberto Soturnino 

.5. Mouro Benevides 

Assistente: C6ndido Hippertt- Romol676. 

Reuniões: Quartos-felros, às 10t30 horas. 
local- Sala "Ruy Barbosa"- Anexo li - Ramais 621 e 716 

fltularet 

COMIJSAO DUAUDI- (CS) . 
17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Pres1dente: Fausto Castelo-Branco 

Vice-Presidenfe: Gilvon Rocha 

Suplente• 

ARENA 

I. Fausto Castelo-Branco I. Saldanha Derzi· 

2. Mendes Canale 2. Cattete Pinheiro 

3. l!'uy Santos 
4. Otoir Beder 

5. Altevir leal 

I Adolberto Seno 

2 Gilvon l!'ocho 

MDB 

I. Evondro Carreira 

2. l!'uy Cornttiro 

Auistente: Lêda Ferreiro da Rocha- Ramal 312. 
ll'ouniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas. 

Local: Sala "Epitócio Pessoa"- Ana.I(O 11- Ramal i115. 
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COIIIICAOOI SIOIIIANÇA NACIONAL- (CSN) 
17 Membrod 

~·· 
I. Luiz Cavalcante 

2. José Lindoso 
3. Virgílio T óvoro 

-4. JO\' Guiomord 

COMPOSIÇÀO 
Presidente: José Guiomord 

Vice-Presidente: Vrnconcelos Torres 

ARENA 
1. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de la Rocque 

3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos T órres 

I. Amaral Peixoto 

2. Adalberto Se-:aa 

MOB 
I. Agenor Mario 
2. Orestes Qu4rcio 

Assistente: l6do Ferreiro do Rocha- Roma1312. 
lteuni6es: Quartos-feiras, bs 11:30 horas. 
Local Sa!a "Cióvls.Bevllâcqua"- Anexo li- Ramal 623 

COMIIIAO DI SDVIÇO l'llaLICO CIVIL- (CSJIC) 
17 Membros! 

-.. 
I A_u..ausf9 franco 
2. Otto lehmann 
3. Heitor Dias 
4. Acdoly filho 
S. lui:t Viono 

I. Itamar Frot~co 
2. Lázaro Borboto 

COMPOSIÇÃO 
Presid'ente: lózoro 6arbozo 

Vice-Pre:sidente: Otto lehtnann 

ARENA 
1. Mattos leão 
2. Gustavo Coponemo 
3. Alexandre Costa 

MDB 
I, Oonton Jobim 
2. Mouro Benevides 

1\ssistente: Sonio Andrade Peixoto - Ramal 307 
h_uni6eJ, Quintos-ieiras, às 111100 hOrat. 
lixai: ~io-Epitiicio Pessoa- A.nexo 11- Roma16l!ô 

COMISSllO DI 1ru-m. COMUNICAÇOU 
I ()liAS l'lla~ICAS -ta) 

!i' Membros! 

COMPOSIÇÃO 
Pres de,nle: Alexandre Costa 

Vice.Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulare• .......... 
ARENA 

1. Ale,xandre Costa T. Otto Lehmann 

2. Luiz CavQicante 2. Mendes Canale 

3. Benedito FerreirO 3. Teotônio Vilela 

4. José Esteves 
5. Paulo Guerra 

MDB 
I. fvondro Carreira I. lózoro Borboza 
2. Evelósio Vieira 2. Roberto Saturnino 

Assistente: Claudio Carlos lt Costa- Rómal 301 
Reuniões: Quintas-feiras, à:; 11:00 horas. 
Local Sala Ruy Barbosa- Anexo li- AafTlal 621 

I) SIIYIÇO DI COMISSOI$ MISTAS, UPICIAIS 
I DIINQUIIITO 

Co11tl11õe• teinporárlaa 

Chefe: Ruth de Souza Coslt<). 

local: Anexo 11 - Térreo. 
Telefone: 25-8505 - Ramal 303 

11 Comissões Temporórios para Projetos do Congresso Nacional. 
21 Comissóes Temporórias ~oara Apreciação de Vetos. 

31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 

41 Cominao Misto do Proltto de Lei Orçomentória lart. 90 do Regimento 

Comum!. 

Assistentes de Comissbes: tiarotdo Pereira Fernandes - Ramal 674r 
Alfeu de Ollv8!ra- Fiamal 674; Cle1de Mar1a B_F Cruz- Ramal 598: Mauro 

Lopes de Sá- Ramal 31 O . ...,.,,._,. 

..... _. 
lOzOO Co.loRo 

....... QUJ.It.l 

CoCoJo 

lOtOO 

Colo 

Coi.ol.o 

lOtJO 

c. A. 

u.oo c.a. 

ll:JO CoSo!. 

SO-.clll':ri.BU Q COIISSCis 

aJB'IIQo DI comss~ ~ 

'!9'f!!!0 JW1 DmfiOI:s DAS COIIISSOES PBRIIAN!J!!(T!S DO SD.Y!O ppl!~ 

PARA O AMO DI: 1q715 

8 • L • ASSIS.'l'ENT HORAS QUIH1'A • • L •• 
JP:IT!CIO l'BSSOA 

LIDA 09:00 C,D,F, RlTt' BARBOS.l 

a..J. - 1515 RQ&i11 - 62111 n6-

• • L • • .ASSISTJ!l'IT Colo C 
CLOVIS Bl!:VILtCQUA 

10:00 
Ramal - 1523 

CLOVIS BXV!L.(CQO..l .. .,. c.s.P.c. EPITACIO PB5SOA 

..._,-"' I "'LE" RaDial - 615 

IP:I'1'1CIO PISSO.&. C.!'. fil/Y BARBOSA ... , .. 
8&-.1 - 615 10:30 Ramais ~· 621 11 71.15 

IIJY ....... 
ClRDIOO c.K.:t. EPI.!ACIO PBSSOf. 

~·- 621.. 716 Ramal - 615 

EPIT.lCIO I'BSSOA """" C.L.S. CL(lVIS IQ;:VIU.CQUA 
a...u. - 615 VIlUC10S Ra1A&l. - 62) 

CLOVIS Bl!:VIUCQOA .. .,. n.oo c.s. 
EPITACIO )'i350A 

Ra-.1 - 6é') "- Ramal - H5 

CLOVIS B!'VIUCQUA UDA c.T. RUY BARBOSA 

Rual. - 62) Rams.il - 1521 11716 

ASSIS'l'SifT! 

ROif.lLOO 

CWDt 

SONIA 

"'""'' VINICIUS 

RO!It.I.OO 

DAHIEL 

LBDA 

CLJ.UDlO 
COSTA 
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